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CONGRESSO NACIONAL 
Fa..ço snh:;r qu~ o Ocnzresso Nacronal aprovou e eu nos têrmos do 

.:.u.rt. !H, itent r, d-a Constitu~ã:o Federal, promulgo o seg'wnte 

Dl'lCltE."t'O Li<:G!SLATIVO N.0 6, DE 1957 

Aprova o convênio de Cooperação para o estu-do do aproveita­
mento àa energia hidrãultca dos rios Acaraí e Mondtr.t firmado 
entre o Btasil e a RepiiiJlica do Paragtl·ai. ' ' 

Art. t." l=:: aprovado o Convênio de Crn:peração para o estudo do 
.apnveitamento da er..e1'gia hidráulica dos rios Aca.!-ai e Mcndai tirmado 
ent.l-e o Brasil e a a-e pública do Paraguai. a 21() de janeir-o de i956. 

Art. 2.0 !'..-~vogam-se: as dispo&ições. em contrário. 
Sen'ltlO F~d-erat; ent Ú de maio de 1957. -· Senada-1" AP.:lLÔtm> SALLES, 

Vic~-Presidente do Senatlo Federal, no exercício da Presidência. 

oCONVli:NlO DE COOPERAÇAO ENTltE · O BRAS!L E O PARAGUAI 
PARi'. O ES'rUDO DO APWWEITAMENTQ DJ\ ENERGIA HIDRAULICi'. 

DOS RIOS ACARAí E MOND.\í 

Os Governos da República dos Estados Unid-os do Brasil e da Rep{lbUca 
do Paraguai, convencidos de que a política de crescente vinculação entre 
u.::; dois países será favorecida eficazmente coin a· adoção de medidas que 
·visem ao s-eu devenv<:lvimento ~conômico, e t.endo presente 0 espirih3 de 
leal atníz.ad-e que preside as relações entre o Em.sil e o Paraguai resolve­
ram c<"lebrar um Ccnvênio para 0 estudo do aprovéitntnento ctã energia 
htllráuUca dos rios Acarai e Monda[, em território paraguaio, e para êsse 
fim nomearam s~us Plenipotenciários a saber: 

O Vice Presidente do Senado · Federal nó exercícto do cargo .de Presi­
dente da Repú'olica dos Estados Unidus do Brasil: 

Ao EmlJaixaõor José Carl-cs d-e Macedo Soares Ministro de Estado das 
Rel.:t.ções Exte:io:·es; e • 

O Presidente da República do Paraguai; 
Ao Senhor Doutor Raul Sapena Pustor, Embai.:>::3.dor Extraordinário e 

Pl~n.ipot-encl~riG d~ Patug,uai. acreditado lunto a~ Go-vêmo da. Repúbtica. 
dos Estados Unidos do Brasil. 

0.:; quais, depoi::; de hav-erem trocado os seus Plenos Poderes achados 
em boa e devida forma, convieram no seguinte; 

AkTlGO I 

. ~ presenU; convênt~ viSa ao estudo do aproveitamento ctEÍ energfa hi­
drau!ICa dC3 n.::s Acarat e Mondai, afluerttes do rio Paratd en1 territõrio 
pamguaio, nl:I.S imediações da cidade brasileira -de Foz do rgaàcu e do pôrto 
;>l.tlguaio ''Pre!:ltl:ente Frnnco". 

AR.Tl"GO n 

Os estud-os a serem realizado.s pelo Govêrno düS Estados Unidos do 
Brasil, l!·Jr intermédio do Departamenkl Nacional de Obras de saneamento 
do Ministério da Viação e Obras PUblicas, se comporãQ das seguinteS 
g.:trtes. 

a) Reconhecim-ento e inspeção locar da região onde se acham situa· 
d.1s ~s Q~!(dus úágua daqueles ri<Js, com o fim de determinar as passíveis 
so~uçoes para o apro\'-eltamento de sua. energia em wna só ou em duas 
'J.Srnas h!q.relétricr....s; 

· b) Estudo hidrdõgioo do r€gime dos dois rios nas imediações das 
:],Uedas; 

_ C} E<;tucto totxlgráfko geral dos loco.i.s ond~ se desenvolverão as solu-
çoes acima l'Pferid.a.s· · 

d> Estudo geolÓgico das locais esc-olhidcs para as ooras· 
C) EsL~d·:ts topográficos de detalhe; ' 
/l ProJeto das obras necessárias ao aprov.eítamento hidrelétrico 

cap:12; de. r~a~necer esp-ec~ficações. gerais _para o otçamento. a conoor~neta' 
para aquiSlçao de mnquma.s e Instalat;oes e G plano de execução• 

d 
!l) Anteprojeto e especificações das linhas de transmissão do lvcal 

as usinas atP · · 

1) Assunçã<>, incluindo a possibilidade de sub~t9..ções ah~txad::rM 
intermediárias; 

2) Foz do Iguaçu e vizillhança.s; 
h) :Estudo tcontll\ico dns ob~·a.s e sua re;p'ercti!:São sôbr-e o de.')env{ll• 

~imehtQ das regiões vizinhas. incluindo sugestões sõllre tarifas de ,energia 
elétrica. 

An.tiGO IU: 

'!lodos os es'tudrs mencionados no artigo segundo. acompanhad•JS dos 
docunl.ent'\Js que ll1-E:S tt-nham servido de base, .serão entregues p2lo Govêrr.o 
dos Estados Unid·JS do Brasil ao G::>vêrno da R~p!lblica dQ Paraguai, à 
medida que f.or.:r.n ccncluídos. 

ARTIGO IV-

O Govêrno da R.ep.ública do Parag·uai n:a.nterá. por sua conta, repre­
Sentantes perman:entes, junto ao Dep'lrtam(!nto Nacional de Obras de 
Saneamento, par:.t ncompan~t:.t!em a e>~ecução dos estud·J.S e projebOS a que 
se ref-e~c o presente C'.:nvemo. 

ART'"..<OO V 

Pelo prazo de 20 anos, a. part"rr da entrada em serviço do primeiro 
g.erador elétricJ f!cará ut.segurado ao Brasil o direit.:J de consumir, pagando 
as taxas a sr-rem ej.Stabt!lecictas nas t'\rifas ccrrespond·-antes. até vinte por 
cento da potêncln etêtr~:-:a que as instalações em serviço p.uderem p._.oduzir. 

Parágraf-o único. o praw a que se reiere o present-e artig-o poderá 
ser renT'lat!.J, por igl.l.!ll periodo. de ocmum {).Côrdo entre as pa.rtea coll-
tratantes. -

Af\T~t:O VI 

O Govêrno dos Est:J.dos t1nidcs do Brasil se compromet~ a comuntca1' 
ao GoVêrno da Repúlilío:::J. do Paraguai, com a.nteced.Zncia minirn.o. r.lc trê-s 
anos a data em OUD c;:.u:.-~ça!'á a usar do di:n::H.:J que lhe confere o artigo 
V e 9, quantidade da potência elétrica· qU~ pretenda Utilizar. 

/ 
ARTIGO VU 

As cond!çôes rlé pagamento da ehcrgi::l. solicitada cu consumida pelo 
Brasil, c-.Jnforme se prev~ nM a.rtig"'s V e VI. serftJ objeto d:e ajuste a ser 
op-Jrtunamente ccmcertado entre os órg~os administrativos de o.m!J.Gs os . 
paises. 

ARTtGo vur 
O pessoal de amb-:::-s os paises. P,ncarregado de efetuar o.s e.<;tudos a 

que se refere o preJente convênio, 'octerá entrar, tran:;íta·t e sair livre· 
mente do território dcs OOis Est::>~dos com os equipamentos, obj-etos de us~ 
pessoal e veicul'OS de serviço necessários a.o cumprim-ento de sua missão. 
Esta faculdade t-e estende ao tráfego de aer-c-naves necessárias .aos r~co· 
nhecimentos e levant-atnentos aerofot·Jgrarnétrlcos. ' , 

ARTIGO· IX 

Para entrega dos estudos mfncio~;.ados no artigo n fica estrubelecido o 
prazo máximo. de quatro anos, a partir d:l data da n.ssinatur:t ~o pl"\:sentil 
Convêni<J. 

ARTIGO X 

o Govêmo dos Estados Unidos da Brasil, como parte Interessada, , 
colaborará com o Govêrno ela Reptiblica do Paraguai na obtenç5.o de 
financiamento para as obr.as que se proj€'kw:em, cotno l'€sUltado dQ pre· 
sente C<:mv"ên.i:o. 

ARTIGo XI 

O presente Convênio será ratificado de acôrdo com as ·formalidades 
constitucionais vigentes em cada urna das Partes Cónttatantes. A troCJ. 
dos instrumentos de ratificação será -efetuada na cidade de Assunçã-o. 
dentro do mais breve prazo possível.· 

"gm testemunho üo qu-e os Pleni.tv~.teuciárics ac!tl.ta n(!(neados fitm3.m 
0 pr~nte Convênio. em dois exemplttres cada um nas línguas poortuguêsa. 
e espali.ltola, r'"pohdo em ambos os seus selos. , 

Feit.:l na Cidv.de do Rio de Janeiro a-cs vinte dias d<l mês de janeiro 
do ano de mil nov-ecentll.S a cil.1Q..tieht.n. .e ~is. 

José Carlos-de 11-facedo Soaret,, 

.2aul Sape1UJ PastQT .. 

I 
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Mesa 

PTesiàente - .João Cloulart <Vice· 
Pres1tlente da llen.lblicay. 

Vice-1-'resu:tente - SE>r-ador Apolônio 
Sales. 

1,9 Secretd~io - .Ser.~:i<:r Lima Tel· 
xetra. 

- 2.9 Secrelârio - Se:na(lor Freitas Ca­
valcantl. 

3.~ Secretário - S~mt:.tcr V 'to r i. R o 
Fre1rc. 

f.v Secretário - S~r.aaor Kerginaldo 
CavaJcanu. 

t.v Sup!ente- Se!.ia.4or Mourão 
V1eua. 

2. v· Supter.te - Sena.tjor Pi-ISCO dos 
Santos. 

Gomissão Llíretora 
Apolômo Sares ..:- Pre.slàt:nte 

Linía Teixeira.. 

Freitas Cavalr.l..'ltJ. 

Vitorino .Freire. 

Kerg1naldo Caval~az.tl .. 

Mourlio Vieira. 
Pnsco dos San'.)')S. 
secretAr_lO: u•11z Nabuco tJJlrltrl: 

l}er~l da Sec~~.trl'l. 

. Comissões Permanentes 
Comissão ·de Constituição 
- e Justiça 

Cuhha ~epo - Prestden'te. 
Argem1ro de Figueiredo Vice· 

P'eswenu;. 
Gilberto \/Jarhlho. 
Bel!l:"tncto · VaU:>.oares, 
Ga~pnr \leu~so; 

Ru.\' t.::arr.cno 
Loí.irtvnJ F'onl es. 
Lnna G1~1mart..es 
Dnn1e1 Kne!!"er. 
Atttl:io \'lVfwQua. 
Lmt>t. P1·est-ef: 
Secretáno - MJécio dos Santos An 

dracle 
. Reumóes - Terça~-teiras, à.s _10 ns 

Comissão de Eco11omia 
· · juracy Magalhã-es -:;- Presidente, 

.. Fernandes Tavora - Vlce-F.resl­
d~rite. 

·,....Alô Gu!marã-es .. 

Carl~S Lin::l.embcrg. 

_. GÓmes de Olive~ra~ 

Lin{'U Prestes. 
S;:c:-ef(l.rJ-o - Renat-o "Chm·mont.. 
R-:::un.iôcs às terçru;-feira.s às 16 

h01as. 

Comissão de Educação 
e Cultura 

·Lourival' Fontes - Pre.sid€nte. 

Ezf:chias da Rocha 
dente. 

Nelson :Plrmo. 
Gilberto Mal-ir.ho~ 

·Mourão Vieira. 

Aleqc~tr-a Guimarãce. 
Hegi-naldo Pernandee-. 

Mem de Sã. 

Vice-Presi-

& ciet-::,no - Franciseó S'J,a.res. Ar: 
ruda. . . 

· Rt-uniões Quintas~feiras,- às· 15 
horas. 
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EXPEDIENTE 
DEPARTAMENTO DI~ IMPRENSA NACIONAL 

Dl~iõ:TOR GILRAL 

ALBERTO DE BRITO PEREIRA 

CHI!FE 00 SCRVIÇO DE PUBLICAÇÕES ,C:Hii:FE DA SEÇÃO DI! REDAÇÃO 

MIJR>LO FERREIRA ALVES MAURO MONTEIRO 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

SEÇÃO 11 

lmprou.o nas Oficinas do Departamento de Imprensa Nacional 

AVENIDA RODRIGUES ALVES, 1 

A S S ~I N A T U R A S 

REPARTIÇõES E PARTICULAR!:~. FUNCIONÁRIOS 

Capital e Interior Capital e Interior 

Maio de 

Comissão de Saúde Pública 

1 - Reginaldo Fernandes 
dente. 

2 ...... Alô Guimarães -
dente. 

3 - P ~ Ludovi<o. 1 
4 - Ezechias da Ro·'1a-. 

5 - Vivaldo Lima. 

secretária - Diva Ga11otU:. 

Reuniões 
hora.s. 

Quintas-feiras, às 

Comissão de Legíslaçao 

Neves da Rocha - Presidente. 

Ruy Carneiro -

Mendonça Clarlt, 

otacilio Jurema 

Sylvio Curvo. 

Domingos Velasco. 
Fausto Cabral. 

Sem1~stre •••••••••••• Cr$· 50.00 Semestre ••••••••• •••' Cr$ 
Cr$ 

i!:-:J 00 Secreiària · -:- Pedro de· r.a•vn.lhtll 
Ano •••••••••.•••••••• Cr$ 96~1.0'' Ano ..... ~ ••••••••••• 76,00 Müller. 

Exterior Exterior 

Ano ···~~~·~······~·~ Cr$ !36,00 I Ano ................. . Cr$ 108,00 

- Excetuadas as para o eJ~terior, que serão sempre' arináiS. as­
assinaturas poder-se-ãa .tomar, 1am,. qualquer· época, por seis ·meSes· 
ou um ano. 

- A fim. de possihíliiar a r:emessa de valore-c acompanhados de 
esclarecimentos quanto à sua -aplicação. solicitamos· dêem preferência 
'à remessa por meia de ch.eque ou vale postal, emitidos a favor do 
TesOureiro dC' Departamento de Imprensa NacionaL 

- Os suplementos às edições dos óroãos oficiais serão ·fornecidos· 
aos assinantes sOmente med-iante f;oliritação.' · -

- _o custo ~o ."lúmero atrasado será acrescido de Cr$ O,iO e, por 
e~ercim~ decorndo •. cnhrar-se~ão mais Cr$ O,õO. 

Comissão de Finanças 

Alvaro Adoll o - Presidente.­
.Vivaldo Lima - Vice-Presidente. 

Lameíra. Eittcnoourl' 

Ary Vianna. 
Onutfe f'3-omes. 

Paulo Fe.rnHnd<'S. 
cailos· Lindemb~ri'. 

2) Substituído ten{poràriamenLe 
pelo Sr. Costa Parà.nh-os. 
- SecretârtCI -· .-tt.n&tci Chermont . 

Reuniões às . sextil.s-teU"as, às 10,3tl 
coras. 

Comissão de Redaç~o 
Pre-i - Ez-echias da · Rocha 

siderite. 
2 - Gaspar VVeloso (2) - ViCe-

Presidente. · · 
3 - Argemiro de Figueiredo~ 
4 - Saulo Ramos tl);. 
5 - Sebastião Archer- : 

(]) Substituuído temporàriamente 
pelo Sr. Rodrigo Lobo.' · · 

t2) Substituido tem.poràriamente 

Reunjôes: qunrtns~t'etras, As 16 lUI 

Comissão de Segurança 
Nacional 

Onofre Gomes. - Presidente. 

Caiado de Castro. - Vlce-Preal· 
dente. 

Alencastro Guimarães. 

Maynard. Gomes. 

Francisco Gallott 

Sá. Tinoco. 

St~lvio CUTtlf?. 

Reuniões ·âs quinta:J-felra.s,' As· 
horas. 

Secertária: . Romitda Duarte •. 

Comissão de Serviço PúbMco 
Civil 

·prt.sco dos Santcs. 

Gilberto Marznho. 
denf.E:. 

AT11 Vianna. 

Sâ Tinoco. • 

·carado de Castro~ 

João MendeS. 

Mem de Sá. 

João Mendes. 

Lima Gwmaral!d, . 

Fausto Cabra.t. 

Daniel Kueger, 

Juracy Mag:>lllaet. 

Othon Mij,dpr. 

.Julio Leltt. 

pelo. Sr. Ruy Carneiro. , 

Secretaria _ _:_ Cecilia 
~certárili: Julieta Ribeiro ttos sa11 .. 

de Rezende tos. 

Lino de Mattns. :.. ..., 

NoVaes f'iH10. 

Dommgo~ VcJasco. 

S~plenLcl'".~ 

ME'udono;a Óhü'H:, 

Mutirão Vteua. 
OtacH:io Jur-.::m:l, 

Attilio· Vfva~qua. 

Lin~u P1 est.cs. 

Meiu de. S:\. 

1) Subst!tuido temporàriamcnte 
p!:lo _Sx. ~utterbach i'funes. 

Martins. 

Reuniões 
horas. 

Terps-feiras , às 
Reuniões. - Quintas~Feiras. às 16 

15 1 horas. . ~ . · 

Comissão de Relações 
Exteriores 

Georgino 'Avezmo. Presidente 
João Vtlla.sbóus. - Vi~e-Pr~siàe~u 
Lourivát -Fon·tes. · 
Bernaides1 F'illw. 

~ Gilberto Mar.:nho. 
Auro Moura Andrade 
Gomes de; OliVeira·. : : 
Ruy Palrne1ra. 

Secretário: J. · B (_;;;B~ejnn Branco 

..:... Quarta-_Feiras · Al! ·16 Reuniões: 
Bori .. 

I · Comissão de Transportes, 
.comunicações e Obras Públicas 

1 - Novois Filho -
2 - Neves da Rocha. 

dente 

Pre.slciente 
Vice-Presl· 

3 ·-:Francisco Gallottl 
4 - N_elson F'irmo 

5 - Coimbra Bueno (1}. 

'1) ·sub-stituído teporàriament:E pe:o '. 
Sr.- Frederico Nunes. ~ 

secretária: lly Rodrigues Alves 

Reuniões: Quarta~ Feiras, àB 16 b(> 
r ao. 
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Comissões Especiais 
De Revisão do Código 

de Processo Civil 
Joio Víllasbõas - PreSidente 
Leorgmo Avelino Vice- Prestden~ 

Attillo Vtvacqua L~lator 
Filonto MüHer 
Secretário - José da Si!va LLsbOa 
Reuniões - Qmnta~fetras. 

Comissão . Especial . de Estudos 
da Valorização dos Rios To· 
cantins e ·Parnaíba: 

Mathias Olymi>io -··Presidente. 

Domingos Veliasco - Vice.-Prest· 
d;mt.e. 

!IJiendonça Clark - Rela.tor. 
Parsifal Barroso. 
Conubra Bueno. 

Ezechias ctB, Rocha. 

SJcretário - Francisco oSares AI· 
.:uda, ... 

He:.miões 
horu:_. 

Sexta..s-hiras, às 15 

Comissão Especial incumbida 
de .elaborar os Projetos do 
Codigo Eleitoral e do Código 
Partidflrio. 

JDã<:· Villa.sbôas - Pres!dente 
Mem de Sá - Vice-Presidente 
G-aspar Velloso - Relator do Pro· 

jeto do Côdigo Eleitoral 
Gc.mes de Oliveira - R.etator do 

Projet{J do r;ódign Partidó.rlo 
Lanwira Bittencourt. 
Frunctseo Arructá - secretário. 

De Mudança da Capital 
Coilabra Bueno - Presldentl 

Pau!o .Fernandes 
dent(> 

Vice-Prest-

Attitio Vive.cqua; - Relator 

AIIY..rto Pusqualin1 

Lino de Mattos 

SCCY€LárlG 

Reuniões 

Sebastião Vetgt 

Quintas-felra 

Comissão ·de Reforma Constitu· 
cional para ·.emitir parecer 
sôllre Projeto de Re!orma 
Constitucional n. 1, de 1956, 
que a!!era a Emenda Consti· 
tucional n. 2. 

Attil!o Vivacqua - Presidente 

Lima Guimarães 
·dente 

Gilberto Marin~a 

Gatt)ar Vellosu 

Ruy carnctro 
Saulo Ramos 

Lourival Fontes 

Caiado de Castro 

Argemlro Figueiredo 

Daniel l{.rieger 

Mem de Sá 

Alvaro Adolpho 

Aló Gutniara.es 
JoS.O vmasboas 

~tno de Matos 

Sá Tinoco 

Vice-Pr~sl· 

Reuniões às ......... -!efra.s M ••.. 
horas: 

secretário ~ J. B. Castejon Branco. 
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Comissão Mista de Revisão da 
Consolidação das Leis do 
Trabalho. / 

L~ma Teixeira 

Ruy Carneiro 
J!'ilinto Müller 

Francisco Gallottl 

Presidente 

Argemiro de Figueiredo 

ot.hon Mãder 

Kerginaldo Cavalcanti , 

Júlio Leite. 

Deputado3 

Com a pnhvra o Sr. Mendes dá pa-j 
re~er favorú•;el aos projetos: 

r,omissão de Relações 
Exteriores 

ATA DA 5.11 REUNIAO; EM 28 
DE MAIO DE 19.J7 

- Projeto de Decreto Leqislativo 
n.o 6, de 1957, que aprova o têrmo 
adith·o do aju~te de locação de ser­
viço, celt::br:J.do · entre o Estado Mai?r 
do. Ex~rciOO e Rob~It{} dos San,tos Rl- Sb.o a pre.sidênCia d.a.s Sr.s. Sena-
betro; dorês Georgino Avelino, pres-ent-es os 

- <10 Projeto de Decr.;to Leqisla.ti- Sr3. Sen'J.düres Jc.ão Villasboa.s, Ruy 
va n.0 52, ele 1955, que aprova o tênno ~ Palmeirf!_, Gilberto Marinho e Lourival 
aditivo do ajuste celelmtdo entre o 

1
. Fonti's l'enne-.se a omüsãu de nehções 

E.:>tsdo Maior do Exército e BPnedito Exteriores. . , 
da Silva Cm·deiro. 03 pareceres sãu, O. Sr. Lourival Pentes apr.esentou 
por uv.mürr..id::tde, aprovndos r,.el::\ Co-.11 parec<>re.s favoráveis aos reqaerimentw 
miss.1o. c.os Sr.<:. NDvais Filho e Lima Teix:ein 

E 'd s D niel· 1~ .. i"'ge"- s-olicitando autorizn.ç.io para p-articipa-
.~- .set~· e~· 0 r· a. ... .... ~ .. rem da d-e~egação ~brasileira· à Confe-

enme pa.-c •· rência Int.emacional do Traballio. 
- fav-a:·ável, ao Projet-a de Lei da Nada mais havendo a tratar, enc·e!"-. 

Ci:mara n.O 325, de 1956, que !'eorga- ra-se a reunião bvrand-rJ .eu, J. H. 
n~~E' os Cn1·sos do Dcpartar.wnto Na- Castejon Branco, E"rcre~§.:·io. 3 pre­
clon:JJ -de S<:ú.~le _(C. D. N. s·.) e dá 

1

. se!!.te ata que. depois d~ ? m~_.,·ada, será 
Ernani Sátiro ~ Vrce-Presidente . -ou~ras .PNYtd.encms; a.::.:nnad.-:1- pelo Sr. Pre.;:;~d.Cnt<.!. · 

Aarão Slielnbruch - .Relator Gerar _ f[J..voràvelmente. P.o Projet-O de I ---
TarsJ Dutra Lei da Cümara n,o 7;). d? 1957, qt.le ~ 'TA DA 47,. ~·- -

autodza o Poder ExecutiVo a abrtr, l' . - •· •. n:SSAO DA J:."' 
Jefferson Aguiar p~i:J 1-Úni~t~r:o da Saúde, os. c~édiÇos t SESSÃO' LEGISLATi~ft:\ [)A 

esn<ciais (e C;·S 1.500.C~O.Cu e de Cr~ I .,"· .' '"GISLATUR~ Cunha Mello - Presidente · L·-
l.~UO.OOV,GJ, p~1:a atender. ao .· pag~- L.. ,. i i- • 

Moura Fernandes mento dos amal;os conccdJdos a Polr-

Vcurgo Leite 

Silvio_ Sanson 

Lourival de AlmeiOr:. 

R!!.imunda Brito. 

Comissii.o Especial de Estudos 
sôbre a reiorma das Tarifas 

Alfandegárias 
Jurâcy Magalhães - Presidente. 

clínica Ge:â.l do Rio de Janeiro pela EM 28 DE MAIO DE 1957 
Lei n.o 3:119, de 27 de novembro de i 
1953, e ao 7-Iospit:'!.l do Pronto So:orro : PRESIDl!.NCIA DCS SP..S. APOL-O~ 
da Cidade de Jo:lo Pes::o:t, no Estado NIO SALLES ·E Ffi-EITAS CAVAL~ 
da· Paràíbr; \ I CANTL _ 

- fa~·ori ·;el. ao Projeto de Dei da ; . . · 
Càma.ra n.O 393 .. de 19JG, qu~ retifica, · As 1-l horas ? 30 minutc~ ac:~J.m-.w 
szm ônus, r'. Lei n.0 2.:::68, de 9 de de- pr&s.er~les o<>. Sl's. S.::nar:or.s: 
zetr..bro de 195'!. que estima a Receita I V;~ahlo Lmra - .M,~urdo y;eira. 
e- fiXo. u D..!.snesa da Uniáo. p:tra o Cli.n,ta. ·i1l:!llo - Pnsco do:; Sal! lO:; -
exercíci-o fi:ui.ncelro ele !!]55; e 1 Remy Archer - Vicwrino Freire _;. 

. . _ . · I Mendonca Clark - Onofre Gomes -
- hvora:n~l. uo ProJeto de Lei . .. da- 1 Fau;.to Cnàral - Fernan1:!s Tâvara 

Cãmarn nY 277, de 1956, ql.!e retlliCa 4 Kcrginaldo Cavalcanti _ c3vr•fnf_J 
' L · o o 1'5 d JO"? q11e · ~" ser~ onus, a ~1 n. "": d • c .;:~ .. , .. 1 Av=:lmo- RCginai!:-' <' crnandr s- Ruy 

Julio Léite - Vice-Presidente. esttma o. Rec~th. e fixa a Despesa da Carndro -. Jaão A_rru([a _ Argemira 
.A!cncast~o Guimarãe~ :_ Relator. UI}Ei.O, !J.ara o ,e~~rcic!o "'finar:_ceno de 1 de Fig-ueiredo- A!JOWnio Salles- No~ 

19~4. mm co. !!10 a emen ... a a ele ::t.jJre-

1 

~aes Fillw _ E.'Zech:as da JWclta -
ser:.tada. Freitas Ca:calcanti - Rvi Pabne!nJ. -

Os narecf·tcs são apro•:ad.o3 p~h. Iúlio L 'lite - Louri'l)al Fontes - Ne ... 

Gaspar VeU'JSO -

Carlos Lindenbe:rg. 

Relator 

Cunha Mello. 

Daniel Krieg~r,. 

1\Iem de Sá. 

Lineu ,PreStes. 

S~cretário - Renato Chêrmont. 

·Atas . das Comissões 

Comissões de Finanças 
REUNIAO EM 17 DE ii>IAIO 

nE 1957 

l\.<; 10 horas e 30 minutos, sob a 
presidência do Sr. Vivaldo Lima, pre­
sentes os Srs. Novaes Filho, Júlio 
Leite, João Mendes, Lutterback Nu1.:1es, 
Lino de Mattos, Juracy Magalhaes, 
Daniel Krieger, Costa Paranhos, 
Othon Mãder e Lima Guimarães, re~­
ne-se a Comissão de Finanças. Del­
xam de comparecer os Srs. Alvaro 
À.do!pho, Mendonça Clark, Ary Vian­
n::, Fausto Cabral, Carlos Lindernberg 
e Lameira Bitt.enc-ourt, tendo a 111~ 
timo justificado sua ausência, . ~ 

ComisSão. v~s da Jloclla - JurÇ-Clf Mag'2llt!i"~: -. . . I !.<ma Teixeira - Sá 'T:~:.cc~ - Lutt:~r-
~ Sr. Pr:!s!d.en~e co.m.u~l?~ a. seus back Nmtes - Arlin:·o Rodr-:r;ues _ 

pares que f?, S::- Lametra. Btt .. e~':_COurt, 1.4.lencastro Guimarã2s _ C!ti;tdO da 
rehtor d-o 1 ro;cto ele Let da C amara Castro - Gilberto iV!arinho _ ,.,erletr­
n.'~ 166, cl-e 19~~. solicitou f?s.<::e pre!i- d;:s Filho - (~in~-'.1. (}:ti7.'JCri:es ~ L

1

:rte-u 
m~n~rmente am~a a resl?elto, a Go- Prestes- Li no d~· Mato3 _ Mo1~ra A n­
m:<:;::::J.O de I~elaçoes EI:.tc::_wres dn Se, drnde -- Ca'ltcr Par.:~n.hos _ Fredc1·;ca 
nado Federal. A Conu.:;.:;ao aprova a Nun-:Js - Pedr 1 udol'ico _ suv:0 
w!icit::tção io Sr. Lameim Bitten- Curvo - João 

0 vÚasb;as _ F~i!t"nio 
court. Muller- Otllcn Ma.der- Gas;J{tr V<.!l­

Finalmente, o Sr. Vivaldo L~ma toso - Fra1l!:ifcn Gallotli - Rodrirw 
procede à lPitura de seu parecer ao Lobo - DaniPl lfrü:.ger - illem de Sá 
Projeto- de Lei ela Câmara n.0 117, de ~ Lameira Bittcnccurt l5~). 
1956, que autoriza a Uniiio a conatruir 
a Empr&sa Uentrais Elétricas S. A. -
ELETROBR.\8, e dá outrM prOYi­
dências, conêluido pela aprovação do 
projet-o e das emendas a éle apresen­
tad~s. 

Em discus:;ão a matéria o Sr. Ju­
racy Magall:ães solicita seja anexado 

·ao processo certidão, em fotocôpia, 
que lhe foi entregue pelo Senador 
Francisco Gallotti, e que se refere a 
idi!ntidade rto nome Eletrobrás, já 
registrado por uma firma ,articular, 
sugerindo qt;e sôbre a mesma se pro­
nuncie a ccmissão de Constituiyão e 
Justiça. A sugestão do Sr. Juracy 
Magalhães é aprovada pela Co­
mis.:;ão. 

~O SR. PRES!DEH1·E: 

A lista di! m·esei:ça acu.sa o CJJmn(Ol .• 
recimeont\1 de 52 Srs. &nador·es. H1-
yendo nüme!'o legal, está aberta a 
sc.::.são. 

Vai ser lida a ata. 

O Sr. 1.0 Suple1t ...... , ...... , <1 .. ~ ... -u u-~:: 
2.0 Secretário, z:roce-... ·e à leifl'T'! dn 
ata da s~ssdo antcritlr. nu~. nosta 
em (liscussão, é sem debate anro-
vada. ' 

· O Sr. 2.0 Secrefdárlo, s~vindo d 
t.o lê o seguinte. 

EXPEDiEi~Tl 
E' lida e aprova~.t a Ata da Re:.tmao 

anterior. 
Inicialmente, 0 Sr. ~ovaes Filho Usa da palavra o Sr. Othon M~ider 

oferece parecer favorável, aprovado para Sug·eri~ sejam impressos em 
pela Conússão, ao Projeto de Lei da avulsos as pareceres da Comissão de 
Cê.mara n.o 22. de 1957, '{Ue dôa área Economüt é' do Sr. ViValdo Lima, 
de terreno à Prefeitura Municipal de para que p-Js.sam os Srs. Membros 
Recife no E3tado de Pernambuco, da Comissão de Finanç::ts melhor es-

Projeto de Resoluçiio 
ele 1957 

11. 10, 

O S~r..ado F'.ideral rG.:>ahr~: 
para ~xecuçüo do Plano_ da Çidade. tudar o ass:mto. 

O Sr. Juracy Magalhaes le parecer E' a suge:::tão do Sr. Othon Mtider P:r~i:;o único. f: tJ·3m;f0ri .. la. t~.r:-
favorá\'el ao Projeto de Lei da Câ- aprovada pela Comissão. O//wzo, do cargo da clnss~ N, da cut·-
mara, n.o 353. de 1956, que ~oncede a reira. de Tiõ'quí~rafo, p::tra o du nu:•:.-
pensão e5pecial de crs 3.0DO,OO men- Nada m~is ha•iendo a tratar, o Se- nt,t das:;~ d~ de R•l::l.tcr nos térn•oi 
sais a l\!aria d-e Oliveira Lacourt. e nhor Presidente encerra a. rew;uao, do art. 16:::, aHnza "a", ~ 1.o. !tem !I 
ÜHnda Oliv?:ira Puplm, filhas viúvas la\Tando eu,-~.e_nah"~ de Alnw1C'::t Cner- e ~ 3.0 do Re~im~nto I1.l s 3cr.:-t,::-;1., 
do falec!d-o guarda aduaneiro Manoellmond, Secre~a~·ro, a ~pr~sen_t~ Ata que 

1 
combi~do com. o 8rt. IH, tlJin<><t "<:>•, 

José de Oli.vf'ira. o parecer é p.pro- um•t ~·ez apw.!lda &era a.:;.smada pe- rln Rerr'M?ntn Jntern:l c'!o R~·,1.cfo Fe-
vado pela Comissã.o. lo Sr. Presidente. dcrai, Elza Freitas Port~11 e. Rilv:1t 
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;Tustifi~dq 1 ,... 1'''f.. 

O presente projf!OO visa ao a:Provet­
ta:r11ento de :funciO:ntria assídua, es­
forçada e inteligente em funÇP<!s mals 
co:rp.p;l..ffveis com seus pendores e ca­

. paci.dadc intelectual. 
O Regulamento da Secret::tria desta 

Cn.M estabe~ece D .s.egu.inte: · 
HJ\rt . .}63. O funciQT'.á.liO }l(}derá 

ser transf~rjç!o: 
rO de umu. c:}rrcira para outra, em 

~rgo in~~i;ll; · 

.. ~ ~ -~:_p ~li -t~ai{~fe;tn;i~~fa;~s~-·à·: .. , --
--Ii---e~=~n·i~:Õ.~nã-iUterêbs~ ·d~ ·~&~.: 
yiço. 

~-§ -io-A --trà;lsf;ré~)ci~- e"; c-oi iícÍ~ ; 
fará mediante rcnresentax:ão do Di­
l·.etor do ServiÇQ a que pêrt.enccr o 
j1_Jncjon4rio, dirigida ao Diretor Ge<~ 
tal, que _a epcami;nhará à Comissão 
:Diretora, deviPrunente informada''. 
.Obed~cidas as e;:igênc:ias dos dispo­

sjtivos acima transc-ritos, a Comissão 
propõe, de. a-cOrdo eorp. a atrib~if!fto 
que· lh·e. confere o ar.t. 61, p.linea -e, 
flp fi.ellifflC?1to Interno do . Serjáqo, o 
nresente projeto ~ pqn~il:ieração elo 
})lenário. ~ -

Sala das Sessões, ~ de -~aio de 
1957. - A-po!fmto· SalleS. - Ket·gi­
'Tf!f!do Cf!P(!lcantt,. - Lima Tei:reir.a. 
-; frf!itqs qqvalcantt. - !IIPUrão Vi-
mra ... 

A Comissão de Coml'!tuiçãv f! 
Justiçif. · 

QF!OIQ 

Dn J?41!1~ra 'das Deputa-dos. 
N-P 52-G,. c:>mijpicandiJ" que, a par~ 

;ir -do Pi~ l~ tlp corrent.e, está ·a c:iis­
~ic~o Qo: S~nado· ·Federal para a 
fJabórP-çãQ tJo J?lRJlO NacionaJ· de Via­
çfw, P eng~p}Jejro. da .Becretari~ da~ 

· qpela Ça.6a. J..llemno B. Alves ·de 
S~H.!~~~ perp ptejpf~p de suas -funções. 

) A Cfllttis.súo ele Tnmspqrtes, Co .. _ 
' mur!icnpaes c_ OPr(ls PútJl{cas, ) gfa 

a. ~011:S?4erac.ap q~e 1n~eçer. 

l\IE]VSAGElNS 

Do Sr._ P}e!;i~cmtv da R<'JlÍJJ)jicq.. 
N~. 159 ª 11J5, rel\tituindq ftlltócni­

fVB àos· seguin~s Projeto1; d~ ~i cfa 
O?,mara, já- ~_::;ncionfldçs; · 

~ N.0 243, ~de l~~G, q11e ise-nta .rl_e d\~ 
. _reitos de ing;Oríaçi:ío, iJnpPsto d!'!- cfm­

SU~lo e t;}..-"=:"!S ~4mmniras ol:ljetop re­
Jjgipso~ traziQps da Franç~ pài: 1\ofPIJ~ 
sr:nhor Paul V!;lc:>nt, Qjretor da pere­
grjnaçáo dos· franc.eses M XI:C{VI 
Congresso Eucaristico intcTn-acio~ 
naJ· 

r..f.o '47, de 1957, aue ~utOriza o Po­
der- E:tr:'.!!U.tivo a abrjr, pelo Ministé­
rio da Educsr.?-o ri Opltura, o crédito 
fSJ)CCÍ:)I de. ·Cr~ .~!O, 7Q9.QOO,QD par~ 
Pagament9 de aluguéis corresJ.lOnf.en·­
.tes à OCl!Paçflo da Ça.S':t cja l~Ha pela 
Faculctg.dc Nacio"nal d6 PHosofia ·- dá 
Univerfiidade do l3r:JpiJ; 

!-l_.t ~. dC 1057, ·q~e ~~P.tcriz.:\ o ·Po­
Q~r E:.:ç!!llth·o a abrir. pelo-· 'Ministério 
àfl.$ RelaGÕeii lilJ-:tcriot~st ·9 crédito <$~ 
pec~r.l de - Cr$ ·. 2_0. 000. 000: '}O '"1ar~ 
C'il~teor ·a construçêo dQ Colég-io Ex­
pf;imental .P:iiaguai-ÊÚt-sil; · ' . 

N.0 329, de_,l!JW,' que ·coecede· isen­
ção àe direitos 4e inWQJtacão,. iJnpústo 
de cons~mo, t~x~S,'tld!lnnoiras e a de 
previdência so .• al parn 1 . 250 cab:as 
c?e pnp_~lãq cnntt::n:io 1{3ite em Pó, 
fmvbdas Ptf)a Wpr · ~Uef nen;il!.?s e 
destinadas à_ Mitra- de Pórto .AJ.::gre, 
no Est~do do Rio Gran~e do Sul; 

NY 35, d~ ~{fj!]. AJJb .autoriza o ·Po­
der ~~ecutivo a. abrir. pelo MinisUrio 
~fl. F:1umda. o cr~díto ~P.::'Ciài de Ct~C. 
i50,0f!O,OQ p~:r,9 Q~Orrer Rs $spesas 
rom () nfl1i3plent.q ~ .... e tr~b~lhls ,,_ tra­
rm!!nários execut~dps pejns funcmnti­
:Tios '!lO c~rVÍr;o' dé' Irmw-rtnç.no Aér2a 
~a ;;if'tr!Jerra _rio Rjp- à~ J~nuiro: 
· N.c :m?. de 1!156. fl.ile cpnce4e iscn,.. 
Çi\Q_ çle rlireítps qc ~~1j')Ql't.:-._c~O. imP,~St-O 
de CQ~IliJrryP e w~h t-3-~a.& :lrl~nn.:::.-.::.s 

} 
l 

' I)IARIO DO CONCRI::SSO NACIONAJC -(a~çilo 11) 

fpara os materi~i$ e merc~olias im­
·portados :pela Ci!.\. de Eletricidade do 
Alto Rio Grande, e · 

N.P 379, de 1056, que cqncede a penw 
são especial de Cr$ 3.000,00 Jnensais 
a Beatriz Ferreira Lucas e ArmindB. 
Ferreirà Lucas, irmãs solteiras do ex­
maquinista. do Lóide Erasileiro, Alvaro 
F-erreira. Lucas. i · · 

AyiBOS 

Do Sr. MjnisÚo·da·Aeric!lltl.j'ra1 nos 
seguintes têrntos: · · 

O.M. liló: 

25-5-57 

Senho!' Prim~Ciro secretfw.-io~ 
. Em re.~~1osta. ao oficio n.O 113, de 

· 26 pe n1{\l'ç-o Qe 1-91>'1, dassa. c as~. 
tenho ~ hopr:!l Qe triinsmitir a. V·­
Bxa., ~ tguir, ~'~!? inf'OYm~çõ~. com 
que .ês-te ].fj_nist~rio atenQe .ao que 
fOi solicitl".d.o -pelo 1'Cij\\eriynent.P nU. 
n..ero 53-57, de autoria do llaJJre Se~ 
sad~r M€-;n de Sé.. "sébre a. d2stina.~ 
cáo do .sildo 'qe 800 milh6f:os · pe eru­
zeiros do '1-Fundo· çlo Trigo''. 

t.o ·r[U~ destína.cúo ütf ~pUc.a­
çã.o te'ij:! o tEajl]o de 800· milhó-es 
P-e cruzeiros .q~.e o Sr. Iti~.g\Pa 
::Barç~te, _-f'x"d!ret~r do SerYiçp 
ae ~p,&,.nEa..o de Trif?G, e1n ent~r 
vi~a íl!,) Correio dq. M~J}há, ci-e,stJl 
data,. afir»)op, corno perte !i,e 
um "Fundo d'O _Trigo" - çri~o 

-- • }ml';t o fim e..·~pecial de jnstaJar 
Uma l\~d:e de silo.s e arrnazéJ1f3, 
em .defesa' da triticulturo nacio~ 
na-W- · 

_ J:;Jn e11trpv1st~ à imprensfl, p ~­
nnor lt~g~ba llarça-~te assflgprpq 
que, .quando era rlire.tor d<J SérvíÇQ 
Pe ~Jxmdo do Trigo, em le54. exis­
t1.!_1. o &<J.JdQ _de ·eoíl ll}ilhões de Oru .. ~ 
~~U'p:; I\0 chahma.do .. FundO d{) 
Tl•igi)". 

· De&e-jo infQrma-r Jl.Q ilustre Senadpr 
que só se p.ode falar em •:.FUndo', 
quando êle • resultante Oe uma. lei 
:tPmYtH1A :or.lv ParlaJT'..ento ~ san­
cionada pda autoridade oornpeten~ 
tlô' .. 

Fl!Í!cii .. hê·nv? tll1 ªto. O Cllle existe, 
no ~aUõJ:t.Cl~. é tir11!l cont..1. corrente 
no ~nr,p Qo Bj·asH, movimentada 
J>tlo prbpr!P · Bruwo. _ E:reepclonaJ':' 
mente, o lwfini_stériP dSl Agricultura, 
e111 g~stõ~s P?B~rJ.da.s, çam a-utoriza.:. 
'fào expn~~f!!- dp l!;_!j:t}lO, Senlwr Pre­
sid·e-nte da B.e))ública, obteve· ~tul'UJS 
u~ra &nu~J~ãv de sep1~nt.efi da ·trigo1 
!ldl.Jbos rn;:ir;J.IiJHIS ·<;grfrola:S. . - ' 

Sómente o ]3,anco dO Bnliil poq~r~ 
prestar esclarecimentos sóbr~ a ino':' 
vlmentnção ,da ref-erida- êouta. ~~a 
que assum-i n Pat:ta, venho manten{io 
çontato co::n aquêle in:.t-iluto de Úé~ 
rHto wra_ sab.er· dOs .Ealdos c:Xisten .. 
t~.s a ·favor do Min]Gtério. o que m2 
ten\ sidp Í9YP.f;P}dg4 .pnsso aHrroar 
que, em 31 de mtn·ço ·_ae !:W7, e:ti.sti~ 
t:tm s:::lj:!o c!is_poniv~J de Or$ .....• 
lp~. 4~~. 975,.99. 1:)~ llWóo n )gyrp. P.O­
d-er{t ~ O~ l-.il.f.li~tério Qa Agric\lltura 
n~s.po!fd,er :JôPre · f\. !Jlovimgn41çM do 
'ealdo da ·~l'E'ferid;t ~optq. em énoca 
anterior ~ ~Êtfl gt!~ifío, ftif ~'Qe. 9 
"B~Jnco P,o BJ.a.?H noE re_met:t ()9 dado.s 
refer·entes n anos anteriores. ,_ ...... 

.JlilU~ horas, o atend~ento t1e relativo a çonc1usões qa. Com!ssãe} 
qualquer periido de infonnaç~o p.o Consultiva dO Trigo (C.C.T.) .sôbrBI• 
S!mado ou da Câfllara. o pteço djl revenda .do produto ad""l· 

Po:s.so a.s....c:.egurar que estou b.:tDJli- qu!riào, fil'mou-se que: { 
t;ldO, com os dados· forneci.dcs pe-lo 'jquqnto à eveptual B.})Jicaç:io 
B::mco do Bt~Jiil, Qesde 3 de outubro doido final a -oQte:r-$e c.-on1 a 
dl':~ 1956, a dar ·uualquer; esclarêci~ operaçã.o, tal como p~anejada. 
mento ~ôbn~ a 1'cont_3 con·ent~·~ até F>erá, ó- assunto objeto, r:o devldO · 
a presente data. tempo1 de consuUH pr parte 'da' 

2. 0 quP..n"do foi cri~ o aque!e 
chamado "Fundo do Trigo", por 
qu-e~ ato, deçreto cu lei e de que 
:recursos se alimentava-?, · 

Ô chamn-do "Fundo do TflR:o'', na 
realidade · urua conta. correrJ.i.e, ~­
suJtou. de um ato da ..S[JJI.![Dp, aPril· 
vado na sessão n.0 _ 32!1, de· lª- de 
agôst.O de t9õ2, autori~ado ~lo ofi­
cio do Ministro da Fazel}da nYme.­
ro · 1. 0$3, de 23 de ap,b.sto da mesmo 
a.no. No dia- 11 de setembro de 195:1, 
0 Ministério d~.s Relr.ções Ext~dore~, 
on.de funciomnra. _a Gom-issê_.o Copsul­
tíl'a dp Trigo. comunicou à, CACE;){ 
que el$. fi.cari!l- autorizada a eont~~ 
biliznr o mOvimento d-e C(IPlpr~ e 
vend-a de trigo, cujos saldGs resuJ­
tante.s poderiam· ser modment-ados 
pelo 1\dirlistér~ ga Agr~cultu_ra tn9~ 
diante auWrizaçfi_o do Exmo. senhnr 
Pr·e:s3dente da República, até a la~ 
vratura de- ato quf! lhe des~e ·des-
tina.ç:ão definitiva. · 

3;0 qtlal o vulto dos l'eCOH~!~ 
mentru; nnuais ql.là os :aludidQs 
l'eeun:M pr<YP,1ciaram ?<51. mesm<O 
"Fundo". no período em ql.Je 
est::1s IP~didaio foram observa­
das? 

SPtl)ente O Bnpco do BrMjJ paQert\ 
ini ocmar a resp2lto .. 

4.o ~sde quC data e por que 
motivos f(li ab-:!.ndonado !l p1ano 
c.on.substanciedo na aludit!'p ''lfun':' 
Q tlo '!'rigQ"? :· 

Comissão aos õrgttps da a..dmi­
nistraçã.o que devem ~pin&r no 
assunto. As operaç~ se1·lam, 
assim, cont&b-ilizada_s em conta , 
Provü:Çlri1l, na QUlll se lanc:uiam 
Q1Jer as importâncias·· rehti:vas 
â abarttJÍ'a cte crédito no ,..,>;t€r1or 
e d:e~n~is despe.sas Doráh:rxnl- J 
dente.s, quer a.s quantias r-efe .• ;. 

-rentes às transações de revenda. 
dp- t:rigo ao.s mOinhos.- o ttaldo 
final apun~v€1 .seria, por tim,­
t:ra_nsferido para a cónta l(efi ... 
nitiva~ que venha a sem det.er .. 
llliUaqa- pé lOS órgá:(iS 1 SUPCl'lO!t'.S 
do Govê:-no, uma zCv as:entad:a 
a destin~çãQ especJttca ó:JS res­
p~ctivos fundos". 

6. Preocupada a Cotnis10ã0 L'on­
l/Ultiva do Trjg_o com a- destim3.cno 
elos me-nc!ona.dos saldos, caucfoiu 
pel~ neces.s~da~~ de 1el, regulamen­
tando o que. já entJW, se conwm_­
cionou chamar "Fundo do Triuo•• 
e· a sua ap!jcaçáo, oonsidenmdti.-Ee 
q~ d·J!-yeria ter corno dF..m,~naçf!ih 
p!"ec!pua p e.o;t~rnulo --~ produç~p in­
terna .e, subFid,iariam~te, ~ fl-t~~1CàB 
ci·w tlutuaçõti no preço da farinha 
qe trigo e no do P~9· 

7. Na pr;tica, tais objetiros vlq}l:un 
sen(io alca~aàas: O l\!inisténo da 
_Agricultura, .a.utoriza4D pelo Sephor 
President-e ca &pública, Js.vant,au 
pa!·celadamente, em 1962 e 19!>3, · por 
oont a. de futuroo resultadOs, l!~ 

' adiantamento de Or$ 130.000.6DG,OD 
(cento e .tri:üa m.Hhões d~ crttzet­
rC&). P(lr ot•.t!'o Iaçio, ,o -B.a.nco do 

(_) ~finistériQ (ia A~icultl~'a n?..-:'l Brasil S.A., além de .adi~ntarnentos: 
tem conherirpento de. qualquer Jllano feit.os pnra - Il.ovas q.quj~jçQes, tem 
que tenhnh E:iido org. r1izaqo , CfrlJl cooerto os dsficit~ eveutn~3s, comqo 
aquêles recursOs, E~-_dt:u nt:ts lSa., :zoa e 21') op2rneões. 

Apro.yeft.(l a opDrtu-nidnrie :Pii:rrt re- .Jâ_" em 1955, _nas 23a e 24*' QIJerf:.if.ões, 
novar a vo:o:-sa Excr.JPm~üt Q,s · m~ufl-- atingiu-lhe, novamente, a · saldos 
prot,stos rie dcvRda- e.s:tim~ e dis~ favoráveis. · · 
Unta consideração. 8. Con$iderfl.n~o i~diável a lega• 

lização do Ftlllào, ele forma a i:ia!' 
· Cópia. f!Xi.stênCia legal rt uina situ-açilo ·dt!l 

E. M. 2!1~ 1ato, o Senbo!' Mil)is!To das Relw;óes 
EJp ~0-3~;)7 Exteri.orços Sl.!lJJn~e:tep à e}~VELQa &-nre .. 

ciaçao de vossa Excelência a 'EJx .. · 
: l~xeeientfs::üma Se-nhof~ Presidçntc· }>Osição ~e 1\(ot!~;q~ DE~ÇIQ1Ll2fi-5ül 
da· l~púb!ica. · :!;11, datad~ de 27 de agôsto de Hl55, 
. 8Ílbmdo :1 alta· consideração de a~mpanh~ndc projeto àe lei, ela:. 
Vos.s3 Excelência mi!luta dt ante- OOr~-do pelç ·~"rYiÇo de ~..-..:m!Qr.ão do 
-p:ro.jcto de lei' 11ri.an!lo 0 "Fqndo do Trigo d Ministéri dá Ag'ric:JJ'prA_. .e· 
Trigo" e· regulando a_ origem, uti.:. ~pr~r:if!P0 Pftl!} Cotnil3~ão Pnns,qitiva 
Iízacão e preS~i!cão· ae CQnt~ . dos 9G TPfÕ tia ~8.}' ~ 6,.a ses~Qes. rt:a­
recur:sos respect-Jvo.s.. . l:zadat5 {:fn l'l' e lS df j\}~l}o dQ anG 

flijft;'~dQ, · CP!ll · P nr~nç~ dp Diretor 
2. Busca-se, com o anteprojeto . ..; iJo referido pervi~, ·qp Pr~Eifieút-e 

J.elf.ttiffiat sitm~.çáo pa fa~o, con&e~ fia eomjsz,':o Feqeral de A1Jf1.Steci­
. q!jent~ ·às ~pcr&eõe~ _d~ ~P.!!l.Prll e ment.o e Preça.s. de· repra~en~anteg 
venda {l~ tn~,:~. Q~ llllCllltnr;:; ~~o. Go-_ O.a~ CAC~.X- rta C~rteira d-e ÇJ\-!1J.blo 
v~r!1o. wra h}ee:l1ti~·o 4 , ~-odllcfw clt. · Ban.::Jo do Braill S. A., e da i:t­
inf.!~rn~- f!, ~l.l~j~jàripment.f, p.t~pÍJa· '!.i'(Jstria mo·fl~elra. 
çãn das· ilutuaç!l?s np preçp ·de vim«~ .·9. Na' Ezposição de MQtivof 'r?ff!­
õe cereal aos IllPi!ll;.QF, Rl-1!'! s~ rrf~e~ !'ida. o Senl)or l\11fl:istro ~das I:tela.{óZs 
t~am nD Jl.E@ q~ f~.rjhb~ ~o trigo. ~~riores :'!rentuou: 
e 1:10 ·Cio P~fl. . 8. "Outrossirrh a. pr!at;ã() {]() 

3. ~m· fjns de 1952,.-o Senhor Mi­
niEtro dO Fai...endtt autorizou o ·1nco 
do .Brasil S,A. n adquirir tr: J no 
e:\í:t1~rio1·, para revenda ans U1:Jinh!JS 

nP ?nis. · · · · · · 
Até ~gora, ?f&n ff?i p,or 'ralm mm.·i~ 

nH:ntadn a ref_erida "conta OQrrente'', 
errnàamente de}1Q_1l1_in.aflª "F'qpdo", 4-. A nriqcÍPio~ oper911 o r Banco 
a' nUq ·ser Pr.ra· equ]pâ!'ar ·qm po~w atntvé;: de_SUA·Ç:lrtejr_a ~e Ei,;i~ilrta;.. 
trit.~cola ~!11 v;tafii~\h~~ no qpe ·foj çf>.o íCRl{Ilf> f -H9r çapt_~ pr,óyr1~1. 
dependJà:z P. impà~•tRQcil} ·de c~~ ·.. A. pgrtii Íl!! rlez~l]IPio qe 1,;,3, _ri{) 
2 . .00íLooo,oo. com a deviàfl. ;:~ut;Ori· entªnto, q ·B;lJ1CQ dO Pfft~U ~-A· 
ZaJJ!ío do E~>!:ll}O. P'f"nhor Prcs~aepte _foi. autar~?..ild!l- .a ff~Jjvar !'i$-• op~pi~ 
da Jl'_.epúb!ica. çõe~; ref~rir;if!s. po;f c<!Jltp gp Çl;lÍ'!~TrlD 

O fat_o de, p.r)tic9men!e, não 11:n:rer Peoerp,,_ o_ que· v:io a 5er ratificado 
!PfJViP1t.Ptos _ a t!ll. ·~ CQflta corten~", 1 f'?~o :Ptçr-tto!J n o 3-i. 393. rle 5 de jª~ 
está ligado l'\o pr.Q~eto de lel: ~lllf-· neu·p de 1954, gp,c deu à C.ltt:elrf!: 
trm?"'Ha na_ C!Jmara. F-ederal; e c~ja ~e "oomérclo E!x_tei-1p;:' (~l!\..CElP, 5'Q:. 
J'.(Ypi.~ nne4D -à n~e.sr;!Jte, -.da c~laç~_o cessorn dfl .CJillliF~- fl q!J!illP.?de ãe 
flQ · F\.lptlo do Tngo , que l~a.lza.rt\ I ~· _-'\EêllCla. do Govêrno F~deral". · 
Y!T!!l -~t~l]IJÇ~o !'ie t~t;, exist€nte e que 5::· f'lÔ "Avl.&O_.: DE-Cd'I'~âJJ~_:SfjU~H. 
~f!l:1!t1T1)-- ~Wm_.qua!nuer. novo onus .. ) d. e .1~ de setembr .. o~ de. I9~g._ q.O.-l\il­
ae~: ~!rt_.QPrt~ilP"I r:s . . do . t,rlfl?. a su~ nl:-;lf~lO-, du , Relaçpes- ~xt-e::-tnre<; ·ap 
B-p1Jcaçao e~:!iqJ., fac1htando, em Pre•;irlente do ~anco 4o Bnu;U S . .fl., 

menclm,ad(l Fundo, com .r>?etm::os 
nãD-inflacion:'trioa, contribuirá de 
marla T?levrmt-e P!rrª pfnpprtlpnnr 
aquele- s~-r\'iço os elemf'nt.tJs de 
que carece para. esW.1l~Jcer ccn~· 
dições fayor~yeis _ p.o ~qéreml'iPto 
da producfio interna. de modo . a. 
redu~ir suJJ~ttlnclaimenrf!_ -~ n~~rinl 
àepC;)dêndll ela. imj?OftR('fl,O Wi-r:\ 
cobrir c-.erca d~ 80f,..b- dns n~~~·..si­
dad·.=~ de C(ln~umo, p fll-1~ ijp-njfíca 
um rli~:;:H:;::tài:> de rlívl.c.:ae !'Ó "sn~ 

- per:trlo pela. imr}ortiloãp de· eom­
bustJvei'>-. línuido~ e _peJps e-n~tos 
rom ECfVJÇCS., . 

9. Por ouq·-J 1ado, cp.m fi&; rr­
cu-r.so..·· 0:-o-,·ententes da F1mdo,­
pOderá o Ministério _ dã Ai;r!CuJ. 
~ur:t nnarelt:u--se o:1ra cnmb:.iter 
~.s fr_.~lJ;:l-""' ct~.n;~m;pªdi\'i "n~c~.o~ 

ru;li??Cán do_· 'T!Í2'0 e1:t:r:m<r~,J"'~' 
e .. t:rJEp ~J1Jt-pel'', amba..s df"' qo­
mfnfo . púbUco e· que já . foram 
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objeto li-:- cogitações . pro parte gd;, co:Iílo tambéni possibilitará re~ Art. 6.() As iilstrll:çôes fiecessãtüts um contrábànUo dcu;osítadtl em tra• 
de duas COiníssbes Parlamf!nta..: outros à. agricultura dO País, in- à e~ecitção d.está Lei serão bàixadas piclie t;tártlcular d& Avi!nida !todri• 
res dé inqliétit<!J no .Estado d<J clusive no qUe se prende a arma- jJéiO Poder :ElxecUtivo. guelll' -Alves n.o 791, o qtial cumpria. 
ltio ota.nde do ;::;ul e_ na Cãma..ra ~éús e silos,· p1:oblema. focalizado na , Art. 6.o Esta Lei entràrá ein Yigor ser apreendido . 
.Federal dos Defmtados. · Mensagem, dês~ ano: do. Poder na data de .sua pujjlfcação. revogadáD fí. Parã. maior clar€za na extmsição 

10. Oumpre-me, por :fim; men- Executivo ao congr.:~3so Naciorw.l, as dispos~ções em conttário/J, dOS ta·toS, apreciaremos por partes a 
cionar que o porá.grafo 5.0 dO no que interessa, mUito .qe per'OO, Ao Requerente. attiação do funciomirtv em suas prti-
àrtigo 1.6 d() inclu....~ Projeto dé ao abastecimento _da IJ9:flula:ção, ao . • prosituras. ~· de se esclarecer. entr~ 
Lél tem por objefivo disciphnar regime de preço das utilidades e à DO SR. :MINIS~R() DA :l<iAiíJN- tanto. que as questões se entrelaçam 
á entrada de far1ilha de trigo conten.ção do crescente cusro de DA, coMo SEGUEi; Ccnst-ant.émehte. Obedece-se, tant() 
nu teúítório nacionaí, danao-se, vída do País. 8 0 1e2 983 57 qUanto possível, ã ordem cronológ1ca. 
ctln5::!qUéntémente, sentido' legal 1

• Ãproveito a .fJPOrtun_!dade p:ua . . . - •. 
á.·, é;fp'i'es~ão '1ulterior delibm:a- apresentar a vossa Ex. ce!êncb os Aviso n.O 394. . Conduta de Leçmardo da Silv!l 

i Guimarães na denUncia de su .. 
Çã.o" mertclonada no ' arti~o .O meus protestos de profundo res~ 24 de li1alo de 1957 postos contraba;r..dos acobertas por 
ti.(! mcteto 26.159,. de 7 de ja-· peito. mandado

3 
de segutançà, 

tl~tro de 19~9"._ . Srs. Membros do Congresso Nacio- Sr. 1.0 Secretâtio: 
10. o "Fufido do Trigo" tem a nal: Tenho a homa de transmitir a 9. Com a diteeão de vistas que so 

sua d~finiÇâo legal riQ al't.igo 1.0 do NQS têrmos do art. 67 ·da consti- v. Bxa., em refetencin no Ofídio traçou, teonardÓ àá Silva GU1ma, .. 
ntlt-eP1'Cj~to, tiUe_ estapeleCe a cHfe- tuição, tenho ã hOnra_ de apresentar n.o ltl7, c~ 23 de abril último; ns cá- rãe.3, em abril cte 19&6, para atin2;i.r 
rença- Obrtgatót!a, mmima. de . 5% a V. Exas_., acompanpado de ~xpo- pias solicl~ectas no Requeri!rtentó ná- oa seus objetivmJ, re-solveu relA-tar a3 
(cinco por cento), entre o Preço de sição de Moti~o.s do Mimstro- de 3$- mero H/2, de 1!157, do Sr. senador ocorrências de (fUe se diEiá sahedor a. 
cti?tu. '.'.C?IF" e .o cte venda c]:o trigo tad.o d:ls Negócios da ,Agricultu:a, o Jurâcy Ms-galhães, l!ue rtcdrílpanhou pcseoaa es-trátüias à administração .. 
em grao e derwaá;.o3. o saldo das incmso p10jeto de lm ql!e cr1a o o citadd Oficio n.o 167. ASSinY foi que, confvt:me depôs, pra­
operâçõ~~. s~rá tra~.s~~iC.o para ~on- "Fundo do 'l'.t'igo" e_, reg.ula .a orig-:rr.•, Aproveito a oportunidade para re- cürou, sut:eMivainente, os 6-i's. Depu­
tas esP-ec!aiS do_ 'fundo do Tnyo", aplioação e pre.staçao de contas d.os novar a V. Exá. os _ 1Ji"otestos da tadb Joaquiin M~ndes d.e sowa, Jo-:;é 
nfi Banco dq Brasil S. A., atendidas respecti'f·os recursos. _ :mluhu áltà c:;t.tina c diStinta o~nsl- WiHétflstiiiS JU.niOí' e foi .levado oor 
es desthr~õ~s precípuas doS res- Hio de Janeiro - i9ã7. ctcraçfio. êBte últih1o a ViniciUs Valadares Vâ.s~ 
pet:~tvos 1·ectírsos, corúo Prt:Visto no conCBl{Js, 
w:~tc-projejo, ~<ímo abaiXo. se refere. Cria 0 "JJ'unct.o ao .Trigo"l dá- 19 ·329-57 • 'tóf>'!A 10. Pr'etchdia. a Corilissãd de In-

11. A OAOEX, como A~-ência Go~ lhe desttnafiãO e determina ou- quérito Wn1ar o dtpoi~ento do depu. 
Vemamemal dâ.s O_t:ffi1:açôes, deverá tra8 providências. Exmn. Si·,. Mlnistl'o dá Fa~e:tida: tado f.Cdernl Jcaquirtt Mendes de Sau-
presln:r, mensalmente, aos . órEãos Pót fôrça da Portaria no 141, de s<i. HaYtmdo, porênt, Sua Excia. já 
competen~es dO Ministério da Agri~ Faço saber ·que O congresso :Nacio- 11 dê ju!ho de 1956, mcumbm-se a. em 7 de nov-embro de_ 1.956 embatcild/J 
CultUra, oU seja à.s 1~epartíções apli- rti-tl dêcreta e cu sanciono a seguinte ~t!l Cdri1i9sáO de Inquérito; integrada p:i~a. ~C\\· .York ~omo rel?res:~ntante 
ca.dorns- dO l'undo ·do 1'Tigo, infor- lei: pelo a~sis.tente jtiríd!to José fie Ad- bra.s!leiro .JUnto _a Or~amzação dru; 
mações com a demonstrativo das Art. 1.0 Pica cl·iaclo o Funêo do m.atéa Pinto do cai'mb oomo }i1'es!- I NâÇoC'S umdas: e como, segundo a-pu .. 
compras e v<!ndas realizadàs e 0 Tí'!go, tonstitufêo pele-s suH1os das ·dente, ofléhds à,dm~nisÚatlvOs AtHtU- i·ou a comis.são jm1to a sec~·etariâ 
balancéte_ relatiVo a Sitüaçãú do operações de compra e venda do tri~ to .Guedes de Ai·au.ro e Jáci dé Me~ di! Cfmtra dos _peputttdos, som<':tt.e 
tncsmo Fundo. · go etn g-r&a e derivliàóS, res.1iz:1dils Q:eira3 Rcgis-, ctmo t'àg·ais, secretti.i'ia- retoriuria; o ah:d~d? d~put~do ?nt fms 

12. As Eritídad~S gov~ti1ath.éhtais, pela carteir{ de Comércio Exterior (la l)elo restautntlor de pr':ic~sso Wal- de feve:_e1ro; decidm-se .nao ser ~Ih­
com o a_proyação da CO:ífiiS.São Co h- (CAdE1t), do Bttnco do Braàil s, A., !til' Trigueiro da GUina, fôsse âpil- prescinmvel o seu dPpDlmento, VLSto 
Siútivft do Trigo, é resE!1'Vada a ex~ por êorita do Oovêrno F-edetar e ntts rttta a comiutn dos fUn~ínnârio.<; _ que 0 r3lct:tndo pe-!!1 sduas_ <n~tp.s tes­
clus1vidade dis operações a qtié se cóhdiç6êe reconwrtda:da~ pela Oortlis~ Let~nardo d:i SflV[t GUitrtrtrães, oiiCiàl tetmmhas crcla.!·ec·am ã snc1cdade os 
tefcre o ânte~projeto. o jjtéceit-o .sâo ConSu1i:iva do Trigo WdT). EH!niinístr!l_tivo, chssê tJ dO Q.S. e, ob}e~"i~·os colimados. 
que aseHn es~ipula tein pG:r objetiVo § 1.0 A diferença entre OJ:I preços I · 
aiF=ciPíihat a entrada dé farltlha de -de cüsto c vendá_ dori ptddutoo meh- ~1\lffc. do tl~ All~l'tHle,. fistã! ri.clilnnéirb, 11. Ouvidos os srs. _jd1:ê Willems~ms 
ttígo no Pai"!, dó-ndo-~e, c-onse<;~Ue:h- cionad.cfs neste artigô não po-dt!i'á S~r clas~e 1 <•o Q ·? · · lolftdO::s arnbes nà Jútllor e ViniciuS Vn!1tlfires vc.:.sc:rn .. 
tem-ente, sentido lega à exptE!Ss!!ó infe-rior a 5% (cirioo por ce1Ho1, com.:. Alf&ndtg,J, do Rio de JLtnNro, etn · c::!la~ confirríU\rnrh êlt'.s qt1~ re::tltftert-.. 
"ulterior d-e1i~ração" constante db pi.!htiÍdO~se o custo OlF. fe.ce dó drt. 19U, da Lei n.o 1.711, de f'll, s-OuOCrfl.th da exiSténr.::tà' de: pO'SSl· 
atttgo Vi do Dectetó 26.159, de 7 ~ ~. oo sS.ldo das operaçõ~s renli~ 28 cte ootubro üe Jg52, de güe tntt:\ veis frnud-es l'f!ltttrvamente n tmv:or-
de Janeiro de 1949. zadas, resultante da cUiCrença a qtie 0 prcce&O S.C. n.tl lG4JlS3-06 · t'itç~o cl.~ tüsque p{)1' ii:Hetttiétllo d'> 

13. A desanacão, do F'ufido se refete o parágtâfo anterior, será· 2. Em 3 de n.gõsto de 1!'156; pela denunciante. (fls. 158-9 e HH-3) · 
PpaNir;uiarnie:nte ~ ã. íntensifictt-t;ão. transferido para a conta eS:Peci!ll do Part::tria: ti." 14P, ít'i b. vcg;l AdaUto 12 o ltimo em suas declar:tçô~s~ 
expnnUi:o e àn1pato da Produção dé :Fu~do tlo Trigo, rio Bahéo do a:aÉ'll Guedes dC ~ntujcf, suõsUtuido pelo/ sal'e!lt.e qu-e ~bmentê conheceu Led­
trigo no Paí3, e "e1;:c€ocionalmente Sociedade Af!ônima. _ _ otiCüu ~dinlniEti'at:~:o.) Jbei'ê Timó- narch no dia em qile1 juntamente com 
pnra evitar ff€qUentes flutua:r;ões no . § ::t.o A C.ACÉX rêmeterf!., ~er:sal-' t11f::o Pecixe.,u. támbem Como Vogal) J<>!lê V.f. merniems Jnior, 0 acompan!1ou 
preço de VE!rida do trir;to~> - estâ mente, ~os órgãc.s competentes do (fls. 7J. _ em vi,it.í> que fizer::~m ao E:tcelentis­
consub.sttiflciãda nos artigos 2.0 e ~inistétio da Agr.téUihif~, ~xísten~~s I 3. Principlttntlo _oS seUS: ttab7lh5's! simo senhor Pre~idente da Replibl~ka 
a. o do ante--pra]eto. oü que Venhatn a ser cnadoe, o de- em 9 dê a~'Gsto de 1956, a d,Pnussao e na qual J .conurdo relatou a e,.;;i.St.en-

14, A H!JUCaçãõ do Fundo ~é es~ mbnstratlvo da~ operaÇões reálil.adEiS nã(j pútl'e prosseguir etn s~ütS ihvés- sitt d~ vultosos contrabandos de que 
pecificad.n __ ateli-dehdo ao qúe mais e o balancete relatiYo 1t 5HURÇÊÍ.O dü tigaçóes, em virtude d~ h.aver sido o se diz!a conh€C€'dm e pod~r provar. 
~coüselh!bel EC vefificcu nos estudos J11vndo. proo-!!Sso requisitadO pelo Giibinete de 
da matéria. Atua11l'lehte, o fumerito § 4.0 As oj)ehu:;õYs de éompta e v. Exa. pa;:8., puí· SQà vei, ate!J.der­
da triUtmlttirll. compete d Utn ôrgão vertdà dos dativàtlos de tfigo a que se mitra Cotnr~S"áo dê Inqtiérito de­
especiaiizndo, tal o eriípenho, e á s-e retere êste artigo, s-erâ(l rett!izadas, signada pel:t Portaria il,0 140, de 11 
prem~ncin, de incr~m~nto e melho.. extiUsivámente, poi· efitidadel3 gdVét- de julho de 1956. 1 

tle da produção dO t:éi'eal. No en~ 11amêfitaiS, coiri aprovaçãO da Con-.,is- . .. . ,· - /,., 
tant,~_ · n~5 plan~s dê fucionnmento sa<J Coh.SliltiVa do 'l'tifiO ein déc-or- 4: Rerru~utdos as ttabttlhos ~tii m_ .. ê 
da pr6pri!l. rêde de arliláidn.s e silos r~hClil de atos ihtêrrlaciobais ou pâra da:S Porta-riãs ns. 24'1 de 5 lle noverr.~­
em Que um doS princípios cardiai$ ' atender a situacões especiais de abas- brb de 1956, e 9 de 4 dê' j::tnetrO dê'S't..7 
é o da padrorfização dos ptodutos, 1 teCitnénto naciÓrtRl. ano, e decidido qUe- tetW.in l!Ies: ãti­
:pam melhot eficiência de sua guardá 1 Art. 2.o 0 Ftlhdo do Ttigo safá ctttm-<.fnto à viStá ttas- cáp-:ia:s ffutenti­
a ·, tmn.1rlorte, uma das attlbuiÇõel! 1 deStir>-ado, _partitaílal'rnéhte, ao atnP_a. cadas de ns. 42-.136, veh1 a Com!ssão 
incontestes ·da rêde _ será, . pteeisa--1 ro, expansã-O e int~'ílãificaÇãO da pro~ de Inquéf·ito nprencntar o seu t·ela­
rnente-. _à de fomen~r á pr.o~uç.io J duÇão de trJga no Pais, dehtro de tÓ'l'io corrfornie preceitua o art. 224 

dO..<J 6r!!ffl;OS e ?,lat~t1als p~lvetulert~ 1 plahos elaboradoS pelo MiniStério ~8 do Estatuto dos Ftmc!onâdos, 
tos. deb_!lados a ah~me~taq.ao, denf.ro 1 ASricUHura a cob.Strtlçüo de arma- 5. AinU:a, tendo em consideração 0 
d<:s. padro"s que serao ftrmados OOfuo 1 zenS é si:r6.s ao eséoame.Hlt<i d9.9 Sá~ estudo determinado por v. EJ.""a. atra­
~~~e~~átiç-s :para a }Jl'ópr!a:. padro .. , frà:-S, rtqttiSiç§.d de e'ql.Üpamé:htos, mã- vês da Portaría n.o 122, de 29 · de 
n1'lnç,1o dos produtos. _Acresce, :tinda, 1 ; uinas agtícóla.S, a_dUbos e inSeticidas maio de 1955 realizado sob a com­
que .,a.'j atums <?Jteraçü€s de compra 1 dmjJtegàdoS ria trltieu1türa. r-etente orie.n!ac.âo dos srs. Diretor 
e v~nda ~e ~ngo, de q.ue .. ptCWêin · Pará""fáfo únko. PDI' )Jl'O..,"'sta da t-tt Ftibda 1 d :.~ vv Geral da Fazeüda Nacional e Pro-

. ~ . , 1mp 1-can o no emp-rt'50 de comissão cotístiltiVa db Trigo, apro- curador Cieml da Faz.enda NgciO'nal. 
~h·:s:-1 .. '1, na verdade onera:m a tOda v11dá pelo ptesidente da. RePública, 
apllcat'-.::e _ par~_e .dos _recursos .~dtri- pdd:etá, exeépCfoilahnentc; ser Utiliza- a Ccznissão, no que lhe toca opiriat, 
a t:i'fodú.t;a? nacwr;_a1: tol'l!l1 _ JUSto dà pârte do Fúhtla pata eVitar flit- aceitou, igualmente, co11clus6es e ih­
lUt(jS de hns operaç.o~s p!'etlsament.\'!:, tuttções no ptet;o ~e vendá do ttigo dicações ali sugeridas. 
~o rn.~lhor t~atament.f) ~ desE!nvoi. etn grão nos trio'inhos. s. A matéria obj~to do in<íUérÜ·o 
vtrnettto da tílesm~ produç~o. . Art. a.o Cábe ao Ministro dd E!s:ta- desdobra-se em fases, {endo-s~ ein 

15~ O !lnte-pro.Jet-o preve. amda, do dOS Négócios aa AgriC'..JJtútá a vista a épc'Ca-cm qué eias se pt:ac>tS­
a p .. :;!st&çr.w de contas reln.tivss. ao mCftl'irt:íE!fl.tà~ã-0 dos N!CutSoS dO Fúi1dú .saram é o mt!io dndc Se desentoh­
Fun.c.[) em Trig?, fir:.na o cara ter dd 'frí~ · t·s:tn; enceJ.'ra, ent!·efnntc-, m~a só 
t'st~:\_~;YJ:i!tite co~ercial.- do. instituto ~ 1.0 O emprêgo: tlê"sSês réctiMoS questão ví~o que, na .. sua aç~o ite­
~~ .. v". ,_,lJ_l&! CQtlv . as mstl UÇ~S De'- estA sUjeito a pr~.st!i(lâo dé c<rnhtS, raUvll, LeonardO dt\ Silva Guin-.'ar:S.es, 

1
' và;t:!.s se.ito bl-lxadcs pelo P-oder par queni dé d1reito, ao TribUnal dê erhl:mi'a, talvez, objetivas~e finalidade 
.E'§CUt!Va. . - Cofitas da UniãO. &adia, jn·octdeu trrt abí'il de l!T=l6, por 

16 · Acr-edito possa o a_nteprojt!to !}- 2 n Drrs preStaç6€s dt'! cantáS se.. fofiliJ. itre~Ulát ~e d:"t;"a maneira re-
me:·~c~r a anrovaÇão de Vo-ssa Ex~ rim r'fmetidas cóV!M ll COtn!ssáO' Coil'- tJet.iil-se em tnal.o, jünho e agôsto do 
t€'bnc!fl. _St!bfll~tefl.d~-o,t. ao examf! sultiv!:t do '!'figo. · tnéSinD ánlfl. 
des'ia <o_Pre~Jde~?tá:,. perml··o-t~e. !rhlar . Art. 4.o o FuttOO tto· T'tigo, criado 7. A!Ji·açou o _funcionáriO' d: seguiU-
a- Vo_<m •"xc,Jf:!ncl~ que a . llllC1~tiva PEla prcsetlte LCI, nf.O t-ettt Mrâf-êr te t.<2se-dtnt1ncià·: há irrcsulal'idatle 

· prcyo.~tR ater:de. _nu o , ~6 a Impenosi- fiscat s-erido de oTd.ein rn~r:trridtité nas impofta~~s. pco~r+as- por man-j 
J:ade de legah~a.çcw do FU:ridõ do Tri. comercial. · tiMes cte segurança.: ex-f~th, então, 

13. Na realidade ':J Ext!ilentíssirul1 
Senhor Presidente da Rcoüblic-~ rC· 
cebeu o dem:nciante e que he fui e­
vado pOr. el-etn-ê'nt:rs estrmlhas nos 
qull:tlros da Rdm'tüstraçãd, já men­
C:i~n{l.dns. Nf.O irtrpc:r::tfltt. Jssu. éntre .. 
ta-nto-, tivesse Stia Excelência o di~­
pén~do do cumprimed.o das formá­
J!dades pertinentes à e511écie. 

14. Adrrtite-S'e que quem não per .. 
tenÇa ao-3 quadros fl.drrtiniStra-tivo:s e 
sabedor de uma fraude e-u semelha_n­
te possa procurar o Ch<!fe do Poder 
EXt-"Cutivo para d-ehunciá-la, numa. 
E'.udiência públlca ou mesmo part!cu-
Iar. . 

15. ltm principio SU!l Excelêrtci!l. 
ac€lta a denúnc1a. ma.s lo)l'o a trans­
Ii'iíte á quetn caibá aputá-fa, com~J 
nconteceu. 

HL tn cctstt tál não dEivetia t.et-se 
n"!rificàdo por essa forma porquê () 
indlgitfido é funcionârio ptibliOO e 
não poder'a desconhecer aa normaa 
doe seu própfio Estatuto. 

i:mb.Jra :Proc;.ire defender-se e áli .. 
nht lCJhga mot1vaçlo, não escomlett 
qUe, efn dua:; ocasiões, procurou e se 
vâleu de pessoa'j e·3t~·.anh"J.'i aos Cfll8.­
dros da adm!nistraçã.o e n elá_s d-etl 
ciênciã de fatos d~ oue tinha conh<.>ei~ 
nitnto efri \"irtude do curgo que e>:er~ 
ce, 

!1. ..:\tuando Cl.e~sa maneira, Que~ 
broU. de início. alguns dos d~verc'> fun .. 
ci.<ma~s preceituado'> no ~rti~o 194 do 
EsttotEto. os ctuais prescrevem: 

Ill - dlscriç:io: 
IV - obsl'rví;nda. «as normo.a 

le-g'ais e rêgulamf'nta.res; 
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Vlli - lerar ao conhecimento que, pa.ra tanto. não solicitou e ne1n pt·ocurava obter Leonardo, de ambos. 
da autoridade supetior irregulari... obteve Q'lalquer consentimento, agin- junto ao Departamento N3.cional de 
dades de que tiver ciência em ra.- do, as.s~m, pl·e-inediatadamente, plJr su~ s.~gurança Pública e por determína­
zão do cai·go; exclusiva co;1ta. Irregularidade que çáo do Excelentíssimo Senhor Presl-

e bern assim não cumpdu o que djs- também cometeu quarido c:n~regou ct1;mte cta República, ordem Para apre­
,põcm os parágrafos 2.1' e 5 .... do art. documenU:ls ao c!eputado M<.ndes de ensáo do uisque depositado· no local 
115, da Nova Ccnsolidaçiio das Leis Sousa. meucíonado, mercadoria dada por éle 
das Alfândeaas e MesQ.s de Relidas, 2ü. Se tal é Q- fat-O r.eo.l e confessa- corno contrabando. 
verbis; do, não pCd:Uil. o tuncionárJo n~gar 35. Essa sua atitude evidencia o ín-

Art. 115. Sáo comun3 a todos os que,. aqui, também vulnerou os llmne;:, tuitD de t.;b~rair os fatos c.lo conheci­
empreg:::.dos das Alfândegas as do a1·tigo 195, item !1, dà Lei .núme- menta de seu superior, dando ao caso 
seguin~es oor.ig:aÇões; ro 1.711, de 2M rie'oULui"Jro qe '1952, o andamento fora cias normas comuns 

~ 1.1 ••••••••.•••.••.•.. ·.. •. . •• qual proibe: ~ i1. e.':ipécie, diretrizes essas que, on~c~n 
~ 2." Jwpresentar ao seu Cllefe Retirar, sem prévia aul,ol·izariio como hoje, obedecem rito certo e 1111-

im~dlato sóbrc todos os abusos c da autoridade compBtente, qual-' ludiVel. _ 
<i~.:;.rios de c:ue tiver..::m notícia, ou quer clocumento ou objeto da re- 36. orientando a. maneil"a de se 
às aut.ol"Jàaues supenore;;, quandO part.jç.~io: pmceàet 11a apree11si!o de coutr~b::t_n-
o mer;mo Chefe nao to111e elll cc.;l- de!.':cumpri·.:ld.o, por outro lado, o man- do, a NO\'a Consoliciaç4o das LCLS o.as 
~ideray§.o suas reoresentaçõcs. n::::.nH:nto conr,irlo uo art. llti, J:,l' 1, da Allãndcg·o.s e !\·'fess de Rendas, em vá-

~ 3."' ........ : . ......•. .' •.••.. ~ No-: a Consqlidação ctas Lei.s d:::.s Alfân- rios de seus artigos, • estabe~e~e, ex-
! 4.o •.•.••.••.••.•..•..••••••• degas e l,~:!Gas de henthts, que prolbe: presi3amente, que o;; func10nar1os es-' 
ã 5.'1 Expor a. seus Ghdes tóda5 'l'ira:· ou levar consigo qtmlquer tão obrigados a: 

as dú.vi.uas _que oferecerem os ne- pàpel p~rtenccnte ao a:·quiyo. ou repre~entn.r a seu Chefe ime-
góc~os, documem.os e papeis a seu em ex~rn.e n.as Sec~s ou mesn,s. dlato sóbre todos v:> abU1los e des-
carga, qu:.üsquer vícios c1ue nestes 27. Dadas pelo Sen:hal' Ministro cta vios de c;.:.:e üvereiJ.I uctic~a, ou as 
encoutrarcm, e os abusoS contrá- Ft~..e.nda, na Cân1ara dos DtPutados, aato1·ictades superiores, quando o 
rios à "reaularid.ade do serviço, ·de as amplas .satisfaçües de que fazem mesmo· Chefe náo t01ne <:!ll con-
que. tiverem conhe~L"'1lento. pron1S as peças de fls. 209-214, o lá- s~ctera.ç:áo .suas represcnt.aç;)es {ar-

13. ::;e cte tais fatos tinha, como gico e condizente com as bm.s normas tigo 115, ~ 2.1'). 
. ~Jega.va, conhecimcuto em virtude de administrativas seria que o funcioná- E1:por a seus Chefes tódas as 
. t:·abalhar no local onde os mesmos rio .aguardasse, com .sercnid:-,de, o re- dúvidas que oterecerer.1 os nego-
~e descnrolav:::.m; não lhe era lícito sultado da palavra ministe:r~al empe- cios, documentos e papeis a seu 
tJ'azê-los a. púiJlico. nlH!da junto ao próprio .Pa~·Xa:nent.o. cargo, quaisquer \'icios que nes~e 
W~ Nessa altura dos acontecimentos. 28. Isso n&o oc:nreu, enlretanto. encontrarem, e os abuse:;; contra-

e em conseguánci.a dêles, }!av:.a o Ex- Attarés de longa Cart.a-ahernt puhli- rios à rcguiarídad~ do serviço, de 
eelen.t~"!>il!.10. ~12nhor Pre~id-ent-e da.Re- cada e1.' ·'O Globo" de lO de agôsto que tiverem conhecimento< lart. 
pú;;Uca cle;;u·nww.do, a;;nlvc.s dêst.G de 1956 (fls. 26.,.37), entendeu Leonar~ ll5, § 5,1'), 
.tHni.~tério,~ as provü.&ncias cal.Jí\"eis c do da Silva Guimarães de cob;·ar sa- 37. Em 1949, !ocaliza11do o as~unto 
disso tinha ciência o denuac!ante. tisf:-.ções pelo andamento das inves- coutr~oando etn suas Yíh'ias modal.itla~ 

20. Inconi"orrnado com ·a maneira tigações que Sabia tinham sido deter- de,:;, esclo.receu o Decreto 11.v 25.149, 
.peia q;.1a1 se processavam as sindicÔ.!l- minadtts. Se, realmente, foi d€.<savi8a- de 5 de juneiro daquele ano, que con­
cias e alegando que se esteiav&- J10 do e .ünprudent..e o seu proc.;<iimento solidou as leis do Impôsto de Consu­
pa~·ágl·aio 37 do arôgo 141 da C0!1St1- junto à .câma.ra dos Deputado:;, -com mo, que a sua apreensão para prepa~ 
tu~ç&o, c.J!ntin:~do.com o artlg·o l4 d'.l a.nova iniciativa tomou-se csca.ndalo~ ro··e julcramento se farà soo oneníaçao 
Le1 .0 l.O'i, de. lO ·de maio (ie 153, fO porque lláo lhe era p~s.'~!w:l dirigir~ dos insPetores da Alfândega,' quanto 
ti:.:cidiu Lt:::r:..!l&tdv da d.:.i>'a. l.i-u.l•lai'...o.C~> i se ao Ministro da F~tzenda por meio -am; u.uros, representações e no~ifica~ 
oferecer denúr!cia. ao Poder Le.g-Jsla-.i de tal \~eiculo. çóes nas :wr:.c.~ que lhes sejani díreta­
'tivo contra o l'dlnistro da.Fnzenda, re-.f . .29. Pela,·Circular DG n.01_1, de 3 mente subo1·dinadas (art. 156, alínea 
v-eia_ç&0 &sa, pub!ic:a.Qa. no Diár:o d::l j de agôsto tle 19W, encuntrhm-sc as b) .f:.sse era ó 1·egime até a data dos 
_{.pu;.rr-e.,.:so, s~_ça_o__í, de _lb. de _junho .ue I chefe.s de r~partiç?es proibidos de da- ac..:ontecimentos c Joi mantido e rati-
1056 üls. ltií~~0<U. • rem ·nre\'tstas sobre a~sunto do !I.Ii- fic:1do Pela Lei n.Q 2.653, de 21 de 

~1. Anl.moti:-SC m:::.l o denurlcia.nLe. J nlstéJ'io: cem nx<i.S r.:l:Zão imp·: de êle novctnb:·o 'de' 1955, (atr. 11), reguia~ 
A." anu2-n:::ia co.nstitu.:::kmal. aue o funcionário, atrn\'és t:aauelt!. mentado pelo Decreto 11.1 39.499, de a 

B' .t.S5·:3guraüo a qu~m-qucr qur fOrma, venha -discutir, ptiblicrruênte, de jUlho de 1956, e esclarecido pela 
Eeja o .dil"i!ito -de 1·eptesentar, me~ o p:..-ocedimento. de seus .superiores. Circular ministerial n.1' 27, de 21 de 
dimüc p::!liçí:.o_ dirigida. aos pode- 30: Dessa guís~. romoeu, l!Ot·T.Jnente, agôsto de 1956. 
res pilbücos,. cqnü·a. ab).tSOS d::! /J- I o funcionário, quando· estabele:em e 38. Conjugandd~se num só ,objetivo 
tc;·üiaàe;;, e_.promo\'el' a respcn::.a- I e:igem os itens III, VI e VII do artigo as normas ditadas pata obsel'vância. 

, bili~ade Oclas. . - 194, clo•Est:1tuto, os quaLs preceituam: das: lt?is de COllSUlllO r.!OUl aquelas per~ 
. Há C!UC :ler-. enie~1d~da. e1~ Wnno:; ài.scriçã.o; tinentes às aduanas, .objetirou~se rc~ 
e com r,:; suc,s Jlmitaçõrs, pois, p3r:... ob .. ~erFância das nonn2.s legais pri:Jüt-se com mais eficiência, as frau~ 
casos. espccil'~co::;, tais como. o dos. tun~ _. e l·egulnmentarcs; des de tâdas ·as. espécie.s. 
cionários .c milír.ar.;;s, encontra~se n- obedii.:nciar às. ordens suPf;.riores 3:J. O príncípío.. -geral •. m~nteve-SC· 
B:uiam~~1·~aC:a cl-.;.-.;idar:n.:;nte. exceto quo.ndo manifestamente inalterado. Isto C, sabida ou conheci-

22. A .. Ld n:} ~.ü.i9, tle 10 de maio ilegs.is; da a presumida irregularidade, terá o 
de 1050 -:--·define os Cl·imes.dC Tespon~ .!J:dicaçó3's essas e..ssencíais e indispen~ •serv.idor da me.s:na dar ci.ênci.a· ao seu 
Enbilid::::de .e 1·ec;ula. o resp~ct.i\'O pro~ s:inis ·ao ·L,om. anda:r<1ent.o. da adrni_- stipetior e;· com ·êle, concomitante~ 
çesso ãe .ju~e"amcnto ~ dita em seu; . nistrat;i;ír) que, privada ~.eh1s, ~erta- meJ:lte e sob _sua orientaçâo, promo-

Art, H E' permitido a QUalqu<:!" mente ~c encont-tarin. enrodílhada. p~b -\·er as medidas compatíveis. 
cià~G~o f.iDn\.lnC~~l' o. Presi.d~nte da co:nJm}o e indisciplina. 40. Nfi.o o fazendo c, m:::.is, demons-
R~püblica ou Ministro de.-Bsiado, AJuw;:ii.o do· n.l~cial administmti- ti·ando cle.spn~zo .por aquelas ,normas 
Por crime de r~sp::msabi.Iidade,. r)e- vo Leonardo (1.a Silva Guimarães Jeg·:;.is, infr.:1~íu o funcionário, conci-
l'anl.t~ a C:lmara Cios Dep"Jtndos. e ' -jisc(fl aduaneiro Al/redo ([c enti~mente, ·mcd.id::tG indicadas na Con 

23. Subentencie-.sc, evidentemente, A.ruJrnde na apre~n.!Jfio de suposto solidaçáo das Lei~ d~s .Alf::lndegas e 
assim possa proc:;dcr aquêl'"~ que não c:mtrabando exfsteJIIe no tropiclze Mesas de Renàas (art. 115, H 2."' e 
&e en.:::D:lt:·e inibido d·<! fazê-1-J e:n vi:·· pn1'licular 11. 791, da A<~en-ida 5.~). 110 Decreto n.~> 26.149, de 5 de 
iutic de lei ,;,1;:;: l:JlH• .. c.u.dc, c.,_,L,.,c.al.. Rofl."igues Ah'Cs, 1testa CapU:al. janeiro .. e 1949, 'e, fil1a!m~nte, 1·u.tifi~ 
mente, a 5Ua :orrn<1 d:; a.:::;ir. S:;nd.o o 31. AlegUudo que f'Xistia no tJ'apiehe cad~as pelo Estatuto do Func~onário 
denunei::o.mc íu.nc:onA:r;o p·úbliéO,•e :'iE' da Ave11id~ Rndrigu"'~ Alxes n.? 791. (art. :194, itens I!I, VI e· VIII>. 
h .. wen:::o .s.i.io ~>J.stituído r.:gjmc p:-óp:·lo :m~ ~sire1 conta:b3.nd·J, dedàiu LeO- Conduta de LeonaTdo da Silva 
para ~s suas mail~~e:ot~çVe3. terá êL nn.ruo ela S1Jv,q, GPim::~rãe,"'. com ~ co- Guimardes no processamento das 
c10 pautr-,r· o:, E2t:S" atos [W!a· E'~t.nt.uto ]2;Co:·nçáo ({-:• fi.SCll adui:>n-2i::'O A!fr..;do Sindicâncfa.s deter?ninadaS pelo 
qne acelt-:-u pzl·m.lne:endo n:s quad~:Js .:te. An9::-ade, dilir·mciar por a::->:--cn- Inspetor da Alfândega e amuva~ 
d:1 adminj:::~nwão. de-Jo. das pelo Sr. Minístro da Fazenda, 

24. Assim, infringiu o- d.;;nu:ICiantc 32. A:ntes de suas gestõe-s. nes:.e 41. Havendo o Delegado da· Polícia 
dispositji•us contidos no arí... 165 e iteJU ~ssunio. na madrugada de 2 de m::tio Marítima e .Aérea cientificado ao 
V! do ~t'~lgo 194. Co Estatuto dO' de J95G, mostra LPonacdo que tinh:~ Guardamor da Alfândega do 'Rio de 
Fwlcl.on~.r:O:>. h2m com as aiinens "a'' ,:::m>1ecimento dos !atos. Janeiro o que ocorreria na madrugada 
e '•b" dJ )nci.:o I .Qo ii2m 1, da:; ins- 33, Em suns defesas. tanto um co- do dia 2 de maio de 1956, ou seja a 
trl!çGcs br.;.;:act'ls p:;la Circular nú.:..nc.. mo o cut.ro. d3ixmn isso cl2ro. ·dilig-ência. pa:;·a aprcensto de un-i su­
l'O 10~-iC. da 2-~cretar.ia d~ PrcsiC:bci:::. O fjr~nl tlduaneiro Alfredo de An-· posto cont.rab?.ndo exístente no tra­
d~. ~\.ClYL.b 1 iC':'., o:; PlC":!.i.s obriE';<:'.m o ~er- ~i:'~d~ n:firma que j{i no~ últimos til::ts piche partícular n.9 791, da Avenida 
vidor !:e:llPH~ a r.::-nr0s::ntr.r através d,:: de abril lhe confiarn L€OnMdo a in- Rodrigues Alve:::, nesta Capital, cien­
s:;u:::; ct::-~es imed\ato!> c obserTar ar cum].)ê11cia de r.notat númems rle ca- tificou o auardamo.r. tempcstW&mcn­
nm;mes leg:o:.is e ré:;uhl!nentare~. ;nin116~s que s3.iam carregados doa uis- te. ~Por telefone, ao Inspetor da dili-

2.5. :C ~e r./iT:!>'Oll In.:!is a indiscipl.i-· CI!.Je. 1::5.o hR. d!h·ida, tomrwa. Leonardo gênCia me que tomaria. parte~ G, no 
n:1 par~:uc o ct2-:mnciante, p::>.ra ~c n ~i a t~refg cl~ 0.uc :c:e:da i:l"trvm~nto mesmo dia 2, cornpletcn a sua -~ção. 
ap.t~s.c::~-::a~· n::1. C2mr'l'f!. dos D~putados 'princ;p~J em 2 de maio m.tb"eq_ue!1te. atra\·és do instrumento de fls .• "l<!.-45; 
m~LdOü t'.r:u·. se~ r,utoriz~cão, fot.o- 34, Em V' de moie. dos Drs. Ge- 42. Desinteressou-se. e.m seguida. a 

'(',jniD~ r!-:: à:oc;''!1Cntos: p8rt.tJJCentes t raldo Cs.rn~iro ·e Vinícit.!:; VaJadflrcs PoHc~a Marítima c Aérea do ca:::o, em 
Ah-f-·~cf2::;a. Aliás. em r:u deuoimen!D Fn.sconc!'Jos. ê~to ültimo p2ssaa estra- consequê::"!cí::. de ·n~brcs e:cln.recim~n­
àe tls. ]45 decla:;:e_, e::ptei::a.r:Ientc, n:~D ao~ qu~dws dn, a~1Di!1h~~raçllo, tos que lhe foram prestados. 

( 
{ 

Maio de 195i 

4.3. Ata contínuo, entretal1to, o Ins­
petor da Jüfândega, à. vista da gravi• 
dade dos fatos 1·clatados, det.ermmou 
fôsse procedida, 1JO local em zela, ve­
rificação por três conferentes, na pre­
sença da Polícia Marítima c Aé1·ea. 
(fls. 45), de,'endo a mercadoria ser 
pesada, co11tada e qualificada. 

44. Ciente do que havia determina­
do o seu sup-erior, Leonardo em 3 de 
maio, ou seJL. no dia. .seguinte ao da 
dillgência pl·omovida. requereu as me· 
didas de flS. 43, entre as qus..is suge .. 
riu. a apreensão de volumes e levanta• 
menta de estoque de mercadorias 
existentes 110 trapiche. 

-'!5. A ês.se respeito, tomou, no dia. 
5 do lJJesmo mês, o Inspetor, as pro ... -
vlclê:ncias de que dá conta o expedi ... 
ente de fls. 4!J·50. 

46. Antes, porém, de G_ue tnsse co ... 
nl1eci.mento do que já se rcalJzt.;,ra~ o 
i'ul"!.cionário, em 8 de maio, .1ace ao 
processo iilStaurn.do, 1·equcria e rec)a .. 
maxa, em dcccnertcit:." de nota publí• 
cada no jol"nal •;o G1obo" d-f::sta capl. 
ta.! a apreensão de me:cadOl'Ül:s Que 
ter.íam sido deS-~mbaraçaàas por for .. 
ma iuegu13.r, lesini aos intercsEeS d:i­
Fazcnda. e Ua economia naclor .. :ll Uls • 
51 e 52). , 
. 47. Nes senovo petitório dava, ir_;\Ja),., 

mente, como suspeita a Comitsão de. 
·sig:nada p~lO Inspetor (em 2 de malo). 
sob a alegação de que seus m2rnbrõs 
lla\-iam conferido e desemb:ua.;ado 
me~·caàol'iaS cob:;rta~ por mandado de 
seguran. ·- com -..·alores espanto.sa.meri-
te reduzidOS. , 

48. Apegou-se o denuncí.ante r:uma; 
suspeiçtto pueríl, sem base, co!~ca;1dtJ 
em choQue a honra de seus f:.Oleg:::..s. 
Foi, assim desleal e mostrou~se sem 
a devida urbanídade, o que e:;,;tá pre ... 
visto no item IV do artigo 18-'f, do Es ... 
tatuto, que prescreve deveres ao fun­
cionário. 

•1.9. No di~ 10 de maio, peJo doeu ... 
mento· de fls. 53, do- qual ·4o:na.rd<t 
teve conhec::mento, esclareceu o I11s• 
pêtor quz ã. CoJUissão de C011!rrcnt.es 
apenas competi?. pesar e conta~·· mer­
cadorias àepos\tadas 110 hf'-Piche' •. 
Após. se tõssr o caso, serif;, cn~a 
abcl'to 9 competente inquérito. 

SO ... Incani'ormftdo irigiu-se no-:runr.n­
te ao In:::petor \2~ d- maio) est.ra:. 
nhando. a· demc~·a na· apurção ãe sua 
denúncia e so1i(~ltando permlsóo pra 
que se encaminhasse ao St:nh0r Y.J.:. 
;rlistro da. F~z~nda- l·eauerimenUJ ·no 
qual pedia- a al:x:rtura dC inquérlto _pa­
ra o caso (lls .. 63-66). 

51. Em arnbo~; os l'equerir:.1€-rltc·S f01 
injusto e inYeridico. No · })yJmeiro. 
afri.ruou cp-· ricamente retm· o Ins­

. pe or POl' mais úe dez d'ias o relatório 
da comissão de conferentes (Jeslgna­
da para verificação das 111ercndc:rias. 
Tal -.o ooorreu. Com efeito, :t€Ce'uen­
do o Inspetor O re1atório em l1 ., de 
m<:ío {fls. 56). j[\ no dia 14 em o 
me[mo, cmn o hl.stórico de utdo qu:=in­
to 1wv!a ac::mtcdào, encaminhado e:n 
diligência à Primeira Secâo da Al­
fândega (fls. 62), p3.ra ciue rui tam­
bi;m se :::prcdasse o assanto. ?!o se­
gur;.do I'C:~!uerin::.e;lto, lastrea.cto em 
fr:Isos ar;umento.s denunciai o IJ:spe­
tot como in(;:J.rrJo nos f!!·Ugo~ 3.:!(0, e 
319, do Código Penal c p:roponào, por 
último, o :.:eu afastamelltr• d~.s fun­
ções, na forma elo artigo 217 do Esta­
tuLo dos Funcionãrios. EvidenLer.nen­
te, n:!da menc.s \'Ndt~deiro. Foi acer­

, tada a clmduta d..., lnsyNor, _ p!·omo-
rendo u:o slndkincü:s; PDls cabia.."'!l 
elas, como medida. liminar. De ouü·a 
~arte, foi !n·:erossfmcl a incu•:;.,.fãO 
.:t~ pmtelaçao. cc face do q_1H~ ;,.e ex­
pos. Assim acontcnccndo, levantcu o 
iunci~mário, conl:rr o seu supcrjor, 
::;uspelÇão infundada, de 11anil'~za ~ra­
\'e. 

· 52 .. Obedecendo a 11orma etatuiária, 
devena t:::l' cncare~ido lice:w.:1 para se 
dirigir ~ Direç.ti.o Geral ãa Faz:mda 
Nacional. lr.c.i.cUu em consequêncja, 
m?.is Unia \·ez, no que pre.<.:creve o 
:-rt. 165 e 104, iten1 yi, de· Estatuto, 
\'erbis: 
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O requerimento será. dirigido à pelo lnspetors uma vez que a Lc1l ,15tas, co~as· que lb.e: e· sm p":Olbi-j l.xlra. indi-vidualmente pe.ssoas t ·_; .. 

8-Utoridade competente para ctici- 1he ~acwt~va o dtreito de pedir re~~ das ac dar._ Nos_ itens. 20-:..9, m~- 1 nas, possu:..SSem int~l'êsse no Cles1e .• 
di-lo. e enctmtinhadil rwr lntermé- cons1deraçao e Tis ~-eC()rrer. tNu-se uao sar ess~ wn me1o habtl cho d<o caso Wa. 251-2G2), 
dio daquela a que estiver· imedita- 61. Segunda. a!egaçdO; para q~.;.e o 1unciiwario t:(.""'cur.e Nã.o colhe o argumento po:·que J8 
mênte subordinado o t·equerente; Alude que fêz 1-equeri.mentos, dos JU.stiticar-se. conferentes indicados o fora.rn uni-

observância da.s normas -legais e quais jUnta cópias, ~n que solici~a. 65. :;;exta alegação: ~ camerite para pes&genJ. e contagetu 
re~ulamentates, ao Inspetor, encam~nhamento de Defende-se a l!S. 257-259 o indi~ da mercadoria, tudo sob a presença. 

e insuoordinou-se, igualmente,· Contra p:-ocess-os .ao Diretor· Gel·al da Fa- ciaa.o de pusslVel ü:J.·egul&.adade por da Policia Marít!ma e Aérea. Ante .. 
as aüneas ''a" e ''b" do inciso. I, do zenda Naeional í.!ls. 252-253). ele cometi<l.o t:tri. 195~ nv a.ese..ont;a~ cip-ou-se, dessa forma, o ftmcíonár~o. 
item 1, das inStruçóes baixadas pela Escapa à Comissão apr-ecíá~los e 1-aço ae considel'<!V~l quantidade de numa suspeição descabida uma v.:-z 
Circular n.~ 18-46 dil Secretana da conhecer do. destino ClU~ os mesmo::. m.eTc~dorias n-o ca.:.o de ação decla- que .bascad&. {S1l mera presunçãQ 
llrustdéncia da República-. tiveram. Ao funcionário, entretanto, l'atóna a tavo-: c.-:1 Wi!Lc.Ln .R.l~ond c()ntra colegas que sabia reconheci• 

53. apesar de jUlgar o pedido de a-ssegura a Lei meios para alcançar D'Day. O a.ssunw em tela fo1 foca- dawente dignos. lmpl"\:Ct:dl~, dessa 
Leonat'.1J mal endereçado lHs. 69), a 0 seu- d2siderato. h.zado p-Zl:l, Q(.(n!S&>.>J de que !izc- maneira. a aplicação do prec~ito ds 
Di.reçáo Geral d.a. l'"~azenda Nacional 62. Terceira alegação: ran_1. par..;e os Drs. Pauio Marmho e suspeição previs~o uo Cód:go do 
submeteu o caso à deliberação MiniS- Defende a test. de que não existe Francisoo Sá l''iHlO il.5. 120, i.~ens P'.'Ocesso Civil, invocado pe!o indi .. 
ter1al, que o julgou intempestivo po~· limitação ao servidor no direito de r.1~68J, ciado. Adr ...... ·.~ 1 dispositivo do ar .. 
nâo .guardar cilnrorn1iduie "CODI. a hie: repres-enta, na face do que pres- Jalga.'_ã Coml.ssiio de Inquérito, ti.go 215 do E.P., citado pelo mes· 
rm·qwa funcional.· · creve a con.stitu~ção em seu artigo ccnfo~me já sa!lemado, náo oonsti~ mo. nã.JJ trata dê~ assunto. 

5L E mat ~ !lavia dirigido, em 22 141, pa:-àgrafos 31 e 38 ms. 253). tuh· ésse assunw o.e su!.l. a!çada. Co- 69. Décima alegação; 
de maio, inegularmente, ao Ministro Demonstrou-se, já, não ser êsse mo a comi.';;5âo designada pela Pot·- Pretende provar nãQ haver ofett ... 
da 1-'azena, no d..ia seguinte (~~J ea~ um direito ilimitado, conforme quer tar!.a u.u '141.1,' de 11 de JU!üto de dido a disciplina e nem a h~e!'ar ... 
cn~via o uncionârio carta ao :Excelen- fazer crer 0 func~~"'lári.o no t-ocante 19&ti. coute· exanuná-lo e. !wlicar SO· quüi funciona!. porque, chamado pe­
ttssuuo b'enhor Prcsictente da !repU- a>D servidor. Pudesse o. funciQUário luç~, aáotada: esta ·t.Jomtssáo de In- lo E'xcelentíssimo Senhor Pt"€sidente 
iJHC3., solicitando o andamellto do ca:::;o denunciar sem limitações e indisci- quérito o que' aH se sugetLU, ' da Repúbli~a, entende que, se aca.-
Q qual jutgava protelado, carta essa pu11adamente a-os seu.s superi~-es, es- 66. Sétima aiegaçuo: so houvesse q~eb;a _de qualquer pre• 
aco.mpa~...::aacta de cópia dO requeri- tar:a revogado 0 Estatuto e aberto sustcn~a nfu::> ser crime nem falta ceito legal, es,ana ISso coberto oela. 
menoo endereçado ao J.\tiinistro Itta I<~a.- 0 caminho para 0 cacs aàmini.st:'a- preVista em qu.aiqu.tl' lei a exibi~ autoridé1de e pelo dire;to que o 
ZV;; :a (ils. 9-103). Com tal procedi- tivo. ção de fotocôpias ae uocumC1oltcs pe:·- Chefe da 3ação tem de conhecer dí• 
lnento, .~-lfringiu - mats uma vez, o 63, Q-uarta alegação: tencente:s a, klep.ut"iÇáo: que tais ;eta e _urgentc~en~ certos P_rDble-
lteHl VI do art. 194, do Estatuto, aci- su.s:enta que a dilig-ência para d{;cumenws, . p.i&.n cic não e.startm mas. Dmnte dl.S.So e que se JUl~...:lU 
ma citado e transcrito, e violOJ.l a~ alí· apreensão do uisque foi, no caso, arquivaüOs não eram secretus e uem cem o dever de tomar part-e na d"H• 
neas "a" e ''b" do incíso I, do item um mero incidente consequência da es.avam tt:n seu pcder; ~rJ.e .o sen- g:êncía policial, acr2di.cando que tu• 
I, aas instmçOes ba.i.xadas com a Cir- denúncia que dias' antes fíz.era; que tido do item n do artigo 195 do Es- ci!) decorria de deliberaçfw da su ... 
culJ.r n.'-' liJ, Já 1-et·ericta, as qua.is oort- 0 l):l·. Geraldo Carneiro, oficial de ·tatuto dos i'ilncion.ir.os, quce p;·oi- pnrna Autoridade Cf!,c;. ~621. 
gam os servidores a representai' atra- Gabinete do Excelentiss.rno senhor oe retirar qualque1· dc-cument.J da · N~.:o se ajusta à. realidad-e o ra­
ves de .:...'us chefes imediatos, e final- Presidente da R-epUblica, cientiücaóo RepartiçãO sem au:..orizaç.;.o, é vedar ciccínio expendido. Na verdade o 
mente descump~·iu o Estatuto também da ocorrência, lhe determinou apr.:!en. que 0 tunoiDnár.o s e'Jenefide, ou a funcíonário foi le:ra'do à presenç:t dO 
em seu art. 165, o qual estabelece dEXse a mercadoria e, como fôsse isso terceiro do uso cte tais documentos Chefe áo Executivo a fim de pro­
que: impossível, e êio encaminhou ao em det:-imento de_, i.nter~es do Es- n1•::lver a denúncia cem o.r;; elemeatas 

O requedmento saá diri,.ido à Chefe de Policia para a.s neces.sá"'."ias tado; que 0 Pre.sidentt. da ~~ú.bli- da mes'!Tia Acolhendo-{) Sua Exce ... 
autorictsde corupetel>te para" deci- medidas lfls. 254). , ca e os congres.si3tas n5.o sao pes- 1ência, ccmo o féz, não :mpiicou i'-'~O 
{Ü-lo e encaminhJ.<lo por interme- oe~cabem a ... esc~. AdHigência soas e.stranhas en'l. relaçJ.o ao Es- em que ficflsse êle- dJspen:;ado de Sl!:r5 
d!o daquela a que estiver im.edia- para aPreem:ãQ do presumível con- ta d-o (:fls. 259-ptOJ. ~ dev-eres. Ob«~r~·a_ P..l~erto Botll'·:rn 
tamente ::;ubord.inado o requ~r~n- trabando etntada por forma ll'l'e- ·A m-otivação inv•:x:ada para qUe o (Processa Adm 1ntstratn;o, 5." e-1., 
te. gular, á 'reveta de seu-superiar .. ~yi- fuacionârio :pos;,a Lvremente re-;.irar 195-a ... P. 11\ poder o ~r~id€nte ~a. 

.5~. _Realmente, houve, por forma dencia propósito de despres.fgla-!o, cóPias é inteirLlmente infundada. Repu lica rece1·1r ~~:munem d.e Ir­
s~~.::ssn·a, quebra de vário.s os dlsPo- atingind-o· com isso a p~ópria ~dmi- QUando o Estatutç. em. seu artig<.l regula~·idz..d.Zs no Serv!~o público e 
stu\·os esbD..vutános. nistmcio. Ir~e<Yularmente prat1cado, 19[), item n; proibe - encammha-la à autondc.de c<:rr.•X'"' 
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pois déle teve "'prévio conhecltnent?, retirar, ~êlll prêvia autoriz!l.ção tente. Não im~·or_: a isso, entret~nto. 
ao funcionário cabia prDmovcr a dl· da antmidade Compe';ente, qual- o..ue sua Excelenc·a, com PS..<;a df'[e .. 
lig~ru::a não por injunção de pes- qui:· doct;ment•J, GU objeto da re- rên:;in, retire d<; fu~c~onári,., o',r!'" 
soas a quem o fato não estava afe- partiçiio, · ga.co~o; que lhe ss.o extztdas p1r Le1 ... 
!J) mas s~m de tudo dar clênda ao é óbvio que .uão esto.b~lec~ eXce Prcctmmdo executa!·, à rPve1b. d.e 

55. Basearam .. st:l as peça..s de fls. sei.i Chefe e cem êle procunr C{l~ çõ~s e onde a Lei nüu distingu'e a <>eu sunerior. a dilie-ênci.a poUcial \13.· 
251-265, (tUe cunst:t-t\a.n a defe..:;a lahora1• eficien~emente, CClilO pres- ninguém é 1:cito distin;uir. •rrata- tent;:ou~se o ,<;Pu espírito de indisc:­
apiasentada por Leona~:do cta Silva crevan a NOva ConsoHdacão das Leis .se d.e UQrma .que dt!vi! s<3r nssi.m en- n!ina. Com efeito, os deJ}otm!!rt.n 
ouJl:naraes, eUl par .c, no que a res- das Alfâ'1degas e Mesas~ de B,endas tendida, pois, caso ~ontr:irio, est:1ria dos ..... ~m:;:. ~ Getn.ld<l CMneiro e Vinlciu:-;. 
IJ-e:t.o ·de ~eu caso ftoou C'JllÜgur.ado e 0 Estatuto dos Funciouirios e ten- v:<Jlado {) prlne~.:).1 da hierarquia Valadar2s VaEconcc!os mostraM nn~ 
n<J reb.tório a11resentado pelos srs. do e.m vi.-;ta 0 D-ecreto n.O 26.149 de funcional, indispen<:..,vel e bisico na ~h~ é .quC' se propunha à prcrnor5o 
Dr."; .Paulo 1\-Iarir.ho e lh·anclsco Sã 5 d~ janeiro de 1949. ' · organização administrativa. O rnes- ·de to.t dili~?;ênc!a, coi.<=a qUe re!u'a· 
il'ilho. rno pr:ncipio encontra-se previst-o na r:>r.n P'Jr C'<mOOrd3.r, ficando ctarfl e 

S'i. Rea.:mente, âqu-ele relatório, Nesse pas~. depondo,~ 0 Dr .. Ge- Nova eon~olidação das Leis d::ts Al- ('·xp~esro nilo haver o Excelenti,simo 
llOs item t:iã-71, evidenciou não ter caldo Carnerro H_ls. ~ la6l • mro1"!tl.a fândegas e Mesn de R-endas, cujQ &nlJ.or Presidente da Repúblfra to .. 
sidoJ regular o seu procedimento ::-e- que, dada a sua ObJ!!Ç-ao de qu.e dtfl- artigo 116, prescreve: mado corhec'Mento d3- me::-n1a tl!Ofll 
lat;H,.amente a fatos obj-e~o do pre- d:mente pode_ria a.vist~r~?e ~m 0 ÇJ11torizado providência a êsse res· 
1;et1te inquérito. A Comi.c;são, entre- CheJe Qe Pollc'.a, ~ llmJ.t<tu ele a E' p:·oihido a todo empregado: pEito. . 
~.;auto, na apuraç!io do que lhe com- pedu · àquela autondade . que rece- tirar ou ,levar consigo Qualque;: 70. E' poR-.,fvel a e1CL'itência de ln1~ 
pet~a. enumem óutros aspectos re.. bcsse Lt!onardo -e o cuVl.SSe acérea papel _;ertenc-ente ao arquivo ou mi7 a.de entre Leonardo da RiTça, 
lacionad<:Js cem o fei~o. do a.~unto: ,_.. . . . an e:x;:rue nas Seções ou mesas. Guimar1e.::: e o Illi'petor d{l AlN.n~ 

58. Apega-:.se 0 tuncíonário, em Ma:s obJe<.~vo, o Dr. ymlclus V a- R.ealmente, o Presidente da Re- ~ega. Al!ás em ~eu deoo~me1lt•J G 
quase tóda a st.a defesa, a fraudes 119:dal.'es (fl.s. 161-1~3) aaflrtna ter s.a- pública e os C{.lllgl·es.sistas não são furci-onár!o se declara inimigo dll 
por éle deiiUnciad~~ e motivo de exa~~ b1d"? _que ? cas-o fpra à. Chefatura _de nes...""'"Oas estranh~ em relação ao Es- Tnsp-P'"Or. Por n::J.rtf"' dêste, entrl:!t.rn .. 
me per outra Comissão especial- Po~~cta; ·ele, porr.tn, em nada In· ia do· Entretanto, se o s€rvldor a to, não se v'slumbra -Qualquer re .. 
mente d€sjgnada. Nã{J constitui o flum lUnto. at3 Chefe do Oepart~- elas se qu~r dirigir, e.stá. no impe- 1Jr€'"õá!ia, most~ando-st:l P.le, clurante 
ca.stl ctas trnud.es, prõpriamente, a mento Nacional de Segurança Pu- rioso dever de observar as normas toct41 0 cur~o do.q aco•\tecim{mtcs. urrn 
matéria mandada ~nvestiga:- pelas hlica,. pois _julgava _que .aquela au- lega!s ditadas Para êsse f!m; o que l:',.,pírito sereno e eqnilibrad41 nnt-e M 
P•ntarias ru. 247, de 5 de novembra torit•"'1.e nao podena tomat medi- não fêz Lemardo. acusaç&-s que lhe foram feitas. 
de 195G, e , d·e 4 de janeiro de 1957. da (.·:) v~olenta, a_ nã.o. se:- basea- 67. Oitava. alecação: ~ 

59, Nessa conformidade, cabe-nos da ern representaç~o htma.d.a por Afirma que não quebroll a hle-- APREGL.l.CAO DA DEF'!:SA DE 
examinar, espec"almente, a conduta ptf''iO: de responsabllid~-deJ . rarq_uia funcional quando se dirigiu ALFREDO DE ANDRADE 
do funcionário tJerante os seus su- Em _.ml;os os depoimentos ficou o Sr. Ministro at>:avés dD Inspe:or 
periores P.a tentativa de anre-ensão ese:lan .. ~ido que, em abooluto, o -Chefe da Alfândega em 22 de maio de 71. Tanto em seu denoim~nro 
de um' presumível contrab~ndo,. a! do Exccut.h·~ não ~e imiscuiu em tal 1956: que as.:s~n procedeu porque a {fLc;. 151) como ern sua d~fe.sa lfLo;. 
su.a atunçKo no desenr<Jlar das sm- rat.a, tn··:Lr;hndo qualquer ord;oe~ sua rn.atéria obfd-o da r-cpresentaçã'.J, no 259-27{)) o fiscal aduaneiro Alfrecb 
dicâncias maridada..s proceder pelo pam que se prom-ovesse a. dlllgêncio. seu mod-o de entende", -era da al- de Andrade infmma. que, sômen·e 
In:::..petm· da Alfândega e a denún~ em questão. çada daquda autotidade (fls. 260- n~ mBdrugada do dia 2 de maio üe 
cia intempestiva que f-êz à Cât11a"'."o., 64 .. Quinta alegaç~o: , . 261) · 19:"0. Leonardo da Silva Guimariie~. 
contra 0 M:ni.Str~ da Fazendo.. 0.1nt~ta o func10Uár.o ter agido Havendo . o. assunto siao Julgad-o iizendo-!he cnmurlr determinação do 

eo. Primeíra aleqar:õ.o: de f-omta t:scandalosa. uma vez que i pel? Sr. Mimstro ~ns. 10), _nao cabe Rxce!entfs.simo Se11hor Pres:dente da 
Afirma que, conhécedor do pre- se f-êz" ouvir pelos jm:nats quando ma:s esta Com1ss_ao apteciá-lo. República. o convidou mt.ra, em sua 

l'\umiv:>\ c:mtrah:J.ndo, nã.o represen~ iá, havia o Ministro da Fazenda re-1 68. Nona a}egaçao: C("Ulpanhia. efetua"' tlilif(êucin fi:;;cat 
t11,1 ll~inarmente na suposiÇão de. Ja\1.-:.!0 e. anal!.sado O.'i acontecimen~~ :'ssevera r:-ao h!:tver levantada sus- do intcrêsse da Fa?.enda Nr.rional, 
qu" t"r'.a a sua iniciativa 0 mesm.o 1 tos na Câma~·a (Us. 2~5-257). . pev~iâo relatrvsmen.te _a seus. co!e~as dilí~ênr::ia es.c;a Cllja. natureza sõ Vf'io 
re,<>ultH.dn d~ outm.s, t<~madas pe-lo! o fato de ter dado e!e ent,·evrstas n~cmbrcs. ;i~ comtssa-o de smd1.can- a cmnh<>('IC-1'' Qnaru:3n fni. ~~Yt" o tt':3.­

confet"P!1te Paulo da RlJcha Tetx:eiJ d.~pois de se ter pronunciad-o o ).{i~ r1as, imcia,mente designada pelo nir.P" da Avenida. Rodrigues Alv-es 
ra (fls. 252) . Impl'cceOe o arg11- nistro da Fazenda não alt-era a for· Inspetor da AH{inde~a. p~!o fato de n.lf '791. 
me:tto. Nao; den(mcJas mencionadas ma escandalosa que assumiu o caso, Wrem êles des!SmbaracE.d•J mercad{]- Julrr.ava. ante OS fato.<t, QUe o 
Úl.<;. 218-'l'JM. dirigidas a urrt ou'·:·o em face de suas declarações. nenl ria;:> nas mesmas •. CO!"!~ições daquelo..3 Gur>rclamor e L?{)nad•"' estr,.,:xn>' rtr­
In;.pet>-:r aue não o atmll, se o c~m- retira o aspecto irregular de ·&eu oh1eto da 1nves._dgaç,;;o; que, !tma :·'cu1ados pr~r~ Ps~e f'tn. V<'riCiNU, 
(€rente nã-? ·recorreu, evident.emr.nte, ptocedlment.o, ·Quer em r2lao:;lu à de- "I!'€Z conheced.or . ele.<; dQ pen~amentQ n~~Pm Q ~ntrárto no decorrer d& 

15e c-anfo!mou ocm a solu.Çti.<l tom:J.da' 11tlncia_, qüe1· ~ relação 1.:.s entre- do Inspetor. era evidente que, em-l c11hgêncl.a. 
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Aditou, também, Que. em ~ dei giU o fundonário () disp-OBt'l) no item 
abril Leona~·do, .sem qualquer escla- IV do anir,;o 194 do E. F. ; estando, 
rccime11to.s, solicitou an-ot::J.SS'~ êle o en1 c:mseq·:tência, enquadraào no seu 
número ue ce::tos caminhóes que J ar~igo 2'04, par falta, de cumprimento 
c~rregavam na ocasião partida de I de dev:>res; que, su:;peitando da cOn­
ui.sque que saia do Armazém 11.0 L quta dJ Inspetor e o incriminando 

Guardand-J-se coerência entre as 1 d€ po.ssh·eJ co_nluio o:~m frauda dores 
a._<:.scrtims de Alfredo de Andrade e salicitan:io o seu afastamf'nto dO 
na sua defesa e ~ declarações pres-j cargo na fOl'l'la do a~tigo 217, e por 
tada.s no seu depoimen~o, de fls. Ecar. evidenciado que a acu.saçã 3 foi 
151, cmn as declarações de Leonar<i•JI d-esarraz.oa~la (itens 50-53), teria o 
da. s:lva Guimar2es, de fls. 254, e funcio!1ário ínc~rrido em falta grave 
.seu depo!mento de fls. 147, - em e, em decorrência. estaria incurso 
que deixou cJa·:o ter o fiscal toma- TI-:> artigo 2{)5 d:J E. F. Como. en­
do parte na diligência por haver/ tr€tant·~. a Su~er.ior Aut:ridade, at:·a~ 
acreditado- estar êle; Leonard(', au- vés de .seu d-:>spacho de fi:;. 20, apre­
toi'izfldo pel•J Chefe do Executi-ro a, ciOU e d-:. iãiu êsse a..swn·:o, julg-a 
1azê-la, esclarecendo, ainda. que o' a Comis.:>ã,n de Inquérito não lhe ca­
fiscal anotou o número dOS cami- ber mais · am€ciá-bs; 
nhôes que car:·egavam u:.Sque sem g) dns i~ê-Js 54-55, que a::> se di­
saber qual o objetivo, ~ es:a Cmnis- rigir, ao Exc~l-3ntíf:;simo Senhor Pre­
:.i!o mantém a com•icçfio de que Al- sidente da. Re::;ública por carta e c:;m 
fredo de Andrade foi envolvido nos esta junt.a·: có!)ia do requerini.ent0 
aeontet: ·rnentos levado pela sua boa que fizera ao Ministro da Fazenda 
fé, 1-elatando fatos. inclusive .r.cusando 

lsto pôsto. a- CJmi.s.">ão d-e Inqué- 0 Inspeto-:- fia Alfânde-ga. reincidiu no 
rito náo o l"C.SJKlnsabiliza. des·c'lmpl'irr.ento do dir-eito de ~ti­

APUR.AÇJ~.O DE R~ESPONSABTLI­
D.mES 

72. Em vista do exposto e rela­
ta d'o 1'{0-!'.'mlta : 

I - Quanto a Leonardo da· Silva 
Guimarães: 

a} dos iten.s 16 e 17, - ter LeJ­
na~·ctn da Silva Guimarães_· inf:·in­
gitl1 o ct;s:ws~o no. art.. 194, it~ns III. 
VI, e VIII, do E:::tatuto d~s Funcio­
nárí0.5 e parágrafos 2. o e 5. o do ar­
tig:J 115 da' _!\l"ava c~nsolidação das 
Leis das Alfând:e.it:::~s e M~sas de R~n­
(la.s, pm haver ciact.u c~nhecim~nto a 
pess:·a-s es~ranha.s ao serviç-:J público 
õe ·assunto re!acionado com a rep&r­
tit?.-c. enqua.drrmdv-se. em c::nse­
qüêTicia. ·n-o m·tigo 21H do E. P. : 

b) d-os if-::ns 20-2.t que, de3p!·~­
zando o !un~:c-u'irio o disuosto nos 
artigc~~ ·L65. 194- ite:in VI, do E. F. 

'bem c:mo as· alíneas a e b do in­
cisn I d::J b:m 1 d:r 0;:-cula': n.D 18-
46 da S-rc:.:::~a:ria da Prcs'dCncia da 
R~míb!ica, ::M'I d·•:nunc!a:-.: di··.:~t.amentP 
o ·r,Jinjstro da Faz.fnda aJ P::d-er Le­
gísl"ltiYO, CDI.1€t.€•. faltn grllxe, e re­
im·irliu no d{'S~um~riment0 dos de~. 

veres f'Eiate~eoid·"> 11"1. Jii. 'ncidindo. 
a...<::fim, no ~!'L 295 do E. 'F.: 

c> d ·s item 25-25, ~ é ""1gra"J.t<> 
:-. sua à.eso-bcdiênc:<l a0s dit-<~~~.es qU~' 
prvilJem o ~-~rvidor retirar da oepar­
tiç~-:J cmaJ(JUf'r- dn.cumenro sem. pré­
vin. :;utDr2z;:cão da auíO!"!àade cvmp 
petente, quoein·:'l.Dd-~ normas e.stâbele­
cjdt;.<; n•J artiqo 195, item II. d y E. 
F. e art. 116, n.o 1, da N:Jvu Con­
fHJli6aç3~ dns Leis das Alfânueg;t,c: 
e. Me-:;-:~s de R~ndas. incor!·end-o em 
hlh gral'-e ·e no já citad~ attigo '205 
dá E P.: . . . 

·-ri\ d~ it-\'.ns 27 a 31. qu.ç se positiva 
aqu1. n-Jv~mente; falt<'r g-l.'ave. Não 
~-o;a e nem 'POdê o funéio-":1árb di.s­
cufi". çúlJ~icnmf'nte, ali:Js d(' seus .su­
peri-or-?.s Vi"'o:~. em comeqUêncla. 
os it-ens IH, V VI e VIl do artigo 194 
do E. F., c-::mb:nado CJR o que 
-pr-2<;.C:f'1'"" a Cirrub~· n. o 13-46 da 
S-!:O::·~·etarb da Pz-eE:dência da Repú­
blica. In:;JrrC"n. destarte, no a.rti­
gc 205. d~ E. F.: 

e)~"â·"'s it~m 31 a 40. qu·~. ao nO\'j_­
D1entt. d·?ixar à&- ]-e\'ar a:. c:mheci­
:rncnh · da autoridacie superior f::\ to 

ção, visto que carta nib constitui 
meb háb:I para requerbr ou represen­
tar. infrhgindv, mais uma V€Z, o 
item VI do orti_~o 154 e artigo 165 
do E. F. l~ mais as alíneas a e b 
do inciso I do item 1 das instruÇões 
baixadas atrn.vês da Ch·cular n.o 18 
d-e 1946 -da p~·esid-ência da Re'Júbli-ca. 
com isso d-emonstr:u que nf!o dava 
wmo julgadas as fortes acusações 
que fize-:-a e-ontra o Inspetor da Al­
fândega (f]J;, 99-103), pelo que c-o­
metf:n falta grave. inc-:>rrenào n 0 ar­
tigO 20:1 do EstatutJ dos Funcioná­
rios PúblicJ~i. 

TI - Quanto a Alfredo de Andra­
de: 

A .ComL~ã.J .. conf-orme s.e !;)ronun­
. ciou no :item '·1 dê.ste Relatório, não 

reconhec.e c·Jlpabilidadé na s1ta ati­
tude' n:s ·a~:mt::-cimentos narra.d-J.S. 

73. O vJgal Ibeyé Timinheo Pei­
::·wto a;n·e.s·e-n~ou. em separado, seu 
r·2]atôrio num-erado de fls. 293-2i}9. 

C.r:rto~ de t~:-mos cumprido a m:s­
Sã{l QUe n':'.s _.:'ui c:mfiada, ap!-esenta­
m:5 a vc-s.~a Exce16nch n-ossos pro­
t-t'.srtç de elev'ad.a est:ma e tôda a 
consi-deração: 

lHo de Jan-eiro. 17 de jnnfiro d-e 
1957. ~ a) José Arimatéa Phto do 
Carmo. Pr-"'o~;dente. a) Jacy de Me­
deiros Reg?!?, Vogal. 

Có'pia: . 
Exmo. Sr. Mini.stro da Fazenda 
Iberê Tim::>theo Prix:.to, oficial ad­

minlsb·ativo class-e ''O" do Quadro 
Sur;leme-nt-ar do ~-Hnistério da Fa­
zenda. lotado no Dü·-etoria das Ren­
da.-:· Inter:,_as. f:~i ·d-esignado po~· Vos­
sa. Exc-elencht, para integrar, como 
vogal, a Comiesão d-3 Inquérito. para 
a')urar, na forma ·do artigo 196 do 
E'sta.tuto dOIS Funcionários Públicos 
Civis da União, as irregularidades 
'PY:...t.:ca-das p-::los Srs. Le:m~ró.o da 
Silva Gu'ma!·ã~s e A!!re:io Anj:,oje, 
~.-es):~ctiva-:nent(l. oficial administrativQ­
clfi.S.S-e ''0" e fiscal aduaneiro classe 
"I". da Alfândega do" Rio de Jfi­
nziro. Tamina-::ia a fase ·instrutiva 
do" inquérito, vem apres-entar a Vos­
sa Excelência' o seu relatório, em se­
paradv, .c-ert{} de haver cumprido o 
seu deve1, 

RELATÓRIO 

1r.-egul-ar, cometeu falta grave; pro- A razão do pre!:e.nte in.qué-r!t{} é a 
curando pr..ra -soiução do que c:J- a.legação de haver L-eonardo da Sil­
l'lh2nia a ~o1abo~·ac:i'o de e}emt:nt-'!.:ls va Guimarã·e-s. inf:·ingido o.ti art.igos­
('.Stra:~hns .à !--eopa!·tiçã-:>, outi'a V€z do Estatuto dos Funci:mários Públi­
rn.a."t.r"u-se i:'Jdjscrdo. DeE:5a guisa. cos tliYiS da JTnião, de;1Unciand'J ir­
tornDu a lnfr:ngtr: {lS itens III, Vl regularida...:zes éjue Ee processavam na 
e VIII do arti:Iv 194 do E. F .. · vs Alf2.n0ega do Rio de Janeiro, ao Ex• 
:parà<Jrnf-::~.s 2" e 5." do artiZo 115 ce}entí~~imo Senh:>r Douto:· Prest­
da N-ova C."1-mo!iõaçã.c da.s leis· das ât'n"t..e da R:púbt:c:t. sem que fô.ssem 
Alfânde:;:ns e Me.sas ã~ R-endas. e o comunicada.<;, previamente a-:s Se­
Decr('-t·'l n. 0 25.149, de 5 de- jan-eiro nh'!.:lres Insp·etor da Alfândeg~ e Di­
de· 19-19. peh QU? e3tâ. im:ut-::.0 no r~t<rr Q{'r"J.l d~ Fazenda, agindC~- a~­
a~ti=-:-n '2% dn E. F. : .. sim, fora lia .Iie;·arquia administra~ 

f) dJ.; H-2ns 41' a 56, qu-e. pvr lia- ti\'a. ju:Jtando cõ;das f{}t:stáL~--.3 de 
v-e:- l?yan:acl{ Sl.'sp-<>jç§o infl.l!~dad[< I d:--cUm€ntos · int-e:·nos da Alfândega .. 
em relBt:;5·'1 à C·}rn:srã-':1 d~ c:m.fec·en- ·Nã-o há dúvida alguma. que õeve­
Ws O-esl;::m!da poe:o Iaspetor ·na. fase ria. S€1' punido o , íuncicnárh que 
de s:nãic:S.nc:a üt-?ns 47-4S): in~rln-· ag~se oom. à~~res-peitosa. ,pr::::eeder e 

i.n!ringindo o Estatuto dOs Funcionâ.- do Sr. Inspetor da Alfàndega, reJa .. 
rio.s PúbliCOS Civis da União. tório junto por cópia ãs fls. 7-4-88 

•rais fatos assim pr-:c-ederam? e o parecer d:s nrs. Sâ Pilho e Pau-
:P.ar-e-ce que não. .lo Marinho, fls. 105-iJ3, também 
Pela data da inicial, portaria nú- junto por cópia, por se!·em peças do 

mero 149 ..te 3 d-e agôsb de 1956, d:;- outro inquériw. 
cument{} de fls. 7 do -p::Jcess:J, até H-avia, até €ntã-o no pr.:>cesSo a im­
as fls. 138 em data de 12 de novem- p':e~sao da falta g':o.Y-E: comet.tla por 
bro d-e 1956 só existiam atos do Sr.l L€onardo, ma.s o.s depoiment-J:; das 
Inspelt->r da' Alfândega e atos' dJ Sr. ~2.3~el?Hnhas, p~.::~~as , idône.a~, de 
LeoJls!·do quantv a um p~occsso d-e granae re.spJnsaollla.ade, am1ga.s e 
inquérito' junto par cópia de. fls. 12 decúcad<!s a boa administraça~ . do 
a :l37. IExmo. Sr . .Fre.sid2~t-e da Hepubh~a, 

P.or aí, parecia ha\··cr cuipa do S-e- mudaram 0 rumo o.as acusaçoeE., ue­
nhor Leonardo -entretanto tiv-em~s mon.stranclo que í"oram aquel-?s senh-o~ 
neces.sldade. de 'ouvir os -dePoimentos 

1
r,-:s que deram conhe~1.-?lento dos :fat'?s 

de te.s:te .. mnha.s t'li,s c.:>mo Sr.· José ao li.xmo. Sr. Pres!Qente da Re-pu­
Willemsems presidente da Bôlsa de I büca, e, que por urdem da VI Auto­
Valores e Ós Drs. G2.raldo carn<üro riê.a<ie do Pa1s, f<li Le-ona~·ão levad<l 
e Vinicius Valadates Vasc:m-.:.el':::s, _do_ a_ sua pres;;nça. por9.ue ~ao o ~eva~ 
Gabinet~ ~o Exmo. Sr. Presidente ll'lam, se o Pres.dente nao qnlZ€::;se 
da ·R~:oub~l?:t. ~ .. . , ouvi-lo. _ · 

J:>Se V/1l1ems-ems, escla.ece as !!S. I Não poderia, Le-ona.rd'o, ap.rescntar 
158,_ que ell'l: conver~.rt CJm Leona1ao, sOmt-nt.c palr..vn'I.S, ao Chefe àa Na­
soub-e. de Irr~gulandad<f's. quanto .. a [ ç;i.o. e para ~lerecer té tinha __ àe apre­
entra-aa de msque no pa1s, a" ba1:-w, sentar documentos que -con!ll'm~-tssem 
pre\ro, que pas.sav.am pela Alfan~e_ga as suas al2gações. 
s-ob ~cs olh~s tolerantes da admtms- Tão grayes !altas, existünn na Al· 
traçao. . . _ . fândeg·a do R.i'J de Janeiro, (jUe oou 
. E:>:_m.o. _Sr. Mmlstro, nu o ha fu?- obrigado a buscar e transc1·ev.e1· pe­

ClOnal'lo _algum, C!Ue em c~nversa nao quCnos tr2chcs, do outro h1quérito, 
fale d-e 1rre_g~landad~IS extSten.tes_ e~ ;junt-o por cópia, constan'.:-es d'c rela­
s~a Repartlç&~, -e est.e des~paío. e\ tório à o Inspetor daquela Répal tição, 
ta? natu~·al..l~lando-se em co~1t~ que constantes às ns. 77. . . 
tais func1on~ncs passam a ma101 p~r- item 2l ~ "E não é só êsse credito 
te ele sua vida. .d·:mt~·o da Repa.rtlçao, de USS 175 .oo-J,00 que deve tu E>ido 
e que em. mat~r ou menpr esc~.l_a ult .. rapassaão, se considerados falsos 
s-empre exJstem .alguma_s uregulan- os preç.::>s declarad·% pel-o importador, 
dad~~s. . . •. na aus.?nciá. Q.e ra~ura consular lega-
Amd~ dtz o Sr. Jose ;~J!l~msems, lizada". . . . . . . . 

que estando com o ~r. \ EllClUS V a- item 22 _ "O credi.kl ro.uo~·. da 
ladar-es, ··em B-2lo Honzont.e. p.:)l' oca- me"ma firma referente ao proctsso 
Bião da.s h:menagens a. Tiradentes, n.o ~25 .!75-5·1 (junto par Hr-..oa) no va­
fls. 158, em. conv-ersa com o mesm{}, lar de US$ 1.601.506,40 e que vem 
teve opo_rtumdacl.e de narra:- os fatos d..es<ie outubro de 1953 foi todo êle 
que ouv1ra. de Le:marclo. t."0nsumido mais ou menos nas mes-

0!·~, aqw, der,:mas_ ~~ltar, para o mas' condiÇões do que setrata. neste 
~ep-em;-2nto _d~ Dr. v;mcms, fls. 161-/ prcctsso, isto é! com valore~, c-3-nsi~if;-
163, 0.1de ~IZ . · . . .rados muito bmxos ps.ra efewo de tri-

"s·er ,o P.lVot ele tOd-os os aco-ntec1- . butaç2o". , · , 
ment.os' que sabedor dos .faDaS, se Nas c-onclusões apresenta· o Senhor 
obrigou a le\'a!· ,o Sr. Le:n~rd_~ _a Inspet-or da Alfândega, 0' item 77 .: 
pre.s;mça do Pr~.3.dent.e da R-epuuh- · ''Se me fôsse dado r~s-olver, na0 
ca, -como à-e fato fêz, para que S. teria d'úv1da. em aceita1· 'o fat.o 
Ex. a ouviSB·~ de viYa VOz e com o.s conmmado para· tôdas as Ubera-
d:J<:Ulll€IÜ05, ~omr~·,~ _c?nhecimelllt{} ções já feitas, cou.siderando as _l·a-
l:ôb-n~ qu-e havia de p:s1t1vo. _ zões que ]e·raram os meus dignos 

Vinicius p-e-rguntou a 'Yillemsel!l~'· arit~·e.ssores a (ldotar ~quelas me-
fls. 162 se o seu conhecid') conflr- diéla.s de natureza e.stritn.mente 
ms:r~fl. t~is. fatos perante o Pre.sidentf:' fiscal e por enc-:Jntrf!r c~1:2rf,u~a 
ela H-e-1?ubhca. . . . juridica para qualquer açao ·~-ais 

Co.nfrrm'".-da tf1,l afmnatlva, W~lle~- drástica, sa.lyo <l processo d'e câm-
.sems declara às. !13. 15~,. que fez c1~ bio, da o:impetência rla Refiel_)ed·o-
·e?te a Leonardos que mam ~o Pa~ ria d·o o:strito Federal e da. f'is-
lacio do Cate!e, para que f~e ou- calização Bancária". 
Yid'J pelo Pl'€\Stdente, clevend3 r.er um Acêrca de tais apreciaçõe-s, os. Dou:.. 
r€latório e provas. , tores Sá Filho e Paulo Marinh.l às 

Vinicius -Valada1·es. fls. 162-3. de- fls. 105 e 135, d'izem espec:alment..e às 
clara. que a entrevista t-eve lugar, fls. 121 HEm 75: 
t.0ndo êle Vinicill'; flp:·es·2-ntado -L..."'?- "Á c-Onduta da Aifândáad'oRio 
nardüs ao Pre~idente da República, de Janeiro, se por· Um lado é 
e que a nanaçao doa fatos e entrega elogiável, pelo fat-o d~ procurar 
de documentos foi pr€-f!enciada. ·não com os. restritos meios lct;a':s . a<J 
.só, p:)r êl-e m-:o-smo 'c-omo também pelo seu alcanre 1-ese-uardar o5 interês-
Sr. WillemEe-ms. '. s-es do Fi~ co. c0!J-randn düs .s-rne-

Exrno. Sr. Ministro,_qunl o funcio- gadore.s de impostos que, a seu 
nário, que chamado a p:re.sença . ~<:' y-er, era divido,' p'Or out.ro lado foi 
Exmo. Sr. Pr€6iden~ da Repúbhca, omissa, _deixando de trazer ao 
deixaria de co!llparecer sob a alega- conheciment.o· da Superior Auto-
Ç-ão de .ser necessária a prévia aqtti-es- ridade ocorrência de tamanha im- . 
ct.ncin de- s-eu, chefe ou Diretor? portãncia, como s-eja a fraud<f' n-~s 

Doidinhos -estão t.::dos os funcioná- valorc.s das impOrtações. dê- efi'l~ 
ri-os para merecer e.sta distinção, se- to.s dano.sos pant a economia Na-
jam quais !orem a!l co~seqü-ências cional e para boa prática comer-
futuraE. cial". 

Leva-do Leonard-o, a pr..:sença: do item 90 - ';Não consta do pro~ 
Presiden~· da Re-p'O.bliea -pelo ·Dou- r-e-sso. por outro lado, t-enha a 
tor V"inicius Valadares, onde está a Fiscalização Bancária, tam'J-ém, 

·infração disciplinar que lhe é . atri-· tomado qualquer iniciativa, para 
bufda -? . obviar a fraude de que se trata,. 

P-orque foi 1-e,·ad:>, pa.--:a nnrflr o.s além das providências pm·amentt' 
faros que o Presidente da R.epúb-lh::a fiscais, de interêsse da ru·recad'a-
qu-::rü•- ourir1 e_ que fôra conta1da a ção d-o impôst-o de con.sumu, t(l- · 
amigos seus. S€m carát-er de int-riga madas pela Alfândega do Rio ele 
ou de denún-cia., em uma conversa Janeiro". . 

·particular onde falaram d-e muitos item 157 - "Enc::trado / d€ste 
~outl'{)s· assunt0.s, ePl um d-esabafó da..: m-od0 o problema, não é de se 
quilo qu-e, julgava. erra-d·o, que culpa acei:ar a sugestão apresentaM~ 
lhe cabe. do fatJ de seus amigoo p-eh Im.p-2toria da Alfàndega, na 
in~m CJntar ao Pr€s!dent-e da Repü- parte flnal d-O seu relatório." · 
blic_a ?· item 159- "A dfnúcia apresent-a-

T.adM b..~ argum€ntos ·só a}l!'lre- tada, s epor um Imfo revistiu 
ceram ~o uroc;:sso. a-PÓ.'5 a pronúncia de· nspecto escandalost~, ·com· v:!o~ 

I 
( 
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Iação de ética funcional e quebr~ radas a atureza e a gravidade da 
d'a hierarquia administrat.iva po-1- infração e c.s danos que d-ela pro-
.sibilitou -a discussão do problema vierem para o serviço público". 
em foco, ensejand.o à Administra. NãO proc-ede a aplicaçã-o de penas, 
ção Fazendãrio a opcrhmidade ~de quanào não hcuve a ta.lta grave que 
dar-lh-e a .solução devida". se pretende a tod-o o custo faz-e1· 

Tais p:.~.re:eres, constantes de doi! subsistir. t 
:relatórios, pesltivam que eram conhe· quanto a pessoa do Sr. Leonardo. 
cldas, por alto. aquelas falhas grav~.· intenção de ofender, injwiar, menos­
QUe foram narradas ao Ex.mo. Senhor prezar ou denunciar (mesmo quando 
Pre:;idente da República e o Sr.· Leo· aparece freqüentemente esta pala·;ra 
nardo para não p2ssar por mentiroso em vãrics pcntos do pr-ocess-o - de­
ou caluniador teve necessid!l.de de doR núcia - ) pois. não poderemos de.s­
cumentar a sua exposição com dQ- presar os depoimentüs prestados po:: 
cumentos internO.'!, José Willernsems e os Drs. Geraldo 

&t hcuv2- n0 ato, inálscipllna, quem Carneiro e Vinicius Val::tdares, cnde 
mDtivou a mesma? se vê que tais fa:os foram narrados· 

\Villemsems, Dr. ViniCius, Leonardo em conve1·sa normal entre as muitas 
ou o E.xmo. Sr. Presi~nt.e da Re- coisaS que falaram. 
blica? A referência de tais f ates ao Ex-

P:t:rcc·e fora de dúvida que n11o ca- celentissimo· Sr. Pre3idente àa. Repú­
b~a ao l!."xmo. Sr. Presidente da Re- blica, i'uto que Vinicius Valadares 
pública. ouv;r Leonardo. sustant-e, d'eclarando s-er "o pivct d·e 

D2veria encaminhar, logo que tev-e troó.'cs os acontecimentos" não podem 
. co-nhecimento dos fatos p·elo seu ofi~ cohsti':uir matéria !Xlf«. dar ao &~ 

dat de gabinete. o Sr. Leonarã'o ao nhor Leonardo a responsabilidade das 
Sr. Ministro da Fazenda e êste a·o se- faltas que lhes são imputadas. 

. nhJ)r Diretor GN·al. Assim, já que houve na apuração 
Como foi feito. o Exmo. Sr. 'pre- dos tatos 3rar:.d"e van~a~cm para o Es· 

si d-ente da República pàssnu a ser o ta do, n50 trazendo o c;:mhecimento dos 
- Q~denador do inquérito, quando deve- i'atos pre-juiz.o algum ao El3tado, im­
na ser o Dir€tor· Geral, e assim como procede a aprec~:tçã--o do artigo 202 
está. só o Exmo. Sr. Presid<::-nte era· quanto a pes.sôa do Sr. Leonardo. 

:República poderá julgar o pl~esente, Quant-o ao fiscal aduan~iro, Alfredo 
· pois Leonard-0 fc-i ouv:do pe!o Exc~- Andrade nada há no processo que 

leutissim Sr. P!'esidente da Repúbli- possa incriminã-lo. 
· ca, qeu determinou fôss-e:n tomadas as Não ficand-o caracterizsda nenhuma 

providências devidas. falta contra os citados funclcnãrios, 
Assim, nã.o há.- no prccesso ·ato de parece-me .que o presente processo, 

indiscip~ina .. entretanb vamos ver em sn.lvo melhOl' juí:oo pede &er arqul­
fa.oe d-os arti~cs do E.sr.atuto dcs Fun- vado. · 
ci-unãr.:os Púbikos Civis da Unii-o. Apresento ao Exmo. Sr. ML'"l~stro 

Capitulo 11 - Dos dev-ere~: da Fazenda os protestos d~ respeito e 
Art. 194 - São deveres do fun- alta consideração. 

clonúr:a: Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 
................................... 
···········-························ ' 

· · · 'Vii:Í · ~- ·~~~~ · ~-; · ~~~h~·c·i~~~~tÔ 
da autor!dade ~uperior irregul.ari­
d'ade d:e que tiver ciBncia ein ra­

·ão do cargo. 
O DASP órgã-o da administra~ão 

IJ?bhca, tllo temido e respeitatdo, po~ 
rem meticulos-o e cio.so da interpre~ 
taçü-o da;:; leis quanto a nessa legis· 
laç5.Q administr::üiva, comenta o item 
_\'~IIT acima inci.ado, nos .segUintes 
têrnws: 

"O item VIII d~ a1·t-igo impõe o 
dever- d"e levar ao conhecin1-ento 
<l.lo gup~rior ·irregularidad-es qu-e 
tiver ciência em razão do cargo 

O artigo 224, item V, do ãntigo 
Estat~tto dizi!l o m€smo mai.::; o 
vnnceito de representa·ção -era 
nni3 amplo: o funcionário devia 
repr~s-entar sôbre irregularidades 
ooorridas na- repartição em que 
servia .e manda\'a que o funcio­
nário subisse na :representação à 
au!-.{lridade wperior do chafe ime­
diab qmmdo ê'ste recalcitrasse em 
não recanh~cer da irre-gularida-
lle'~. · 

Não há p:li.::;, no Estatuto ·a obriga~ 
toriedad'e d-e fazer esta·ou aquela co­
municn.ção por intermédio d-o chefe da 
-Repartição, tanto mais quanto o se­
nhor Lronardo, só fêz tal comunica~ 
ção ao Chefe da Nação, magistrado 
supremo, P::U."& f!Uem . todos os h tos 
preparntóriW!i estão prejudicados dad'a 
a forma c-:uno f-oi d-eterminada' a re­
lflçilo das ta!bs cometidas. 

ca'pítui-o III - Das proibições: 
Artigo 195 Ao funcionário é 

pr.oíbid·O: 
11 - Retirar sem prévia aut0ri­

zaç5.o da autorid'ade competente, 
qualquer documento cu objeto da 

, repartiçã.o. 
Não podia Leonardo. oomparec-er 

peraP.te o Exmo. Sr. Presidente da 
República, sOmente com a sua pala­
vra, e os dtlcument-os que apresentou 
foram em fot-ocópia sem prejuízo para 
Repartição. não entregando a tercei­
t08 e sim, ao Presidente da Repú­
"'lica. 

Das penalidades- Capitul-o V­
Artigo 202 - Na aplicação das 

penas disciplinares serão conslde-

1957.-- Iberê Timotheo Peixoto, Ofi­
cial Admi.nisttrativo, classe "O". 

~RÜCESSO N.0 19.329-57 

Processo administrativo man-
dado instaura.r contra funcioná­
rio que denuncia irregularid"ad~s 
no Serviço F'úblico co~m infrin~ 
gência de normas disci,pllnares. 
A procedência da denúncia isenta 
de responsabnidad.e, re.sr:•aden­
d'o o Ú'~nunGiante pela. quebra da 

. disciplina, s-e proc-edeu com dOlO, 
E' dever do funci-onário levar 

ao conhecimento da autoridade su­
perior irregularidade d'e que· tiver 
ciência (Le-i 1. 711-52, art. 194., 
VIID . Direito de petição e de­
ver de representação: - insti­
tUtos juridicos distintos. 

Direitos e garantias constitu­
cicnai.::; não se restringem por lei 
ordinária, ainda quando essa lei 
seja .o Estatuto à'cs Funci-onários 
Públicos Civis da União. O fun­
cionário não perde a qualidade de 
cidadão para o uso e gOZo das 
garantias e diriat:os out.crgados 
pela ccnstituiçã-o FederaL .o con­
trário seria admitir uma capitis 
deminulio pela investidura. em 
cargo público. 

í:ste prccesso baixou R>O estudo dêste 
Serviço do Pessoal por virtude do res. 
peitável despacho de fls. :roo, dTo Ex­
celentissimo Senhor Ministro da Fa­
z-enda. vazado nestes tênnos: 

"A Dit--etorla Geral da Fazenda 
Nacional, para promover, C'Om ur­
gência, a instrução final do pro­
cesso". 

2. Trata-se de inquérito adrninis~ 
trativo, em fase- de julgamento, as­
sim convertido em diligência para ob­
tençi}o d-e elen1entos de convicção,· a 
fim de . néle a autoridade julgadora 
prolatar seu despacho final. E' na­
turalment-e uma conseqüência da :roti­
na, ma.<:; não àeixa de ser, igualmente. 
uma louvável precaução da Superior 
Autoridad-e, no seu nobre .anseio de 
bem f'undamentar sua decisão de ma­
neira a evit.ar lesã-o a direit-os indivi­
duaiS. 

3. De fato, o prO·cesso ad'mini.stra"ti­
vo, na forma ctos preceitos legais yt .. 
gentes, -está completo oom a só apre-

senta.ção d-o relatório elahor·a-do pela 
respectiva comissã-o, uma vez apre­
sentada a defesa pelos acusados, E: 
a formalidade da Lei: 

"Conciuid'a a d-efesa, a comis­
são remetrá o pl'OC€S.SO à autori­
dade cmnpetente, acomnanhadn 
de relatório, no qual Õonclu~·=â · 
pela inocência ou rcspon.sa.bilida­
de do acusado, indicando, se a hi­
pótese fôr esta últim:1, a d'is.po.:31~ 
çã.Q legal transgredida". 

· rLei 1.711-52, art.·2!!4). 
~ 4. Prestada esta fasê, ir.cide o dis­

posto oo art-igo seguinte da mesma 
Lei, a::::;,~m expresso: 

''Rec:ebido o ·processo, a autori­
dade julgadora proferirá õ.':!cisão 

·no praz-o d·e W dias". 
(Lei cit., art. 225) • 

prazo êsse que não é terminante. po· 
dend-o ser excedid'o "na h:~é-tese de r'~i­
lig&ncia, como é o caso, sendo con.:.e~ 

· qüência única e reassunção do fun­
cinnário suspenso preventivamente 
salvQ quando afastado do cargo enl 
virtude· de alcance ou malve-rsação de 
dinheiros públicos, quandO então :''o 
afastamento se prolongará até a de­
cisão final do pr<Jcesso administrati­
vo" - (art-. 225. §~ 1.0 e 2.0 ). 

5. Sua E:'C-cel2nc[a podia, portanto, 
mas .achou que não devia, p-roferir' 
sua decisã-o sem a audiência do óruão 
d'o Pesso<~l, ato de suma prudência"' n0 
trato de questão assás delicada. 

6 .. O proc-esso está.regular, algumas 
falhas existind-o que- não ohs~ante não 
no invalidam para os efeitos discipli­
nares. FOi instaUrldo pera Portaria Mi-. 
nistttrial n.0 141, de 11 de julho de 

·1956, compoSta' .a· Comissão dcs fun­
cionários José Arimatéa Pinto dO 
Carmo, exercendo-lhe a presidência­
Jaci de Medeiros Regis e Actaut-q Gue: 
des de Araujo, membros vo-gais, êste 
último substituído, pos~eriormente 
por Iberê Thimotheo P-eixoto (fls. 1 é 
7) . Exerceu a função de· secretári-o o 
servidor Waldir Trigueiro d~'l Gama 
)ot~~o no se,rviço do Patrimõnio ct~ 
· Umao (fls. 3, 4 e 6). 

7. A Comissão de Inquérit-o _insta­
lou seus trabalhos apenas no dia 9 
_de. agõst-o do ano paS!iado (fls. 15), 
.ass~m depois ele recomposta pela Por4 
tana n.o 149, de 3 d<1quele mês (fô­
lhas 7), mas le-go 0:5 suspendeu em 
virtJ.!de de ter . .s!~J convidada. peJo 
Gabmete do Mmtstr0 a restituir o 
proce..~o n. 0 164.083-56 (posterior­
mente 227 .229-56) de que ~ achava 
na posse, "para que primeiro se ins­
talass·e e se prenunciasse a Comissão 
de Inquérito designada pela Portaria 
n.a 140, de 11 de julho de 1956': (fó-
1ha.s 15v.). · 

8. Nes.-;a inãtividatJ.e permaneceu 
pelo prazo regular, pedida e concedida 
a prorrogaçã-o prevista no pará>;ttafo 
único do artigo 220 da Lei n.o 1.711, 
de 1952, que também fluiu in albis 
(!ls. 20 e 22), sendo novamente de­
stg~ada .a me.s.ma Comissão pela P.o-_ ~ 
tana Mmistenal n.0 247, de 5 d-e no­
vembro último Ws. 23), reinstalad.os 
os trabalhos no dia 7 ;;eguinte. (fô· 
lhas 24), lavmda a l'espectiv~~ ata re-
gularmente. ' 

9. Mostrou o processo que n§..o hou.:. 
ve mais dilações, vindo-lhe inúmeF..; 
documentos, todos contendo elemen­
tos de valia, assim num recorte de 
lornal de fls. 25 a 28, uma carta aber· 
ca subscrita pOr Leonard-o Guimarães: 
traslados d-e fls. 42 e 103, com infor~ 
mes de relevante significa<;Ro, e mai.c: 
o be?l elabc-rado parecer de fls. 1~5 
a 13a da lavra d'!! ilusttr-e com'.s:;ão 
d~ Sindicância designada pe!a Porta­
r:a n.o 122. de 29 de msi0 de 1936, do 
titular ~a Pasta da. Fazend·a. de cujas I 
conclu~oes !c:::;ultou a a.b~rtu:a do pre-. 
sente mqucrttG admm.l.str:.ltí•:o para 
apu\_a~ a résponsab;}id~<ie dos fun­
c~onarws Leonardo ,da Silva GtümE.- · 
;,a~. Oficial AdminiE-.trativo, classe 

O• . do Quadro Suplementa"!". e AI~ 
fredo Andrade. ocupant-e. do caro-o d<> 
Fiscal Aduaneiro, clao:se "I" do "'Qu'1-
dro Permanente do Mintsteri·o d-3. ·Fã­
z-end'a. ambas lob.de<:; e c-'J-m ex-ercfcia 
na Alfândega d-o Rio de J'<.tnetm. 

Maio de 1957 1 03~ 

10. R~alment~. o qu-e se pr-ocura 
apmar é se aquel.es servidores parta. .. 
ram c:vnduta funcional irregular nos 
acontecimentos de que dá conta o 
processo, principal!nente o primeiro 
dêlcs - L<!onurcto da. Silva Guima .. 
r~11~s. con.soantc a..t reoor:1endJço~3 
l:Onst-ant-es Uü relatório de i'!s. lb a. 
135, citado, que é eÀprcsso nG it-:m"t ·71 
em e.sclarec·er que as fatos envot .. 
rentes daque:e funciÔnário, na po.siçio 
d-e denunciante de irr·;:!gubriduue.:; mJ. .. 
vidas na repartiçà-o altandegãria, 

"e, ail\da; -o aspecto tcm::~-:irio 
que tem procur:J.do imprimir .à, 
sua denúncia, com quebra da. 
disciplina e da hlsrarqu1a fun­
ci.on::tl, exigem qu~ se pN-~eua 
à sua. apuração pelos me1cs lc .. 
gais" - (fls. 121J, . 

porque, como ressalta no i:em <~.U• 
reri{ll' ~n. 0 70J, ··apu;:ac.c:s dev~d.J.-.. 
u1ente ê::ses fatos em fa.'ce do Est:j.• 
wto dos Func10náncs tCa.p. lV -­
art. 196J, o funcionário res[XJU.l2t"á 
civil, pt-nal e adnliuistratlvamenti!"• 
se forem ccnsideradcs como ··e;.:e~·­
ciclo ineg·war àe suas atnbtüçu-2:.;'" 
lfls. 12·1) . ·E' o prccúto do ar~igo 
196 do Estatuto vigente: 

· '·Pelo excrc\.cio irregular de 
suas atribuiçõ::os, o iuncwuãl·.o­
l'esponde civil, p;;;nal e adrm­
niscrativamente" .. 

11. De&ia iorma as diligências se 
orientaram na pe::,qui$a da mnaçJ.o 
Ciscipli:nar atribuível àquzles funcw .. 
nárics, nos estritos têrmos da sug2.s­
tâo feita ·no incU.'Q li do item IJ(I do 
já mencionado relatôrio apr~s-cnt~<to 
pela Comissão c<Jtn1~Gsta pêlcs Dou­
tor€s Paulo Mannllo e Sá Fill:o -
tWs. ·135J ·-e das Portarias de fls. 
1 e 23, ol>jeti\•ancto a r;J.Spon.salHli:td.­
ó:e de Leomu·cto da. Silva Guimaní.es 
e Alfredo Andrade .. pelo seu proce~ 
dimento em tõrno dos fatos", cotiS!­
cierados à viSta dcs .preceitos e.st:.\tu .. 
tários. 

12. A Comissão de Inquérito ou­
viu as pes.<õoas que puderam prescar 
t J:;larecimentos quanto às ocorrên­
cias, antes por~m lluv.cncto tonndG 
as declarações dus dois indiciacto;;, os 
"~uais dissenun: 

I - Leonardo da Silva Gui~ 
marãe.:;; 

a) que tomou parte ·,na dili~ 
gência p:ll'a a :.t/.}l"Xnsáo de mer. 
cadorius supc.stamente t;daa 
cmr.o contrabando, fora da hor!l. 
dO expediente e &m ccnli.ci .. 
memo de seu.:; superi-o-r;::; im~ .. 
ct:atos, "em virtude de ctet-cr •. nl• 
naçEo sup-erior que lhe foi tr.ms­
mit~da pElo Dr. G~raldo C'ltnci-
1"0, Oficial de Gab.nete ctc Su~l. 
Excel:.:ncm o Senh-or Pr2sid.me 
da Reoública .. · 

b) Que seu' requerimen~o do 
abertura d-e inqutrito actm.n:.s~ 

trativo foi fetto '·ctcnt:·o _ .d.1 :~­
tra expressa d'J artigo li:5 tio 
Esatuto dos Func!onár.-us PútHi­
cos, p-or achar que o pw::JS.st; 
ni.í.o e.::;tava tendo o cur~\J n~,: ... 
mal, tanto a.:;sim que o fuw:·f.J-­
nár;o a-cusado de r~sp.,m~âv~l e 
que e-'ta:ra orwnt:u:d.o o cm:,;J UQ 
processo"; 

cJ que l-evou os fatcs a1 o-"l­
nhecünento da Prc-.3id!}ncia da 
Rep.úb!ica, "sctn ante.:; d.:~r c:ên­
cia ao In&pe-tor da A!üncL~.1 ·,. 
porque, sabendo s.:r do c.:m,t·2~ 
cimtnto ti.!.::'~:! ··tóda a tr.lUúC 
circur~.stàncla c.'..sa !Jl·ov:ub u;;~ 
itens 1, ::; e t:1 du ott;::o HÚ.E>Cl...r 
6. 705, d-e 2õ ctc maio u::.u·u ~ 
nos itms 29, 30, 31, 34 !::! J'J G.o 
oficio n, 0 ü.Gi9, d! 3·ü- ·d<.l !ll2._4 
mo. m~, à o:re~a-~·la C2:·:;, d_l. 
Fazenàa Nacional, e n:lo .g_r.J· 
undo, r-.or outlo 1:::.:!:::, n. "'::s.~ 
tência de re;;res-.nt.::.çõ:>.:; :>.L~ n~ 
t-çs uo mesmo ~t.=.;S!.!n:·:.J, a~.b :·.1 (fl'.~ 

os int2rê.-,.~~s dJ F'az::nC:a .só 1:o­
deriam s.:r ac:mt?ia:"cs :.;~ :LS 
pr:s;-o,l.s mais cred·enC'nct~s ~10 
Govêrno dêter:nin:~..s;:;em t<'-:- -_:J_s 
drúsLe:a.s pra a ~:.~ur.:ç,:') ní Jl­
da da fr:n:ct:-. t11.l ~Ot"Y'-'J SP '"'t':.'':"''· 

dera no inquerit'J dos f: .tn..._"Vd 
:.:-.uwtses"; 
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d) que a diligência po.dclal de 
dois de maio, a fim de apreendez 
,a-lli.sky 1irregularmente Qe.sem .. 
baraçado não foi vor êle pro­
moviàa, pois que "não promoveu 
diligência alguip;l junW à Poli· 
em Marítima, gue ê.s.se tato foi 
dLcorrente·- da denúncia que re­
cebem tele!olücâmente com or..: 
dem de transmiti-la ao or. Ge­
!raldo Carneiro, como j;i ante­
!fiormente declarou'': 

e) que "diEso· resultou a or .. 
dem de entendimtmto com · o 
Chefe de Policia~ e a dW,gêneia 
da apr:õenEáo"; · 

j) que essa "diligência foi· 
combjnflda e .. deterüüna.da p€10 
te-lefone na · madrugada de 1 
11ara 2 àe maio, dt:pOis de .a Po­
Hcia ter exigido do depoente a 
apresentaçáo de uma d€núncia 
iormal que·I;e-ria o inicio do pro­
C€pSO"; 

g.J que uessa exig&.nci;.t, feita 
:na tat·d~ do dia 1, nào foi aten­
dida pelo de~nte, sob a_ 3)f'ga­
~ão de que ali estava · detH""mi­
nação de Sua Exceiência o Se­
llhOC Présidente da RE"J.JlíPlica'l; 

lt) qu~ a Poiicia se:recusou· "a 
prvvidencie.r", sendo o fato co.; 
nmnicado pelo depomte "ao Dr: 
Vjnicius Valadnrcs". que lhe 
''pediu a.gu~rdar no Gaoinete do 
Ch-Ef-e :de Policia as providéncjas 
Clue ia romro·u; · 

i) que, 'Ide !ato, uma oo duas 
)lora.s df:J}30j.e, quando o Presíden­
te voltava dru{ festaS do Estárlio 
·do Vru;OO, chegou a ·ordem . ao 
chefe de Polieia deteEminal)do, 
que a diligência s~realízasse, in­
àepend-tnte de. qualquer df.'nl)n­
cia do detp<tento"; 

j) qu "assim nãQ mais podia 
duvidr:..r qi:.te realmc:nte se· trata­
va de ·providência ordena~a j:lelÕ' 
Pnsidente da 'República t>, como 
Eiibia .que ·.o Inspetor -tinha co­
J]heclnumto di! tôtia · a irRlitle, e 
qu.e o. ·deEtnn_baral}o do \VlliEky, 
era nisto h;Jenas um incidt:nte, 
nã.o· via necessidade ó.e avisar 
Dlngnéin''; 

/.:) que. •to Dr. ·aerfilào Car­
llt:il'O o ·encammhou ao Cii.ef€ Qe 
Policin, divindo-lhe Que·· es.ss au­
torida~:e Unha o1·dew dp F .... -

. C-ente ela República para: p.tvd. 
dmciar a resj:ieito do aESunto, _e 
-que is.so se confirmou quando a 
J:-ojcia Se 1·ecusuu a proeeder à 
diligên'cia, sem dmflllcla, c ~Jal.s 
tard~. po:- o;:Qem ãp m-esmo Che­
fe a e Poiba, .se p::opõs a· exe­
cptá-la0; 

1• que não levm! as .lrrêgula­
·ritiades aç.. conhec1mento do 
Ins.cetor, do ·-Diretor Oerql. ou do 
Ministro pelos trãriütes legais", 
aprc:sentàndo-;.ts ;·a ~um .Q:epu­
tado, o Dr. Mende,s de ;3ouza", 

eri1 virtude d:;! sabe4 que o lru;­
petor já -Conhe~ia os fatos e .de 
n3:o ve:: ."poss1bihdo.d€ de vencer 
as fõrças dos grupos econôm:OOs 
.s::-m qu.e p.es.wa de. pre:..tigio p;li-~ 
·tico cu p~:ssvul no selo do ·aa-. 
v€-rno pud~sse · levar o fato. ao 
cvn:1ec~rncnto d<J Pre.s.i.dente ou 
ào, Mil'!4;tro"; ' 

111) q!le se mriglu por cnrtn. ao 
P:x:s:idente - da aepúbllca.... Ji..lll­
tando_"cópia ela repr;s;;.ntaçftÇI di­
r~}üia ao Min1st.ro da Fap·~nda, 
JKdlndo a aberturfk óc inquéri­
to, "prim~iro, ppr es~ft,r. mCar­
ngado àa .sin(jic;lncia o própi"io 

~ Inspetvr•'; "se~uncio'', porque 
.. o In:";~'pet.or, . h~esmo l;il::qlt-e .jn., 
tlocumentaç~:o àpYesentada e da 
C.Bigénc:ia do wh!~ky,' qo dz.sp~{­

- cho de 10 de. maio tlltimo, a.ss:e­
gui·ando. \'.iEta dn p!CC€!:.SO aO de-
]Joente, ~ün;:i.a r.dmiti& n lüJ.Jóte­
Ee da de!n~:estütlaàe Uo inqué­
l'ito=•: "terceiro·', porQue, "a)?e­
Enr. d:l acus:lçà_o f~·mulada. pelo 
d.:!po~nte, o ·prQprip ln:;pet!)r é 
que conduziu <~'~-~~u· mbao e· Jeito 
e. sindicância''; "quarto'', 'por­
que "i!':!ob. eJ;a; evjdente infrt;.ção 
do. f;Btatu!o"; •q,uint:J", porque 
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,.a· demora na. solução do caso, 
esticado aoté agora, só · oorviu 
prua impo~ibilitar a Fazenda de 
re.s.sa.rci.r .seus próprios pú~jul­
~"; .~Sexto, pnrw_ue . /'diante 
dis·:.o. e já tendo sido convocado 
peJo ~E.f>~ente àa P..epública, 
d:lCio o il}terê.sse de Sua Exce-

- -lênda, Jevar o fato o.u seu Co­
nhr~cimento"; 

n) que "afirmara e:;tar o Ins­
iletor p:rocra.stinando a marcha 
do processo de sindlCância". por­
que "a primeira. providência ll 
tOJ:nal·, .se estava encarregadq .àn 
.sm<hcâncm, ra pr~parar o corpo 
ae delito para nprcsentar ·aos 
ECU:; su.perio1·es e, coru.<:quente­
mente, prQyutenciar a. 'fevisão 
aos· dr:-~pachü.S, .lnd1can4o MJ Go­
vcn1o os ralores reallS da.!i mer,­
caQoruu> · Jmportaà~. O.li ágios 
.w~r;gnaos e. as JnJpos~08 e taxas 
àesviado.s''; 

o) que .. il>~o. qu~ constituía o 
corpo Qe d-elit-o, pEQ.·a: então a 
Cpp.1lssá.o de Inquérito apurar 
as res·ponsabilidnde.s, nho .t'oi 
feitú"; 

p) que .nãs> teve autorização 
da auw:ridade competente para 
eS.tra.fr- as cópia~ .tQwstuticas de· 

denúncia ·entregue ao DeputadO 
Meüdes de &l<l~ e que .os do­
~tlmentos publicAdô.S no "Diário 
do Congres$(1" 'de 15 de jupho 

-Ultimo, fp~·aQ1 ap-re~entados à Câ-· 
mara pelo àcwente; . 

fJ) que na apucnsàD de oon'!' 
trnbanoo a conwet&ncia óa AI· 
1án0-ega, "dentro do Preceituado 
ha NoVa o.:m:solidação de Lfis 
dfll3 h.ltã.nd.cgl.w", ~ limitada à 
".wnn fiscal"; 1 

r) que ,quanto a· mercí\dOria.s 
oonttru;ândeaó!l.s, que se encon­
tum depD.<~itap;z.s toril d,:'l zona 

"11seal, mesmo em trapiche par­
. ~cul~r ou,. estal;l~lc;;cilnt::nto Cíl­
m_er<~iaJ, podem ser. apreendidas 
:p.ela~; autorid:~dEs fi.scai.s, "em 
face da· OircuJar Ministerial nú­
m€rc• .as; ele dezen'iJ.lrQ àe 1955"; 

~) que. conformP ''já dis:se an­
t-eJ·iv.rmenle''· .. a djJjgéDc:f'! .SÓ' po~ 
derin. ter sjdo ordenada pelo 
próp:::io Presld~:nte àa Repl).oll­
cn, dr. vez que o Cbele d~ Po:.J­
cia 'por ord-em superim· retardou 
.sua sãida. cio Çiabmete a fin.1 de 
me ·esperar e, qU;111-do õ.!a.s ctepoii, 
.se me. ex!glu um~ Qenúncifl. for­
mal pam efetuar a ~tp:re::ru.~Ç~ 9e 
·wh~ky, foi Suâ Senhoria quem 
a dft.trmin!Ju me-Emo sem d~.,. 
núnc:a, ~ pvr ter recebido . ordem 
do Ptc.§-.i.ô.ente, obtida pelo D!, 
ViWmus .V..alndares; 

t) que sôOre a (!Xlstênt!a. _de 
representações anwnon~s formu­
lada:.; por cole~a.s s€utt pedindo 
prov}liências à Inspetor.!~ dll Al .. 
fãn~egft.. apenas duas ·conh:ce. 
do unegro col}ferente Pa~lo da 
~cha Taixelra sôbTe o mesmo 
fl&-unto, de outroo importaQGre,s, 
Plas à-o meslll() despachante";· . 

u) qp-e · es:~as representaçõea 
"çanstitull'p.m · os procewu~ de 

_ns. 180 e 51.798, ambos de ·1954, 
e. nâA:> tiv!=ram çon.sequéncia ol-

ÊumB.'•.· · · 
, vr 'qlJe seu enOOntro çom o 
Prfside11te da República. niio foi 
provo~aflo "- pelo depoente, · QiJC 

~- apen;-(.5 ";igpardP\'a o resultaQo 
da denúpcia -encaminhada p~Jp 
D:õ·putado M~nf.:e.s de · Souõ!!'a re• 
solvi~í) a f!Pr~eptar ao lnspe ... 
wr no .:prj}Ue~ro caso Que eur­
g~~s-e".; 

~) Que "nessa. época, () Presi­
d~Ine da Câmara Sindicàl de 
Cür:retonli. J{;E.é· WillemEems .JÓ­
Diot, EouDera ·do ~unto con-
ver.sól,n(jo comigo";· , 
~ y) 'que· "efu.,21 de aQril indo 
Willem'!em,s a ·Belo Horizonte 
a.isl.etlr no.s ·fe:stejo!i. -d& .oomeQ1o­
r,nçf..'9 dfl. ~n~onfiiiên_cin nnrrou. ~ 
fAto a.o Dr. Vmírjua Valndares 

2) que o~esabendo dos fatos de­
sejou o ~Presidente que levassem 
à sua presença. o funcionário que 
conhecia o crime praticado con­
tra . o erário, acompanhado da 
document-ação relativa ao caSQ"; 

zl) que sua. iru;istência em 
pedir constantes e nOvas pmvi­
dênc:ia..s, teve por fim exclusiva­
!l'nente !'forçal·-o Inspetor a de· 
fender os intcrê.s.Se.s da Pazenda, 
tanto a.e.sim que o pouco ou qua­
se nada que se fez nesre sentidp, 
foi .~ultado' deE.Sa i~stência; 

i/2) que Stl:l impugnação aos 
nol)les do.s . colega.s designados 
para comPor a com~ão e~ami­

. narlora da carga de. Whisky teve 
razão no fAti> de que. todo.s êles 
"eram con!erentf...s ql.Je haviam 
Qe-sembar'açaclo mercadoriAs dos 
denuneiados nq.s me.5mas con-
dições"; . . 1 

z3) que ~'se os conferentes 
fÕM'em reE'ponsabili-t:aQos por ê.sse 
d-esembaraÇo, não se poderia 
ocultar n suspeição dOfi mesmo§", 
daí haver achruio · eonveniente 
l~v·antar-lht> a 6USpeição; 

z4) que "o InspHor nã,o e.s­
conde. EUa izúmizade e eu· sem..: 
pre a senti através da persegui­
ção qll_e me moveu d~de o ini­
cio da administracfw anterior"; 
que ,"a minha não 'rem wau: sou 
Sf;U jnlmigo, aceitando. sua qU:J.Ji ... 
ficz.ção porque com ele não man­
tenho -relações"; que :na v~da .... 
de rm·a désse caso· ou de ·outro6 
.semf;ilhantes, n~o me apeJ"cebo de 
_sua "exi.stkncia"; · que "noosa.s 1·e~ 
lações forntn cortadas pelo fato 
de lev1anaruente declarar Sua 
SenhorJa, na A.s&!Cla.çáo Oomer­
cla!, que seu maior trabalho na 
Alfândega era fazer com que ~us 
coJega.s cmnp1·iuem com nones­
tldade o Sçu dever'; 

· 5) -_que o Flscal 'Aciuàne'.ro 
Al!rf!do de- Andrade "nenhuma 
responsabilidade tem , neste as­
sunto". t-endo "a p~dido do de­
poente:, anotado ''o número d.os 
Ci!minh~s que transportavam o 
Whú-k_v, Eem líaber ·qual. t<i·a o 
Objetivo'', ~ndo, posteriormente, 
proctt•&do p.arn · acompanbax a 
dUigêpcla or'ctcnada pelo Presi­
dente da República,. ~as "tôda 
a re~pon.sal;liliclaó.e é mini:iau: 

li - Alfredo Ap.dnldc: . 
a) qqe não t>e l·eoorljn quando 

teve noUcia ·do !ato nan·ado na 
representação n-o 74, 1

" de 2 de 
maio de 1956, PP Guarda-mór 
d& Alfânàt'iia, J11.M pqd<; ~infor­
mar que, mals pu menos, naquê-· 
la datâ;. '-'por volta , das- çlnco 
horas da· mQ..nhã, !4Xlnarào· da 
SUva..'quimarã~ pa.ssoU na sua 
r~id.énpjn tt lh~- comunicou ver­
balmente. que nec€1)Sita'va que o 
depoente o nêcmpanhaue na­
quele 'ín.qmcnto a fiffi ~ d~ dar 
cumpriDfenW ~ !l Uinfl ordem do 

· Se~nbor Pr-el}idente da..._ R-epúbli­
ca .. relativa R eerviço ~ dé inte­
rês.se da· F{lzenda Ní!ciOI_lal''; 

· b)· que ~"até ·então Dão sàbia 
o ·. (ler.oente ,de qpe sfrviço Se 

·.trataVa,· e .. i') veio a. tomnr- ao­
nhecimen·to ·da ·t1Rtur-e:ui ·elo mes­
-mo, quaUdo foi abert<J~ o trapi­
che intUcndo, d~conh~cend.o o· 
dePoente ,que. Vmnardo tivesse 
qualquer orl:lem e-?critâ do "Se­
n~or·· Pr~siQ:ente .[Ja ReJhíbliCP''; 

c) que nã.o tomou Iinrte !nni-s 
em . qunlq!:lcr- diligêhci.fl lh;pçis 
de~a .sôbre ·ali ocorrências d~­
Cutida~. - -(fJs. l5D .. 

·la .. _~Nn condibã.o de te.sfemunb~.'i. 
~o:ram ouvidoo e p:re.stnram Qe-
cJn:rnçõf'.'5;. ~ · ' 
· I- ,_. o Dr. Geraldo Carnfiro . Ofi­

ciHl de Gabinete do PresiclerlLe. da 
RnpúbJ!có., que diEEe: · -
· a) que é Uadlçã .. c, no Palácio 

.t: é.;;"'tiil' aq. P.rcsid!inte ãa R6pú- , -: · 
~blica"; " 

00 catl:t<!, em príneipio,< enêam~­
nhar~se. para estudo, tOda·· dé­
J?únçia_ ·recebida, que~ ~ja for .. 
muJ.ada 'cDntra- a Adni1nist1'ação 
P{Jhljca·; r : -

Maio de 1957 

' <' 

b) que quando o Senhor Leo• 
nardo da Silva Guimarães pro­
cmou. o . depoente lhe disse, ao. 
a,presentar a denúncia "que se­
ria nece.E.sália l,Jma diligênda pO­
licial para apuração do .suposto 

.(..'QDU'abando"; 
c) que o depoente o acon.se­

Jhou. a procurar o Chefe de Po­
líria, ao que lhe respondeu "qu& 
dificilmente poderia éle avistar­
se. com aquela autoridade sem 
uma recomenô.açà.Q do Palácio"; 

d) que, diante disso, telefonei 
ao Chefe de Políeia e p.::di-lhe· 
que recebesse e ouvisse o Se­
nhor Leonardo sóbre o as5UD­
to"· 

e) que, antes da diligência de 
apreemão do supc.sto contm­
bando, o depoente não deu co­
nhecimento do fato a "qualquer 
au~pr.iàade administrativa"; 

j) qqe, mesmo "não houve 
t€~o para isso", somente t::e 
havendo comunicado com o Ohe­
fe de Policia, para rolicitar-lhe 
que ·•ouvis.se o denunciante, de 
vrz que êS$e declara v a ser ur­
~ente a adoçã.o de medldas po­
licitüS, no caso"; 

g) que não recebeu autoriza­
ção e:q)re.ssa. do Pn~.sidente da. 
RepúQlica "pijXa QUe o Chefe de 
PoJiçia promove~e a diligência"; 

h) que não conhecta Leonar­
do, nem· teve conhecimento com 
antecedência da. data da, entre­
"lista' rom ê:le. - (tlb. 1561. 

li - o· Sr. JOEé Willem~mb--Jú- . 
l!~Or, o diA'5e: · 

a) que "soube de Leonardo 
antes de 21 de abril do <x..trenta 
ano U956) que se importava 
Wh1sky a baixo preço':; 

b) que, indo o depoente a Belo 
Horiz.ante, ali ·se encoJit;foti PJni 

·o Dr .. Vinicius Valadar~s. com· 

I
. êle "conVersando. ·sõbre di\ .. ersos 

~unt~ •. entre êl~ disse o ·que 
"'-~bia ,sôbre whi.skY. importado a 
baixo preço"; · , , 
. c:> ,que o Dr. Vinicius lhe p'er­
guntou "se esta pessoo" que ha .. 
V!R. jpfurmado o depoente ''repe­
tma a ~Je e ao Presidente da 
fupública" as mesma-i informo.­
ç~es. tenao-lhe respondidO que 
ina ~rguntar a Leonardo;" 

d) que "Leonardo confirmou 
tudo •·qu~ ant~,s .havia ~ díto. e 

acrr.sceptou ·que o 1'2peth'ia. me· 
frtnte do •·Dr. Valadares e at~ 

·-perante Sua E-.:c~õlência o Sonho ... · 
Prf\S1d~nte- da RepúbliCa"; 

. e) que, "pasteriorn1~nte, -. em 
d1a tnfjrc~do, compareci e a.ssib'ti _ 
ao relatA;> dos fat-o:; ao Senhor 
Pl'eJ3ld:;mte da 'República, estan­
do Pl'e~nte O Dl'. Vinicius Vn- · 

. Jarlares"; _ 
j) que o depOente narrou· t.a!s 

· fatos ao Dr. , Viniçiu.s por mero 
· acaso, em ccnver,sa mantlda oom 
- f~te, no q~e n~ atendeu a pa-

dldo de Leonardo. - (fU:i. 158 .e 
159). . . 

Pl ....:.... 9 Dr. Vinicius Vnladrues 
Vasconcellos, em cujas dec!araçó:,~:~ 
:::J.firmcl{: · 

V Q\Ie o depoente ~e recorda 
ele que, ·~em data J)róxinm an­
terior à refei'ida pelo &nhor 
Leonardo Guimarãe-s em ~eu de­
~imt:nto, recebeu do mesmo um 
t.elefonemõl, dizendo que . .se en­

-Ç(ifltrava 110 Cáls do Pô.rto, nas 
~n~ediaçõps d~. .hrmezem cujo 
num-sro nru_>~ se r~i!Orda"; 

b) que ~·~Je observava que €S· 
tava samdo dos armn:~:ar..,s da 
Alfândega um con!.r.abando d~ 
whisky referent~ à demincia que-_--; 
êle. ~n?r~ auJnutrãe:;, havia 
feito.- por lnterm~dlo do Senhor 
Joté · Willemsem$, fato é.ste · do 
çonpecimento do de.poentt', ao 
Excel{lnt~imo Senhor Prcslde:n .. 
te_ .. da- República"; · · · 

ll) que '1Leonardo havia .'kl­
ru;ulp rtota pn. númer() dcs cámi­

. 'n'J?ó~t? que transporta.vnm a alu· 
dlda mercadoril~/~;_ U\lf '"aaaim 
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teve o depoente canhecimento dada por pessoa de responsablU- 19. No sistema do Estatuto ante-
desse fato"; dade''; (fls. 162 e 163) rior, a defesa era produzida depois 

d) que sõbre toer o depoente 14. Do exame dêsses elementos de apresentado o relatório elaborádo 
comunicado ê.sse fato imediata-- pessoais resulta evidente uma sim- pela Comissão de I~uérito, assim es­
mente ao Presidente da Repú- Pies exposição 'de fatos contraditórios, peciiicv.da a falta' cmq a indicação do 
b!i~a, "informa que te~ef_?n~u afitmandc Léonardo coisas que não preceito infringido. Ingress.'tva a de­
pa:t"a o Gabinete -da PresidenCla slio totalmente confirmadas pelas pes- j tesa com sulis aieciações ferindo dite­
da- República, tendo relatado o soas por Ele mencionadas, como se~ I tamente o que lhe. era contrário como 
fato narrado na pergunta a um jam os senhores Dr. Geraldo car- elemento de acusação, sem que hou­
dé seus auXiliares, cujo nome neiro, Oficial de Gabinete do Presl-1 vesse possíbiE~ade de desViar~se dos 
nJD se recorda"; dente da República; Sr. Willemsems, 1 fatos constitut1vos de sustentar a ,in~ 

e) quqe "não sabe. se 0 Exeee- .e 0 Dr. Vinícius Valadares, êste úl~ fração. Atualmente, ocorre muitas vê­
lentí$ímo Senhor Presidente da t1mo declarando, porém, que foi_ o z..es que o defendente se perde no 
Uepública havia ctet€rn_:tinado q~e elemento de Ugação entre Leonardo e emaranhado das provas e termina 
o contrabando fôs.se apreendl- 0 Chefe do Executivo, sendo-lhe Leo- por de.sarticular-~e completamente 
do" nem "tem elementos para nardo apresentado jã r.o Catete, por dos elementos mais importantes para 
info'rmar se O Senhor Presidente José Willemsetns, 'e. só· então o ha~ engolfar-.s.e nas partes secundárias e 
da R-epública tenha determinado vendo cónhect<lo. d-e menos significação do proce.c;so. 

que a Chefatura de Polícia efe. 15. Percebe-se, sem muito e.c;fõrço, 20. Por isso inesmo é preciso fa-
tuasse a apfesr.são do meneio- Comissão de Inouérito se res- <rer um re.sumo da prova de acusa-uado contrabaildô"; que a _ 

/) que "indiretamente" foi 0 sentiu do porte das autoridades In- ção, antes de mandar citar o act..sa" 
depoente l<o piv"'t de· todos ê.sses qu!ridas como testemunhas· e não quis I do; mas êsse ato não pode ser consi­
àcontecimentos, uma vez que, Volfar-lhes à presença para reinqut- derado senão como sendo um dos 
J:la data de vinte e um de abril; rição conjunto, a flm de uniformlzar I termos da instruçiio, aquêle cm que 
foi informado pelo senhor Jose os depoimentos e sanar aScontradl- é nltim~da, passa1 do-se à fase &e­

Willemsenis de existênc1a c:Ie ções evidentes por meio de novas de- guinte, que se inicia com a citação do 
vultosos contrabândos que, à c!aracões duns e. doutros, ti.J.do · na . mdiciado. 
margem da lei, se veriflcavam formã. processualmente prevista, p·ara 1 '21. A razão, po. rt:;:t.ntD, não parece 
dentro das repartições alfande- inteira validade da prova, Ficou, des- estar, isoladamente, com nenhum dos 
gárias do Rio de Janeiro"; tarte, uma falha sensível, .:tue pede dois autores trn~.idos à coleção. · 

g > que, "alegando o Senhor resultar em prejufzo da verdade pes- 22. A instrução do processo, sem 
·José WiHemsems possmr do- quimda. que é, nat·•ralmente, o que nenh1:J.ma dUvida, compreende o com­
cum.entos comprobatorws das di- se objetiva num processo administra- plexo da prova. assim a de. acusaçáo 
tas .uregulandades, prontlflcou:- tivo. como a de de~esa, o OOUJl.mto ~~s 
se o depoente a levm· ·o Jose 16. Tomados, po!s, os Informes que ei~m~ntos colhi;tos no curso das ~IJ.I­
"'/iliemsems à presença. dO Ex.ce-1 puderam prt=>star as pessoas ~ Jnhece- gencu1s, ~crescrdo dt:tguele ato ultr­
lentíssimo Senhor Prestdente da I floras dos fatos .,Durados,·· exceção mo, de que fa~a Bonfim, como restr­
República para que êle relat!is- fe:ta do Deputado Mendes de Souza, mo da pmva ac~at:Jria, _para orien­
se pessoalmente a Sua Excelen- em várias yassagen, mencionado, e tar a c!efesa, a ftm de nao perder-se 
ela aquele fato que acabava de mesmo de Sua Excelência o Senhor no_ desvií.os das ind~g2.'~5es estéreis. 
narrar"; Presidente da Repítblica, procurou a 23. A lei fala err.. "ultimada a ins-

/n que, "realmente, dias d;e- c 0 mtssão ultimar seus trabalhos pe1a t.rução", expre~~ão equivalente a "ter­
pois. oonduziu o. _senhor Wrl: juntada de mats documentos ao pro- ~ina<la a instrução'•. t~sada pelo Có­

Iemsems oo Palacw ~o Catet~ cesso, chamado 0 ttcm:ado para ser dtgo de Processo Ctvrl, art. 2-69. 
p:ua a entrevista comb}nada, re- per1mnt~~o- sôbre êles, tudo constando Pontes de ~.:Iiranda, comentando- êste 
fe1·ente áo objeto deste pro- de fls. 11':5 a 214, 217 a 225. 231 a 231 {l.lstJc-sitivo mocessuPl Wód. de P"'oC. 
cesso"; _ e fls. 340, havendo êste negado qUe Civ., voL II, p-ãg. 285) entende qne 

iJ qtie, "nessa oca.<:.'l:w, qua;tdo tenha a:rrresentado denúncia à Càmá- o Juiz tem "o encargo de fixação do 
&e aCha-Va ,na porta d_o Palacio ra rlo5; Derrntados contra uma détet-= ob-jeto da demand~" e que i5;to 4'é 
do Catete, e que lhe. f~:n apresen- ruinada autcTidade admhJistrattva, mais do que presumir o qne alegaram 
tado pelo José Wilh_emse_ms 0 nias que sua reoresentação signi- as Partes", por-que é a indica('áo das 
"Senhor L_eonardo_ Gmmaraes, 0 ficou uma exoosicâO dê' fatos e oêm;- questio nes jacU e d2-s questiones 
qual tr_a~a oons:go uma pasta rênc!~::.. envolvendo·. naturalmente, as jUria, ·senCo "uma das mais árduas, 
onde dt:Z:Ia conter o-s doo~men- autnrid~des que neles hüervtcram. norém a mais sutil, das incumbências 
tcs que comprovavam a.s fraudes 17. D!z 0 F.,..;tatnto dos Funciona:- do jU17."', E acre~centa: 
t·ela~-adas. ao u=:e~ .. ~lo Se- rios. at•taJmente em vliTor, que, uma "A observância dos princípios 
nh~t J~"!nduziu então 0 se- veo;o; ulVma:da a imtrução do processo, de concentraç~o e de imediati-
niior ~os'il WHiienu'ems, a~ompa- !':erá fl:'ita a clta.cão dos acusados 11a- da_de, o seu papel. mes~ (d_o 
nha-do do Senhor Leonardo Gui- 1"9 rtue ofeceram sua dF'!es~. quando jm7.! . de perceber~"'mstnür, _sentir 
marães ao Presidente da Repú:- ma.!s de um. nN .urazo d" vmte dia~. e racwna~. duran~ ... os. depOimen-
b1ica"; E' _o q~1e esttnula, art. 222, § 1.0, in to:: RDmaclo ao conhe91mento an-
. k) que LeottatdO fez uma e1C- expr~ssts 1e"rbls: teH~r, que se Ihe .;nmce pelo fato 

posição ao Presidente e lhe en- l'Ultfmada a Instrução, citat"- de Já- h9:Ver e~ammRdo, com es-
trego-u a pasta, dizendo cotltel' a se-á 0 Indiciado o ara, no prazo 1 paco de dez dms,. o process~ .. !a-
documentação"; de lo dias, anresentar defesa. sen~ ~u!tam-Ih; os met?s matenai~ e 

{) que Leonardo, na exposição do-lhe facultat:la vista do prece~- mt~!ectum~ ;;ara f1xar o ob~eto 
Qlie fez, declarou ao Presidente . * , da demanda . 
''que já havia tentado, por vá- so na repartiçao · (Ob. ~oc .. dt.) .. _ 
rias vezes advittir as autorida- "1tavendo doig ou mais indicla- 14. Na Ie1 civil. a frxaçao dos pon-
dé5 compe' tentes das irre"'ulari- dos. 0 prazo comum é de 20: dias". tw em debate vem depois de instruf.-

15 18. o que seja instrução, na tec:. d , 1 1 
dlides- que no momento narrava:, nfca do Estatut.o. não se firmou ain- o o pr~cesso: e, IMJ s. uma ase que 
fa:zando mesmo a entre·ga de com a ins-trucão ~e entrosa:, mas nã:o 
uma documentaçã-o ao Deputado da f;em C'.tmtrovérsia. Para Contreins na ínteg;ra. Já no 'sistema do Estatuto . 
Mendes de Souza, para que essa de Carvalho é 0 co junto das dili- das FtmciO!!ários, , essâ fase não só é 
documentação f6$e entregue ao gênclas necessárias ao e.c;clarecimento comnlementar. mas integrante r"\~S-' 
Senhor Presidente da República, dos fatos, comnreendendo a tomada mo da instrutiva, e se torna, de certo 
tendo Sua Excelência afirmado do deryofmento :lo acusado, das- decla- modo, conveniente não contundi-la, 
que ná:Q tinha conhecimento rações das testemunhas e a juntada a fim de evitar Pl'ê"juizo à defesa do 
dêase fato"; c'le documPnto ao~· autos CEstat. dos ncusa~n. 
m) que o depoente soube por Func. Púb. - Interp-., vol. n, )á~ 

LeonarOO "ter o mesmo entrado ~fna. 202) . Mas Alberto Bonfim en~ 
~m entendimentos com 0 Chefe tende que a instrução "se realiza 
de Policia, pol' interméd!o dó rmando. a C..Jmlo;sêo, anós haver colhl­
DcmWr Geraldo Carneiro, com rlo todos os element.os possíveis, pará 
relação à apreensão do oontra- formar ,iuim comn1eto sôbre os fatos 
bando de uísque";· é""l a"Puracão, reune-se para reC1glr 

11) que não tomou providêncía 
para que a Chefatura de Polícía 
diligenciasse no sentido de apre .. 
el'!del' o Contrabando, mesmo por­
que "nOO e1·a da sua alçada ... 
influir .}unto ao Chefe de Polícia 
para realiz·ar a apre-:ensão"; 

o) que ·disse a Leonardo "que 
devel'ia êle sguardar o Ch-efe de 
P-oHcía no seu Oàl:Jinete, Je onde 
lnfcr.mou Leonardo que estava 
telefo-tratickl e que achai'a mesmo­
Qtie o Chefe de Policia não pode­
ria tomaF medida uro vi-o!enta, 
sem ser baseaci:t. numa d:::nú.ncia 

um resumo fiel das acusações afere~ 

ctdRs atrayés dos depoiment(ls, do• 
~umentos, neríc1as ou diligências pro· 
c;Tt!t!rl~s dursntf' a fase do inq•Jérito" 
(f") Ptoc. Arlminfst., ed. Imp. Nav., 
1955. p~g-. 15), com o fim de objeti~ 
V'".r o::~ Pontos ern debate. "A fmtru­
çf\o do procesro adminJ.strativo 
~t"~restl'!'ntn - é fi<;tura criada pP.!o 
fT ·m Fo:o:tatutn fa:rt. 222'). com o o1,-
1etivri de Jacilifar a tarefa drr. dete:.-'a, 
~u'eit~. a pr::\""'1 certo, a qual, d€- ou­
f,to modo. rvto -iõss~ essn. peça <!o!f 
autos. oorlet'"a rlfsr>tirs~··-se em ·.~wa-· 
!":9cõe~- ~ôhte fatos não e.::sêncla!s"" 

.(tod. cit.). 

25. Muito. embora . neste processo 
não se tenha feito ob,letivamente o 
resc1mo da. proi.'·a de ncusação, não 
obstante foi a falha devidamente su­
nTida uc1o anroveitamento, como li­
belo, da rimt~r!a contidR nos itens 65 
a 76 do relatório . df. f!s. 105 a 135, 
apresentado pela i1tf.."itre ComissãO 
comt--...ostR dos lJoutores Paulo Marinho 
e Sâ Filho, l'!onsoante afirma Leo­
nard'O (fls. 2"?A) ,, ~em contradita. ten­
do, com base nele.::;,. formulado sua 
!onga defesa· Ws. 25l a 2$5\. poste­
riorinenb~ Pxaminada "pela Comissão 
de Ir.q·uéríto. . 

25. Res•_llta rtemonstra~1o. por con­
s·e~ufnte, que não se verifi-cou cer­
c'eio d~. defesa. que se pro~luziu regu-. 
13.'·-~r h. &""m. ptP.'.•Jizo ou t~t.1·!çã1). 

26.. Í)o fs-tr>. 0on..,.ta di:'"' iteno:o: :n­
rli.t>:ados daquNe ·relatório (!ls .. 120 a 
ml: 
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a) qua-..."a-o instrUi:: êsse pedi~ 
a' Inspetoria da Alfà'tdega. ressal­
tou o procedimento irregular do 
requerente, promovendo, à sua 
revelia, na calada\ da noite, dili­
gência .Policial, sob o pretexto de 
apreender um contrabando de 
mercadorias irregulftrmente de­
sembaraçadas, com o intuito evi­
dente de ·desmoralizar a sua. acf\­
ministração que mal se inicia ('.:õ .. 
lhas 45-46'" - fls. it. 65; 

b) que "ésse fato e a atitude 
popteriormente assumida por Leo­
nardo da Silva Guimarães, inclu­
sive com repercussão escandaJa .. 
sa na imprensa e, já agon. na 
CJ.mara dos Deputados ('·Diário 
do Congresso'' de 15-5-56), levam 
esta Comis~ão a admitir aquela 
pr~?sunção, tanto mais quanto é 
notório de êsse funcionârio é de .. 
t::afeto pessoal do Inspetor da Al• 
f:lndega do Rio de Jan~iro, Se• 
nhor -Arm!ndo Corrêa da Costa'' 
- it. 66; 

c) que se verifica "aind::t dêste 
proc-esso, que a conduta funcionai 
do denunciante causou estranhe­
za também aos Inspetores qt:e 
·antecederam ao atual, pe1-o fato 
de, sendo êel funcionário que 
exerce há vários anos a funcão de 
conferente da Alfândega dO Rio 
de Janeiro, ter, como os demais. 
conferido e desembaraçado mer­
cadoriRs em idênticas condições 
das der·unciadas'' - it. 07; 

d) que "está exemplificado o 
caso de Ação Declaratória a fa­
vor de William RaYif!:Ond O'Da:;.·. 
em oue Lebrnardo da Silva GuL 
m:.uifes, para ·auferir a multa de 
CrS 28.9.257.90 (a ser rateada com 
maJs dois funcinnários) desemba· 
raçou, em 1953, t.on.s!derâvel quan­
tidade de mercadorias, tomando 
por base uma shnples relação­
apresentada pe!o despachante 
aduaneiro, sem qua!quer caracte­
rística de autenticidad-e" - it. 68: 

e) que "outros aspectos do pro­
cedimento' irregular· e precipitado 
de Le.onardo cta 5 1!\•n Ci..únac?. ":; 
podem !'ier apontados, tais como: 

a) exibição de fotocópias d-e do­
cumentes pertencentes ao arquh•() 
da Alfàndega do R!o de Janeiro; 

b) pedido de abert-ura de itl­
qué-rito administrativo com que­
lJra de hi-erarquia funcionai; 

C) julgamento de st1speição an­
tecipado da Comissão de;;iznada 
pela Insoetoria da Alf<lndeg.a, 
constituída, exclusivamentf'!, de 
legas seus" - it. · 69 ;' 

. /) que "apurados de'V!damente 
êsses fatos em ao Estatuto do.'i 
Funcionários . (Cap. IV, a:tt. 196}. 
o funci{má:rJo responderá, civil. 
penal e adminlstmtlvnnt~nte pela 
exeretcfo irregula:r de suas atrf· 
buições" -· it. 70; 

g} que "ass!m, os fatos indica­
dO'S tms itens 65, 61, 83 e B9 dês .. 
te relatório, e. ainda, o a.<ipecta 
temerário que tem proettrado im­
p:rimir à sua clénúncia, com que­
brfl da: discio1irta e da híe'rnrquia 
funcional, exl>!ern que se proceda 

· à sua apttrfl.c!to ~los meios le­
g~s" - it. 71: 

h) que "durante o curso do pro­
cesso o denunciante não sofreu •. 
tiO que consta, qualquer restriçã-::l 
no se'il dire'ito de pleitear, tendo 
tfdo mesmo vista déle, no mo­
mento em qne julgou isso opor­
tuno" - it. 7Z: 

il qtie "quanto à responsal:!ll­
dade do Inspetor da Alf:lndef!\ 
no.or fatos d<:!mmciaf.os, como in· 
cnt.:;o nos arf.\gns 317 e 318 elo Có­
dirro Penal, é de se ressaltar que 
se 11i'.o acham caracteriza~,..~ os 
ctiínes previstGs m:s.ses Rrt'\~09 
pofqut-, primeiro pmc•n·ou !""S• 
1!uarctar, interf,sSe fiécf!l e .se~uu .. 
do não comta t~nha o referldo 



ID.spetor deixado de prat~cnr o.s 
atos ne:::::s.::ãJ·ios .~;~·a o bom an­
G3mento cio procc.!:..o·• - it. 13; 

jJ que. •·rdativamente ts liüe­
r&~~ões <i e mer ..:ador'las tim!)aradas 
po;_· manri::..üos de' segunmç:1, cujos 
"-'-'ores são c:msiderado.s fnn:da-· 
<los, vêm de admi:li.straÇões ant-2-
r!orcs f. sua, sem que houves::;e 
qu~lquer expediente, nté 11oje, 
i:a~.endo ê~!::e fa.to e o das deõu­
çG-.cs ao conhecimento àa Saperior 
aurorldr.de, · pa!·a as providf:ncius 
(;l-:.i)~\'eis·· - it . ..-~; 

;.~J que '·a c-:mdut.a da Alfânde­
{!a do R-io de JaPeiro, se por um 
kio é e~o~iánl. p-2~0 fHio de p:co­
f:urar com os restritos meios Je.: 
~,;·3!s ao seu alcance resguardar .:~s 
:iü:·d'[:::.ses do Fisco, c:::Orando dos 
1?):-::err~::l.ores de ompo~tos o que, a 
t:eu Ycr, era dcYido, ror outro Ja­
t:;o foi omi~~a. rJei:-:nndo de trazer 
:;;o con::1ec!mento da Sapcrior Au­
t'J~·:::iaüc o::o~ rLnc!a de tamanha 
j~nort&.~lcia, como s?ja a fraude 
r,:;;s y~_lo·:es d~.s -ir..1po~·t:u:.õe:::. de 
e,..E:l~ os d:::no.sos p~ra a r~oriomia 
f,::::.s;~n.~~ e r~·:a t,: ·boa prática co­
rr.e~·c~r:l - It. 15: 

l.! que· "a ,frr:<:de oue ~e dls­
cc:~f' n!?ste r:·o~e.<.::::o "pr<:cisa ~e:· 
f-'..<:'t.:.iCad~ em todo_s os seus nspec­
tnr, a flm ôe .:e ::ab2r q~tals as 
:;:.;a~ ca·__;::::;s e as medidas. que. em 
t_eo.~po oport.uno, pojcriam ter 
r~(o:J Lo~nn~as. nll·m daavcl.r.;, oue 
a Ji.!:f&.nde;~, pôs. em p·.:Üica. bêni 
c.::'mo, p:y-.·1nr·nc:as oatro.<; àe ca-: 
7:' .. íc~· :ee<:r:ntivo. de modo' a res­
r:1:~,;:,4m· o Brár:!o da ~~nha dos 
1!3::0r:.dor-:::s" - if. 76. · 

<fls. l~O a 122); 

27. Tld:-:s c.~sas c::msid2r2.ções co.:. 
mo E:ie!11entos nc:w:ltl·rios.- à vista 

d~ pror::. a::iYinda. r.:o p:·ocesso, foi 
1€J.ta :> -cit::;r-::::o dos :tcus::\àos, pera que 
proju?.:~-~·em defesa ·no prazo comum I· 
cie \'hltf rUas tdocs. fls. 239 a 240), 
pelo q:1e oe · tornou -necr..ssário · pedir 
pron·o:r!l"f>.o. do p~·am Je:ral; nara· con-
4!1n;P.o dO.•; t:·ab'r.Thos .(fls. 2-!4) con­
t'edidó. pela Po:-tRria !>.-Iin:rter!al' de 4 
lle _janeiro ·dêste·r.nO- (flS. 246 e 247): 

:'8. · r_· defe~a ·de Leonardo da Silva· 
Gu~marães se ençontra 'a fls. 251 • -a~ 
2-t=S,. e -n. de }',lfredo Andrade.~ à fô­
lhns 269-' e 270;- nos limites- do prazO· 
oCa. Jei. · , .:-

29. .·como r:l7.ões rle defesa: 
1 - .Lli:ONARDO DA EILVA GUI-

MA~AES, entre outr:2.s coisas, ,alega:' 
· a) Que .denunciou- uma- fraude,­
"que. apur::~c:a a grosso rii.odo, na· 
parte cambial 1 imnlicou num ore-· 
juízo·-,para. a Nação, nunca illfe-­

, rior· a.. dois bilhões de cruzeiros", 
como ·~onegação de ágios, ·à qu€, 

-*'som?..da a de-direitos, iínpostos" 
e t-axas. '•corresponderá" a uma 

. - ~"~são financeira de oi'dem supEi­
.r:Io~ ·a cinco ·bilhõeS· de cruz.eiros''; 

b) qtle sõinente· as providên­
cias· que tomou puderam evitar 
que não fosse maior n le.:;ão, pdr 
ser provável q11e, ·se não fos-se a 
de-núncia, "já teria ultraJ)a::;sado 
n primeira dezena de bilhões à'e 
cruzeiros"; 

C) que "() inquérito admh:..is­
f.rntivo já deixou. e••idente a_ so­
negação de ágios: c- a de imn-os­
tos .. ainda não apurada, ningÜém 
rna:s a contest:'lrá": . 

i/.) QUe sua "denúncl.l ~ó teve 
andamento" apó.'i;, a ent.reylsta 
"oo·m o Exc-elentís..~:::mo Senhor 
Presidente da República e depois 
de por ela se interessar viva~ 
mente o Senador Caiado de Cas­
tro", pelo que fora ela rmdere­
~ada "AO inspetor da Alfândega 
teria tido o mesmo resultado que 
flS anteriores do conferente 
Paulo da Rocha Teixeira": 

e) que di.~"'<> é prova o fato de 
jâ haver antes. pelo processo nú­
mero 68.076-56. solicitado ao Ins"­
p~tor "o_ encaminhamento de 
um outro, pedindO ao D!retor 
Geral a ab-ertura de 1nqué~:to, ~ 

para ap1n·nr g:·aves ir!·t:galarida· 
de::." e não obst:1.nte "até hoje" 
nil•J te·,•e andsmtnto; 

j) C!Ue a.s "fórmuln.s le~ais im­
pc.str.S aos funcio:1:ir:cs - públi.­
c.::,s" nu::1ca pJ-dercio hmita "os 
dircitQ~ e ga.J'Rnt1a;-; ln:th·lctu.:.l.s 
q_uc re."OultRm da Cvnst'tu:ç:'!·:J 
Federa!"; 

g) que "o func·on{.rlo hmOr>m 
é patiC' lr-gítim::~. pnn. d:;:fpnder 
o patrimônio púb:!.ic>", cJmo cl­
dz.dã0, n-'Js t§nncs à o a:·t. 141, 
§ 38 da ccnstitmção ·.r!:~t-nt~: 

h) qu~ acha que p~·estou :'eie­
Yantes -sery:ço.s à Fa7~:lda. s?:nflc 
''·;;. mai:Jr s~rv~ço q1r2 um fun­
cicn<i~·io di F~zmàa jam:;,;s p:-e.s­
ta.'l~ an P:-:1.:.'·: · · 

iJ f!Ue "a dii:gfm"c.1a da r!p·e­
ensá~ d') whistv fo: um incld-:n­
te at9Jlut:-mint-~ h1e:>pr-c·ndo. 

· uma. c::n.~e:Iü~nc:a d:t · d~m:mc:n 
ôia~ ante-s ent:·-er;;u2 .a-.J P!·esi­
dr:rite da Rept'b!!'éa: 

:i) q_ue no dia, 27 de :J.b:·:l foi 
nvisad'Jo da. saída à:-> \Yhi:::t:v e lhe 
pz~ir:Jrn que •·,·~;·'f:ea.~~-:c' "à \?r- i 

ànde e a comunicas.~e :::!.::> ncu~-:1r 
Cnrnr-!ro'', cme éste lhe dete:·mi­
non "que apreende.~se a me;·cn­
do!·in r. c1mr> m:c.stra.<::c-::- n :m.:. 
p'.'.o:slh!EdRde- de curnm·:r tn.l or­
dem··, Chnm~U-0 "fiO C:Úete. 
onde. em ch~gan:lu. m::ll czJ:r:~­
t:J- o fat0". lO?O .J mnnd-:::u •·ao 
Cl1-efc Ce P:-J:cia··. que ,_, estaria 
e.c:;Jê!'31ld:J "'llfll'<l tcmrt!' :~s me­
d:das que fô:.::::.em neces:-:irias··;· 
· k) q_ue nilo ind9.P:2U "-~~ i~so 
F,_.1L ord?-m d:1- ·presid!>-nte f\1. Re­
públ'c:-!.'', r.cm ped'n ''!1:!dq r1:.r 
esc.!''t:J'J. p-::r:·ii_ue <'Stanl cnmprin­
d:J st:u d~YCl' "sem cb-;etiv>-s ~u­
b:-:~-~:;::·n::Js" e usava da ·m~ioi· 6.i.s· 
cr·r:E'J: 

1) c:_u~ as ura.v;dfnc:::-ts ~l;'iJ fo­
ram deti'rad::ts p:~r ~e nfi.O" C:e.o;. 
C'-'bl·l,·em cs c:lm~nl.1Õ2.S ·car.dut-:~­
res das mercndcrias. CJ.S nna's 
sor.--..ente n::~ d" a c'\-:Jls de :nrü'o -"-~ 
.snpbe onde e.<;tavr.m: mas já '~n­
tãn a diligQn-'!ia foi ~nstacla p:1r 
"'ord<:>m det Sr. 1,íin'st:':'O da Fa­
Z€Tld:'l,'' • 

1n) .;l,le ni'\0 c::msidernu c:m­
-t:·al-):m:f~ o whisk'y · df1!embar:1-
çarl..:>. para just-ific~n· qu~Jquer 
atitude .sua. ''que C3ta·.-a l::mge 
de ter o cbjet~Yo mu: se lhe Pm­
pre~tf!.va": que ést.e "era t:\'i· 
dente". pJr efeit::l dn- lei: 

. :n.) que nio ten:~ -"o intuito de 
desmoralir.nr a. Adminisü·:.cão da 
A1f5n_dcga··._ mesmo pe>rque "as 
autondrde.<;. se. desmm~~l'zRm pe-
1~ at:)s f]UC. praticam e não pe­
las acmaçóP..<; que se lhes fazem"; 

fJ) que n2.-!l ayanç:Ju "u'm p:t.S­
, so pe.ra o escândrlo~· e só ·a· in­
n:-si'ia da- ordem cronalóz;ic3 dos 
acsntecimentos pode ter Jeyado 
a Comissão Paulo Mnrlnh'J Sfl 
Filh(l "a enc-:=~ntrnr alg--o censu­
rável" em sua atitude. "po~s o 
fato denunciado só chegou ao 
conhC'clmento da imprens8. de­
pois de c-onhecido por tõda a 
Câmara dos Deputado.s"; 

p) que tudo se passou. sendo 
p)."imeiro entregue ao Presidente 
da RepúbEca a dccumentacão 
comprovadora da fraude de (26-4 
de 1956) ; - a segu:r a ciiligên­
cia de apreensão. que foi .sus­
tada (2-5-56) ; dep.Jis a Denún­
cia à Câmara. _dos Deputados 
02-6_-5_6), vindo sua publicação 
~o "DJáno de Noticias" do dia 
13-6-56 e sOmente o procurando 
a Tribuna. de Impreru;a no Lia 
14 de junho de 1956; 

q) que o item 66 . do relatório 
dos Doutores Paulo Marinho e 
Sá Filho menciona os fatos em 
relaçáo d:ferente, e ~ó por isso 
concluíram por censurá-lo; 

r) que embora se not:c:asse no 
Globo de 7 de maio de maneira 
a· "desmoralizar o denunciante", 
com isso se ••facilit-ou a mano­
bra dos grupos impJ::cados na 

(Seção 11) 

fraude, no s~nUào de sile,:r:.ciar 
& imprensa"; 

s) que o G!ob-~ publkou na­
qu~IJ. clr.t.a q_ue "tud;; ná·3 pas­
.!:'m·a de um caso pessaal nü'l:c o 
d;:nuncicnte e o c_n.::cre!lte Onê­
simo Lima, estranhando as au­
torici<H.:es ~d.u.:J.nc-ü·ns a proced::­
m:nt.o d:J funcionário auC! '!ndir:t. 
a ir:te!·venç::o d:J nolici?,": • 

O q;:re ·•o func'0ni:,rb n<io per­
de o d~reita de redfic:::t:·. nela im­
p:·em:a .as iiln'niacte.~ d;Ú1s n .seu 
n .. spe:to, e. entretanto, não o 
fCz; 

u) que só f:::lou ::~-.JS jG:-r.ais "'na 
manhi de 14 de junha, qu;mdo 
já estaya pt:.bl'caà3 "a denúnc·a 
c lhe e-:.:a. atribJ.'do prJ<Jó.'iitO 
p"Jlitica .e meEquinhd; 

v) ~u::>, prClC-Ul'~d:J pe!f!. Tri­
buna da Imprensa. nfo imp:·im!U 
fl.·:J s:::u •·relato as-;1ecto cEcanc\a· 
los:.··. ser1d,J sua ··:Q~n-nt:ya .<;e­
renr.'' e estava n:) .. exci·cicio le­
gíiimo do d.il·eilo de dcif.sa e 
ü-:: I"?Sp~sta, asse~urad'J ~.a ca:ta 
Magnr.": 

x) que "o eú:àndalo er:-t o ~ato 
e:-n si: a fraude e ã e:-..b-2: lura · 
oue lhe dava o Inspcto!· da Al­
fândegr."; 

?fi qUG 11:Í'J ÜS:U ''à dES1110-
nl'Zr.ção da auoriô.ru:ie. ao to­
H1~H . ps.:.:te na d~H~t~'l,c·a p-Jli­
ciar:. pois "de..-;:morarz:-:do já cs­
t.0-va quem - confess~n~!o CO· 
nllt'cer a fr~mde'' . . . "nf~o co­
murücara o fato no· Judic:cb'io 
à F:ban ou 1·:Ln'sté1:io da Fa­
zendr."; 

z) nue teria h:lv:d3 afr.:n~ta na 
lnc:s:J· VIII d:t 124 · çl-:t E.sir-..tnto 
dps Func;onú:-ios e :ns, 319 e 320 
ci;:J< Cód·g, Penal: ·"quem sil<=n­
c~ava tal e.~càndalv, enc.;;;briti 
c:m.~c:::nteme'nte) éssc · cr;~e"; 
••não se!·ia, nem pJd~ría s('r aes­
mornlizado por nin'.!u~m - Pr:.'t 
vitima· dos s-eus próprios atns"; 

aa) que "a c:Jml::s;:i.o Sá. Pi­
lh:J Paulo Mar:n11o. dentro 
das circunló'!u:os o_u"e tt<:cou nos 
itens' 75, 106. Hl7. 12!!. 127, 128 e 
12~ n.?.:J fêz outra o:::isa sznão 
c:on:::'dera!·· a a~ão d:1 inspf.tor 
omls.5'a, ·inepta; injustific:lxe_l e 
im::~~·al"; 

ab) que · a Ccmissfto Paulo 
Mar:nho - ·Sá Filho. Eem c•t:.ví~ 
lo, · "aceit-:::.u · e endo&'ioU umà 
acu~aç5.o ·"destituíd::~ de qtHl1quer 
fundam-enta" contra ~up_ pe,::;soa. 
co-ncernente a de..<~einbar::tç.o ir­
regu!a.r de ·mercadoria; 

ac)· que nã-J d~sembnraçou 
mrc:·cadorins nas c·.md:cõ::s das 
que denunciou e bãô acuEou 
•:nenhum· conferentf' de ter de­
.5embaraçado mercador!as subf3-
turadas. po!·que os Inspetores 
aceita,•am o subfaturn~nento . 
tanto- assim que nenhuma pro­
y:àência tomaram. em virtude 
das represent.a.o:;óes ... ; do -confe­
r.ente Paulo da R~cha Teixeira 
e o deixaram. cQntinuar, com pu­
niçõ~s suaves' e alegr!2mente su­
portadas". até .sua denúncí:i; 
ad) flUe no caso \Villiam Ray-

lnond O'Day aceiton· "os Yalores 
constantes d{' uma fahn·a comer­
cial não legaliz:ada e Com êsses 
valores concordaram os ·ctois ou­
tros conferentes que examinaram 
as mrrcadorias e c próprio Chefe 
do Arrnazém. chamado a '.'ê-las, 
por se tratar de objetos incrí·:el­
rnente ordlnárins"; 

ae) (!UP. as firmas. nos casos 
denunciados. "não apresentamm 
documento algum e a direr.ão da 
Aifãncl-:oga.' imponr!0 a multa de 
falta de fatura manifesto (dire­
to;:; em dôbro) 8ecrementav:l.- e to­
Jerava tais declarações". deixan­
do de tomar as providências que 
se impunham; · 

aj) que "o injustifh-:ável nãf\ 
era o conferente ser iludido mna 
vez il'f' longe em Ionve. mas ,"'im o 
Inspetor seguJCar.1ente e af.é no 
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mesmo dia, ill1PÔ1' penalidades de 
valor qu:.-u;e igual :>.ü do mandado, 
fechando os olhos ao crime"; 

ag) qu~ se houve inegul::u:ida­
de no cs.:::o apontado contra o de­
fende. ··n&o pode havEr com .. 
pr,m.ç::i.o" co!l1 as que fon:m por 
êle ticnuncl~.das; 

ah) ~uc ··a àifercnca e:::tâ en ... 
tre 2- qualidac;·e cl3. mercadoria {' a 
raz:',o tio subf~.t· .. uamcnto" pols 
"pc-úc-se aceitar o Yalor de .... ~. 
Cr$ 90,00 p?,r'a o quilo de objelos 
de adõrno cb louça n-;uito mdiJ.'l:.!.­
rio.s. sem desconfiança'', e ::sto 1oi 
o 'que fez; mr.s admitir caixa de 
uiE:Q~e esccs.:::ês de 1~1eio dólar é 
po:-;it.inmcnte um f'.bsurào", por­
o.uc "r.íio hi no3 melo.3 aduane!­
ros quem ignore <1ue, só o ftete; 
des~a c:i..i:-:a de ·uísque, se fôs.se de:, 
12 gmT&fas e não cie 24. como as\ 
da" -"gnngs", custaria d~s rió;a­
res"; 

si) que "outra inn:-rd:--.de mn.is 
gritante e mdêo:::a ., é d~zcr ''quo 
para nufcrir a. multa de Cr$ ..•. 
280.257.900 (a se1· rateada com 
mais dois funcionário.::) •·ctc-scm­
b?.raçcu o dcfendente "co:1siderá-. 
vel qU".nticlacle d<' mercadm·ia:o"'; 

c.j J que ns a!irmativc>.S ·dos se­
nht1·eq Amorim Garcia, suttent-a­
tt-a p0lo Sr. }J'mindo Corr-êa da 
Casta E;ão iEexniaS, pal·quc :'nfiO 
ir:no~·am. él~s·' c;_ue o defenàEn\e 
foi ''apenas 11m ctos clnssifirRd'O~ 
res·• c por i<;W nfw é "r€sponsável 
pelo dcsembarr.ço Qa.<; mercado­
ria._·•, a!Pín de ccmhece~·em •·o 
m.:)àO Dela qual as·multas·são ali 
distr:bl!idas'': 

ak.) one no caso d~C'Uc!:l multa 
lhe coube "'nma ccta que não 
chcg-sda~ nem ~a- Crt. 5.000.110", 
sendo estrãnl1o que 0'3. .rloin 'outros 
funcionários nli.o tenham sido, 
ccmo o defendc!ltP, ta.mb~r:!J ll.LU­
sados; ,. · 

al) que mesmo qun..nCo 'tP-Dh:ml 
sido enganados na conterêTJc;a 
daquela mercnc.'-ÕJ:ia, .-'sto ~1ão cs 
·~colo~a em situaçflo- idéntica, ou 
semelhnnte à do Ins!)~tor'", por­
que "'há diferença f:Titrto pocler ~er 
iludido pela frnude e -:=tcc.itã-la,' 

. dandc-lhe até cr.b':'l't'Jr~t··: 
mn) que sôbre "exibit:'âO de do­

cumentos pertenc~ntc-:; ao arqnh:o 
da Alf8.ndc[a do Rio c~e Janeiro" 
(ite-m 69. a), "poderia re:.;pon­
dcr ... · oue exibir foi·m·ópj::~ .de 
documentos oficial. ni\1J !:-il!iio.'iQ, 
a RC'-prrc-::cnbntc ria 1·:::~.-:ão, [l'j~ no 
Pre.s!d.ente da Re-jJúbliC<1, não é 
crime. nem falta pn~':i.<ct<l fnl }ei · 
alguma··; 

on) o_ue é de \·er-se-') "objeüm" 
de e1~C1u2.drnr o defe'1de-nte "no 

.item II do art. 195 do R~ta~uto, 
que proibc retirar· qua!quor· do­
cumc>nto da repartiç5.o,' ~c:::n aut.o­
rizacP.o": 

ar-i) q·ue "Prêsidente da Re!;ú­
b!ica e os Congressistas nãO são 
estrr.nho!'= em l'elação a0 Estado, 
mas os órgf:os máximos de dois 
dos rrês pcd~res de sober::mi::~ na­
cional'', de.-endo às fatocópias 
não e:;tavam nrquin'!do~, nfio 
cnu!l secretos e não estão "em 
poder do ôetendente: 

ap) que a proibiçi\o tem -sC:r.U­
do di\·erso, querendo impedir o 
funcionário de retirnr docurnP-'lto 
em seu benefício ou ele terceírcs, 
"em detrimento dos inWrê.<:~S elo 
Estado"~ 

aq' que n!!o é r..ossivcl a61niHr 
que dito preceito pudesse aplicar­
se •·a nucm se ut;lizasse do rt·J~ 
cumentÔ e o devolvesse ao lugar 
próprio - :.rpen?..s na defPsn dos 
interesses do Estado, perante seus 
podr:-ores, com o fito exclush=o de 
denunci~r Ao Gow1rno os lo.drÕ{'S 
que furtavam a Nacão": 

nr) que a fraude denunciAda 
"só está provad-a, pcrq11e diante 
de taís dc-cumentos, publicados no 
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Diário do C&ngresso, !linguém te­
:ria ccragem àe negar .sua cxi.s­
téncia''; 

u.s .1 que quanto ao pedido de 
nberll!ta de mquêrito •·com que­
bra de hientrqu!a funcional", to­
tios sabem que é regra unh·ert:al 
11:1Q poder uma autoridade dc.sig­
l1ar comissão de inquérito "Para 
jnvest:Ge.r üüo em d~partamer.i.o 
que não lhe está. subordinadü"; 

at) que o. "denúncia enyolYi.n 
questões fisc::is e cambiais", veri­
Hcáveis estas "no Banco do Bra­
sil (iUe, subo1·dinado ao MinUio:<:­
rio, não tem sujeição alguma a 
Dil'ei.Oria Geral cia Fazenda Na­
c:onal", dai porque o defendente 
se dirigiu ao S~r)hOr Ministro, 
mas, ainda assim, encammhOu o 
requerimento por intermédio ào 
Inspetor da Alfândega; 

em) que. ''a autoridade compe­
tente para determinar a abertura 
do ínqué~·ito, daâa a e:~ten1;ão e 
amplitude do campo de invcsti­
g!lção, era o Ministro da .F~.zr.n­
(ja" e à que estaya subordinado 
o àefendente tra · o Inspétor da 
Alfândega, e por seu intermédio 
€nc2mlnhou a pet!ção; 

avt que ·sõbre oposição Ce ~us­
pei~ão "antecipada" de membros 
da comissào . di:-signada para _exa·­
rne e confer-ência ria mercadoria 
era ,;iável, porque um dos re:spon­
s{lveis nn fraude sendo "a .autori­
dade que ·designára os men:bros 
C a comissão (le sindkância ., e 
acontecendo "conhecerem os sin­
dicant.c~ o pensamento do ln.~pe­
tor. Ha ev1dente qlle êsses fun­
cwniirios. embora individualmente 
p<:s~oas dignas, tivessem inter~~Sl'· 
no d<õrofecho do caso. visto te­
rem · êles desembaarcados merca­
<lüi"i~~ nas mcsmM condições''; 

u:r) que o Inspetor era autari.­
rlade suspeita "para organiz~a· o 
proces~o de :::indicânci:l.'' \'iSto ser 
patente sua responsabihdade nos 
·acontceimentos: 

ay) (!ue quanto !1. suspeição dos 
membros da comissão rle sindi­
ctmcia.. torna-se e,·idente QUe }1a­
VCrla de ser argüida antecip?.-:la­
tnente inesmo. porque depois de 
conheCido o· resultado Cios. traba­
lhos seria ser ódio · tal proc-edi­
mento; 

nz) oue .e::;se ê o ptinclpio Ju­
rfd!co Proce.ssual pois "a argui­
·tn:o de suspe-ição proceàerit_ a 
f!Ualqucr outra, saiYO qu::~ndo 
tundnda em motl'>'o supcrYeni.cn­
te" <C.P.P., art. 06) .. 
'DaJ que no. seu procedimento, 

tomo denunciante das irregura­
Jidatl-r:s. n!\o houYe obra ''da dis­
tiplina". nem "da hierarquia 
/Undona.l''; 

bb~ oue f(li chamado pelo pre- 1 

siàente·· na República. "sem ter 
n<:s::.:e chamado a menor interfe_ 
rên::ia'', 'por i.~so, "a quebra. de 
onnlquer pr~ceito legal, se ti­
Vesse havido, estaria coberta pela 
autoridade e. direito que tem o 
Chefe da Nação de. conhecer. CL 
reta e urgentemente certos pro~ 
b]emas": 

bc) que d\mte do fat-o de 4'es­
tar o p-·esidente da· Repúbll~ 
perf~itamfnt-ft intemHk> d:l frau. 
rie" é c1LOe o defendente t-omou 
"p::rte I!a dilig-êncm. J10licial q,IJ. 
:;:aJurnmeute cnnyen<·ido de que 
tu do decorria de deliberação 
::ua"; 

bd) que ";t denú:1cia provada 
com farta Inf'-">Se de documentos, 
com a c:mfissão das própr:as aU­
Hiridades e. agora. c:>mo se con­
firmou "eom 0 re>-:uJtado do in­
qu~rit;O admir::i~t,~tf.j·ro. nfi-o ~­
dia de modo al~um ser tomai'la 
co0mo temeJária"; 

be) qu-e "nã-O o era. nem pelvs 
reus t.êrmos. todos calcados em 
provo.s conteüac;Jas. nem pelos. 
meios de q11e se valeu para se 
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impôr ~o G:ovêr~1o e à Naçfto": curou em sua resjdência, p:.ua 
b}) que quando o ll1sp~tor da. que o ac-:nnpanll&::..<:e numa dlli-

Alfândcg::L "O:·ientava uma .sindi· gêl1Cia. que diz1a ser !eita. em 
càDcia cujo oh}et.ho era a apu- cump-rimento de ordem do Pl·e· 
r.?.Ção da respOU.S:lbilidade" dêle sià'ente tia República; 
Inspetor, e se l.nàderiu "a. p<'ti- d) que conhecendo Le--onaruo 
çã0 em que .solicitava à aber- de há muito, não teve dúvida em 
tura de inquérito para apUl'a.:.· .a r,_::::;mpanhá~lo; no local encoa-
:fraude fürta.ment~ provada c-om tr.cu o ~r. Guarua-Mór, qu~ l.he 
dccunü:ntos autéhti . .:"os; qusDC..1J n&o pediU qualquer expücaçn;:~, 
se de5ig11ava urna segunda com1s- mas achou ésse fato normal e 
são de investigação, injustiíicp.- .só ve!o a perceber no cur.':o cia 
v-e1 em face da d-ocwnen~açao diligên;ia que Lecrxtrdo e 0 se_ 
ap:·esentada", não viu outra al- nhor Guarda-Mór "não estavan1 
t.em.at-iYa •·senão usar do direno articulados'" 
que ... aSsegurava o inciso 37 do e) que e~ seu dePoimento, 1~o 
art. 141 da constituição". pois inquérito se linüt.cu a re>-:p-onder 
"quanto mais se retardas~ e o às perguntas que lne f o r a 111 
prccesso maiores se-riam (lS .1re- f-eitas· ' 
juízos da :E'azenda e as p.o-f:sib!. /) Que se afirma ncs:e inque~ 
lidad<'S de articula.ção do.s C!'i- rito constl1m duas repre.'1entações 
miMs1s"· do Sr. Guard&-Mór: nwna. e 0 

bg) quÉl "ingre-ssando na Câ- def_end~nte d~Co cmno "elemellto 
rnara com (\ denUncia e usando de lig3.ção da Polícia com êle, na 
aa imp~·ensa para responder in- primeira'.', passando, "na s-egun-
.-;inuações ou acusações que al~ da, a sr denunciante do caso''· 
guns jornais haviam feitO", usou (/) que ainda .se afirma ciue 
apenas de direito que a Consti~ fo1 promot-o:· de diligências Püli-
tuiçüo lhe assegurava e que a ciais à revelia de superiOres; 
sua condição de funéionário não lt) que entretanto ''€ste in-
restnngia; · · quérito ê resultado de Uma pes-

bh) q:u~ a denUncia não foi quisa q~e motívou 0 ma.ior pro_ 
arriscada, nem perigosa ou im- cesso ÍlS(:aJ já realizado neste 
prudente, porque fundada na país e. no qual já está provada 
prova; também não deve se1· con- a mmor fraude da nossa hlS-
siderada "aUdt3.Z atrevida, ousa- tória."· 
da ou escandalosa"; i) Que se sente "honrado em 

bi) que não é verdade que "úU- · ter· tomado -parte nos primt:1ros 
rante o CU!'So do pro~es~o o de~ passos dessa enérgica.. ação ds. 
nunc!ante não sotreu ... - res~:1- _cal,- pel-as resultados (lbtidos nos 
ção no ,c:eu direito de pleitear" e · inquéritos realizados muito em-
teve "mesmo vista dêle, no mo- hora tivesse sido con\•ocado ainda 
mento em que julgou isso opor- na ignorância do que na reali-
tuno'•, porque o contrário é que dade se pas.&ava"· 
se deu; que não teve a viSta j) que, "li~davi~, acusado pe1o 
pedida, c·omo apesar de- denun- Sr. Guarda-Mór de denunciante 
ciante", não foi !'ouvido - ntm do caso; e pelo Sr. Impetor de 
peJa comissão de .sindicância, de- ser um dos promotores da cli1i-

- · signada pelo Inspetor, -nem ;>ela gên~ia poUcial'', provQ alguma 
d·e investigação, escolhida pelo encontrou no exame do processo 
Mlni.üro"; que corrOb·:>ras.se essas a.finnQ.-

bf) que ''esta última comissão Çõe-s; 
apreci0u as ati\·idades que a. pri- k) que não fêz denú,ncia ai. 
m-eira" lhe _"atribuiu c, ainda sem g~u_na, ~1en: promoveu "quaJquer 
ouví~lo. endossou tódas as acusa· d1llgênc1a a. revelia" d·e .seus su-
rões que" lhe "foram feitas'',· . J j á ~ _ penares l er rquicos e po!' isso 

bk) qUe O.S itens 73, 74, 75;e·76 nã{) Mbe como, ''sem prOVlc1S" se 
. do. r ela tório de· fls.- 105 a 135 pode fazer~ll1_e t:tl acusação; ' 
procuram justificar a atitude re. l) que Leonardo teve a ombri-
provável do Inspetor da Alfdn- dade d~, no seu depOimento, s-
dega neste caso'', mas "o ·triste- clarecer os fatc..; e assumir ares-
ê que a começar do próprio item pon!!ahilidade de tudo, isentando 
75 e através dos de ns. 105, Hl6, o ctefendente; 
107, 128, 129 e· 130 .sua conduta. ~ m) . que não é c.abívc~ pôr ..se 
não podia. :ser mais censurada e em '-W.VlUtt. a. pa:,avra de r.ecnal'do 
condenada"; .a êssê l'espeito; mas c:e dúvida 

bl) que '1quando, inesperada- puder haver, basta consultar a 
m-ente" foi ''chamado pelo pre- POlicia. onde este_ve, nem mesmo' 
fõidente da R-epública", sentiu·~e er.t compap@a de .L~-c:Jard().J. 
.. com0 um soldado que vê nas 11- n) que é inocente. 
nhas inimigas uma brecha para 30. Recebida a. defe;;a cios ·acusados 
arremeter e vislumbm a necessi- prOduzida com as form~lidades da ~:-/ 
da de de, c.am ord_em ou sem ela, passou a Comissã{) · .itQ exame dela' 
decidir a b-atr~lha deflag1·ada con- pa.r~ pod~r concluir ::;eu relatório, To~ 
tra os destinos da Pátria"; davut, nao ilom·e ur.animidade nas 

bm) que era sua. "intenção re.. conclu.::ões a _Que_ chegOu, por mani­
querer o depoimento pr_ecioso de ;f~~ entendimt:.ato ttrvergm-r-e 0 vo~ 
Sua Excelência o Presidente da a:aJ. _loerê :;r"imotheo Peixoto, qUe apre­
República sôbre- os fat-os que :mo- .aentou voto .separado, estar~do a f6-
tivaram êste singular processo"; lhas 293 a_ 299 as razões que o leva-

bn) que todavia os têrmos das ram ... c;nnar pelo arquivamento do 
portarias de instauraç.ã·0 do in- _processo . .!!>' q?e, no seu parecer, ne­
quérito "certamente levarão rurais ~huma falta. ticou ....,u..rada ~~ poese 
alto o julgamento dêste feito, lmputar-se ·· .• _., .. u.sacto=~ ou mesmo a 
tornando desnecessário tão ilus- um dêles. 
tre t~temunho" ..• . 31. Daí resu~tou qu~ sOmente o Pre_ 

(flS. 251 a 265). ~a~enb da Comissao e um dos vo.-
11 - Alfredo Andrade diz! galS subscreberam o rel1atório apre-

a) que se l-embra ter.se en- ~cn~do por cvnciusão doo trabalhos 
contra-do, fortuitamente, Il<lS ú1- o .qua! se vê a. fls. 271 a 292 .. Ter~ 
timos dias de abril do ano findo, wmam. se,u relato pela ít;t1putação de 
com LeonardO GUimarães "de- fa-lta. di.SC1RH.na1· ao funclonário Leo­
fr-onte ao ed~ficio da Gua-rda-Mo_ narcto da. Sil·m OY.i..w@.rã~, cuja res-
ria"; .P.fnsabi_lid!l-de JttlJ.cional ente,ftt'leram 

b-) que lhe pediU LeOnardo 09ffiDrov:aaa .. (....;J,uaram, todã\~~ pela 
f'anotasse o número àa li.::ença ab®lvl~ de Alfredo Andraoe, que 
dos caminhões que catTegassem teria. sido enyÇ.lv!.d9 .uoa acont-ecimen­
uma partida de Uisque que na tos, mvol_untaname_qte. 
(lcasião estava sai.."'ldo do Arma~ 32. ProcUT;u a C-omissão demons~ 
::ém 1"; trar a irre§IC:iáade Ci.O procedimento 

c) que no "dia 2 de maio pela de LeOnardo, oomo denunciante das 
maórugada", Leonardo o' pro- ocorrências •. Também não deixou de 
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\·.::: su:1. pJ.si~:1J em face t:.1 i c: cr;aL!~ 
f:r:·n;.u~cu, o pedi{.i·::. C.e at.:-::.ma di 
ir.quér.to ao Sr. M..n •.. ". u u~ ··- !1:..11 

e qt'Gl1do man~eve ent-:n:i;l,,.;.1 o co:-11 
o b-'- !":·-:--·-~ -~ Hepú')!!ca. ~.ib::..e 
o::o "'<~~n- (!~-·•:: -::nt-a~1jo SUC..'3 !•:r,.,-ma­
çQes ·c-om ~.rv.J!",......,-J.s c..: p.t" ~.<; f"T'~ ... TJ_ 

traC.·cs nc arquivc-.5 ti·a repa~·c.ição. 
\i iu igual fal.s:1 p~~ição na sua. pre­
sença na Câm.::.ra Cor, Dep.üc,:."lus e 
na Imp:·c:J,.<::a parn. djsctH-ir o.s ac·on­
t .. mento< int<:"llOS, d·e que t:nha t'lL 

ni -e-:lmenlG em razão do .:-argO, e 
transfJnnar o assunto .f:lll ca.-:o -pl}­
litiN. 

33. Entendeu a ccm!ssão oue L~ 
r.arêo terL. fci.o tu:::.-:J J arr::>::.-.) ÕL~S 
normas legais que p:revêem a. €fpécie, 
assim nC.~ i'.u vJm a 'lu':b:-a d-a hi-e­
rz.iq_uia cOmo igualmen~e com a que_ 
:bi-a. i:a 'd:sclo1i: ~. Indic{}u dfS"pUS:.ttvos 
do :..:.Statutv dos Fun.cionários. qu_, en­
tendeu infr.~-..g1do.-:. e da le~ ·,.."!a~·ao ti&_ 
cal ps.ra as Alf ndegas, tar:1bém ães .. 
!'espf'ii.urlos. ,, · 

34. P:J.ra. a CO!lli.S~ão de lnCJuf-l·ito 
ficou patn ... teada a re~pon~<"l.bi!idade d-e 
Leonardo -.:;ilfmltráes: p<Jr i>-:s:J, con­
çlu;u ~~u l'elatório de;Icnc ·.-J.nc>o.{l C{)mG 
lncur.::o nas. penas do tut. io5 dti. Lei 
n.o 1. 711, de 28 de outub:·o de lf.'J2, 
nm·4ue, no se •. entend-er, cometera 
falia grave, torn2nõo-.se pa>-:sível da 
pena de suspensão até n-o\'enta dias. 

35. AS.:o:.:~: .. ...-'Sllm'.! sm,s razões: 

a. que ''lfoOl:.ardo da siiva. Gui­
marães" infringiu "a CsP'{lsto no 
art. 194, itens I!I, VI e VJH, o-a­
Es~:;·:·!t..O dOS FUU~ionái'io.s c§§ 2.0 

e 5.0 do art. 115 da Nova con~ 
solidação das LEis das ,Alfânde­
gas e Mesas de Rendas, p'Ür b.a~ 
ver dado conhecimento a pE\SSOes 
€.St-ranhas fl{L .s€i\1li;o pllbTIOO: àe 
assunt-o relacwnado com a repa.r~ 
tição, enquadrando.se·, em e-ome­
qüência, no art. 204 do E. I'. · 

b) que ':.9-~ªmesando o funcio­
nário o dl5posto noo Gu'ts. 165, 
194 rte-tn .'!I do E;F. b€m rom-o 
as alíneas a e b do iÚclso I item 1 
da Circular- n. o 1:8-46 da. secre­
taria- da presidência da Renú~' 
blica, ao denunc!Qr àiic~.J!..íii.§ijLe 
a{) Poder Legi-c;Iativo o Ministro 
da F:_~z~ll.C:a-, comc~.>Cu falta guwe, 
e re-tn.:-ídiu no descumprimc:f-.tp 
dos crcveres estabelecid<ls na Lei, 
i::lcidindo, assim; nO art. 21J5 d.o 
E.I<~. ' 

c) que "é fl:.grante a .sua de_ , 
-v sv(>.r;a,~.ncia l(l.Os_ dit~.mc.s que prol­

bem o se:·;·idor •. a1ra:- d:t. repar­
tição quaiq_uer documento .sem 
prêvia autorização da autozid.:de 
compet-ente, qu-ebrand-o normas 
estabe~ecidas no art. 195, item li, 
do E . .!', e art. 116, n.o I, da. 
Nova Consolid,ação das L-els das 
Alfân~egas e Mesas de Rend&s, 
incorrendo em falta grave e no 
já cita<fo art. 2<15 dv :g,F. ''; 

d) que se positiva aqui, no­
vamente falta grave. J.;fi.0 pOdia 
'e nem 'pode o funcionário diE .. 
cutir pUblicamente, ato;, ãe seU'i 
superiores. Violou, em conse­
qüência, os itens III. V, VI e VIII 
<i() art. 194 do E.l<,., combinado 
com c que prescreve & CircuJ:1r 
n.0 18-46 da Secretaria. da Presi­
dênJia df:. República. Incorreu, ~ 
destarte, no art. 205 do E.F."; 

e) que "ao nm•amente deiXar 
de levar ao conhecimento da nu~ 
toridade fato irregular, cometeu 
falta grave; procurando para so.. 
Jução do que conhec.ia- a coJaVO­
ração de elementos estranhos- I\ 
repartição, outra vez mo.stmu-se 
indiscreto. Dessa guisa. tornou a 
infringir: os itens III, ·vi e VIII 
do art. 194 do E.F. os !! 2.' e 
5.0 do art. 115 d1a. Nova Cons. 
das ~is das Alf'. e M. de R-en­
das, e o Decreto n.0 26.149, ··de 
5 de. janeiro de 1949, pelo que 
está mcurso no art. 205 do E.F "• 
· /) que, "por haver levnnts.dÓ 

.suspeição infunda-da em relação 
à comlSSão de conferentes desig­
nada pelo Inspetor da Alfândega 
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11a fase de Bindie ncias (itens suas raZõf;:.s ele defesa aquele funci<r aibilidade de cumprir tal ordem se apurasse a re.sponsabilidade diJ 
47-48), infringiu o ·funcioná-rio o nário insiste em que proot deu sob chamou-me a.o Catete, onde. em SerVidor. 
disposto ·no item !V do art. 194 a iiúlUênda do )>restigio do Doutor chegando, mal exposto o fâto 51. pelo que se lê naquela carta, 
do E.F., estanqo, em conseqüên~ Getaldo C'ariieiro, Oficial de Gabi- . encaminhou-me ao Chefe de Po- fls. 99 e 100, nada requereu seu ~!g-
cia, enquadrado no seu art. 204, nete. da. Ftesidêncla. da. República, lícia. imediatalliente, oferecendo· ilatár.lo: apenas fez utná comunica-
por falta de cumptimento de dE'- o qual lhe cieterminara apreendesse me até condução;, se precisaSse. ção: a dê ·que há. via requerido a aner-
veres; qUe suspeitando da con- a mercadoria-e lhe oferecera até con- pois o General Magessi estava cte tura_de inquérito. admir:Hstrativo aa 
duta do Inspetor e o in::rimimm_ dução Pal'a que f~e ao Chefe de satd·a para o alm-oço, retardan- Mii11stro de l!:stado, e fez juntar co ... 
do de pOSsível conlúia. com frilU.- Põlícia. pedir as providênc.le.s nee-es- do.:.o pata toinai' aS medidas que pia da petição à Carta. 
da dotes e solicttamio o seu afas- sã.rias, nes~e s~nt1do (fls. 254). fossem necessárias". (fls.· 254). 52. Entra agora na. discussão saber 
tamento do cargo :rua forma do 40. Po1· outl'o Jado, o Dout01· Vini• se o funcionário está sujeito aos n-
art-. 217, e por ficar evidenciá do cius Valacial'es deixa de ratificar c .45 ·' pois, reoomE·ndar-se a. aplica- gores da hierarquia quando se vé na 
que a acusação tot desarrazoada. que dE'cla1·a Leonard-o, muito embora çã9 de pena ao funciOnário? A dú- contingência de cumprir o déver pre.s­
(itens SD-53), terla o funcioná- 1·ec~mlleça que éste lhe telefonou de vida. pesa nos elementos do proce-sso, ctito no art. 194, item VIII. da Lei 
rio incorrido em falta grave e~ Gabinete do chefe cte Polícia e Jlle e neste caso só resta aplicar 0 prin- n.o 1. 71L de 28 de outubl'O de 1952, 
em decorrência, estaria incurso disse que aqueJa. atitol-idad:l se ne- ci]:rio universalmente conhecido do assim eXpresso: ~ 
no o.rt. 205 dQ E.F. como, e_it· gava a determlllar se fjzesse a dill:" in d.ubio pro reo, para absolver 0 ';LeVar ao conhecimento aa au-
tretanto, a superior Autoridaue, gência policial, a não ser que hdu- actlEadõ, · que embora não estiveSse toridade superior irreguiarictâ.a.o 
através de· seu .despachv de f!3·- v esse repr:;sentação escrita, aE.simtda acUtrito â cumprir o.rderh do Dr · Ge- de que tiver ciência em razão do 
apiõeiou e deCidiu ·esse_ assunto, por 'pt:!ssoa de responsabilidade; maS raldQ Cal'nei.ro. não ol:istan~ · a.s · cir· carg'ó". 
julga a comt3s"áo. de Inq:zé,l~i;;:' cdniirma que mandou esperasse Leo"'" cunstã.ncias em que o fato . se deu 53. Quando a mesma Iel !ala no 
11ão lhe caber mars np1ecia-!~.' nardo 0 Clle!e de Polícia no seu (lã .o patkm ser cônsictetadas C0ni0 sendc dinl:to de petição outorgado ao ,fun-

g) r1Ue "ao ditigir ad EX:celen- binete (flS. 16M. o:hde, aliiis, já se motivos relevantes, pelo gtau hle· cionãrio. estabelece a necessidade a• 
t1&5ímo &e.tih<lr PresidebtP" da Re- enooritrava. intotn.alicto Loonardo qtie rai"1~uico· das. autó~·tdades cnvoividM, .ser êlé usado pela totma aii estabelê-­
pú.blica por carta e com esta 0 Chefe de Po!ít:iá; depois, mudou especialinente qua:q.do recentE! entre- cídá, pôr meio de 
juntar cõpia do te(!uerimeneo- que de .Parecer é mandou efetuar a· dili- visi.a com o Presidente da ft.epúbii- llteqUeHmento ... dirigidO a au ... 
uie.ra ao Mlnistrô da Fazenda gêricia, antes reéil.sadà. Ista ô levoü êa prJdiii dar-~he a entender qUe toridade competente para dec.t-
relatando fatos, inciti.SiVe àêusan~ a pznsar na existência de ordem dó ê.stt~ estivesSe direta e pessoalmente di-lo" (art. 16tH., 
do o Inspetor da Alfâhdega, rein- FreSiãeht-e tia Repúb-Hca. obtida poi· intéressad<> no andamento das dili· ma.s quaiJ:do se refere à ob.rígàção (te 

·- ciàiu no- dascU:irp.Hmeilto· do di- ihtettâédl<f dO ·n:-, V1nícius (fls. 143", gências, tal como estavam sendo prt-- representar contra irreo-uJandades 
reito de petiçãO· vís~ que carta fine). pãrada:s. . . ocorridas no se. v1ço públic;, se lnrJta., 
nãO conStitui meio h~bi~pa!.'a ~e~- 41. As contradições, pOrtanto, onun- 41l. outro ângulp da qu-estão é ~1sto a dizer Que lhe é dever. levá~ias 
.querer .~u repres:mru·~ ~~fnng.~~ das óa prova tes_terutmhal são da pelH_ -e:db1çâo lte cópia to_ tost3tic~ _de I · <~ao conhecimento da autorida-
ao. maiS. uma ve .... _o Jtrm VI_ o:ru-em daqUelas que tornam neces- ctoe~elito-5 pe1·ten.centes à reP:artiçao de SUperior", 
.art: 194 e. art. 16o, do E. _F_.:"' e sãh!l. a acitrea:ção. Sêhl o. qde _inuito · 47 .. ~tá _ p~'oV~~ I}~ pro~e~ q~e .sem diSpor que essa autoridade deve 
rn?.IS ~ al.me~s a. ... 77 dp mv~O se· 1he 1-cduz 0 valor ptobatite. po'l'- Leohai'do' conver~u com_ J?s~ ~lllem- se:r a que lhe fôr chefe ou a 1tne .. 
1 do 1tem I ,d~ u:str~lÇ?es ob·~~ l que diiicilmente 4>e pdde dizer 0n.: Selns Sbtire as itt·~g~,I-~:·1~-~de:>_:qli.a~t:o dta~nte_ stiP-«:_rior a êste. . 
xadas através da Cn·_ctt.a~ n. . ·j ttif se. cn~ontra a ·terdade, qti.e, ao d~sembà.raço do _\\h1sky, na: Alfan- 54. !ai diSUnçao se fez ao acaso. ou: 
à~ 1~46- ·cta Se~e~~rta ~a Pr~~~ .~IH-i:;itt·el.qr::nfe', é 0 oljetivà do pro- de.g_~ dei ft.io dê JahéiJ:Q, e. que êste sem causa jUSta. 
dencta da Repub!I~a_. Com m ·~·cess3" ·Rtlmlnl~tutivo . .Náo entra em fal~.U. ~ôbre o _rh~Sfi.~o, assunJo_ COifl 55. O dii"eito de petiÇão é norma 
demonstrou ·qtl~ pão daV~ co~~ _cog.aaçJ·o 0 po~·te da.$ pessoas ouVi~ o Dr. Vinícius V~ladares~ ~ta lgua~- q:ue vein bebefic.iar. individualmente, 
J~!?,~das ~s- to,r.-es ~cll-Sa.çoes 1: _tias, mas_ t:to .!iô. ã e~igén~ia ~a leif mente demons~}·ado que estes dei~- pre.sta-se à defesa ·dos interê.sses ao 
fl<-o.:.lif: con~ra o Ins_l:)etoi. da ) perante a qUal touo.s são lguau;. bt.Taram leva! o. caso_ ao conhec~- .fUnciCnârío. se êste o nãà usa, ou. 0 
fân~ega, p_elo . que _c:om~~e~- falJ~ .4:,t ~ . ,, A coliiissr~o pwêederá a tô.:: m.e:nto ;do ~rihor PreSld€D:te da Re- defen(ie irregularmente. vêm:~Ihe aa 

. gr~?e• i~c-orrena:o_ ~- ?-~~~~- 205 -. das as. diligências. convenientes", dJ..v púb\!ca, se Loonanl-o se d_lSpuse~e -~ oonseqüêíl:ei~- pelo indeferimento., 
&~.~tutv ... _d_os ~unc1ç~auo.." Publl põe 0- a:ft. __ z2·1 da_) ... f.'i' n.o_l.?ll" de conKirmã.-lo, o que~ I?OStiV~· D~J pe.k> não a:ddamento_do pf.'d.ido, oit 
c~ . ,_.ds. 200 a .. {}2) .. 28 de ou:tUI:i.to de 19a2. A lei exige· a resultou ter _sido este func1onáno pelo arquivamento. · 

36. Oonvem _no~ar~ antes de qual· dilig.Jtiê""ã désde que haja uma cori· c-DnVldacto a 1r a presença_ daquela- 56. Já o mesmo não se passa com 
QllSl' ap)·~Ci~çâ.o. d~ a~;:rto ou_ de~a: V'eri!ên"êia~ ainda. quando não ooja ini- Stipe:!_<>r Autoridad~, munido dos do- o dever que tem o itmciónário de· re­
ce!t.o_ a e. ta:ts co~clusoes-. que_ a co peYIOSa, mas quando desta caract-erís .. t cument~. . ~ . . presentàr . OOhtra fato.s irregiJ.lal'i'S 
~ de Iuq~énto s~ de1xou unp~e~- tiCa sé rt:vêsre. oomo 110 caso d:U 48~ Ah compar~ceu._ 1_1a ~~panhi_t!- de que venha a ter ciê:hcia. Primet­
iiio_n~r e~esswalfente pelo ~-e~a~orm cóhfradiçOt-s .da prova testemunhal. ~ sennotes Jose Wlllle~ns e VI- ro, resta. que se não cun:pre t..ai de­
de fia. 105 a Ub, ~da _la~ra dos !lu~~ ~pan a- apütação de 'um "fato, essa n~cius Valadares e fez; detalhada e~- !':r e deve _ser responsabiJjzado e pu­
trss _mem~ro.s da ~m~safJ _de S~n~l: coilveniênci~ se torna em. iiilperiosi- J!os"iç~? ao ~tJ.efe ~~ G<>vérno .. del: rudo: d~pol8, torna-se eviderite, quo 

-cãr.c1a desJgnada pew· senhor. Mnus daóe Pelo- prejuízo ÇUec de-rlOrre do Xarl·:tó em seti_ pode~ a doc\.l!llenta se tra_ta de norma de_ órdem Pública. 
tro _ DoU:toyes .f Paulo MaFtz:ho ~ contl~ári-o; pois OOm.ettte pela certeza ção sCibré ~ ,ocorr~cias,, a qup.~ con~ QUe VIsa ~ pr~eção de o interWcs dfJ 
,sa Fillro· dando- assm def!lon~trad::e da· Effl:istén~ja. e d 8 autin:ia ·de un: sisU:t. em copias_·fo~~tâ.~·c~s, elS que Es~do~ nao daquelés do servidor Já 
prêYiam~:nte ·a· resp.:msab!l!dade de' fato·&(*. pode di2ler que ele está pro- Os ór1g!na.is permaneceram na reP.ru.·· protegido· pOr outras normas j~ri-
Loonard'ô e a· rtefl.huma cu~p·a do' Se- vaão. , · ti~>. _ · .. .. . . _ dicaa. · 

~ nthh.· .1mpetor da AUândega.- . . .u. rm-se. neste pl'ocesso, flUe r.eo- _ . '!~· _Becebend? o P~E_:SI~ente ~a .Re- 5-7.. Além diSso. uma autoridade 
37. E' IJem verdade que .cJ .presen..... nároo àa Silva. GilllDl"Uães funci.oná- pUhtica ê3.5€s . eiemeiioos ~ _ mandtt:n~o JX)d~ _mandar sobrestar, arqul~ar ou 

te: íhqu~it.O fOi ~e"St~a:~qo a apurár ri-o· da. A~'átlcle·ga do Ri&' dto Janei- adô~~a·r ~roVld~~c_f~_s adn:l.nistrativa.s mes~ iiideferlr um pedldti ou re­
a çu!pa cte Leon"àro.o e· nuo~~~ que~~ l"Q.-- promoveu àíligêtiCia. na. caladft c_om_ _bas_e·pos It!~~lmes-pte.::.ta~~s .:;>el~ que.r.unento do :funciQná:FJo-; fo:rmula­
tiV'esSf", }101'. virtude das ocol'rencms, àa -noitf'.. vaia su:r·prt-eD:det a admi- futwzonar1o: a,celt~ncto, pü! oonse do na defesa de diréitos seus: mas 
mas n.âo ê menos_ vft~ade qu~ a co: nhirnção do atual 1rt3petor daquela guinte. cônio J:jOa ;~ua .c~au~. fun- .ne~~a pode, .rob pena de respon­
llliS~ãd não dde'tH~. deixá1· de~ tomRI, A1!âncJega. e com iss<( destnol'alizâ-lo. dona1. eis que poaur. ~!t ... :mJrar-11~!. a_a'tnlidade, proceder ~a· mesma forma. 
pela ntodo 1~garmenfe preYtsta. o de-: .Defende-se. 0 ftiilc:kthári:o "dize'hdo ou e que pl"OCedesse pekls tram1te-s actml.:: qua:fldO se ~rata ~de depúncia. com 

· .. po-imetit.o d~qiR!1e<" lnspe·f.6r, que e· tudd a auti lei...., tevfr" Ínicüi.tiva de nlstjrativOS, requerendo o que !osst ~dldO· ~m fiao de jn·ovidêrlcüts, por­
queír~ ... se oit nfio. se qlieita,_ d centr·o Pª"fte" d1vi-t.!à", qUE) ti!I-' pr"o'ceMô pre.s- cdritarme coiri .a lei. .....:.... certament~ que ~ta expr-esso na l~i que a SÓ c 
d-os acônteclrnent-cs. tou . declal'-a!Çõe"s em c-ontrârio, insis- tez ltanar e desaparece! qu.alq~er fal- ~m~Ies ~ cl~cJa daS irregularictad<>s 

. "F""'da. OOténi, t_e_óriai""'"". --..· · s•a~ de- ta: .irnputiive_l __ oo serv_•do_r_. po1s .ser1~ !.n::poe-Uie a iilaliE'llável obrü!:ar<ã-o d'e · :m.. · Deixaot:...se inüuir de manen .. a. ... u = 1 "m "' t a e- promover lh • > - . fesa., E"ID c&tdirmar a·.~_e' a: ... ~ê.'<l _r·n"' c·o1ll:l>'_que u~a. ancrzzaçtro par r . ~ e_:_ ... apuraçãoime.dia:tam·e -.. ... ~"tVa. neJa:s· c· onchJ.sQês do_·· para.'-_ ..... "~ ..,J,,.. .h .. ~s or "' proce'Sso admrli t' 
... ...,. ... ....,., Y :tómiata, JA,g.o, fica-Sê na dúVida, Ura:da daqtte1es l.rV"cum_ eui.V · .P qu ... : _lStU wo·~. (Lei 1.711 
c€·!' dos DmttOl':s pa:ui& Marinho _._. sõbre 00 nâ() htr. utn e"n:t!;árl.O, que 86 .. e·m ·.·~~~d~de; q~~- poo.e- a .p1a:~·- pod~ de, 19D2, ar't. 217). - • 
Sã FUho, pardo -.sõn:eírte .. Ute dar- 1n.entfl pêl~ audlêncüt Ceiiliuíif.a dP. o menos. mu1::nt:.e quang esta em 58 .. Do- e)t,a'me. pois, do dispO.StÔ nfl. 
<:"c"UrÚla na que vinhâ O'it oontinh''a Le-Onatdo e da Df!: a·éraidà êartlP.f~·- jô~-o. a tiitetê...c:se· get!fl da F_azenda a:t. 1.~~· VIII: ~ :&:ita~ut-o dos Fun-
de preJUdicial ao actrsa:ct-o U<>nardd ;.- .- Cionâuos fácil 1 ~ ~- q"· r" ~Jia·''. d• , d d ro_ .·_ cotn_ _ ae_'ctat~ções~ _r_ertuz_ · it!_as_ ·a tf!t- Púli_ :~. •_·. • . , . ,. f . '. . e c:onc uir põr"que 0· 
.. .uu uc u oa '"'~ - tegU~Sll'l a e O ~~e't"' .v,. J tf!; ~ ·o . UllCl011§rJO [Jade repfesentar J'Unto 
da Ji'.a-~e-tolJa da Allãn~ ao pozt.- m _· .P'-'::'" ,IQ; r;.:;._c f! ce!·Sç, J?l~s~o 50 O me.s·mo pode. ser dlto· quan-. a qUalquer ·t "d 
•- •e nen" se·r,·u•··· itr.,.uiÍli' 0 JDspctrJF, &e diga_ "-" t.o_ cànte ao_ Dr .- Vmwu:~ .~~ 0- ""· ,_ t_ a_ .aue 0 as, usado _endereçou - -· au ort a de que lhe seja 
r.v .... ..~ <.1' val:íd1!t .. e ,... .m.& ,~ ~-. .... t w 'l f. superzor · --. seu chefe imediato ou ê desoonhet"tt que a cw.ns ... <oão de Sm- - e.-. a~c:_ "'"'"'"'niiV" ao. senuv " OMI~f~ ·dO Ei«iC.UüVO. '·Çarta par- 8:{1 .Pretfde te 
..,.A.:, ...... ia sâ nm-Hou a ~strrdãr do-- ,Jose *f!ikms!'ir...s" · tlcular ....... d~;?; o DASP (~p.· n1ot. Executt ~ da RepUblica, c;~ue, n9' 
'-'K'~-•r-.... 14 na:vrll ntr•urai ne 'daà<f- fiÉ" · v~,. e a mal,s alta. em hierar .. 
cümtrnos-é outrOs ele"ine'hfOO Já ~1ro- , · , " ~ CCSSl . • 1.'16'1, de 3-'9---4&, D. O. de • p. Qi;U,a. NaQ oest_â adstrit<r neste •.aso 
dt!'"!dos· uma ~ve'Z que lif-m ... mes•uo apurar-se' &te f!i!(j, uc'ii-que_ a mu1- IS-30~ _ P. pessoa. }flan. I p. 382) OOttlâ se - b 
DUidU o- lU"!le'JroJàrUi fio qu.f1l. se ia- to cf"tto que o _DL Ge_r.:t!do-·canw~_,. - nii.o- é mei-o .háb'il pata .se p:Ieitea- " -.v~ o rigfldo- na def~'::a ·doS 
z!ii a imp"claçã6 dt! ·an~. dé'sldra \lfi 1 0• ... ocmo_ Oflcla~ - d~ . GÍ!hl!'Pêtc:t da rem deciSões .. a!dmmistrahvas'', mas sens P?opnos interês,;,es. a seguir :-.. 
tt.me'Hdade de ptac:':'d.t.aenta, porque Pres.dé'nC1a da ~puObca. não tlnhat "a ~.tmples acettàç~ das ditas miS- f:d:~. h~era_rquica, jnstãncia por ins .. 
ttlo el'à ttma Cuml&"'f:d- de lnquérhó oom.;:Mêti.:C:ia legai p~u·a m~ervlr. dt- &1VaB pera: autotid!l:de -a- q11ero foram er!~Pt'e~ ~1:~~~6 p~~~~e /!~~e~~t~· fJS:, 
l'n:t'> s:impte$tnenfe Uml:t c:orr.is.~1n1 .retaJ~etite, ria adr.oumst:raçao .da Jkt..: dirigtd!tS: P,Rtff o fim de serem apre- no. ma15, a respOus:o_,bilidadt!P é çda~ 
d~imtda: a ll1r pàtecer côbte o que} ~tiitl'tl~~: ~inda qu~nda procurado i clad<W, lm:pol"ta na: -r>alrd.ade de taiS queie a 9uem a dirigiu. 
J<- se- cDT.lt}nha nàtli pl'etf'SS.O~ no qlJel\mstaão ~ nesteLsenf.rdo pnr !l1ll d.1P d.o'ctl:m.cntos" {DA5P, proc. numerV 59•. J'ern-se, pc_rtanto.- nnr evidente 
~ requéri<'(fi\ tnê"dcd:ts a-dnnnLStrJ.- fU:fic'MínarH)S ~qnela re'pErUç'ão, &~<~].:' 4.43 !-49"- .Pr~c. 655--50- D., O. ~de qil nao P' d fi ,.,~ 
tr'•-'•· . • • va se rP.~~e OFdem ..f'xPr_•.ssa. do s-7-.;(J. p. UI.OlO), e, po_rS; _Mr o se- d"Ie'lri· de o! car o funcionário no 

S€rtl'i-or Pr€Sidente d R o ka Re bU n -~d a n 9.o repres~nta:r e ser pu-
39. Ó'Utra cir'ctmst$mCia de efeitO "' ~ a epu 1 • ( !J-hOt P_:e~lct;nt~ da _PU c.l. a ~s~ m o, da ·J_nesm~ forma. Se :~z a r·e-

. na: pt-ova, Jâ merlcLGíla:da ant_-r!>, mas qm: _tw&a t .. nha hdo. E .diz ~rdà pttio .suo· 1r.tdwe, o.ce1tou e n~anctou PTesenta ao t . 

<l
''e tn ........... Y-1"! r·er1'<a '"'?s:=.0• pa:sJ.P:tm tf!s. 14_a_), e o re-vgte .. a: f~. 25'4. oo l!!i.er. ad Ministéna da ttaz-encta o g, 1· ç '. :..era cumprido deV€r lc­- '"' ~ ~~ ~' u ~ ~ c1 f .,.;: ~ · . a ~mçao SÓ resultsrâ dn de· 

· c::mskte na falta de _aca.uay_ãV t\q:$ , -~--~n.<..t<;;l se. que _se:mp.re P.Steire clltn- C"h'tdfflinha~ent.o da car~ que _lhe mmc1a lnfut:idada. _ 
f~fe'r:ITUn:b:s.S cOm. 0 acHsudo L:eonar-=_\prmdo oráem:. .. . . e'nv1o"U ó aettsado. oontra. êle, via.vel "Comtittii ·f~·lt: g_1:ave,. ·t:.J.SSi .. 
d"_,_~ du'nl!ü'ães., c 'qual anrma· coisss "0 Dr. Carneira d-!t~z:tinou-_ n~o_é __ ~tguit...,st> a exí.Sfê_n_cia ~ falt..<t vel de puniçf,o dk.-ip·Hmn-, 0 fa"": ... 
nito êvnnrm~tlaS p~la's Jtl.€Sft·as tes" ·me que apre-endesse.« mtrc'adO-' diSCiplinar. salvo ~e da Prwdencta """" 
t:JriiUnlüS· sendo c-erto qUe n}nda· en1 ria e. COJÍi? rno:str~&~ a, itni)o:sJ, baix.~ aquc1e documento para. que dEr tt:aver o funcionário fotmu~"J.· 
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40· reiteradamente, denúncias in.. 68. E' de &e entender que a sim-
íundad~ " ~-qpf:riOl.'l'$". ples at'blliç_áO~ de sus~ita, sem ma;o-

(DASP. E;ip. Mot. 1. 769. çle res ccnsequen~um no amb-iente c.t-
3-9-941) _ p. eP&.c:oa, Man. I, trabalho, ntto implica em infringéncia 
p.453). de preceit.o disciplln!lr, e.s.peciaimen-

6{). Na. hipóte:.e do presente pro- te ql!-ando a .au!"JndRde rec~beu . e 
cesso, todos 08 elementos de prova ~aprt:cwu a pe\-l<;ao dv ~unCiQná.riG, 
nele eontido.s, 0 mais insignific:mt.e, dando:lhe o_ ~-esp:_cho que JUlgou acer­
mcstra.m a proccdêntia da denúncia, tlld,<; mclu.sive d ... termmando que lhe 
t•l:rnando-.se l.sento de responsabili- fOOS(!, op;:n tunamente, d~da VlSta do 
da-de. provado e demonstrado jà c;ue prOC€SSO, ~ara que, então, requere:is~ 

- 1 - "- d h' a · o que qu~esse. Por outro lado, e 
nao 1ouv-e que~I.a e I_er rqma q';le• certo.que a .Sll.3peição deve .ser levan-
DO ~~rum. não ex1g~ a ~e1, de Ill:~ne~l'a ta.d~ cmn ant.ececdencia! .s€ndo extem,. 
multo ~bia, pe.as mco?:vemenc1a.s poraneo- argu1~Ia depou>, quand<D re~ 
que podtnam resultar se a1versamen- sultaria se pr~eQ.eme na anulação 
t.~ dllipu.se.sse. , . dos atoS praticados e lia necessldaae 

61. Logl_?, é f?ra de. dUVIda que ~o de repetição dt.Jes, nem sempre pos­
acusado nao está passtvel de penah- stvel. 
ria-de pelo fa~{) de haver~se dir~gido 69. Realti\"amente às pr-ovidêncir.~ 
ao Senhor Mmistro, para comumcar- pedidas e renúvada.s oom in.s~tén­
JQe a existência dç lr.regularidades cia, é UlU direito do funci.onáno o de 
T.i:~ repartição onde trabalha. . . requerer o que lhe pa1·ecer justo, e 

62. Q~umdo se d~ ou ·se verJf_Iea a uma obrigaçao lega! a de repn:sentar 
~fron!a d~ formalidade es.senc1a1 a contra 0 que J:XiS.Sa comtltuir ir:.-e,. 
en~equêncla menos .grave é o ar- gularldade, caso em que respvnde al)i:!­
CJlU_Val_l~ento. ~a peti_çao. pergunta-se; nas pelo.s exc>2s.sos, quando. a.g~ cüm 
J:Oae~la o titular q~ Pasta ma_ndar dOlo, e do que a.dvenna prejuiz-o pa:i'a 
~rqmvar essa repr-e~ntaçáo? Dlz a os tr~ba!hOs: se de .sua atitude re­
~.ei que n~o.. Ma~ ~e foS5e um pedido fmlta ser tumultuadv Q serviço, de mo­
ve conce.ssa.o de !ena.s, ou m~mo uma do a· evit~ a serenídade nas co.n,.. 
reclamação contra ato do cbe!~ qu~ clusões obJet-ivamente pesquisadas no 
lh.aB neg.a~:;se, naturalmente naQ so in~rêue da Aàmini.stração. 
podt"fia determhuu·-lhe o ttrqulvamen- • . . . 
ta, como ainda que fosse apurada a 70. ao consta, neste mqu~::i!'lt.O, que 
te.spünsabilidade do requerente,_ que o .eSnhor ~~~petor da. ~lfauaega, ou 
deixara de observar a h~erarqma. E qual_quer .~_lltia autonoaoe! te:nna sl­
poderia assim proceder, mesnw sen~ u~ . m1peuulu à~ adotar a~gurna .Pt:J­
do certo que seria a autoridade com- Yl~en~H~ Jl{lt vrrtude de mten•en~;:::--o 
pcttnt.e para EJpri!Ciar O SSSUlltO, Se }.UJ"~~tlfl.cada do ~usa?o f..,teonaJ."U:l 
lhe viesse por ·meio óe recurso inter- Gmmaraes,,.. nem ~am~~ _que pe_m 
)NSW ue ue.5pach06 de autoridades Jll~ma raíi~o alguma. Ulhgtsnc:m nao 
míerklrea. tenha cheg<i.~O ao seu térmo, oor!). pos-

ti~L Patente e, oonsequentemonte,, a. sível dano para a .f<'a.z:enàa Nacional. 
diferença ent-re o.s preceitoS de ord•m~ Percebe-se, ao contn)-1'10, qeu p In.s.­
pública. nQrteadora do tunci.Qnário fl:O pe~r. recd~:eu .sempr_e e .aprec~ou as 
t;umprimento de s~u de~er, e o di~ pehçoes de.s.se fUJ?-ClOná.nv, ep.caml.-
1eito de petição conferido r..o sel'Vidor: n~~~do ~ req~e~Imento-!5 qu':_ eram 

"0 direito de petição e recur- d1r1gidos ~. a~wridades qne me e.:;,. 
oo, estabelecido pelo ~t~t1;1to dm:; !av_!lm ~fl.lS a~ta, como a. l'l:Jn·e...«en..­
Funcionário.s, em benejteto ctos LftÇa9 ·f e ta. ao Senhor Mm~tro ua 
1:ervidores do Estado, exige, para Fazends.. . . , . ~ 
5er efetivado, o re.spe1to às nor- 71. o ~sp::cto mal.s sel'lO que ~aha 
mas e formalidaàes legais". se:r ex:.umnauo é o que está llgaoo a 

DASP _ Exp. Mot. 417, de 20~ el-ementos .ntranh.os ao .servjç-o public.o 
~~42- n.O. de 25-3·42, p. 4,816), qu~ participaram das converMçc-es só­

:;en.d..o, pois, um direito personalíssimo, bre .a~ oconên_c1as v~rificada.s na l'e­
l1::i exprest::ã.o m{;.sma do DASP \Exp. partlçao. Depc;s,, v-e1u a pl!:.SeEça de 
mot. 3.489, de 12-1, digo, de 3i-2-·ll Leonfi.Fdo na Ca1;nara dost DepuLados, 
__ D. o. de 12-h-42). fato que a Comi~ã.o de Inqueriro, 

64.. Resta neste particular. ver a t.em cvmo aquela compo.sta d0s Dou­
l'xtEmão c1ol; atos e fatos do· acus~~ Vares Paulo Marinho ~ Sá Fllha en­
do na pre~Jiáo que fêz para obter um tendearn com o~ gravamc,5 da _tran,<;-
1·esultado positivo e nlpido das dili- fOI:maçã<J· do assunto Em :na~éria po­
néncía.s, a hm de saber se com l&SO lftlca, c?m suas oonsequ~ncw,s de,s-
11uebrou a àisclpiina e pErturbou o favoráve!a pela rep~rcus:mD na lm­
urobiente de trabalho, e re o fê~ çom prensa, on~e ~ exacocr~ar_am. os eie­

·ClO'etivo m-enos reç-:J-n)enctável, de mo- mentoo mar..s simples e l!lSlgmficJntes. 
doJ u sujeitar-se a sanr·õe~;; dJ.Sciplí- 72. De. fato, Leonardo, em c::myer-
narft;. " s~ com 'o ?enhor José Williemsems, 

65. PerguptaQ.o pela. CDm)s.sã.p de fe2; referências ao que se passa.\'í'\ ~om 
J:nquérito, a fls. 146, s(lbre qual a o deseJ:p.barp.çv do wh~sky n~ A1tan­
"r;J.7>ãO de ha~e>:, com ír.si.st~nci.a, pe- d.ega do P..J.o de JamJro, e t;St.e, pm 
1iidO no prooes;o da Alfândega, "cons- sua ve:.:, ~a!ou sôbre o ~unw c-::~m 
lantes e novas providéncia.s", - res- o Dr. VJfllCius Valadares. 
pondeu o aC1JS~do que era seu obje- 'l3. uma. das causas justru; para 
1lvo" 

1 
, auto~izar a demissão do Iunclor:_ário 

forç::r o -:!lspetor a defender 00 con.sJSte na "revelação de segrêdo" 
ÜJtere~e.s aa Fazenda, tanto as- de que tenha conhecimento "em ra· 
sm1 que o pouco, 0"\1 (]UMe .!lada zão dn cm·go" 1LeJ L 711 de 1952 
que Ee féz n~~fie. s~_nti~~\ fOI re- art. 207, item VID; m~ é• cerw qu€ 
sultaào dessa ln.ststencm · ~ fato,s reveliidOS ·não oorutitulam 

66. ·Realmente, observ~-se no oor- segri:do não violávet, poH; e~ deSem­
pc do proc:e$0 que · Leon~r(lo nOO se bara.ço de mercadoria UoOii armr.z(m.s 
·l:afJSOU de pedir providências e ma. sob a jurU:diçã-9 da Alfândega não se 
nJfestar.,.lie sempre que ~11.'5ou hpver faz sigilo~amenre, - .sondo, ao con­
tr~ncamento das diligências, indo trário, providência publicamente ex~­

·m-esmQ ac pont() de impugnar, por cutada, sempre que haja o desembar­
:~u:>Pfita, a Com~ão de conferência que dos navios. 
•i:l-esl~P."lBCla pelo iru;petor para exami- 74. Todavia, ·o funcionário t-em o 
nar plfJ'Çjidoria j~ deJSembaraçad~, dever de· s.er dil;crekl (Lel. cit., art. 

:11as .sóbre ql,le peeava a a.rguição de 194, lU) e nã-o andar oonvensa.nQo 
i.rregularidn.de. sl}bre o que .se faz ou deixa de fazer 

67. A Qomi$Sâo de Inquérito en- ne.sta ou naquela reptutiçã<l. Se de 
tend-eu, com a nobre Comili.sã.<J com- alguma coisa toma conhecimento, que 
;)O.s•a d"(}S ilUf.tl.·~t · Dout"lres Faul<:t nã.o Esteja regular, ou lhe pareça 
l\lftlrinilo - Sá Fifh.o, que o funcio.. constituir Qcorrêncín contrária à lei, 
nã.ri~, arguindo antecipadamente _ a. eleve proceõ.er pelos emios legalmen­
tomffit;âo de conferência de suspeita W pe;mitirlos. f~zendo a representa­
l•~ra des-em.penh;:u-.se da incp.rnbên~ cão à nutorida~ superior, qualquer 
l:lfl, com jmpArcialidn,d~, e$tnría en.. un1a que lhe seja acima tlm hiernr­
qi.mdrach:J em preceitíls do ~t:nut.Q qui"a, para que ~.sta mande a,J-otar as 
C"i)íi Fun::!onã.r;.:.s Púb!kc;;. !!.speclnca,. medfd~s~ n€-ce.&ária..o:;. à ahertpra Qe· in­
mente no· art. 191., ítem· rv. (iQérito para imeâiata apuraç~ dQE. 

fatos. Até ai vã.o suas obrigaçõea sanha dos jraudadores" (n. 16)~ 
funcionais. (fls. 122). 

75, Também devia restringir-se ao e estDutra.: 
âmbikl do Ehl!cutivo, a que p..enence "apurado que a acusada. frauéiOU. 
como funcionál'io, ou quando ao Le- realmente.. o.s valores declaradas 
gislativo qu~e.sse·pleitear alguma me- nos despachos alfapdegário~. de-
dtda que o fizesse oJm as cautelas verá responder perante a Fazt:n .. 
d-ev1das, sem ,o tumulto capaz de da, pela transgressão praticadl'i-". 
ttansfOlmar matéria já pOr si com~ ,fls. 134, n.g 154). 
plicada, em caoo polítlco, com in{!ur- Conclui aquela ;lustre Comissão ~;eu 
sões ,pzla imprensa, onde as inter- doui<> relatório dizendo tcxtuaimente: 
pret~ções bav-e~riClm de ser divergen- ''A denüncia aprosent~da, ae 
te.s, senão mesmo· con~raditór~os. por um lado se revestiu de fiSoe 

'i6. o acu~ado mvaca- iu.si.slente- pect.o e.scandalaso, c-om \'iolacao 
mente seus direitc.s cvn.stitucionai.s, da éticn. funcional e quebra (:la 
como cidadão, e a Comissão de ~ .!"' hietarguia admilüstrativa, J)W:S.i-
quérito entendeu . que êstes e.stariam bilitou a di.scUEsã..p do prcblEma. 
llmitados pOl' efeit-o d~.s normas es- em foco, ens~j?.ndo á Adl"!l'.nistra .. 
catutárias. . ção Fazendária a oportumdade de 

77. Todavia1 diteitos e garantms dar-lhe a .s-olução dwida''. UW. 
coas~tiucl.onais· ni.o podem ser 1·e.strm.. 134, n:• J58), 
gidos por eli Qrdiná!:ia, ainda quando 83. E 156 J.sso seria o bastante .se 
essa. lei seja Q Estatuto d-os Punciv· razõ-:;s outras não milita15sem em fa~ 
nários Públicos ClVls da UnH~o. Par ver de uma solução equár....ime do PT:O- .,­
outro lado. não penl.-e o fupcionári'J blema dis:clplinar, se não à vista de · 
a, qutüidat\e óe Cltiad?.o para fl'UlÇ'á0 outros e1ementa.s ao menos em tace 
e gôzo de privllegios outorgados pela cto · p-rincípio do artigo 202 da Lei 
Consttiuiçào FedNal. O oom.i·ári-:J s'.=P n." 1. 711, de 28 de outubro de 1952, 
ria admn.ir uma çaptU$ deminutio que recomenda à autondade comiJdere, 
pE.la. investidura en,1 ca: go púbhco. no JUlgam~:nto e aphc::tçã.o das p0n.as 
Mas fss~& direit-as ãevem ser usados dJscmllpa:-et, a nature:t-a. d:t infl•a.ção 
de mapeha a compptibilizá.-1-~s ocm e sua graYJdade, bem como .os d~n-os 
a.s boas normas ~a ao.mmiStraça.:J, sem l prov-:;nientes dela pnra o serv1ço publi-
que venham l'enundar numa quebra 1 co in verbis: 
da disciplina e nn anulaçtio dcs meio,:; ' "Na aulic~cão dM penas di:;ci .. 
ddminí.strath">Js ooma próprios para plinarcs "serãÕ oonsider:=.das a na-
a roluçã{) áos problt:mas de oràem ip.~ ture:z.a e a g:avidt~:de da in!!ítçã.O 
t:ernu. e o.s àanns que d~la pYQ'\1'\!rcm 

78. A mart!f~sb.ção de Leün3rda para o savico pUblico", 
pela impJ'en.sa se dto\"€U - segundo pois é certo que resulta do exame 
alega - à nece:;sitiac!e õe faz(:r sua da prova cclhida neste pr-oc.esso a 
d<:feEa pelos mesmos meio::; p-zlos qua.lS in~~istência de dano:; pare. o serv'ic;-o 
e>·a ac~l.Sad{l. f:!-stri.bau.~s~ ainda €ln pUbllc::>, que mais lucrou, mesmo dO 
pri.ncipl·as cun.stitucwnals para s-eg:u~ p-:mto de vU;ta simplesmE'nte moral, 
ra1·-~e do acê~'V.J de tal pr-oc~d.imemo. do que p!!-rdeu em deoorrfnc!a dcs fa­
Jã se decidiu que "a-o flncionáriü é totS do fi.Ci.1s3.do. Alêm disso, trata-se 
ved&da a crítica, p2Ia ímpren::a, dcs de fpncionário antigo, que já deve 
at·O.I:i da admi!listmçã?"'. Hi.:ev. Fm·., t~r p~·estad-:1 bor.s .s.o;:rviço::.; à Ad_mmis­
\'01. 151, p. 219), emoora diga qu~ a tração, no~ szus d"clarndo.s t.rmta e 
imprensa lhe fOi 111J.-erta pelas auto- oito anos de funcionáriú. 
ridadcs que, prinU!ir.o, lhe ünpu~aram E4. Boa p::~litica é ainda aquela que 
fatos 'pa_{síveis. cte l·etitl.cação, não f<1z des:J.pa:·ecer no fJ.mcionário o 

79, Quand-o' U!11a autor::ds.de vai à ~pi::iio d-e defe~a da cu:sn. pübl1ca, 
impl'enGa e n.te-ga tat-o ou ci:cünstá.n- n'Cm iUc(.'Dí:.iva o d{'s;;stímulo p:.!la sal- C 
ela co-ntl'R w.bordmado seu, não sig- \'aguarda dos ;nterê:::ses da FazE;nda. 

c::>ntra "a sanha dos fraud:t.d~r-es··, c~-nifica haver par;:t êste abtd.u a. pos- · .. 
sibiliUade de reo:)rrer aos nresmo.s mo b...:m c ressalta a J)ou~a CJmlsEfiO 
meios, para qesagrava:r-se. Adminis- de. $in(Ecf.ncia composta d-:Js n:mw­
trati"van:cnt-e a 1et fvmece a ro~·ma a0 rc.s Paulo !i.!Jrn·üüKl - Si t,~nh-o, em 
proC'fúimento, bast.ando ao agrrn• .... J.J neu rt5ncitã-.-el par~cer, nY · 76 ms. 
Nqune~·, fundr.nl{!ntaJmcnte, a rcti- 122) . E- nM &;! diga que a tnlta de se­
ficftção dru> referências iltcOrl"e;as, po- vend:J.de na punç:b é (Cl.1t::-aprodn• 
dendo, fmalm.znt2, pleiteai' ai.é no Ju- centc, porque emoe}..uá outrl"\8 imcw.­
dici{t.rio c-ontra tais d~sacert(I.S ·do seu ti-.:as conü•a a úisciphna, na H:pari.i­
supc;rior. ção, porque, na \'erdade, rvssim não 

80. :Não del::s:a de ser uma espécie de z,cont-ecerâ, e~s que não ê a gra\oi.­
legitima dde.sa do funcionfj.r~v. :.':as dade da puniçã.o, mas a certeza deln 
o aconselháv(ll é não deixar-se d.omt- qu-e previne n prática ne:Mta. 
nar pelo ó-e.sejO de ferir. de Imed;ato, 83. IstO pós::.J, tem-.€e Ql'C fi C-O­
quando a p.rudência recomendo p:·D .. mis.sã.Q de Inquérito opl!l-LU pela ab­
c€dimento cuidadoso. sereno. De SO!'- solviçáv de'· Alfredo AI;.drade e pela 
te que a que!;n·a da disciplina nãQ d-el- apEcação de p-.::na disc~,l~nar n Uo­
xa de verlfic:p·~.se p~lo fato de ex1st1r na:·do da SH\·a Guimarãe·;, pe:a.s ra­
mutivD aprE1ientado, nem também pela zões que expend-z em seu l"ela.ório 
di.sPQsição d{) preceito c:m.stitucio:.tal. (fis. 271 a 293), c.:mtl'a o que se ma ... 

to d d' 't d d · · nife.stou, em \'Oto separado. o vo:;al 
qua:n ° uej 0 e enun~!a., ·por- Iberê Timothfo P~ixoto tils. 294 a 
que precisam guardar-se as conve-
niências. :2!l9), na qual c-oncluiu pela inexjsi.ên-

81. E', p-orém, pn.ssível que 0 acusa- Cia de falta a punir, dai pr<Jpi.mdo 
do haja adot~do essa atiiude ·fiem a o arquivr.menio do proceE:::o, 
consciência do mal que isto pudESse 86. EntretantQ, se é fatíl que Al­
camar, mas que viesse, ou procur .. -·.iSe fr~do Andrade nfi..:J sofre culpn nos 
ver, tão sOmente 0 bem~ficio ~aí r.e- acontecirnent-ps, patenteando-ec-lhe A- ~~ 
sU.ltan\.e para () methvr esc1at:ecímento lnocênc!a, e, pcrranto. se~Jdo lna a ., 
da verdade sõbre a fraude que de- proposta de ::tbsolvição dêle, provad9 
nunci~ra. · Nota-al, realment-e, seu está, por outro lado, que Leonardo 
grfl.nde intfl'ê,5Ee nes~õe sentido, s-endo Quimarãe.!i portou conduta ftmcional 
certO que de. sua atitude _ toa ou com alguns d~o~õlises em detrimento dr\ 
má _ a FJJ,zenda tev~ lUcro f!il',2;U- bDa ordem admin.i,strativa., espeeml.-
lar. _p-on) t::en.sível mo1·alizay~ a~-:::i- r.1ente · qa1;1n~o •. inter mau ~.sh'lH!~!JS 
oistratíva. . nos iato.s .mLeh_JO.S de ~ua r.,partJt;ao, 

com a saHia :unda para c::unpo po-
82 .. E' do parecer da COmissão Pnulo )itico e da jmprcr~a. em di.s"cQS.sõc.s 

Mai·inho -- S!t Filho f.Sta paesa.gem: esttre).s. cle,sprezado,s o,s. meio.s nor ... 
"A fraud? gue se· t:.hscute nesle rnais qu~ a Jrl off"r;;!cf!. 

pr~CP~o p:ec;sa sa esl.u~ada em 8~. T:>da\·ia. exctsn~v2 p:rre.::r. da: a 
t.oao.s m seus esMct·os, a f}m de .se t;Cill~l, ser u culpa que lho;; lr:·Jga a. 
iiaber quais ~ suas CíiUHRs e as C.omiss~o de Inquérito, que em tu® 
medidas que, em temp.p OJ)Ql'tuno, pretende vê r uma falta ·a punir. 
p.nderiam ter s1do tomad~..s, além 88. ;E;' viável discordar-se (jê~,o;e en-­
daquelas qUe a A!fãndega pôs em h:ndmtept';l da n';)b:·e Ç-om:;3.sáo de Jn ... 
prátlc;~., bem cOmo, providênclfls ouéritc. pcrqu.e tudo fa.:i! cre!;', (;tJan­

"'outras de carãter ·pr·:;ventivo, de do bt>m Ee l'-.."!"ami11ar a Prnva, que o 
mof}o a r_esgufir.d.ar o Erário "ãa acu~ado t.c limitou a l:ier d-e,Htbedlen-



tA. c-om di.sctep{\ncia no cumprimento 
de s~us deveres. relegando a tliscriçáo 
recon1enctüvel ll{) trato 'da,.s cois(I...S in~ 

tem(l.S da 1-epartição, mas d-e qualquer 
:e:onua cometendo falta punível na for­
nla elo (l.>:Ügo 204 da :8statuto dos Fun~ 
cion9ri-o.s PúbliC•JS Cl-via da Oníã.o. -
vlsoo,nv mais sua conduta haver sido 

·arubertada oor circunstància.s tais qu-e 
o isentaram· de res~JOns.20ilidnd~, con­
soante fiCQU jtl demot'.strado. 

89. Doi.S preceitvs legais l:.Ofl'~ram 
afronta C;]lnO d.::!corrência da atitude 
tunc!<nw! de L€<1I1Rn1o GuimarS.e.s, 
quanct0 eno'oh·-çu e.stranho.3 n-04 in.t\:1;; 
int-ernos cte sua r~partiçê.o e quando 
der.ore.z;Ja cs m.?ios adminlsb·ativ·;)s 
part:. rt:ccn·:or a outros a íim de ç.et:en~ 
der-&-~ ;jJ.<JUilo QUe achava ser J~ver.­
da::les dlt.?.s a seu 1·esp~lto. D~w:.cu., 
asün!:, Qe proceder e;}m üi:>el·i.ç.ão e. de 
oiJ5ervat as normaS legais e te;wto­
mentã.l·ê.~, qne sã.n de'<etes do _iun-

~---;. danárlo CX.JJl'i%5-0S rw n.xt. li!4, ll':':"clS 
~ IIl e VI, tornar1tio-sc ns.~s~vel d:1 J,J<!Ua 

de 1·ep.reensào przvi.Sb no art. :.MH, 
t.Jdo3 tia Ld n.'-' 1-711, de 28 de outu­
bl'o ch 1952. 

90. D9.í pwr;·or-se: 
I -~Que se ~'03-:.J-ht1 ~.lfre~{) A.n-. 

àrade, nos mD)des ü~ su.;t:~c.t-a..\1 c'Jn~ 
tida :no::t pGt'te final _do parecer da qo~ 
rrdssão de Ial):ué_rito !fls. :1~2}, .. q~e 
lhe não reconheceu r<~sp-Ot'~saoHw.ade 
nr1s ucunl;.c-r.im."~~ú.os.: 

· -JI - .qllC se despreze o enquadr~~ 
mento fe,to pela mefitlla digna s;cm_ts­
sJ,iJ de Inq:uértt-o quat1.to a-:.J pmc~o­
IiÍl.rio t.-eon;1rdu da Si1\ia Gmmrüaes 
pa.ra tt::-\'ti '1:'-"'t\\1) i_uc'..lr:.:G na.s pena; 
do art. :W4 ....... ·Let n." 1_. 711: qe ?" 
cl~ out\tbrn u.,; HLl2, p.o_r mfnngengra 

-atJ prEceito .do ~nt. 194, 1tens IU_ e rJI, 
da. mc..;,m::t t_,-ei, ou seja, rept~enza.o pDl· 
tle-ZDbf"dii-nc\a. ~ f-aV:..._ de CUU1Dr:men~ 
to de de-v~;:-.: \eg-a\.. 

91. F.ira aJJÜc:tção dezs!l pena, d-e- . 
· tefe a ·lei c-on<p-et-ência ao ch~fe do. . 

rc)Xtrtitá!:J'. \\'.1 ~":\00, o S;etlhor Iusp-e­
t.or c;h. A!fündeg::t do Rro· de anen•-0, 
nos. t~yt{Y'J:;; d<J dl"S.~lo.Sto no art .. 21_0. 
item li[ diJ Estatuto d03 puucwna­
rlos ·ora 'em Vig-tn· (Lel. 1.111. de :,9á2, 

~· clt.J. :.~<::s.rn expres-ses: . _ d 
"Att. 210. p;.ra :f.mpo.srçao e 

p~t\'3. d}sct~llittar são competentes: 

~. fii. :_:_··a· ~-1~.;{~ a·e· ·l:~p~~-ü'çf~~ ·-~ 
outr'i\3- autJOri-dade!õ, 1\t~ fortm\ dc.rs 
t-esp~c:~"..vos. rcgim:::ntcs ou re~l!­
lan1edos, no:; c"b..<:fll.' de repree.o:3tw 
ou ~u.Spens::i.o até 3'0 dias", 

rm.:S-o jUW:ltnento d-:> processo cabe à 
al.l "QÔQad~ que o tnandol.l in.o:aurar, 
nil c.5pêcie, Sun Exce1~nci.a o senh"J,:-

• ]'dlaistt·.-J dit r;:-nend~. . 
U'!. CQm êst.e:> e.s-clatecnl':~nt;n;, ;o;;ub­

rncte.:.se o lOls.:;unto à a.utorw .. aae s·tPe­
·rlüt.", vara o que jutg·:u- mistH, . -

S.P.F., S.D.P. du S:O.A., 18 .~e 
fent~t\y.o de 19;)7 . . -Ctcera ArattJO 
sauza ~ of. Adm. cl. 

CUlt\~dd.J, cem a informaçã-o .supra 
e retro, 0 su_p8rior clesr;~cllo de i:S. 
'3?/i>, _ su~v.uet.) o ass.unt::> a consfdetu ... 
çii.Q diJ Senhor· Diret--or. 

S.P.P., S.O.R. d-o S.O._A., 19 de 
--ro:a.:r-QG de 1957. - Wall::yna, de A~ ... 
drade Cabral - Ch'E'ie. . . , ' 

. O Presente "'prcc~sso admm1.sto.two~ 
foi m<.tnd:;.r~o instaur~r para apurar o 

111...,.. pro.;edimentó irregular . .nos fat~s. a 
""- que se relerem os autos, do ofl?lal 

adminbtl'at\vo L-eonardo da Silva 
outr.:1ar;ies e d'J fi~cal aduaneiro /l.l­
ír-edo· Aedrilde. o.mbo~ pertencentes a 
ê5te Miníntérfo e lotados na Alf!indega 
do Rlo de· .laneiro. 

~- A. c. I, no seu rel~tôrio (fls. 
211-2921, conc[tüt: no se!ttido: 
· a\ da ioocêncla d') físc~l adua-· 

ttClra Alfredo AhdrB.de: e , 
{1) du resnonsabilidttde do oft­

chrl, e.dmltlistratt~'o Leonardo da 
Silvo. Gui,m-ar.ães. . 

3. !{o relatório 5JJl1nt. rderldo. ,us­
br;.-~-.~.--:e que Leon:1-rdo da Silva Gui-
mar:~~;,;' . . 

p.) infrlne;iu m; arti~os 165, IM, 
l[T IV. VI VII e VItt. e 195, 
!r., rl:; TI'.statuto dos. Ynncionârios 
PÜ~Uco·;,, verbis: 

DIÃRIO DO CONC~t.SSO NACIONAL' (Seção fT) 

••Art. ll.i5. O requer:imento 
será ó,irigido à autoridade conl­
petente para decidi-lo e enco.­
millhá-lo por intermédio d:J.quela 
a que estiver imediatamente su­
bott\in:'-do o r~quf.lrent~. 

.. _Ãrt. "i9,i: SJ.o--d;~;e;e~ do ~furt: 
clontu-lo: -- -- -- .. -- -- --

lii -- Dlscreção: 
IV -~ tltbanldade; 

--v!~.~~- cibs;t~vâ~cia"" d;s -Íla~;n;; 
legais e regulamentar~s: 
' VII - Ol:>ediênéia às ordens 

sup;:r,iores, exceto quando mani­
festaluente ilegais; 

VIII - Levar aa conhccl;n::nta 
d~ auto_l'idade superiÓr inegula­
ndade de que tiver citm~la · em 
razão do caq;o; 

f1) e&té. ehquadradn nos artigos obter fotocópias dos m~sn:os.-
201 e 205 do Estatuto dos l"un- aesrespeítando destarte a p"roibl ... 
clonãrlos, verNs; çã.o contida no art. 195 • .LI, do 

·'Art. ZiH. A pena de rem·een- -Estatuto dos Funcionários Públi .. 
s§.o s~ri aplicacl.a por escrito nos cos ~ no art. 116, n.Q 1, d.a Nova. 
casos de desobedi-ência ou falta COil&>lídaçã.o das LeiS da.s A.lffln .. 
de cutnprimento dos deveres. deg?s e Mesas de Rencias; 

Att. 2os: A pena de,suspensão, ()) denunci-ou à.- Câmara d.(ll 
que e:x~.:-derá de 90 dias. será De-?utados o Ministro de ~taâo, 
aplicada ern casos ele falta gTave -pou1.' crim~ d~ t%?Qn::.atiilidJ.de. 
ou r~h1Cldência. 12. · S.~guudo a!inna, ~sse- crim"l 

Pgrôgrafo único. Quando hou- assim se caructeritou: 
ver conveniência para 0 serviço, · 0.) ce"'ceam.e-r-.to do direitn co:ns .. 
a pena de srtspensâo poderã ser titur.:.\.onal do denunciant-e, cOnsa-
C.IJnvettida em multa na ·base de gra~-a no § 37 do att. 1-41 dn cons .. 
5G% por . dia de vencimento ou t\tu.i<y-ã.<l~ 
rcrnuneração, obrigj.clO, neste li) flagrante f..1Ita de pro-bidade 
caso, o .funcicnário a permanecer na. administra.cão, defJnida nt> 
em SN'l'iço". · P.- 0 3 do a1·t. 9: 0 da Lei 11.

0 1.019', 
4 .. Um Uns membros da C .. I., cn- ~~a~(}) :Lei !Lo 1.1}79, de 10-V 

tretanto, :::.present01.1 pa.rcc~r em se- 13. E:r:n outras pusagens, ~;:o:f'l't'i"'" 
l)at:~:J.o (H:3. 2't1-2D9), concl•.Hndo pelo c~:mta: 
arquivatnento da p~·oce3.:)o, por enten- ·'CJfa. Q senhor ~tlnistio nao 

.. - -- -- .. -- -- -- -- -- -- -- c{er qt•.e não .ii<:'J"U ''c::-.rc.t:te:·.!zada ne- atendendo à representação feit-a 
Art. 195. Ao funcionário é nhtmta fatta contra os c:it;:<.dOS fu:acb- JN'lO d~nunciante_. p~indo pafa o 

proibido: nãri.o:-;'"'. fat.Q :abert-u~·a de inquêri~o. come-
-- -- - · ,_ -- -- - - · !I teu o cl'ime capitulado na aline~ 
rr- 'Retinu, seffi ÓrévÍà ;.;t~: 1II do axt.. 4,o -e definid-o no 

riz{l_~ão ·ela ::~.utortdttdl! campz:ten- 5. Vindos o.s autos a ê.Jte Serviço, 
te. a_uabuer doct_1m~nto ou obJ'>to "com a recomN!d.:tt;ão de ii-lstruir. com n.o 9 00 art. ':l.o ciu.e d1z: 

·! - " u-" - p ,, "' · - · t à "Vi-olar pat~nt-emente qual-.. da reoartzcli.o,· ". ct>t!ircm,_-o l'Ccesso , -tOI presa & a . f' -
- · f d r quer diJ."Cit.o ou ge.rar...ra indrvr· · 

Ô) dt-i~:on ele C'-lillprir o dls- m tn~rn.a~~\.0 . e ls, 30~-3-t\), na- qmll () QUal conf.ltante do art. Hl o 
ym~:;to H•l -art. 115, ~-; 2.<> e 5_~ da. f~IlGton:!rio mformante opítla no sen~ b1"n:i a;;.s~m 03 tHreitos s-ociais as-
N•Jv9.. Oc_nsoiid9.C:ão das Leis das tldQ de q~u~: ~ .seg_tll'fldos.no art.. 157 da cvns ... 
AHJ.hdeg-9.s e Mesas de Rendas j a) "se abwlv-a Alfr~o Anàxa~e, tituíçã.o . 
ve~·vts: , I nos moldes da. sug~sbo- eontlda Não mandando a.Dr1r imea1aii# 

~. - 11a parte final do J):J.recer da Co- · 
···Art. 11!5. São comuns a to"'o:; Jnissiío de Inquérito (fls. 292) inqu-érit-o para apurar a resp<m .. 

v. sabilidncie ~ d-o .senhor lru;pctor. 
os C'?Jn·eg-ado;:; das .t\lf:lrH:tee-as as que não lhe reconlleceu ~·espon- não digo cumplicidade, em rêla--
::;e~tnntes obdgaçõ"<!S: s~iJUidade nos acontecimerltos"; çã.o .à denúncia feita, pflra a qud 

bJ "s-e · d~sp1·eze o enqtJ~cirn- se solicitava 0 res~Wvo lnqué .... -~ â ~ia-R~pr;s-e;t-aJ:-a;-se-l; éhéf~ 
Jmedie.to sêbre todOS os à~Jusos e 
desv-ios de _que tivet·em noticia, 
O!-' fJ.s autoridades ;upet·.!~res. 
quando o tnesmo Chefe não to01e 
em~ constderJ.ç-ão ·suas repJ·es~n­
taçot".'i. 

m~nto feit-o pela: mé>sma dtgna rito; con!eteu ainda o· crim~ pie ... 
comí.ssti.<O cie rnqué1·íto qu:.tnto ao vista na alínea v do art. 4. 0_ 

fl.mci-onã!'io Leon:>rc!o da Silva ) chamad-o de próbid\1de n~ admi ... 
Guüno.rães· para te;:o c-o-rno in.: uistn•d:iQ, de(inir!o a.ssitn · p-e.kJ 
,·c:tJ.rso nus pet1a~-.; do ·art. 204 da 11 . ,,- 3 !:lo art. 9. o: • 
Lei n.\J 1.'711, de 28 d.e outubro ''Nãc tornar efeth•a a ra'i~ 
11e 1952, por it1fring:ência dt~ pre- ponsaoílidade dcS seus suWrdl~ 
l)e[to do art. 194, itens III e VI;· nados, QUándo man;festa· ·~ma 

---§ -5> ~ExD:,T-; ;~uS-cl~t~~ fóct;S d~ mesma Lei. ou s-eia, r.epreen- delitos funçionais ou na -prà-t.lc& 
a~ duvid;t.S que ofeJ"ecereni cs ne- ~!ào por d-ew))edi~ncia é falta de de ato.s _cont:-ários à Constitui .. 
gócios,. docummtos e l:Janéi.::; a t;utnprinwnto de ctev-el· l~gál< ç!l.o . 
seu cargo, quaisquer vÍciÔS que J.II . I 14. ~o tocante' à matéria, P:l'l.'e~~ 
neste;; encontrareJ:n, e os l:l.buscs · • t'~ esta Diretoria que, se as criarei 
c~ntrá!"ios a rc~ab.rLctade d'l ser- 6 Com r~farêncla ao fisc?l adua.- at!'lbuídos ao "J1!!:inistoo de 1;-st.aàa ti ... 
VJço. de qtre tiverem conhed- nerr.o Altrcd-o Andmde, oonc·Grda esta ..,-e.s...~nt sido praticadDs, n-enlluttta fal .. 
znento•·; Dirzl:-oria· c-om os opinamentos cons· ta disciplinar serl:_t imputã.-vel ao .&e .. 

c). desr;umprlu ·· 0 mandamento tant~~ dO proceSSQ :no sentido ·de que uaor L-emi.n.rdo dtl· Silva Oui'tparáea 
-ContlQo no art. 116, n.'J 1. da deve s-er C<J!l..siderado inOc-ente. . em vírtude d~1. uenúncit\, de:-id..:: qu·~ 
Nq;.:a. Can:s.ottdn.dio d'3S Leü; d:J.::> '1. Relativan~ente ao oficial ·ádnn- observad?.S no respectivo encaroinha­
Alfa.lltle.?.::tS e Mesas de Rendas, ulstrativo L-e-on::l.rdo da Silva. Guilna~ mentQ as ni:nmas legais vig.enu~s. , . 
Qtte Prmbe: nle.s ·cf.ifi-cii seri.:t cúz.er se Obed.ecetl a-c. 15. o que ~st-es autos demonsh·:;~.m_ 

T' pr-op:>slto de d·ef-ender l"espeitâv.eis ln- t~;ctavi~. é que aqu~l.es crin1és U{\O se 
u·ar ou levar consigo qualquer terê&>e., d·" fiSC" e da e""no,ui'a "-· I ""''lD"'l P" t t - -... -.... ""-' · uu c.-a~·acterízaram, nel11 sequer .SC'b a .'9r-

J.~ • u ... r rmcen e no arquiv<:l, ou clanil]: ou se-, IJ.a sabor dM pai:>ôes. tua de teht.e.W:a. 
ern exame nas Seçães ou me~as": inspicado na sua- conteS.sadn inlmi- . 
. d! infringiu as Ulinea.s. a c b zad-e a-o rns-petor da Alfãndeg:a do ruo· 15. E:m n~nhmrt -instant-e, eret-tVIit· 
do-mciso I do item I d!\ Circular de J~tnGiro. ape!}as teve em mita cau- m-ente,-se cercoou qu:1-lq_uer ·direito dO 
n.o 1.8 •• d·:!_ 194'1, da ·secretaria da sar-Ihe trop·eçcs,--denegri.r-lhe o nome a-enunci.ante. · · 

_ Prestclencla da República, ver- . e afastâ-ltl do pósto. 11. E o Ministr-o de E.staOQ, &e 
b:s: wio mar.dou desde Jogo ín.staura.t in:-

"1.- 1!: permitido ao set'vtdor 8. · Admitida a prírueirP. hipÓte.se, o.ttérito _ eis que !'avia _a respaito 
p~~Hco. funciOmlriÓ e:;.;:tranuille- por ller tra.ço comum {1. maioila do do a86unto sinjicànc<R.em andii-l.uan.· 
rar.t? d~ união ~ dRs entidad~s funcbnaUstuo faz.end9.río o zêlO !)ar' to- na Alf~\ndega _ dete-rminou, entr~­
@.U~oarqmcas ou Para esta bis, re~ tt.q_Uêles iriterêsses, - inegã.vel se an- · tanto, .serri t-ardrnça, provldênci!lS que 
(\I.Ier~r ou reprec;entar, p~dir re~ gura,. p-cm!m, QUe o_ referido oficial visavam à apuraçã-O dcs fatos ~ da.& 
constdcmç&:o e r-e{':ot-rer. . desde aàminJst-rtHiro f}cr ~rêies ·:;e ~xce-cteu resp-ons3.bilidade:s, providências essas 
que. o faça com Urbanidade e em a-o exeéufar o S'~U propósito, cteiiyían- ({U€ r-oram confiadas il orlentaç{\-o .tn~ 
tênnos. obs~rvadt\s as seF'"uintes do~se a.ssitu do caminho -do dever susueita do Diretor O:mll e üo t't'O-
Jlormas: "' ;wrn trnhar ? d:l- indl~clpli~:t . .1 • • · cúr?.dót• G-eral c~J. Fu~enda NaciQmt.l 

· 9 .. Não~ éi·à HCÜ-o, -feãühente, ao {fls. 1ú5~1'.35>. 
_I._ N~nhunía solicitação, ini~ St. r_,ci)nardo tia Silva QuJJnanles re# lB. O St-, LeOn::J.rdo da S11va .Gut..-

C-!al ou não, qualquer sela a sua ._vekú· a p-e...':.Soa estranha fatos ocorn~ mo.rae5: !-orntü1ou. portantó,-..., perante 
forma, ·poderá: . ~ _. d.cs rla tepaltt<;ão. ~ Re..-,·etando-o.s, a Cti.ID{!.l'a dos Deput~~os, _acus9.~ões 

a> ser dirigidà 'a -autoridade in- oomo 05 revelou, ·infringiu 0 a.rL 19-t · :ntunda_das contra o !VJ.nüsho de Es..­
cobni)p~tente para decidi-Ia:· e III, d~ E:statuto dos FllncionàrioS Pú· t'.ld-<l. tlt d , lt"'ra 
. s~r encaminhada senão por bEcos. .. . / 19. Com o. sua P u e .... -e ut_: ~ 
mtemledlo da autoridade a: que 10. oumprJs-we, po.r ouc.:a la ao, dam.tnt-e <JU n~-~~- clea E~:."t_a _as exp·~~ 
CltH'e··. ct\reta e imedtatarrumte se tinha ciéncia de· irl'egula.rid!ld{'~ .. J · 1·açOes da -pohti~a pa. t.\dar~a e per.~ 
subordmr~do o petic!On~rio" l-evâwl~s a-o cDnhecirnento cto 6eu·· che- r t~ti:l-ou_ a nornut~td~d-t; dn vtda a.dtm--_ 

e) infrilt"'"1U 0 Decr't . _!e, na ronna d.o art. 19-li, VIl!, do ct· \ mstrn.tlva e a dlScoplma. 
"' "' o numero ..__d "-t , to b' d o j · · 26.149; de 5 de Janeil"O d 1049 <n. o "!..'i u.u , 00111 ma o c m .o a:- 2U. Pr-ova, c.inda, o processo q_u-e 

que diSp()ndo sôbre co t _-eb . d' ttgo 115, ~ 2. 0 da Noya Oonsohdaçao 0 :;r. Leonardo da Sllv.a Ou1maríl-E!.i 
determhta. "qu~ a n la e.n o, à.~s lJ.eis das AlfândegPS e Mesa.s de se ctírirriu ao Ministro de Estado 
para pt·~paro e jul sua ~ree~sã? R~n{Hls. NJ-? _o tendo_ feito, blfrin;lll! através '='~de cartl abert:l pttblic~aa 
sob orienti.cão doga:nen s_e _ 3.ta c.ss:1s disr,:--cslÇo~s legn.<s. . -~ nurn dos jorna1s desta capite.1. 
Aliânde '·- s mspetme.:. ela · 11. EVldencw.-.se, ·ademaUi .. ante o l 1 "' g~; ~uanto ~?s a~ tos, re-~ que consta dos autcs, que 0 oilckü. 21. Tant-1 -q_,1~n~ sab-e e:stn. D r~-. 
Dresyntaçoe_, e no.tiflc~oes 11as aàminlstê'at!v.o Le~:mardo da SilV:!. to-na. nu~ca fCH_ ~S?e, entl-e nóS •. ~ 
zana~ que_ lhes se;mn du·etamen- auimarJ:es: m-e:n hàbil de d1r1g1r-se Utn fu-nct-o 
te sub~rdmndas ~ (art. 156, ali~~ Q.) sem prévi~ autot.·i~a.ça..a. a:!r. ! na.!.'lO aQ... ~!':1.\ .1.\.Pmst.ro, qu~ 11ata \)e: 
nea b} : ~· a.uwd~lo.d~ como-et:ente. re-tirou do- j dir providencw.s. quer para d-efender 

/) cOmeteu falta grave: CUtne-ntos da l't'pllrtlçf,.o, a flm d-6 l se OU acUS~\t. 

Ç< 
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22. Ainda que não se le\·e em OOlt~ 
Ui o tom do documento - o qual, a.o 
ari'epw da lei (art. 195, I, do Esta­
tuto), transpira aqui e ali censura e 
critica e auturl.dade - impo.sslvel sera 
passar pO.r alto que o simples r-ecurso 
a tn.l expediente enc-erra em si mesmo 
gesto de proiunC.o. inj~sc1plina, senao 
de injustlficáYel insolência, 

IV 
23. Em faée do exj_)Ost-o (lten.s 'I 

a 22), conclUI esta D·~·-etoria que o 
oficial admini.strsti'i'O Leonardo da 
Silya Guima:·ã-es, por mais elevados 
que ten11am sido os s2u~; propósitos, 
deixou de cumprir dcv€:'es luncio­
nais, desrespeitou proibiçõ-es legaiS e 
comet-eu falut· grave. 

24. Uma clrcunstãncia, contudo, 
milita a seu favor como fêz notar a 
comissão const-ituída pelo 1 Diretor Ge­
ral c pelo Pl'Ocurador Geral tia Fa-
7..-endn Nacional, a denúnc:u que apre­
.srntüu él-c ?.o S-enhor Presidente da. 

·República veio possibiiitar "a dis­
cu,:;.:;áo do probl-ema em foco, en.s-e­
janàv à Aàn"Íinistração Fazendária a 
oportunidade de dar-lhe a soluçào 

1 

. 
d€vida". 

25. Tendo em vista e~sa circu-ns­
tâncl.a. propõe esta. Di.y-etcrla que a J . 
v.pllque :to referido funcionário a pena 
de .susp-ensão (nào por noventa dias, 
oomo seria indicado em t·uce npenas 
elas faltus cometiãas), mas sàmente 
por quarenta e cinco, cmwertida em 
mult~., se houyer conveniéncia para 
o· seryiç·:>, de acô!·do colll o art. 205 
e seu parágrafo único do EStatuto d-os 
FU m:i<már .i os· .Públicos • 
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mento de Jigaçáo Leonardo, que se a) Não leY~nõ.o o fato de que ti-l Do Sr. 1\-li~~tro da Viação e Obras 
apresentou acompanhncio do fis~al nha ci€ncia, de-sde logo, ao eonneci- Públicas - :r.;,o 185 - solicitnnào 
::tdl.!uneiro Alfr-edo Andrade, tivel·am ::neuto do In.tp-:=!tor da Alfândeza, d€1· prcnogaç:'io do p!'azo para m:mHes­
a.s autoridil.des aduaneiras conh-.:-ci- xou ele cump!·ir, cc.tiO lhe competia, · tar-se sôhre o Requerimento n.0 49, 
rnento do que ocorr:a, p::·ovidenc.:lan- o di.spost{l no art. 115, § § 2. 0 e 5. 0 , de 1957, do Sr. Senador Mendonça 
do. imediatament-e, a SU;Staçâo daquela da N.C.L.A.M.R., verbtY. Clark. 
rnedida e tomando a si a apuração da "São cem uns a todos os ernpre· 
denúncia (fLs . .\4, 1-±2 e 1b1). gados das Alfhntie;;a.s 35 segu.m- Do Sr. ).1in:.stro do 

1

'l'raba~ho, ln-
a) I!."n1 seguida, a Inspetoria. da tes obrigações: '~úsiria e CVJr.C!·cio. --· l\T,o 1559 -

.Alfândes·a do Rio d·e- J:;;.neiro det-er- , ................................• i so}J~itrmcto ma
1
:{)r pmzJ a fim de pe~·-

mmuu fôsse inWrditado o !'CI.Crldo § 2. o Reprfs<:ntar ao seu Che- , mltn ~o Ins ltuto de Aposentadona 
trapiche, d-::sign<m uma Oomis.são te imediato sôàre rod.os os ~bu.sos I e Pensoes dos Empregados em Trans-
pa.ra; em yresença do titular da De~ e desvios de que t~verem notícia j P?rtes e çargas prestar ~s inform<;-
1-egacia M:uatima e Aérea e do Fiei ou - f.s auto.-i1a:ics su:_J.el'.o:·es, çoes relatrva.s a~- Requenme:1t-o r v.-
do trapiche, proceô.-er à \êl'ifi_cação quando o me.c::mo Ch-z.f.e n&ü u:nn.t. 1 m~ro 12;:. de 19o7, do Sr. Sen~úo:r 
üa meroodoria em aprioço -~ns. 40J. em~ con6ideraçáo suas npreser:. tOt.non ~nader-
ConcluindtJ ê.sse t:·abalho, cujo têr- taçot'E. Dê-3e conhecimwfo ao Reque-
m.o se ençont:·a a í.ls .. ii3, .:,vlic!tDU- o .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . .. . . rentes. 
pronunciamento da 1.a S-eção da- i 5. 0 Expo1· a seus Oheifs to-
qu-ela repartição sôbr,z as no~·m~t3 ate das r:s dúvidas que- ofe!'ec.crem os p 3oz 383 3"4 
CntliO adOtadaS para O CllSO \flS. 60J llegOciOS, dOCUl11211t0S e papéis a , areceres ns. O • e U p 
e encaminhou o r-esultado dessas di- .seu ca;·go, qual.s::J:u-er \'ic:os que I de 1957 
ligb:;,1cias a esta Di!'e:_:ão Ceral, com nesr.es enccnt-rar-em, e os e(:.u.S\"lS · 
z.s sugestões que- lhe pare-~-eram nce1·- c~mtrárics à reg~Jniõac\e à·o se~- N." ~8:"! de 1957 tada.s l.fl.s. 7·1). \'lÇO, de que tlyercm conheci- ' 

e) No cm·s:> d::sce.s pro:Jv:iê-nctc:s, ment.o na Con;.'ssi:o ele Const?f::içfio ~ 
Õ) Enl COJJ,'-'e·_,'üência, inl'l'1ofl21U, JustJ.'"" Sú- b•c o o,·o•cto ele I e1· o·,, 

:l})l'('.SEntou Leonarào os r-eZJ,uerjmen- l"'JlbóJn·, 0 •. -lt·m. ",",-,11 d" ·.trt. 194"•• · · ' · -' ~ d f! <W - '-'- -.... '-'- Câmara n.0 268, de 1956, q<te con-
tos e s. 46, 51 e 63, nos quaJs ou _Lei n.o 1. 711 _52 : cdr 0 atl:ril{o â .. r- . ')t' r'Ú 

.solici.tava medidas que julg:;.\ ·• Lldls- ·'L-evar no cor;hectmento da au- ao TI congresso Brasileiro de Me-
pensareis à apul'RC2-:?..0 na n·nud<, ou torJ'dade superior ,·rr€"Ulruidace .... . L l C' . - l . " Inspetoria, ao mesmo t.zmpo· em que ~ vrczna {}~IQ e Jtnli110 ogm ~~!! 
w1iclta\'a abetura de mquertw ao de que tiv-er ciêm.la em r::tz?,o au Per-namb1t~o e ãú outras p;o'Jl-
:;enhor l\-Iinistro; Todos és.s-es rque- cargo · dências .. 
r1mentúS tor2.m d-e.sp.>.cha:..{ls, con~·:l s·e c) Jransmitin::io a pes:_;:.o~l' estrR- .Reütior: Sr. Lourival Fontes. 

'f" d fls 49 - 70 nhR no caS(l o Sr. JoSé W1 !-E.ms-:::ns 
ve:~ lCa _e · ' _.:.~.~~"' . · ... · 1 Junior, 0 que o:;onia na::.tU·êias impor- . . 
J1 Enqt,.anto s~ PlO~xo ......... ~am 1101. AI- 1 tacã€s hltvu "Om 0 d-e"€l' de d~sc:e- A Soc:edade de· 1\-Ictiicina L<>~al e 

f_andega essas m,re~;tlgaço::s,. ch~ga-1 ·-· 1:1 ' If!'d· ·t 19 , d E F 1 ,...riminolorria rt~ Pernambuco se~con-. · · ; .. · .·, .- . 1 . , çao 1 em o a1 . ':'- o . . . '-' ,_, ; .. 
'~m a ,e~t; ~m . .c;~el::.·. ~:·can.t 1~n.wo:, ! d) Procunmdo au~or;j:;,de pDlicial c~~ e, r-este nr~j('kJ (r:rug:o 1.0), o au_­
P:l~, se~1 ha11a d~ Pl cstaencm ua Re-~ e p•·omovendo di.lia<'"lcia irregular <~ ·i xJllo de C!·$ 300.000.00 (trezentüs m1l 
pu'ollc~, novos ~ -~mcn os a;r:·Cfie:ltn.- ··e·'ei'a da Alfânde~;: er:l m,>.té:·ia da C'!'UZ~i:·os), como cüntribu~ção do Go­
~?s peJO denunc~dnte (.,.í!S. 9~J,_O que J ~·o;n};et.ên'cil" d~sse Ón~ãO, pratiCiJU ato JYê!"DO Fed:~·!l} !1'h ··-·';:;-n'ÍO. c:~ n 

V !~~ ;~m qu.c.e 0 s:nll~~ M;>l~lst~~~ de- 1 de indi."cblina. 0 qlÍe caract.eri;,a a , a. 28 de julho di! !956, do li C<:m-
A ron.sideracão do senho~ Dil·etor :'1 ~1?-:~s-e, p~lS:_ po;-~ 3•11~ 1~· .. 1-:- 2' ,ct:, !alta grave (art. 20·5 do E.F.J. · ,e:res,.,~ .B.asil.e~ro de -~edlcina Le~al 

Gel'al. . ;w o_ o6, T~ entaJ D·I,~.OJ ,.,G .... al r.aa. I< a i CJ Para Ü1sil'cir sua d-?nunciil. re- 1 e Cnmmol-JgJa, na ·clcca~e de Rt:CJfc, 
zt:noa Nac1onal D~. P •. Ulo Ium:nno 11 d "U"l t'" d r-e··Jrt""' ,,,80 aor. . 'Jaqu€le Estado. 

S.F.F., 5- de abril de 1957.- Josê de Carvalho- e o Procur.?.dor G-~rnlj .ro~\ 0'--.'~en.~~. a. <:Jt:·t;·' ut:l· 
Ribamar Albuquerque de Carvalho, da .r""'~zcnde.- Nilcion:al _ Dr. F~an- qmus :xtJam copia f·:hO::,;;.t c. i~ qd·; Dei.erminrt o proje!.O (Ari.igo 2.a), 
Dir-etor. dsso Sá Filho, para. e:.;.am.n~~rtlu t-O-.; é \'€d.td.o pel~ art. J.,v, · ' .. ~que a so-r.~edade be:w.::k1aóa pTe . .;~r;:-

Versa o pres.tnt-e p!·oce.>.<:o sôi>rc o ctos cs aspec~os da matél· .. a. sug€-r.:Io.o N ·C· r;.~· M,: I\;;d t ... 0 e-r:1 ~-e- Irá cvntss d.q auxn:o {Cl11.~·o do prn:>..o 
JJ.roe-edimento do Of_H::ai. Admin~st.ra- as pror.déncâs de qualquer naw.::ez_a , E .. P-<?~ ·.?~ .. a 0 "0Ya•· r.~ll.si 0 de um an? do r-eu. n:::eblmento, de-
trvo ~-eo~nr~o da_ S!lr<:-_ G~,mar~eG e I que H~ imp1:s~ss:-:m p.ll';1 o cunl.:>n- g~d?. !..: t:1.,i 0~ le :P:t <J a~-~ vE:.r..jo_ rr~hzrtr e1;1 !J!Uai prazo R pn~ 
elo F1E.:!al Aal~ar:;,cJro ,A!.reuo Anur,tde mento d2.s leis que r.;5em .o u~vnto. q!.l_a.:qu._ .. pap_ ~e. e:1c na~e ~.., 1,oe~ "!Jllcaçao aos Ana·.s dRqusle Cong!·ess:J. 
ll06 fatos relacionados com a denú.n- ·e 1'2~bü.udo r.:os in:te:;és.ses da Fa~:en- Qlll\O. ou em exame - -.- "I ... ". .., . ., ... 
cia apresentadu pelo primeiro, só.Jre cta: "~ 'on"l ''ls 911 ou mesas . P.~ra faz--.1 fac., as .desr ... s,.,s, é o 

1~ac. " 1 • 1 • p--,~nr "'""'CU.;\'0 nufo"'"'"do r·,··t 3') :f'raudes que estar;am oc:J:Tendo nas 0 , l<'~~as "lit~r<ãa:1es j,.,_ po.sse c!.t'!IS- 'j) ÍXl 'll""mo 1vodo nrcce:tua H ~-·•- ........ ~ " . '. _.~:'--'" "'" ·_ ·~ 
imnnrtar-0-::s de m-e:·cadonas, proteJi- e~ e'"' ...... ;nto': e . tzmb-ê·\1 \:.o l'"'"U t_a- . " 1 :.,1-1~·"'..._ , \ ~ -{ ll óo s"'u n ob·lr. pelo M:n'~1crlo da Et::_ucz:c;ao 

,..~ " s"' h.ll - ;, , • • ' L., ~ · 'Lei n. · • -u~, no 1 d.) ."' e ( Itura 0 c•·éài'o f.<:-1-r~·,.,l d" r:r<:.: 
~r mnndados de s-e3urança, atl'a- . do' dr..s _diligência~ lev,o.as a e!e1~o· art .. 1S5, e:n que se p~·o:b~ <J.O íur:~w- , .;,0 roo OÓ' (tr~ze:~ios ·'·h,n ·· cruzei~-Q~.,): 
-t--.. ~ .Pórto do Rio de JaneirQ. pela Alf:mdeg.l (!ls. 89 e 90l, e:m- 1 nár1o ·'ret:rar, 5-êll) prevJa auto!lza- 1"'-' · · 

2. Do exame do proce.s.:o verifica- rinnn, plrecer no. s:;.1tido c;Ia ~;;3ig~ ção da autoridade compdent-e, qu:>.l-~ JI _ Col~grcs..<:os cultu:·nis Pm 
.r,e que os favos oco:Ter~m do se~u.n-. naçdo o.e trés coi11:..st.O-~s d~ m::]aer.t-o. quer do·cuinento ou otjeo da :·r~.::ur~ países como 0 B:·;u:il, onde !õe f:n •1P.­
te modo: uma para o le\·antam~nto das Im.P?l.·- , tíção . , ces..<:ál·::o, níai..<: ào qc1e em outro~. LJ-r-

al Leonardo· da Silva Guimari:·êS, tr.ç5cs e a;:uraç~o. d~.s :·.:.:;::::1~i!~1l!- I g) Nfto c.Jncor.:i:u:.do c0m as 1 ma!" elit-es em to!io.s o.c; .<:.ctorcs clv 
oon.s!derand·o-se .. sabedor de in-egura- j ctades dos s.erndv1·es da. Aliând :ga. 1 p!·ovir:ências adotad<"s p-e~o senhor cJnhr.c;ment0 hurr.:1no, devem me!·e­
rldaà·zs que est-ar;am .send-o praticac.;>s p-elas ü-r·e6ula:::ctades quz t.:.ve::-::m ! J.do , Mi11\stro. po1eria L~ona.d,o.. \·alc11da- cer to-:lo 0 an6io. 
nas imp-ol·t-açóes·.de u:.s:.ue protegid,tS .~omet:jas; out:a para v exsme aa, se do dispcs~o na p:<rte final ti-o ltem · · ,_ 
}:·Or mandados de s.:gma:1r,.a, trans- "atua{'ãn da Alfiind€ga dQ Rio d-e Ja- i''I ··0 art. 195 do E. F. c~·iticá-la5 _do· ="o caso pres:en.e. t1_·:1t::-~e rle nm 
mitiu o tato ao Sr. jo.:oe Willem.s-ens nei:·õ, das ca.1·t:::i~-üs , de comércio :qx- po~to d.e vista dol!~ril~úri~. Pr~:enu- : ~:mcl:=n:e ,. e:n qu::,,~e ,.,d:s-:1.1.-.·ar.1 m ·~::{~r= 
Jt;nior, então Pr-e.s-ídentc da Câmara tenor e de Carr:!)Jo a-o Banco d-:1 E.a- I ent!·etanto, uma e.t:.t.ud-e mcsbnel e _aa 1.11<~10. nnpor., •. c ... p:l..,~ .. o d_o:;,f,l 
Smdlcl-'1 de Corrct.o-n-s, o qual, por si!, co:n a Fiscaliza:;f:o B:anc..1rin. no 1 indisciplinada, denunci:'lndo o S·N:h~r 'volY:!ll~nt~ d·JS es~ud::.>s .. !.mo:c~;J('·gaJS 
lntermédio do Dr. Viníc~us Valadares, dese:nt?.raco de mercadonas; e l ma Minist.ro pJr ('rime de re.spor:.saJ-!11- ,e cum.na:.s· :-::nno - ~{~ pec.J20 dr 
oon.srguiu t'ô&;e· I.te-ona:·do recebicio, 

1 
t-erc€ira p~;ra ·a)l!~at" o ;.ú·2c:-::Hm~::Jto 1 ~i~~e. auando e~a autoridaàe, deslg- •vida 11:-:s le.~~les ~-~:-~·::::·n·s '. Gn ~)1·~­

em :0:6 de abril. dç 1956, pelo Senhor 1 dos s:n•Jdo:·2s L::onardo da :3 !\'a ! ,1~mdG · pl'eiinüna'.·~nente, nma com:s- f&.~:Jr Jo~qu:m ~,.f;-,c,f..l'fl !.:!C'i'C.~ .. nc 
Pr.Pf:ident:!. da República. a quem fêz G-uimn:·âes _·e .A1-fl'cdo An .. d!<td(;, em i ~-ão_ p~ra exa!_ilinm· 'l: .de~1ünci;:. e su-

1 

Sanb . C_s.!ar;~~; "~::t !)~r.::m~l:~?. gf" 
uma. exposição dvs acontecunenws, torno dos íat-Os ap(.nt~~<Js. e qu.! e tt 1 g<dr as m'2{ilà:i!s caol\'e:s. ag:~ r.on.1 :te .. d~,lmquc:1.'.; · d~ ?:;~~- .c::Jr '-'{',.: 
apn.::entando os elementos que se en- de que trairl o pre.senL-e processv 1 ftl- ,;cuto e cautela na apu!·aç-no d;-,. .~uj_e]J,lJlo Co.-.e~ cL _"\J.:U:lo.- de Re 
contravam em seu poder e que con- Jl1a:, 10-5-135J. 1 fraud-e, pois 0ue, rtadu :1 compl_e~;i- C!f~; •·c::m.f'~J:o ae _ ar~·r~,.s. 1;;~:>.d? r.-) 
.si.stwm em có.;)i3.s fctostáticas de do- ..... a· ':'·"m dn-de da matél-ia. 11 ::;0 p·:JCi:ma ela t:.;r · :1·aoalh0" ~0 ~ro~~-s~or ,!'~nn_nw. F~-
cumt.nt--os penellC2ntfs à Alfand-ega h) Leon<!r.i.o Jt ~::J.tldt •110• .· ~ .. I ~oluAão t'Om 8 simpl-es de-3>nação de I'Cl'O, de Sao Pau,o; e '!:'.5:-::oJ T:l nl. 
(fls. 112, 158 c 161). J n_gufl..d.ar o 1-::s;t :1::.3 r.~. _P·~':;~:~.-~ ~ma"" co~liBS§o d-e Inquérito. como_ Senectude''. dJ pr:JfE-s.sor E':.tác~o de 

b) Dl~S :\;JOS e.ssa audlêncm, Lt.-'ú- elas em an_ja.n~n~v, élS qU<~>G JU., '.':1 pr.et"ndiq_ o denunci:mt-e. Ass<.n, in- ~ima, da B3.l1ifl. 
nerd-o c-;::mun.ca ao Dr. u-entlao car-. Uf'~nccs.:;áLas. lte\'OU 0 c~so ao co- '" r · rtni.s U'lla vez em ' \ nhec::nento ela Câmarfl. llos DZlJU- ;orreu ,eonarao, !; : ·E F · Ale:n dl.sso. u;;__,_ t!c p:..~·r..m do ce· !9.-
nelro, oficial de Gablne~e do Senhor tados denunr··an-io E-m ~2~G-;j6 \)se- ~alta gJ.:l.Ve (alt .. Jlo do . ,). l,ne out!oS ce1t..~rrs ll~CC!13.S f r~-
Preside!14- da Rep:iblica, qu-e, no U'a- nh01:·Ministr~· d; Faztnda P·'-'!.' c.n.-ne' ~ 4; Qua!lto.ao fiscal a~üz.n·el~0 Al; jtrnnge.ws da mtt.:Jl' !'e~u'-:t3.o. 0 q'l"' 
piche particu1:ir situado à AHnida 

1 áe r-;:-~pon.s<J.bilidad-e, qu-e ,iul~ava ca- ,rena Anaraae apmas , co;~~ 1P,·,"1 115°,.0 ,·alol.7.DU e1v-.-mcrncr.te cs e~tt:· .. c-s 
Rodn!!ucs Alv-e~ n.u 791.· s-e encon- ··ad.erizado pelo "c-erceam-ento do dl- Leonare:.o _na. d I_.genc ~ aa t"·: ·1e 1 ~lt'e 1ea1Jzadc.s 
trava ~uma partida de uisque de~Sem- I ·,.. ,. ~' , . 1 d d_, ; te da mcrc•.:tdOrla. JUl;:nmao es a1 aque · • 
bJrr>c,·ada da forma irregtuar por ék J 1 eüo com:c~tu~.o:1 a ? ~nunc.: n ·' autodzado a fazê-:o. 1 liT - Na Càmnra di:..~ D::m!1oo.<;. 
relat-aóa ao senhor pres.dente' daRe-, .:ons:-t?rP:d:' 110 § 3~ ~~~ ~.::· t 14 ~ ta 5.- Ness<'s condiçõ..:s, efta o;r.ççâo mereceu a pro1JJ~içfw p;:, ·c..:c·p,s ~-vn­
públlca, sendo nec·2SSâ1'i0 um enten-~ C<Jn~~:tu~ç.~o • e p-otd . ~~:-a,.1;,,.~, .aà~: Geral é de púecer que o fls~al adu~- '1ráveis r:.e tô::ks ns C::' 1!l:~.'ÜC.s. <:!cnl-
d. imc1:.t<0 com .0 .Chde de Policia, ~'~ ~e .,P-'ob.d, den na da rn~~·-~9·~-..~du, neiro ·Alf!edo An:'ira:le e.stá _isento ac-1 ca.s que_ .>ôbrc c':J .se p:·:<-:;;r·1c:E:·c .. :~1 · 
f . - f' f 't . " LJDI..;,a no n. 3 ·J ai,. . a Lei ~........ ·do da s•lva 
.nn ~~,., q~e.,_ oS6e, e~ a a -~p1e€IJ.S .... o, H.o l.Oíg, .. \flS. ~{}fi-v- 2QS-vJ. culpa e pena e que v·'--'nal· ... "' ._ Diante d-:1 cxpvsto tc::.~o em .-:s:a 
ds -~-~ ... a:J.OI .• ~,e.cem_do po. ~u au .. 

1 

GumHracs pmtJcou !alta g.~H', ese ·:>s precedente.r:, e. CJl1<:::'c:·,o;1clJ qU"' 
t:?rlWl.Cie, po1· solici_t~ç:"-o da-~u.-el-e Ofl- 3. P~r ê.ss-c r.e-:;;J v-ê:·iii~:<-s~ que tando. port8nto, p::u;s1vel da P,:na d I sob 0 ponto de ,·:.sta cout't;,;o'oc·l e 
~.:~al d-e Gabmete, to1-1h-e ~x~g1.do, 1nt- Le--Jnar~o da s:IYa Guimarftes, ~1n- suspensa-o, de acordo com o a.t.. 20? jmidic-o, nada há ntH" :n.-.:<'ie 0 ~r·o­
cJall}lel?-te. a apres-ent~çao ue uma bOm com a atenunnte de, ter p.u.ss:b_l- i da Lei n. 0

• 1.711-52. ~ qual po~era jeto, opinamos pn7 ~ua i.!J!'G\'-~;:o. 
denuncia formal. pa!·a ::tPO•O do que llL~oo {J exame da compl-í:Xrt queda,.J :>Cl' co!lv-e;·bda em murta. na f01ma ' · . 
ere ~.olicitado. Posteriorm·o:nte,_ entre-\ das im;Jo:t:::çõe-s j')rotc-:;1àr..s. p~:· Iil.t.n- . do p~nãg~·l'lfo únic-o do mesmo ai·tig;Q. 1 Sala das Cvmi.s8Õ2'> .. ~m ~ de_ ab··:l 
:anta, fvi dete1·minada a diiizfncia · àados de s-egm:r.nça, agiu i:-r-êgUi3.r- J A consideração do Senhor Mims- àe l!J5'7. - Ctml.rt JlJ.cua. P:e.:: ~,~;.1!-e. 
11'!in aq_uela fo.rmPl:dat:.e 1fl.s. 142, 15111 m:ent-::-, infrinr)ndo di<'p.;.sltivos dr.j tro. · . ; -- Lo::Tival Fontes. Hela!~ r..-:- Rti'Y 
l 156). _ · N<Jn·. Consoiidr.çãu d3S Alf[t21clcgas e · Dir-rção Geral d~ Fazenda NaClo-~ Carneiro - Gyrtcrtr Jif · j'lf!o -:-

c) Sô n:t madruga (ia de- 2 de maio,; A1r.•srt.s de R~nt~as e do· Est:nuto aüS 1 nal, ·em 18 d-e ma-io de 1957. - João Danie! Kriegcr _- ArqC:JFro à c F~­
JEI-U.Ido !~ se Nfi~iz~r lL <!_:J_re~nsãú ~r I FuncionárJ.as Públicos C!\'!.s da. Unlãv, I ele Oliveira Castro Vianna Junior. Di- gueirecio - Lin:a c~···~v-·r:'c: ---; J!€­
interm-éai(l da p-a11cm, se.:·-vma.o d·e ele- cr;;n1-r. dem{)nstraremos e. &egnir: ntor Geral. nedfcto Vallorlmes e Gas.pa1 ~ c::c:;v. 
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N.0 3$3, de 1957 

· Da Comi$são de Saúde IÔ­
bre o Projeto -ele Lei da Câmara 
n.O 2GB, de 1956. 

Relator: Sr. Alô Guimarães. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

cial de cr:J 1.000.000,00 (-hum milhãÔ gicos, históricos, etnográfioos e etno­
de cruzeiN:t), destinádo a ocorrer às lóg'icos, com base no· material reco-
ctespe.sns previstas nos attigos V' c lhido. (Art. ,2." J • ~ 
2.o desta lei. O Museu seria instalado em edi-

Art. 5.o O crédito de que trata o fício pertencente acs herdeiros do 
artigo anteriOr será automàticamen- princil)e de Joinville, eXistente na­
te regl;trad{) no Tribunal de Contas. queJ.a cidade. Art. 3.0

) • __ • 

O presente projeto de lei, de autD- Art. 6,a Esta lei entrará em vi~ A proposição apl'-esentada, na Câ-
ria Uo nobre deputacto Osvaldo Limfl. gor na dat:.:- de sua publicação, revo· . mara, pelo deputado Plácido olímpio, 
Filho vísa a· c_onceder o auxílio- de gadas as disposições em contrário. é a repetição da. de n.o 300, de 1949, 
Cr$ 300.()00,00 para ocorrer às des- - Ss.la das com~EEõe.s, em 3 de maio de autoria do ex-deputado Tavares 
pesas cam 'a reali:?;ação, no Estado de de.l957. _ Regine!ldo Fernandes, Pre- d'Amara!, que, justificando-a, disse: 
Pernambuco, ~o II congress.'O Brasi- sldente. _ Alô GUimarães, Relator, "Objetiva ·-êste projeto a criaç~o de 
leiro de Medicina Legal e Crimir.•olo-' _ Ezechias da Rocha _ Vivaldo um· Mtueu de Imigração re Colohiza-
gia. . . Lima. çã.o pJ.ra reoolhim~nto e guarda de 

Oonclaves c:Jmo o de que trata o docum(!ntos, relíquias e objetos que 
projeto, revestem-se do mai.s alto ai- N.0 384, g_e 1957 lcmbr-fm e recordem a. imigração e 
cance cif.mtifico e -significado , cultu- Dtl COmisSão de FinanÇas, só- colonir ação não lusitana, com o fim 
ral, devendo, em corucq(iênCia; mere-~ bre 0 Projeto de Lzi d-a Câmara de po.::s1bilitar nos estudiosos a pes-
cer todo- o ar.õio -das aut-oridades. qui.sa a respeito da influência dessas 
· Acresce .qpe do temário elaborado n.o :~SB, de. 1955· cultur:.s estranhas sôbre a nossa. de 
para di~cu~ãCI e resolução no refe- Relator: .Sr. Daniel !(r~eger. origem portugu-z.sa., isto é, o estudo 
rido Congres~o, ao qual c_omparecerão .sôbre os process-os .de -acul~uração! da.s 
figuras das mais proeminentes do o· presente Pl'Cjeto, -de autoria do várias tendências de assllllilaç-ão do 
mundo cultural brasileiro e estran- nobá Deputado Osvaldo Lima Filho, elemeEt-o adVena, ·de interpretação so­
geiro constam assuntas os mais rele~ conc2de o auxil:o de Cr$ 300.000,ú0 -à ciolÓ,.ica dó llomem brasileiro c ain­
vantes e a.t.uals, esperando-se que de Sociedade de Medidna Legal e Cri- da ~ de erologia, etnologia e antro­
sua rea!ização surjam re.mltad·os po- ln-inologia de Pemambuco, como cun- pologia qÚe lhes estão ligadas, bem 

1 sitiv-os para a Medicina Legal e para tribu~ão d--o Govêrno Feàeral peJa como os·· folclóricos e outr-os que ve-
a Crímir0lcgia em nc:.sa terra. realização do II Congresso Brnsilei- nhani a interessár e lhes s-ejam cor-

Ajemais, serão certamente: vanta- l'o de Medicina L6gal e C~Jminolcgia, relatos". 
josa..c; pars. a sOiw:;ão dos problemas na cidade cte Reciie, em julho de 1956. Vê-~-e. portanto, que a matéria é de 
socais as providências f!Ue ct~verão O· r-eferido· cor·clave contou ~m a real interê~e. nã·o só histórico e cul-· 
ser promovlda.s pelos pal'"tici"pantes óo presença de eminen~-es professôres -de tural, mas também político, ei3 que 
mencior-a.ndü ccncl-ave, cujas resolu·- Universidades nac-ionais e estr:ange!- 0 0 r.,.anismo a se criar poderâ ins­
ções ·e indicações traçarão 'no 735 di- ras, cujós trabalhC's merecem ser di:.. truir o devidamente o gQvêrno sõbre 

Vulgridos· e2.1 nOS"-;>- me1'o t\niversita·r·io. a t ens e de·van~aoe1•• para o I'etri~es para opo-rtunas medidas .go- ..,..~ s van ag , ~ .l o ""• . . 
; vernamentais de natureza wchl, co- E a · Pl'.blicaç!o dos Anais ~aquele pas, dessa ou daquela corrent-e. um­
·mo :>ejam as da prevenção e -oonten: .Gongresso é determinada no art. .:.0 gratória; 

- t · · 1·d d -que pre7ê, também a prestação de Realmente, os êxitJs e fracassos 
çao con .ra a crunma 1 a e. cc.ntas Qe auxilio, dentr-o do prazo de dos cti·versos ~ru..-.n"' etnicos ·qu_ e se fi~ E'itama-s., porém, ir>f.;:n:mad.oo !)a. ~ ~~~... • 
próxima r~llzação;_ no. Estad-o de Sãü um ano do seu recebimento. xam no sul do Pas, a sua_ adapta.çáo 
p 3 ulo, de outro não meno.s imp-orcan- Ao exnminar a matéria, a .douta: ao mdo, a sua capacidade de mixi­
t-es certame Cli.ltural, 0 x congresso Oumissão de Saúde do senad9 apre- genaçE.o, a sua contribuição aQ pi·o­
Nacional de :tuberculose, mb a égide sertcu emenda substitutiva, que au- gresso ctas .zonas onde ao e.stabcle­
da Federação 'Brasileira drú Soc!~da..: m~nta p3ra Or$ 5()0.061,00 o auxílio çam, o- seu procedim~nto social:· po-

em ·tela e o::.oncede iínport:lncia igual ltico e m-oral, tudo ISso po-dera ser 
des de. Tuberculcse, e comerrwrn.tivo . F • - · E -1 .. d " · d d devl'd•mel'te aferi' do por Ul\'" ent1'' · a ;;:.teraçf o rw etra as. ;j.-ome a e.s "' • . .... 
d~ cent,'ênário de n~scimen~o "do in-ól- de Tuberculose, como auxilio ao. X dade (;()1J.i-o a de que o pr<Jjf.to _cogita. 
vidú.vel ]Jr .. Cler.u~nte_ F.êrreira, pio- Cong"res:w Nadonal de TuQerculo.se, a . Tais coisas, pOrém, dizem res~~it? 
neiro da luta co-ntra n.- peste hmnca realiz9.r-.;-:e, em junho de 1958, · na ao m~rit.o do problema, cujo exame e 
em· no.'$ 1 .País. ctrlade d~ São Paulo. da- alcada da Comissão dtl ~·Educação 

R;Jvest!ndo também dito c~rtame-de A medi~a. é ju.<::ta, m~. em _nosso e Cul:ura. . , , 
igur,l relth'.o pzra a ciência médí-::a .... em entender, deve limitar-se a. o quantmn Do j}Onto de vista consti';udonal. ~ 
no& a terr~. somos - de · parecer que já_ a;provacto pela Cim-ara. jurdio, pel-o qual' nos incUr.\be a_pre-
a-Q pt'Q)etQ E~ja -apreser.tada wna Nestas condições, o-pinamos favor-à- ciar o projeto, -nadn. há que ObJetar 
emenda~. · o-bjetivand.o conceder-lhe ve-Im.r:::nte 80 pr-oje~D. co-m a emenda à ·su:~. validade, pelo que opin!t.mos 
idê~-::ica importânCia; s. fim de atell- n.o 1, à qu.a'l apres~mtamos a seguinte por sua riprovâção. . 
der àS despesas com a suit reaHzaçi·J. Sah das c:mussões, ·em 12 de te-

Efetivamente, as cam:;>aphas contra Su1Jemenda ver-eir{) de 1957. _ cunha J[ello, Pre-
o terrí·!el fl:'l.gelo, que, m::.!grado as d' sidente. ---c"'" .Lourival Fontes, Relat{)r. 

seu dedicado à imigração e 
zação. A região e cidade .S,~J!hlctãS, 
para sede -do Museu, sendo d3S oue 
mais densamente receberam contin .. 
gentes imigratórios de origem germã· 
nicas, estão especialmente reoomen ... 
dadas para o obj~tivo. A proposição 
visa a ordenar e disciplinar, para fa .. 
cilidade da tarefa d-os futuros pesqui­
sadores - como bem assmala o eru­
dito e brilhante parecer do deputado 
Coelho de eouza, na ComissãQ de 
Educação e Cultura da ~mtra Casa­
do COngresso - '!os estudos ecológi­
cos de interpenetração de culturas, da 
aculturação e assimilação dos imi­
grantes e seus descendente.'3". Sabida. 
e proclamada como está a tra.n.')cen~ 
dente imp-ortância .da corrente imi­
.gratória alemã nos Estados do Sul . 
do Brasil, quer sob o prisma racial 1 
quer,. especialmente, sob o econômi~-.. 
co e social, a· id6ia do Museu de 
Joinville deve receber a mais franca. 
aceitação e s-er recomendada, sem reS· 
trições, à aprovação dQ. Senado. 

Sala da.s Comiesões, em 25 de abril 
de 1957. - Lourival _Fontes, Presiden.­
te. - Mem de Sã, Relator . .:._ Nelson 
Firmo. - Ezechias da -RocJta. - _ GU­
.C.erto lllatin-tw. ~ l!laurãa' Vieira. 
Beginaldo fernandes. 

N ,c ·387, DE 1957 

Da Comissão de Finanças, ~d­
bre Projeto de Lei da -Câmara 
tl ... 390, de 1956. 

Relat-of: sr. Fa~t-e ·Cabral 

o prÔjeto de lei da. Câmara n." :no, 
de 1956, de aut-oria do noôre deputado 
Pláciçio Olimnfo, cria ó Mu.:>eu Na­
cional de Imigraçã-~ e Colonizaçiio, na 
cidade de J-o_invme, no Estado de San­
ta Catarina; p::1ra I'ecolhimeriW de to ... 
dos os Objet-os que recordem a ·imi­
graçã.Q no &Ul dil pais, ~ tambéÜl. o,." 
documentes e pub!icações atinen_tes 
à me.sma. · 
·Tendo em vista a finalidade cultu­

ral da providência, opinamos pela sua. 
aprovação: 

Sala das comissó--35, em· 24 de maia 
de 1957. - Vivaldo Ltma, Presidente 
et.n. exerciclo. ,..-- Fcwsto Cabfal:- ae ... 
lator. -- Oihon Miider; Novais Filho~· 
Jzílio Leile; . Ltuneira Bittencourt; 
Mendonça, Clark; Dani?l Krieqer; 
Costa Paranlws; João Rtendes:, Lut­
terback Nunes; Juracy Magalh.des. 

proyi-dênclas gmiermnnentais e o.s no- al Ao :u·t. 'l.o, orode se rz~ Attt'lt." v1·.,..; ...... ,ua. _ Octaci-U:.J J1trema .. 
• . .. Cr5 wn .GGG,GU (quinh•ntos mil cru- ' "~" p 388 g~ ta.ve1s pr•:~-gr~ .... HIS_ --da Cl'~ncb. médica zeiros), di~a-se: • _ Ray,Carneiro. _ Lima Gui_ma'ã."!~. are·czr_ n. ,. de 1 . '::J7 

"ainda não 'lcgraram reb::'!làr sa!isfatb- c. _ ·Do1111•11 n. _os VeUasco. - D1mel Kn-
~ · CrS 300.000,00 . (trezentos mil cru- ~. v c · · d riamente a sua inCiden.:1a, precisam ger. _ p 1·attcisco Gallotti. _ a - omtssao e Finanças. sô-

prcsseg:uir si~terr:iüicamer'l:e, Ora, o ze1ros) · N.· _ 
386

, DE 
195

'-, bre o Pr{)jeto d~ Lei da Cdrnar!t, 
b) Ao art. 4:0 , onde se diz: v ~ " 9 d .. ~ · Con~re.sso ~ realizar-se ila Ca:ryita.l,_ do n.~ . e 1957, que cCtlc~~e o au-

. Çr$ 1 .. 000 :aOó,OO (um milhão de · ·z· d • à Estr!':!ü de São Paula co':ls.titmrá, sem Da 001111·,80- 0 de Educa".â" e Cul- :&t to · e Cr~ :.00.000.00 Escol~ · , 1. · cruzeiro.s;, diga-se: ~ "J a t " d Alf -dúvida, um dos mau1 e :cr..za1 mstru · .tu ra, sóbre 0 Projeto de- Lei da _ r.a U..;a e a.betbttçao 
mentos pata C> de.!-eÚvolvimento do ze~·~~).~tJ.Q(}lJ,OQ (seiscentos mil cru- Cúmara·n.~ 300, de 1956. "Champanha!''. _ 
pragrama d~ profila.-çl::t, tr?.t:âmenf.o e .'-!.,al.a d>LS comJ·sso·es, em 24-;;-~7. - · Relator·. s,·. · Dan1'el _Kr,·,•.gel', 
exte:·mírüo da tuterculo:.e no-- .:Srasíl. - · .., .. l"!.e~a.tOl': Sr. M~m· d~ Sá- -

· 1 · Ot!wn Miider, Presidente ·em exercício. · N?.sta.l cond~ções, s.Gtr:-os pe a 3pro~ . . ·· F t Pe'-- ar'l.!l:o· 1." do P!"'J'e" e1n e•·a-· A propo.si ... ão concede o aus:mo de - DCJniel, Krte.ger, Relator, - aus o LV .., ~ w •• .,. 
vaçüo do · rrrjet:O com a seguinte Cabral _ Noraes Filho _ Júlio Lei:· me oriainãriõ da Câmal'a 'd-os DêpU- Cr$ 500.000,C\l ~f!Uinhentús_ mU :cru-
Emettd'l. Substitutiva: · te _ Lc!mcira Bittenco1(rt _ Me1t- tados é â!ado em Joinvil!e, Estado zeiros), no exet'Cfcio corrente. á Es-

Q dongr~s;::<J Nacion.al decr~~a: d'3ttÇct Cütrk _ Lutterõ-a-ch Nunes de sánta actarina, um M~e:u Naci.o-:- cnla Gratuita.· -qe Alf!lbeti.zação 
JoiiÓ .l!fen

1
.1.€s _ Juraci f,Iagallu!es - n3.I de Imfgr.ãçtW, para reC>Jlhjment-o '·Champanhat", que funciona sob a 

Art. 1.0 ·E! cOncedido o auxíli.o de costa .. Par,uthos. de oiljetos que ·recordem a • imigração orientação da Un!ãb Brasileira. de 
Cr$ ôQ.O.üOOOO · Ctrez~nt-o·; mil crtz-e!- no sul do país, docmnent.üS e publl-. Educação ·e En3i.no dos Irmãos "Ma-
ro::) à So_cíedade, de M.;;cl!cina Leg~ü ' caçõé.s. atinentes à mesma. ·, ·riStas. n'J· Distrito FederaL 
e CrimiÍlol-ogh de Pernam:b_uco corn'J PareCeres· ns~ 385~ 386 e 387, Manda-se, a saguir, ci.ué o Ministé- Estabelece rr!nda o pr-ojeto que a 
contribulç2.o ~o Govêrno Federal . ei1 · de --1957 rio da Educação crie as ~eções ne- des~esg. ccwrerá- à- cont:'l da aob:cif1 
reali7.ação, em 22 a 28 · de JUlho' Je. • ces;;árl:_l,."s à. conservação e· exp0s1ção' ccustante do . 'Orç:amenb em vigor 
"1956. ri-c li Oongre.l:.SO Brasi!Pll O jc · Da COlnissão _de CDilslituiçclo e daqueles Objetos e- à_ .ela!Joração e· ·e ll"s~lnada, · 30 cte--senvolvtmcnt·J da 
M-edi <::In a • Legal e Criminc-lo~~a na"' Jus~iça, sôbre -o 'ProjelQ dfJ Lei da divulgzç1o de ~studos socioló_gi9oQS,. campanha de EdlJ.cação de ,l\dnlto3 
cidade do Recife, Estado de P~t"Jam- CftmatL'l n." 3.90, de 1~5-6, que cna históri00S, etnogr:Hicos e Etnologtcos e Adole.:::<::cntes. an~xa ao Ministério 
buco. ' . o l.Iusw Nacional de Imigração e com b.:>.se no material 1eco1n~do. Tam- da Educaçào -e Ctütura. 

Art. 2.0 E' cc-ncedida. · :q;ualinentc; Coloni~acã:J na cidade de _Join- bém se determin~- que o m;smo Mi- . 2: A- matéria sofreu· reps.rn.c; .' da 
idêntic:l irÚpôrtâilc[a f>. "Peder9.~ã.ç: ville, ·Es!'ad'J de Sallt/1- Catarina, e nistérh elab:::n·e o regul~menb d-o.Mu- Comissão de F"nançn.s ·d:<t Câm:rra 
Br~sUeira1 dàs sccredad€s de Tuber- dá ou_tras providências. · ~- seu e tome as providências leg~is para dos IY'...pnt-atJ<:,~, a quaL ~ob ú funda-
cu\o.se- c:>mo aux1i~O :1i:l .-Gov.êrnà Fe- 1 t a organt·zaça-o d-o seu quadro d~ fun- P.l.ento de que o auXilio- Seria :wul-(Relator: Sr. Loul·iva F'on es) 
C.eral ao X Congre~so :rracinna!. de donári-cs. o artigo 3." autor1za o Go- trtdo - cêrca ce 5-;;. de mmf ·d:JtacãJo 
Tutie!·:;ulose;. a reaHiar-se em j~m~w Cria, êste projeto, .na. cidade de vêrn-o F~deral _a adqUirir ·o edifício g-lcbal de Cr$ -12 .QUO._{]OO,fJO (j]3 C 
de HJ;i3, tp. .cidade de ef.'l PaUlo, E5· Joim:ille; Estado ele Santa Catarina, pertcncen~-e aos herdeir{ls do Prínci- mil_hõe.s de c~·uSeim,s) para ape!US 
taG.a de São P:lu!O. . · . o· Mu::eti Nacional de Imigração, cuja pe de Joinville,. -conhecido por Palá- urna m.:;titu!çiio, conclui pda rt'jei• 

Art-. 3.tt ·As soc!edades benefiçiadns finalidade é recolher os objet.os que do d-o .Príncipe, na cidad~ meneio- çã-o "do õroieto:-. t:ste, ou~ resul~<:u 
pres~a:·ào contas d-os auxilies Qertrç- rec"orctem a imigração -no .<;Ul do país nada, a fim-· de o ser nrle ·instalado o d~ S.uJ;::-sti.tut~~.çy dó\ Com>""São d~· Edu­
do m:riJ de um. n1;11 do seu recehi- e os documentos e pul>Hcações atinen- Museu.· · · caçãG da C·ntra C!tsa do C>m~re;·so, 
m:!tÚo. d-evendo :e:_lli.zttr etf. j'{lHl.l t:ra~ tes à mf~ma. (Art. 1."). · _ Do ponto de Vista da 'educação e da f.oi -aprovado em Pl{'n:írio. n!i-'l Ob$-
io a ~putEêclÇãÕ dcs Anais dc.s refe· .Ao Ministé~·io da Educaçã.o e Cu!-~ cultura nacionaL<;,. o projet;o1 só encõ- tante o pt·'1ntmciame-nto contrá.ri~ 
rid~s congrf'_5SCs. . ' .tuni _cuberã criar, no. Mus-eu, as se-.. miQs mer-ece, ociosa.:; as_ con3ideraÇões do aludido ·órgão técnico . 
. Ar~. 4.0 E' ·autoriza·~ o Poder. çõ3S n~cessárias à conservação e ex-: que se quise~-em expend~i·_<incarecen- 3. A ale.1ação pr'ncipal em que 
E:;~cutivO a abrir p.e!o Min!.stériü' da po.3il)\o dJ.quelt'.s objet.os e à elabora- P,o o :-~.lcanfn que - dentn do.quelas f\tnrTar>lP.nt"-'l o m'<!ncio:mad~ -nrccer 
Edut:ação e,: Cultura, -IJ cr-~dito 3S!.e- çri:? e divuigaçüa de, e.5tudo.s. socioló- finalid,ndes - pod_e exercer, um Mu- contrário, nlo reuresenta. t!da venta. 
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motivo bastante para comPrometer alc.stã destin~do. a rep1·esentar e já co-\Cr$ 2.5CO.OQ0,00 (doi.s milhões e qui-) subven.úon:là:ns.p~b G;w~:·no Fct1i:!:al, 
.5-orte dO projeto. Ir!-Eçc.u a repre-sontar, no _qu~d!'O da 'I nhentos mil cruzeir-os) a .suttven;:ãn . abJ in_do_se, eln c·m"Ge~ü&nei~t. }..111.1'3. 

os "Irmãos Iv:Hn·istns, no lado do nda e. d~ futuro do Br~si_l. que em anual. I a:1·nCie:· R o pag:une.nfiJ ja:; cte:>:pcsar. 
E-nsino ·remunerado, minist1·~~o, nes~·a sua cr.açao - ao contr~r~o. do q~e \ Estando o projet-o em ha::monia 

1 

o f!!édit~ e_:;pecm.l d_e C r:;; :: . .30~. •uüJ,OIJ 
Capltal, pelo modelar OoleglO Sao 1 ocorreu com outros _tc;nton08, _CUJO 1 com a. Lei e com o.s mfl.ndamen:.os i.dOlS nulhoes e qu:nhento::. Jllll uu-
José, vem se dedicando, desde o iní- advento provocou rmdcsns mamfc·s- l ccnstitucionais, opinamos pela Slia zeiro:>) . 
c;o déste século, a educaçfô.o gratuita taçõ€s de protestos dos Estad0s don- aprovação. 1 A mwsag-em presidenc1:1.l t;r.c.:a.ni-
Cios desvalidos, mO!·mente nos filhos de formam desmembrado&, o P:>rá, I Sala das Com:!!::õ-es em 26 r:Ie 'marco 1 nhancto o projeto ao C<Ll~'.'C&:<t Ye.i.o 
dos favelados. n:osenvol;'-em. através pelo .seu e!ltão !nterve1Ü01: ~ hoje 1 de 1~57. - pvnl~a }kfellc. Presiden~e.: acompan~1a~a . ~-e Expo~!t;:-o -~e Jv2~t.J~ 
da Esc.Jla Gratuita "Cnampanhat". governador, General Maga1h::,es Bo.- _ J .. Ima Gunnaraes, Relator. _ Gil- I vos ao Iv.un.:.stelJO nu E.J.!.l.;.:t1;;au e- cul­
ctra educacional meTecedora d;J maior rata, colocando, em magnífico ge.&to berto )!farinha. _ Arqemiro de Fi- I mra, na qual se jUS~If~ca p•e·name:::he 
ap•·ê-ço, desapegada de qualquer re- de .compreensão cívica, o ilnpe:ativo riueiredo. - Daniel Kl:ieqcr. - Gas- a msdià.a. 
tr'buição material. I maior do interê.sse nacional ;teima 1Jar velloso. - Ruu cârn?iro. ve~s-e, da l~fe~:ida Expcs:çü.O de Mo-

Estr~ Comi::são e o Senado têm. das injunções das conveniêncü s 1 e- r ... ourival Fontes. _ Attilio Viz;acqua. tivvs, que f·Jram ouvlti·JS ::':ólJ>'e o as. 
lnym·iàve!mente cc-nCedido os auxílios gionais, nã-o teve dúvida em a}:.audir sunto os ôrgãO.l comp:;,entES, in::lu-
sol;c:tados para instituições análo2·as. pUbl"camente a feliz idéia do P1·e- N." 391, de 1957 sive 0 Conselho ~a::io:1ai Ue E-nJ..:a_ 

Coerentfs com tal orient::t-,ão. so- sidente Vargas e. ainda. nos !.rnba- Da Comissão de Ed?:cac{ío e çáo, tento todos se pronuncüFio fl:Vo-
mo.s de parecer favorável ao p:.·ojeto lhos da. Constituinte de 1S45, trmbém cultura. sôbre 0 P.ra-;'et,> ãe Vú ràv-tl.:nente â p:·ovwcncia elll ap.êço. 
em causa. por iniciativa. daquele eminent ~ ho- da Câmara n.o 32, de 15-7. C.;.."!'l.~ta i[Ualm~nt2 do pr:Jce&:.~do 

.sa::o~ das Comissões. em 24-5-57~ - mem público, liderando a. rcp :esen- um m:zmcri~ I da A~.sJ:::iação àe En~ 
Vi;:aldo Uma. P.::esidente em exer- ta-ção paraense, se opôs, termit;ante- Relator: Sr. Gilberto Mar'nho. sino de Ribeirà{l .Prêt-o, a[:ompanh-~do 
cictD. - Daniel Krieger. Relat<::-. - mente. à sua -extin~ão alvitra<\~ no Proposto pelo Podei Ext>ct;.tlvo, f 2m D.b fan:~ ó.o-cun. ~~tário, mosnaml.o ~ 
Xiemlonça Clark. - Lameita B!t- seio da chamada .Grande C<m:lssão. em v!sta 0 Projeto de Lei Em cx8nH' situação daquei.í~ Fa.;.ui.Cü[i.e, re:.;Jn·, ~n­
te_r;.court. - Júlio Leite. - No-uaes !'~m se di~a :m alegue ~m con- conceder ·a inclusão da Faculd,~.de âe ~e mel:t:::etiora l:o que, ag·.Jra, t:e ~be 
F1lho. - Fausto Cabral. - .. Costa tra.::w . à aceJtaçao di? pl'OJ~Í'). que Farmácia e Odont-olo,.,.ia de Ribe:!·ão 1Jl'~te:.1oe dar... . _ 
·Pa~anhos. - JuraC.IJ MagaUw~s. -,este, Já a.gora, .. e.star:a ~!'f'JUi:ca,~o 1 Preto. no Estado d-e São P::tU!o. c:.::~trP ._3as[a co:1::;1~<:>:·a:.:: ~uc._ ... ~und~<1~ ~m 
Jaa.o Me7Jde.~:. - Lutterbach !\unes. ou sem ObJ~to, Ja que ~ sua }Jr~\a-

1 
os BstabelecimePtos sub,·enci.!Jnad:l.s 1~24 e 1ecJnhec.Ja, e.n lu ... 3, p_J..., Go-

Othon Jfader. vel_aproyaçao e co~v~rsao em let se ,_pelo G~vêrno Federal. sendo atrtbuída \'erno Fzd_e:·n.l~ dlplun:.vu, _ela -1:·1:Jta 
. dara apos o. c~nt_rnan~ a que .s~ re-. ao estabelecimento em anrêco a .sub-' s.:}l)s. de tuncl·?:w1;1e,1~-::l. jE:l L.:..n~a-

Parecer n. 389~ de 195 7 fere. , Fato . tdenhco ha-s~ _ver:f:ca~o , vencão de Cr$ 2 . 500 .<J<lO 00 ~ 2em:c{)s. e 1. :315_ aen~J.s:as .. q_ue . vem 
. _ . ~ 1 em quase toda . .:: as propos1çoes a.e fi-j A. Proposicão enc"n~··a S"ll ap,..io p!·es .. anc.o os maJC:·e.~ I:Jencnc.ys a CO-

Da Canussao de Fmancas. so- nalidr.des s-emelhantes menos pela 1 L ' 1 2' 5,•· d '4 d ~' teti\'i.daà.e 
bre ·o Proieto àc Lei c~ C·ma a · jd. t ' t 11ega na e1 n." "- e -e fH~- : - -- . - -,... ·~. a · r aes Ja ou a raso dos seus an Ol'<'S., ze·mbro d"' 195{) cu·; ar'+ 17 a.:::se Ta A CJnL&ao d.z Cons:1~u~çiio e Jus-
n.u .. 24;. de 1~~'· que a~f('l;·1za o P~- que pela demora do. que ~e P_Jderia: à referid; FacÜlda~e C:"d:reit~~cl;':tel· tiça, ex5mil:a.n~o o assun0:>. t:O.b o as_ 
d~ ....... xecuflvo a ab_: tr, pt;lo JIJ,- ,chamar d~ burocracm l~glS!attva, _e, incluída na cateo-or'a elos estabe.1r-- p~cto c0~ls1:ltucw.nal c jULO.KV. e a dr! 
mstc~w. da Educaçcm e Cultura, nem p~r I.\lSo tem constituído razao t . t .; "' . , 1 d .C::Ctucaçâa e Culnua qt:anto &Q mé: 
o crcdtto. especial de. ~rS .. , .... par~ a_ sua. rejeição. _ l ;1.~1~~ 0~v~~riae~~~~!1 meJeCv ores a 'i rito, já se mr.;.1i1'e.s'.1.1ram f:~vu~·ú.,el-
5._()?0:000.{)0 . para _rwxtltar o Mu- Al~d~, em sua últ:ma rel!n.iã:>, esta-~- J sõbr: a matéria f~i ou\'ido 0 Mi- mente à propcsiçüv, 2-prr.seniand-::.lhe 
mc,pm de llfc..capa _n~s com~nno- Comissa!? aprovou um credito p3.ra nistério da Educad.o e cultu,·a rlt,·r~- la última. p.Jréu, ctua:. ~mer.das que 
ra.coe,<~ do 1." centcn.ar~o da cl.déide os festeJos do centPnáriD de F"anca I . d C lh ~ - 1 d'' Ed' vi":>m a corrigir dois lap.'i"''s d, ~r,.la­
dc Jll!aca.pá. capital do T~rritório em São Paulo que teve lu o-ar n-0 an~ · ves _ 0 ons.eb 0 Nl aClon~1 . e " u- 1 c?.~ o'J"""\'3."0~ nos a"t..-:'"' 1 o:- e~ ~o 
Federal do Amapá. pas.:::ado ' "' ·caçao que sore ea em1,m pfl.rcc:->''l·-·~ ·~.~· ''"'~ ~;··,.,.;· ... --· ·..,· ..... 

~ · . . {favorável esti1mlando n:n:J. a c·tada Isso po.o,to, c.Jn;:,.aoc.<tn~o qu~ a Fa-
Re1atc-!·: Sr. Lameir<"~,~·~itt~ncourt. • Afast?~~o e ehdl,ndo aq~el~ po.s.sí- , Faculdad~ a subvencão~. de Cr$ •.. .'. I culdr.~e . d_e Fal:mácia l" ~);;lontolf.g:~ 

Hl, ObJc,.ao. cump1e recorda_r e e~- 2_50D.OCQ,OO. de confo!'miOad':! c·,m I ct: J_=tibeu·a0 . Pl"t:i:O p1eencnc r.~ t:xl-
0 projeto em tela, apl'es~ntado na cla1eçe; .· Q.llle as com~mo!'açoes oo 

0 
que dlspõe 

0 
art. 16 da menc·o- gencms legm:"• esta <?OJms.~~.o ii!).ina: 

C!tmara. dos Deput::tdos. aincla em r.cntenauo de Macapa, que. se des- n d lei n., 1 2•4 . pela apr0vaçao a·1 projeto. bd~l t:.:mJO 
mr<lo do an') p. pas.s:tdo,· pelo nobre ôobrarnm. em vários dins'através um aA! .figura~ e~~ p1Pnár!o para nta das emendas ,1a C'Jmtssã-a de E~1'.1c.a~ 
D::>pHtado · Coarncv Nunes e · "outros !arg() e mterE<s~ant-e pro~rama. _pre- s~unda discussa-

0 
re-c"beu n Prol· '!t'J ção e cultura. 

Huztres- represent3nte.s da Amnônia, -ente .,.rande numero de Ilustres l>er "5 ~ · 1 · - • ~ .. ,., ~ uma emenda aditiva pela f"/Ual o Po- Sa.a das CO'ül.::!;QeE~ .. em 24 ae_ !il!."t:O 
di,<:p&! !õÔb!:e a concessão de 1m:. cré- .-:onalld:-des e e:;n que foram p~.nto der . Executivo é ~utori.,.:"ld" ~ Rl-r!1. de 1957. - Othon Mader. P!'t'SJ!J"fl e 
dito _e::;pecial de ci_n.co· milhões de alto a mauguraçao de uma bem apa- 'dit " i 1 d C ·s 2 50!} 000 00 em exen;icio. - costa Para'fll1o5 , F e-' 
c;uzc;rc>.s para aux1llar as c~memo- I~elhnda ferrovia de 194 qu1lôme~rcs " ~~e . ge cs~~~~e ~ 1 ;m,~· .... d~ latar - Juracy uayaliuic5 - rcn 11 .~:.o 
·:."r!<.'Õ<'~ do 1." centenârk.1 da hmda- e uma grandiosa e ·variada. ~xp:}Si- a 1

1
m
1
_ · a rt 0 pagl, ·. ~ 't'·' . · Cubr~r - João Me1làe~ • L?Jtfe · 

e"-~ do ~1un'cín'o de :Vhc"ná capitg,l ~ 0 · · f r d llUX 10 no presen e exerc elo m' 11- · · · - · '-
.~ ,.,.~ .. ·' · .. • ' •. ,. . '. "'- Içao agr -t:ecuarm, 0;ram .rea IZf! as ceiro. em virt,,dE' de iá enc'Jnt.;·a~-:::"' bach Nil~i"ZS. _ f!:r-_nie1 _lf.riC:ger. _ 

do TP .. Jtouo Fede1al d0 Am~pa .• m fprecisamcnLe, em sua. m. mor parte, - d p d t' ,.., Novu.es Flll!o Jll'lO Le'le - MLn 1" r>• (i'<>zemb. ,.0 d• !9'6 · t d · . . · 1. 't d · em maos o o er Ex~cu :Yo o ,.~r- ' · - · ·• · -
• _ - , • • ·~ :1 • • por con a os recmsos so 101 .a os no t . , . . !"'- doncu Clark. - Lameira BZtlencí-urt. 
~=:~' ."empre .temos D:}3 m:tmfe.~tado projeto. Teria havido, ·asslm, no r.aEo, r-amcn ,? pata o conen. lH;o n :ue . 

fa•::--~ .. .,_'n1en_t.eA ~- npr(;n·nc_3o de p~o- npenas uma antecipação de desp~.sn .. mjpJd~Ht ~ taculdade de _ecebei 3 
0 SR. PRESIDENTE: 

JlC~ "O".'.i de ldt!nuca fmalldadc, mor- Por tôdas psfas· razõEs. son1os nela ·a u a urev.s a,· ~ . 
mr-nte qu~ndo .se trata de muni- 'l.provr.ção do projeto', que tem·JS cOmo Atendendo a 9u.e ~ Es, abP!~CHnPnto 
;~p~os de irrele\'ante expressi'io h:s- jusfo e çom·eniente. . ·-,reenche as ex1genc:a~ legm.~:. ~o~~~ 
;~nca ~m que .. !)elas .c:;uR.~ c:mdições E' 'o no.sso parecer. de parecer. qu~? PlOJet~ me.ece '··r, 
.~.m?.nceJras podem dispens!Jr o au- Sala das Comissões em 24 dt: maio 1.prov~do. ~nt.e.anto dOis, _l~psos a 
:<;mf'> da Un'ão. . de 1957 . _ Vivaldo Üúla, Pres:dente. redaç.ao. fàc\~mer.tf'~ obsl"l:wvn.~. c:nto,-

Ma:;: não é. notàrüunente, o que - Lameira Bittencourt Re!at·Jr·. - tam dos arhgos 1. e 2. do. J?l'O.leto 
c.co::·,·e em -re!ac;ão ao proieto OHl sob- Novaes Filho - JUlid Leite - dos quais ·prOPQ!ll?S a m:ces."-~ria ccr-
:metido ao ~x::~me e pr.:lnunciamei:to Mendonca Ciârk. - Daniel Kriegrr. reção pelas segmntes emep-'--· 
data. Comi!õS?.{l. . - LuttÚbach Nunes. - João J'!!"en- EMENDA N, 8 1-c 

DI' 11m lado. o mun:cipio .àe :\fn- des . .:...._ Costa Paranhos. - OUwn 
c:>p{;, é. oor ass!m dizer. da própria Miider. - Fausto Cabral. Ao art. 1.": 

Acrescente-se d~pois d:'l,c; exprl's.sõr-s 
"'nQ Estado de São Paulo" . . . o !~e-

Es:á .finãa a leitura do expediC'nte. 
Vai ser hda Mensagem c~wgacia à 

Mesa . 

E' lid::1 e de~·pachaàa 
são de ccnrliiiâção e 
seguínte 

à comn:-

Mensagem n. 1 ô6, de 1957 

Gabinete do Vice-Presidente 
da R 2-pública Un'f:c·. já que integmnte é até ca­

pitrtl de um território federaL sujeito 
a re?"ime. emb.Jra especial. de ::~dmi- Pareceres ns. 390. 391 

de 1957 
e 392. guinte: Senhcres Memb:.::os C:v canucs.so 

", _. entre cs e_stahe1ecimf'nt0s .sub- Na<:icnal: . n'.~trarfio fedrr:'!.l sem recursos o-::<;a­
r;:;f'ntãri~.s p:·óprios, tant.J que ' Yive 
C' h'nrlona r-.través das dot~cõfs pre­
vi;:UJ.s na Lei de Meios da R.em1-
C1ic~. ou .. na t-:un. faiti'l ou insufici­
(,nc'a. df c:·éditos adicion:lis. espe­

Da Comissão de Conslit1!icão e 
Justiça, sôbre o Projeto de J,éi da. 

vencionados p_elo Govêrno FedPt'::tl..." I Tendo 8}do ccnvida_1o . pm\1. d~~fiar 
• EM:ENDA N ~ 2-c a delegaç:w do El':'l.Sil a XL e-m~ f e-

. rência. Intemadonp! ào Tl'3b=!lh>O, a 
reunir-se p!·Oximame~Le em Gene!:Jra, Câmara n.n 32, de 1957. que con- Ao art. 2 "' 

cede a inclusão da Faculdade de Onde se Jê: 
rinis ou su]JJemenüues. Farmácia e Odontologia di? Ri- ".,. pelo Ministério 

beirão Preto, no Estado da São Leia-se: 

tenho a hD!1ra de dirigir-me a V-oEsas 
da FnenCa ... " Excelênci&.s, a fim ãe solicitt:l.r ~ ne­

Daí a n.e->.·feita le5:bnidadç e in­
tr',·n c::b'ment('l do c:-érlito "!)ediõo. Paulo. entre o estabeleci11:.entos 11 ••• pelo M:nistério da Educaç5.o 
D~ cutro lado. não há negar. que 

Mac~pé, sein pela ,<;ua marcante po­
~~do na.· história pátria. em que teve 
::~:nn~f'.·:l d~.str;cada e briihante em 

~ubvencionados pelo Govérno Fe- e Cultura ... " 
deral. ..... I sala das Comissões. em 25 de 3.b:·n 

RelatOr: Sr. Lima Guimarães. 

jnh~.o:: hcróic8,'S c.::mtra. os !:udacio::os O projeto n." 32, âe 19:17. da C?..­
fHb~l""~P'ros hrrlês-es flS invnsore.<;· ho- mara. dos. Deputaâos, precedido de 
i:.mdê.~{'.~ e oor último, cc·r..tra .os mensagem do Poder Execut!vo, ccn­
n~mcrrld<'s s:."'ldado.<; francêses oue cede inclusão-, da Faculdade dP Fnr-

I de 1957. - Lourival Fontes. Prcsl­
dente. - Mourfi.o l'ieiro. R.Plator. -­
'iilberto Marinho. - Fzechias ôa 
Rocha. - J\Te7son Firnw. - M"C1>? 
de Sá. - Reginaldo Fernar:.des. 

N.0 392, de 1957 
;.~11 .. :'1"2'11 incorú{mi-la. à v:zinha m:':cia e Odontolagia de Ribeir.la 
Gmlina.. seja 'pe~a .sua h:np'Jrtantc Preto. Estado de São Paulo. entre cs Da Comissão de p;ncnças. sô. 
~::;-ryh·ihu:-:"-1~• pant R ec.:mcmi:1 d:> Pnís estabelecimentos: subvencinnaGos pelo bre o PrOjeto de Lei da Cãmara 
e atP p:na sua b3lanç8 ti e pag-~- govern~ Fede::;I. n.0 32, de 1957. 

cessár~a auto:·ização para me ausen_ 
tar do terri~ório n::tcional, nos tfrm)S 
do art. 85 da Gor!.stitu!çào Fedc:al. 

Rio de Jar..·~tn n de ma!.o rle 
H\57. - Joc!o Goulart. 

O SR. PF.ESIDENTE: 

C<mtinua a ho:·a d;:, expdier:te. 
Tem a pala·J,l'.a o iWbi'e Scn~ckn· At­

gemiro de Figueirejo. p,1r cs~sit-o h( 
Senac;or CJsta F<:ranho!', r.ni:mLI" 
orador irtscr:to. 

mmt,:.:-. m<-:cê. rl: ex-:·Kirla;.ão a.nual ln.stryiu c:; p-:.·oe-es~ad? suhsi.nnci?S0j Relato!': S!', costa Par:mhos. O SR. ARGEil!~.RO nr:: I'~G'iJEl-

r·,!'l.n ..... :::::&s. sein. aind::. peh vigorc.so de Ribeirão Preto aéompanh_ado àe Pelo pres-epte pr(lje:o, de in:ciat.iv:'l _ . . -~ 
clr. ~.,. a. 20 mlll:'ors de doiares dei memrnal Cla Assocmc-..:0 de Ensmo R' 0: 

sur~.o de m·oz~:essc:- {"!Ue aprese?ta. bf'm c~oic.so .docm:1entário em que :se ·E'x- d·:> Po:ie:· .Exe:uth:{l é ·.:oncedld~.: n?s 1 (~:ao JO,l __ rc_msta -~~lo. or~{!'"''>_. _se. 
melfc~ a h(lmf'n:J,.,..:>m e a aJ~lda que poe- a s1tuaça0 daquela Frrcnldade. tt,m10s do art. 17. da L~l r..'l 1.2;J4, :e nl!:'J_ P.es.n::n_.e, a~,~-~ ae .1:1.~:-ü l:.ttl 
o 'l"':lJP!·; cc-nsph<:tr.nda. I Submetido ao exame da Comissão 4 de dezembro d-e 1954. a ~nc!us?.o à a l cJiS{'HrSJ, de~:>Jo tnoutnr ap.r.u.>oc.s CL.· 

T<~I f! f' Drl.,..-<'1 noe Amn;>á. pelo de En.s·no Superior. mereceu parec~r Faculdade de Farmácia. p O~ontolo- 1 lo~·csos aQ pntrió~ic.J p:·ommci;J.a:ent.;-
jmen.".') n:-tt-?nc;~ 1 rir- ~ua~ rk1Uf.z::J.:::, e I favcráve1. apr-ovRda pelo Conselho gi'l de Ri.b.~irão Prêto. rm aüvlo de 1 do P::tr~:o:r Ul:-ert:Jfl,:n· a re:·p~:t{) à< 
pela ::ua erpcdal s:~:.wção ge:Jgrá!ka N2.ciona1 de Educação que fixou em Eão paulo, entre os <'Stabelecimcntos mo·~-~ment'IJ doe na{!;u::acb.D nuUH•<~L 
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Os jornais d~ hoje, sobretudo o A unido fiacional apoía.va-00 no fôrça.s partidárias. Dir-se-á. que o 
MCorreio da M~nhã", divUlgl<lm a óin- idea1 da inBtitUlção dc- um gt.vêrno fundonamento normal da .góvêrho e 
testJ dessa- ín:tni!.estação oficial da· CWJmum aos parti_dos. c::>mum e fol'te Üo reg1me oom o naturo.l efhbate das 
que la. arrremiação partidãrla, qUe teta p~lo ap()io intangível e resoluto -do -correntes 'de ot~inlão, op~ra também 
em certo trech(); Pa,rlament.o e da oJ)inift.o naclonnl. o mUagr-e das soluções áalVridOrns. 

•ço PL tec-Onhece, eht.retanto, a Forte, para. enfrentar, com unidade e Assim d.everla ser, Si. Pteàidetlte . .l\.8 .. 
necessidade d€ .se pi'OCtitarem no- :*~urança a o~iSe gener~'lllzad.a e reiii- Sim o é nas grandes dé.triocrada.s. 
vos caminhos, ·nos estilos de _p.)li- teg·rar o Bras!l na ordem .SOdal êco- Não l){ltérri, entre nóa, oil.de 00 sé 
ttcu. e e5ht pr{)nto Com ra Ooa nômica (! finànceira. ' penia e ftge pOr irt1pUlsos detnagóg:~ 
vontg.de, a isenÇão pc:ssíve1 e a ~ .• ;Era, a'.!-sim; .. uma a.spii'ação suptrada Oos ou oob o influxo d-e élima emóc!o_ 
ce!eridad·~ nece!BárHt, a dár~Jh!} p,J~s ac(}ntecimento.s. E, pDI· i.:.:w a n3-l. O ·cottejo à pepula:ddade e- oS 
a sua coritribuiçâo alta é désihte- no.:>sa I~ta. perdera-o sent1do da dn- ])l'Oé\:..."S!Js seduto~:es da d-e!hag<Jgia paS.~ 
ressa.da". qu:sta de um govêrno oomlltn. Mus satam a ccmstitüir Q caminhO certo 

S :nnor Presidente. mais Jlnia véz, pt·?B...«eguira., ocnsubstanciandQ os JéuS dos· triUnfos eleitorais, Pçnsa-se me-
o FarHd:-o Lmertador se reãf!r:nll ncs ObJetivos na 'lancreira a ctue denohJi- nos Ii3. gtáViüàd-e da. sif;Uaç.ãu nacional 
SeWJ pr.onunclame:ntcs hlstõi"lc-.JS. E'; ndramos de salvacrio nacional, ·Em do qt~e hos meios é.dequasfos. à oon­
na verdade uma agremiação pequc:1a d~zepas . de dilleurSos cscJal'eCe~os 

0 
quista. e conSel'var;.âo dos ~t{ls ele~ 

em rel!tçi!o 'ao número dos tonipc-nen~ sent1d~_ do movimento. ltlê.c; figuram tivos. Pt!i1sct-oo mais em servir aos 
tes, hlas grande, dns mal ores qile :ni~ nos. anais desta C~t.sa. Falal'à . em g1·upo3 Cleltntais af€-iÇcaü% do qui 
litam rto Pafs, pela fôrr;<a moral, pa.- no~e pe:~~o-al, mas, na verdade. ex- em mlrtisttat oz r.eirtédiiJ-3 1\etóicos de 
triotismu e espfr1tOt público,. que o pr1~ia Q p-en~am-ento da. t .. 'lncãda E snlVACii<:l rtaclOtiaL Poucc-! se diepõem 
l!ltp&enl à- adm1raç!l.o e ao respeito a lmguar;etb não era estranha ao Se- a 'Cnfi'entar -o ithpíi.6to da hritioí)ularL 
da Ilat;iío brt:~Sileira. nado. Tndos_ a compreenc~iem e ·al- dade. FoUéos sif ãnimafu a üesatftr aS 

O Sr. NOMes Filho - Permite guns a fttlava.m: E não IYOUctts vtié:> amartâ.s qüe esc-raV1zam a naÇãO. A 
:V. Êx.!\ Urrl apa:rte? ~ gran<:_~~- líder. do P:S.D., al~ntàva agrerniü~ão pattidr,ría qu~ tn·ecuni-z.ar 

·o SR. ARGEMIRO DE FI<1UEI- ~in _cora}o.so.s apa:rliefl, a marCha do .e -pratteat _a polftiea ás.s iestriçõe:3; 
m_.ov1mento_. Pronuncia.m,....~ .. -. sl---'r:.- d:JS sác<i'ifícioS dâ. a.wt.f!ridâde; da. 

REDO - com todo o. praz-er, , "~'-......:> -'-W-~ eco1·.-om1á·, da :feduça""o dôs g'o•to• _,_ 
O ~ "ovae FI·l- o ~tCIJS em-ergiam_ t.ambim tl•. •J• t~•- ~ ,_. 

JJI_. H - s ·lO - UÇO com b Jbi t •• a~ 'L b'I!.COS, litVl'a o deéteto do se_u p" .~. Ópt"io ·e n- efcr·n ·a !e y·· E • o a 8 a._ .o movimento n•· t1"nha •en- -
m-...tao a r e CI c · x. 8 tidos ocu1too. Era cktro,~no~ a"lta~ ániquilamento. As mãs.iHts eieitomis 

num Partitlo, cujo.s sentime~tos foram 1 ua: d-egertat:l::nn de stifls !fleiras .em bUsca 
tão bem interx:Jtet"adcs por essa grttn- n€.:ro e gen~l'O&o.' O de'i-ej.o de'lil:hr- d - -ft"d:árl t · d 
de t!gura de parlamentar, __ pati"iota e ta.r a. na~ão das garraa d~ raande cri- ~!,....campos_ pa 1 . 0 nman es a 
juri.<.ta, qu-e é, sem nenhUirt favor, o ~ insDirara a enmp"-nha de snlVttcüo pr<fd'igalid'ade. 

Maio de _1957 

solvente. A politica do 2.viltamento. 
da ihjúi·ia. e do achincalhe. .A poli­
tica da alucinação d.a fõrça. A poli. 
tica da êãça fetoz àS -vozes da liber­
(hide. A- politica insana do combàte 
si.stemátiCQ à autoi'idaC:e e aD poder. 
A J}oJJhc4 da demagogia sedutora e 
pértü:l.a. A politica das coZU3pitaÇões 
e dos gol!1eà. 

Act.ectitamos ter soado a hore. final 
dc~sà tldlitlca qUe maculoU a. verdade 
da RePliblica. 
· :Ê:S.Se rtHh'irrienta de alta compreen­

são civlca significa, .portanto, a inti:u­
guTaçiio C.:,;~ Uma. fllSe promissora na. 
demt>cracia braslleita. A fase e.m que 
n pOlítica decài cdfnQ arte de dem,oH~ 
ção e se in1p6e como prot:esso. noOiU~ 
tante de cUltura. 

Eea o que tínhamos a dizer. (MuitG 
bem; 1nü!to bem. Palmtls). 

Durartte o diScurso ao .sr. Arr)e· 1 

"miro rle Ft[Jueitedo,_o Sr. ApOlÔ1biiJ 
Salles deixa a cadeira da presi­
dência qile é dcupada pato s~mhor 
FreitaS Cdvalcct1iti. 

O SR. PRESIDENTE: 

continua ·a hora do expediente. 
Tem a palavr_a o nobre Setiador 

Kcrgirtald-o Cavâlc2.nti, por o3.ssâo dG 
nob1·e Senador Nels<Jn Flnno, segunda 
orador inScl'go. / 

nobre -Deputado Nes~trr .DUal:te. nar:•onat_. As linhas fmnl.Rmentais dos\ O -ent<mdimett~Q alt:m~iio das ?or-

o ~R- ARGEMíRà D(l!: ·- T:t1"GUEI-. pronunc~a:;ner;tQ:s Qne- fizemoS e crds rente_s. JOlitl~~ _no s~ntle.o da aphca- ... KERGI:N'ALDQ CA\TAL~ 
N/ r J, que equ1 •)UVIm05 sempre d'.:!ixàvant a. ÇãQ das med1dtts adêq,Uàd:J.s à salva~:áo O Sn· 

8.ElDO ~ Obrigado .a v. Ex.a grande causa inacéssivel nm; pertSã:# naeional, formaria Uma un~dad-e cn- C~ANTL 
(LhUitJ): . . me1!t<".-g _.'iUbaite:no~. Serin mortótnnl'l paz d.~ resistir A pi'.r;.ssãQ dó~ desco)n- Sr. Presidente;~não·pi"etendia ocupar 

sr. 'Pl'C-!iid-~nte, desde que ass.umi- l'€Plod'UZ1r. 0raçoes que pronuncíatncs te~tat1~nt~. .. . , . . a tribUna no dia de hoje, apesar de 
mos esta t.1d-t'i1·a, com que nos dfs- t::·3ra r_es. _taurar a ·_,rerd.nd• J,1·s·ta'rica d" s_r. Presidente_, &_o __ mpre Ju~t_,_!I_~am_ru; · · ., 01 " 
t · · ... · "' ' 'J - inscritO, P?is me. ,n~greve a ~ n ... [tlgum e bonrQu o. noure P·Ovo para1- nen.saJ'!ient-(). udemst.a. ·Ma:;. Já estfio· u~si1T1 os etite-nd1mentas,·~c pa.cif1.caçao. aiitecedenc!i::t êt~ do!S atas, .Pa':"e· falar 
bán-o, temos feito oonstanks prcgaç&~s forma1·; e expres3as, ns declarações Nuncr, o admltlm-o.s através dos cam- sóbre a autortorltla da !)Jstnto Fe# 
políti-ê1s, rt-o sentido· de honra.rmns de qUe a idéia jamai.~:; pode··hi oon,.-r.:. balachos indecorcE.OS- que matam a deral, 0 que~ fiz ontem. ~cabo ~ntre-­
c!.iãa v{'!Z mais.· a vida pú01ica dê.ste tiz:ar~s·~ ·ei_n ,b'is!'s imorais e· clegta.d~b~ ~on~~ dos homens e a. di'llli?uOO doE tanto de recewr. carta tao _ cur1osa e 
l'ais. 1-!(Jnt."t-la, .-integrândõ as cor- tE'~ ·.d~ parhlha. de nosicã~1. Setin 0 parbc.~s. Hoje,. são ~ par~rdos .. que hpí·e;~iva qüé' rtão roe. fUrto a ttã:~ 

_rentes: paHiôl~·if'ts nos s-eUs ,destinus, smcrdro moraL· o sP.criffClo da haura di-Scutem a mesma. tese. Não nuns M zê ... la ao conh~cin~únto...,dos ertünehtc3· 
ocmpstfV'eJs c'om o eSpírito da demo- drt"i cor~·entes r:oifticas ou"' ffnilAM"·rt t-ozes isoiadás qUe aqui se .ouviram. · 
Crada. De começo, dentro doo rumos a,. l:Jar~~nha.·Seria a renil:llcla 00'un 1;~.a ~!lo <H partidos oigatáiaõ.os qu-e fa1am_·Pefi,i(· .. 0 eStilo ê o ho~em.", 'sr. Pré-. 
I:Jr'.rtidârtus qt:..e nos foram _traçad'à-s, @S ·~nthnepf(l~ de d!<l'nidade da V!dii p!'lo ~eus Ude~és. . sidàntê esl3à cart-a r-efl-ete, ntttural­
lutaln<Js c"!ests. tribuna em. faVQl' d3 P·úblfca bnl'iíkira "' ' Não recalcamos a .nossa alegria cí- Itléütê ' UlÍla senSIDIHda-de, exptiniê~ 
tese generosa. d~. 1~nu1? nacional. Tese Então, &r .. Pre~;rlente, t1tdo e6tru--irt1 tlca, NãO ocuita.rho~ à n~ssà emoção com é'ãJito, às ag1\lrà.S de uma ahnà, 
que ~ntão s_,gmfwaf_t~a o desa~m::-~, acab-g~?· 'J'et:íamo.<J chega:d.., a stit)re- âo ver, por cima. dás tr:nch_etras c1;a. dit dóS s<Hrhfi_entos dé ~fn _ coraçM; 
llle~to geral dos esp1r1too e a adoçao ma degrac.Qçao. Cada um de nós o~f Juta, nperiarem.-se. aS maos os mtus e por que assitn é, nós, os que. tetrtos 
de um ~riodo.da t.~eguas nas choqu€s qu-e re.Cf.b'EM~m e 03 que paga~ê!Íí a· Va1entzs a.ntag;cni'Sta_s. Ningttém f~a as respohSâbilidad~s. públlc2.s, ~~tatnos 
E! .e111bates e!elf~raJs, proce~eados cn1 p~eço da. pacJficação. mercantlliMd.à, a 11nguagent. da, ~.es_honra.- ~nlngu~m na dbtigação dei Véiculá.:.la, para qUt!, 
atmcs!.er.a _emcctonal e tempe.stuos<L ·t~:.lfl rece-ber ,na cara o ~intt.e d.a t.rrti.: se escon-de da O'P'lUlào pubhca. ~1n- talvez do óigáo Cdtn'tleteiite, venha ·o' 
A grande id-éia fene-c~ra como _mor- çao e da ignomini&, Não, Sr, nesi- guérn tê~e as ~lstas. do .. l)OY?.· }{~n- !'funééhó a~qUàdO e efiCtt't. · 
rem as ]:lantss que brotam mal, ~m Oent.e. o pensame!lto cia tmlvar:áa ntt-· guén1 ple:tma cnrgos. Nmgu-cm am;. 1 l-C té ts t t · 1 n 'l f' ·· · · :Escrev-eú-me urua viúva,· que~ dec 3,-so 3 es ~ e~ empera uras ag~·css1~ c. o ü 1rmavn.-5e D;B seleção t!CIS gi"ttti-j 11iciona emp;égos e mnguem rcce1a ra .. _ <~Moro na ·Estr<!.da de sao Joao 
vns e hostlS. Nl'\o importa hoje 1dén· dcs nroblema~' nacwnais para eetJ!it1;_ .Perdé-1os, Nao_ se __ fol'talecem. o& van .. d~· Merití n." a.3!16. Não peço a res­
ttfi.e:\r os fatores da P-ermeada da- los no~ 1Jrbblemas de curLho polítlcõ-' c~dores. Não se _hUmilham QS venci- j 

·qu~li~ idealismo político. Dese-jamos Jl!lrtfdário, , I dos. Oposição no seu. põsto .. , Gov~tno poSta pelo Correio, porque não tem' . 
f t o · · t ~ 0 · '- é i! · A tlmbiguidade da frasé- dessa mu-apenns relerrybrar que os fLOS corr.- -s p-nmeircs. teriam a cOot~er.1(!ãó nmut"m. pensa.menw un orn1e lhei· sofl•~dol·a. dâ margem a dUM 

prQv.aram os te1nor-e€. que nos nfli- franca e leal de todQI'J os pa:ftidos 'hi.L e sábi.:>. Não se vêm ho~en;; nem ~ar- ordens de considerações _ uma, á 
giàm. · AsBumiram o_ gavêrn<J, legitima- wa -O'bta patriótica ãe <!om-preennã() t tidos. Vê-Se o 'PQdh, 'Público .. Vê~se de qúe éla nã-o espeta resposta., por- ,, 
metit~ eleitos. os candidates a quem c~vica e polfticA. pela ajuda áO GD-' a mr~!i.o. Vê-Se o O<lv~rno, exerce11tlo qUe acha que os pobres, quando 6e 
prQct:rt~.mos derrotar, f'.Dm t5das as vê':'no. na porelve-1 solucãt~ das dificU!-' a sobtraniá dlJ Estado, fo-'rta.1ecido pe1~. c.U.ri"'elll aos potletosos., como .supô2'n1 
nrmas. de· lutadores nobres e demo- dades. Os tíJtjmos continuariam .'1 ser inest1máVe1 -e ~íg-a.nte&tl. cooperação 0 s~jamos nós ~enadoi·es, não impõeti:i 
cratro.s. Tínhamqs, etltãó .qUe céder -en,uac!onadoi .río Ablt1J1o privativo dr.s dos parHc!os · paliticos, . Vê-se, a nação resposta. ottti'a _ não menos slngu­
a(ls tesultad<ls do pleito. P:rüsse:mtr agremiações partidárhs.· · · recebendo_ do Govêr_no a saluc;fw de Ial' _ ~ de ,qil.e, na estrada 4e ~o 
:na lutá; ãument.á-la na fptensida.de A selecfu:> dos orimejros não envoi- 9C'US pr-oblemí9.s. E' l!l~ssa . a:];titude Jorto dé MeNti, no Estado do Rlo, nuo 
e no rurot; dosá~la com a paixão dos :vla questóes de alta indaeação. EXem- que nóS colocamoo o planQ· da P,acifi· existe sequet·seryiÇo postai. o ·caso~é 
derrotados; com <JS· desàttncs do~ ódio. plifiqueruós mals uma- veZ pOrque vá.:. caçiio. Jk o deliniu, r:om f-egUtançn P::-.ra adrrt:ira.t, visto ootno a alta nu­
ni!{) s~tia. ma.is óbra pOWi.ca. sã c rias vêz.e,:. ;iâ o fizemos enl outros d1s~ e brilro o eminente líder de -nünha rileútcão da casa índica sequência dté 
construUvt>. que se impuze.s'S~ àS oen .. r.utsos. 08 problemtts eoonômicos_ e· bancada. Jà o esclareceu, com a atl- ri:!.:;íd~ncl:ts, 0 ·ctue justificaria a ins­
c6ts de DéUS e ao Pa.trio{!stno d<JS ti.nance[raS, em geral'. ;QS ligados. à toddat:i'e d-5 suas pre~iOO.a.s. !ôr<;fis mo- tahtção, ali. fe Uiná a~êhcia d~ oor~ 
h011l~US. . w- exploração do· pett;óléo; OS Í"eferentes' tais 'e iUteJectuals, O insÍgtlO Chefe tet{ls. Se nãó hái levanto dáQUl pelo 

o Sf'. Bzechtas cta- Rocha - Muito no custa ·1e ''icfa e ao prero das ut1- · de mP.U part1.do, o SEztB:dUl' J!it-acy n1~05, Q 111eu • repai·o, neste p~ti-
).).mn. . l!dad€s; Q.S que se prendem. à irin~- Magalhães. . - . l ctllàr. ' · 

o SR-. AF:GEMIRO Dm FIGtJEt~ ção: êsses e tantos outros não cons- · .. QUe falt~ .. então, sr :· pt~5üJ:>ahte? Lerei a c:~rta. nn.<> têrmas em qúé 
:R,ND-0 __. P:rcs&egüir na l~ta é tral;)e- tituem mat~ri.a pri:?ativa de nehutn, Reçusa. o guvêmo a pa.rt16ípação. d_?s estn vazada no ongmal, sem pdU­
:form_ã-la. ern fOgl}.eha e~·u-el e de3a.1- partido D011Uc<;:. Sa~~ '!)t'Ol::lemas cO-. seu~ advers~rios na. obra de .. 'la.lvaçl:!;o tuaçâo de e:spêcie· alguma. de modo á 
Ihatt\, a\jSctVf:i1~o-. na V?tv~em d~ pO.- mun.s a ~o:ios- eles. Sao prcblemss do nacJOn.'ll? Perde o gOV@rn<? á opor.tllfli. qúJ oS st~. Senadore:s dela ajulZtlnr 
d-er de-struidat, Iáefas, honras, homens. povo. f:ao problemas mtelonais. o dade ne a5$lna1ar a mais eX'Ot'e..l!l!\va df nw.neira encient~: 
e pa::tldOS, nl'o .seria tnals, sr, ."!?i"c,!>i .. exame,!~ todos ê1es o~ d·e ouase todo.s ~ágina na. hi~·óri~. da "eV(I1ução 'n<J!i-:- -- 11 2'( do.~ de-1951'. 
d-ent,i'\ tarefa prómia de agrenua!;Oi:'S êles nao eetá condl'Cionadn aQ pro- Uca ·do :Brasil? Despre.sa o ~tov-ªrrto St>.ttdaçõe.S.-. 
r.!.)liticas, d-entro da democracia. seria grania ou a idoologfa dos pP.rtidOS mL o mon1ent0 ~;ingular e. histórico -~e ÊmD SéhUdor_ 
a obra diabólica de' corporações a1nc1. litantes .. E os instrumentos e modnli- apagar oo. ódios e pabtóP.S QlJe rst::-r- frerginnldti C!anc;tnte _. -

.., n:.Hras e suicicl.as. destruindo Um batcv õ.ad-es' dfj so1uçá'O <t~ proble!no.S vam a. ooncretização d'oo sens rrtgnn~ Peço- inferecat junto all nPASE:) 
comum ent âr,-uas profundas e ·r~Jo1- T<ão Varlam ao sabor_ de eonee~õ-es tesoos 'Planos administratiVês? RecuSJ que trintide pag:1r 0 aumento das 
tM. seriâ a eUminaçãc moral do nos- filosóficas, rio âmbito 00 rettime. E' a a cornvreensf\o. a col'íc6rdht e a paZ? pehçãoê.s qu-e h=mos di!'Ei.to do 
sa e3Pirito públiCO. O. atestado dC ciência apli-cada p€'la inteligência, pela Perde o govênro estn 'horll ineomnm~ tccr~to de li de dezt'!mbro de 195íi 
incapacl.dade da geração pre&nt-e pa.i'a experiénéia e pelo bom senso dos ho~ de e1-evaT ·o nivel de rtossa cultUitt qtfe àté agora nã.o pdgaratu nds 
0 egercfclo d-o regime que noo t'ôrá rnens. "l)Olítica. consolidando o ré~line. t).elO · pfobl'es viuve.s, tudo inc::~.reç~ c 
le~ado netos republicanos de 91. cv:n-- Por tssa fnnna., darlall\QS ao g<1- fortalecime'nt;o do pOder civil? · :-;Tfio paç.a-mds nlc!cidade;; com_ ó au. 
tiilu~mos oor isso, lutartdo pela paz, \'êrno o sentido di!· um funciohuniento a.orectitamos qtt~ 1~. ocofta;. ~ào mento do§ ord~nactcs em març·.:; 
Ltl,tanco. OOm o mesmo ardor cortt que Orgânioo, ajust.acTo e eficie-nte, em t6- ácre'ditilmos que se vet'.ha nettat o fti. 1958. 
õ.efend~-rarnos _a união nacional. CQm das as P~~as _ oUé e~~r.am na sua. ex- gêni() ])Olít~ e -o patriOt\smO· tWs tõL , fturilentoii hido c agora Jâ SfJ 
o mem1o 4sVirlto e o mesmo sonho truturMáo nolitica e administrativa. neiros. • - , fáll:t êm dar outro aumentQ au 
U:P: l/t:r criar-;s.e nestoé Pafs -o· euma Dir-Se-á que tt. SOIUcão dêS$8 probla- Sr. Presidente. Estamos 'Ô!l ~s-pa funcion~rldS .torna tudo .aUlllentar 
n-ec~ir:.O à solução dos graves p!O· ma~ da e.dministrar-'S() P,re~cintdoe dêsse final de· urna pol\tlr.à d~ inft.del!do.dl! é !lOS nlio sotncs . dependetes de 
bletnas do povo. ·s•.niS\11\lr processo .._..~~ooordena"Ç.§.;o das dempcrãtlca. A polftlca d') éd.lo dJS· tufiolofitú'lo pàra fwarmos €$qUe~. 
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cidas faça alguma couza por nós lhe ao âmagv do espírito e ~ .semü- Evide.I}tement.e, Sr. Presiden~, ~ g Tive g.po:rtunfdade, Sr. Preslde:ate,11 
senadoo- em conjunto com ~s-eus bilidaãe. QUf vai aoontecer. do declarar. na reunifl.o em MarHia.. 
Col~as. Qunado rc-eebo carto.s oomo es,ta, O Sr • .Fen~(J1Htes Tçw::wa.. - Permi- que a marcha de. prodaçfw era mEnos 

Moro na Estrada São João de .sinto que n&o porn:oã silenciar, pêf_que t:.e V. Ex•J;. um apar,te? prejuQicial aQ.s interésseS da economia 
Miriti 3S96 o .siiêncio sana crime c demonHr::u;;to Q SR. OTHON MADER - Com flacion~l e à própria ordem pUblica. 
~ãp p~o a resposta pelo Cqr- inequivoca de que, dentro do meu t.{:do o pra:ter. do ctue ~ greve intent-a.da na Bahia, 

~reio porque não tem OQf~çãD, não há re.5sonáucia J)ara um O Sr. Fernando Tavora - Incon- por ocasi:1o d~ negativa das med!das 
, entã{) ,pesso mais este favor e ~rito de m.~encórdia. Da-lllil ·a im- t.e~tàvelme;üe, o Govêrno Federal não pleiteadas pelos cacau1cultores da­
E~pew s&l' ak:d.ida ~lo :;:eu nobre pre&.'â.o de lH}l náulragu que clama. está. tomando na devida. CJnsíU:ert>.ção qp~l-e Estado. 
oorar;ão de faJar soPre 0 ~ssunt.o por s:;üramento. o problema dos agricultores. O Sr. Juracv Magallzães - Permi-
na hora do Brazil -- vale, &qui, Por que n~D f~ adDta, dude logo, Continua a fazer exatamt:nte nqui- te V. Er.a. um. aparte? 

- a reconw:ndação ao redator d;l sr. Pre.s1d~me prvvide:pelc. _que cQÇ"r~s- -l9 que qt:em tf'm juiw, nunca fari-4, O S:ft. OTHDN MADER - Com 
.. Hvra do Brasil'', se e.stâ. pres_en- ponda tt. t~o JUSta 1·ecia~n!lçàD? · donde se infere que S. Exa- está ip_- toQ:o o prazer. 
te - qendo) ..• ·pam .'iuan~ar o sr. Pre.siuente do lf.Ai;:JE; moç.o C'Qn:endo no bNcardo latino lJUOS Ju- o S>. Juracy Uagalhães - O (',.o .. 
as necicitP.Q.~ Deus ade Abensuar brilh'JI.nte, - e;noq. certo - qt.t:.\nr,;Q pit~r. wlt perdere prtus dente71tat. v-êrnp só poderá intervir se a mcrcha 
Éua bondade a:p.te.s procurará tiat rem~dio a &se Btn·ec~ qq.e 6!3t·:t. der~t;;lte e~a g~J.te, da produçã.o sair da leglllidade ~ dos 

sem ní.ais e~tados de angú,s~ia, fl. estia allif.!ói!S para acarretar ~U&. própria rulna. In~ métQdos normais, o que nlio acred~to. 
1\J.:spetosamente Lina Porto'' perm~nem~. Q.Ufl chtJga ·a-a Senado F·~-· felízm~Bnte, porém, H~Q s~rã W a sua Estive em Marília e ouvi do:s 1a\•ro.do· 

sr. Presidente, dizia eu, no início ~ai, ·como se <J,qui o s·píudor ~n,~on:. ruí:t.ul. maB a de tóda ~ Na.ção, o que res que a EUa intenção é realizar mn 
d-a.s miph~s palavra;s, que .se refl,lmtn~ trasse o o.asi!>, ou o lugar Qnqe n~~ é p:m·. . mpvimenti> pacífico de reivlndieano 
te o ~plo reflete o temperq,mcnto, pousar a cab€ça dfnióa.. O SR. OTHON MADER - A.,rry-u- enJ!-rgica, clara, nítida e corajcsa, 
~;;.:griJne ~ senBibiJide~·!o: humana, no Sr. Fl'~idem>e, a m1.sé!ia cont.nua deç.o o aparte d.u nobre senaõor FeJ:· ptae, sem qua)qJ,ler propósito àe EUb­
.s~u mai..<; profunàp eq, esta carta vem, a sua obra devastadora. O povo so- nanC,:f:s. '.l'a.v.:.ü·s. 1..:-{ll'l\ o QJ . .\a! elitl•U pe::- v:::rsão da ordem. 
~ncnntestàvelmenW, das pr-ofqndezas lre e habitua-se a{) sotrim-~nw; é.st;e feitamente de acõ-rdo. o SR. OTE'ON MADER - P!-Tfei-
t:1"PS l!ep.timentos acrisolaQos de UlTiil povo brasileiro que tem .sido tá,-0 pn.- E' j~tamente a advertêq.cia que ta- bmente. 
viúva, que lança o seu clamor e pede ci{;Il'~e e tã.o ~-enerQso, dia a d'ii• n~o ;remas ao Govêrr-9 Fe.deral. o Sr. Cunlla Mello - se acaso eE.Sa 
f jndica q~e sejQ-, através da. Vüz do sote como s:rá. o Rmf!llilf-cer. Hin~ O Or. Cunha Meto - P~rmltc o no- Jna;rcha, nos seus justos objetives, 
}3r~.bj1, ouvido pi:10s govern:p1tes Qe guém está alhe_io e.os prohl-emas co;n · bre colega um aparte? servir rle pretexto para pertmba::õe:s 
nos.sa Pátrin, o seu jU.'5to apélo. que ncs à.efromamos, ~Qbretud~ o_ c).a <? S~- OTriON, MhDER - ovm.j da .m·dem pública, o GO\•êrno terá o 

O sr Pai\·a Muniz Pre~ict.ente do caresti~ da Vlàa, Se os que dLS:pem sat;.sfaçao. dir~ito.de intervir. a fim de rc.stabc-
JPASE, · a qt~êm mais' p1·o;Lrnamen~e de alguns r&ur;>n.s, como a cla.s;se mt:- O Sr. Cunha Jlrfelo - V. E_xa. que Iec'2r a ordem púhlica . 
.se diri[e a apelação, deverá, quanto dia, já s-e .encont-Ia.m à h€il:a da ruí- é tft_o uus\er.o e tao re.:pe~.:.vel 11<!-S 
-v.ntes, e:xaminar ê&es CMOS, para na ctue dizer eJJ.tão, das clas.<ieS pop\1~ EU3S atitudes e opiniões, tem eiemen­
atenQ1mento pronto, porque, muit.~s lq.r'et:, pró}JriÍimente dita, que eiztr ·tas seguros para pü-âi:!r afirmar ão 
)'é:~:ee,. o remédi-o tardio já não corres- d~q-uel~s o.ue ni.o têm q\liõm olhe por SE-n~ó.o ll à ~<l(:á-O que o Gavêrno pr;;­
ponde às neCê.S.Sidade e cria. até, p:c· 1 He::;; cop-IQ é o cru;o dessa desafvrtu- f.énde, .pnr meios viol€ntos que n&,o 
JUizo.& incomensuráveis. l i1adà viüva? EejAm os dQ. convicção; deter eEsa 

Sr. Pn~$lú.=nte, ni.nguém. lgn:1ra que Lf\.n&o. -portal)t:l, o meu· a:pêlo àP Ma:rcha? De que elemento disPõe 
a. inflaç-ão dos pr.e~. a e~piral con~- ~utorid~çies comp'.'!t<:nte.s. Náo. p!'Y- V. Exa. para tazer afilmat!va tão 
i-ante do custo. de VIda;. num crescen- 4 traiam essa mediàn, l:U.J.e atenderá aos graVf>-? 
-<lo àesprop!lrclona1, c-rut. Wls larc:; )wsto.s ameio))' Qn uma viúv~ que man .. 
pmi,s moàest~s •. situaç_ã~ par* a qUíll· da, atravê.s deS.'ia cart~. na .slHl obli­
$t luí de e:xlgir. re~ed.1o prpnto, .sob curid_adt\ o grito que nos c-pnclam~ 
pína. de eon.s-e~uenc1as d.olm:oiSas. a vir em ~u .socPrro, eonw .se em 

Como é pD&nt.:l, __ sr. ·rrí's1de1!te, es- uós CJ1COntrru:;se amcta 11~ clanwr de 
quoecer o~ d-esprote_g~ao, ~locar a mp.r- suas a-flições o único ~br1go para ,sua 
gem aqueles que n.._o tem quem clame aJma. e ~ ún~f:!a esperança ~ra .se-u 
il-s suns nece.ssid~d-e.s? E' mister vo~- perus3mento. -Ottuitp P~:rn; fltfltto tem! 

O é R. O'f.»ON MliDF;R. - ft,fil·mCJ 
a V. Ex(!..: norici!lS por aí cj::-culam 
no Eenttdo de Q\W d (,J{lvêlno vai im~ 
peúir a marcha. 

verr."!O.S nosso peru:amento, encam1- ·pa1ma. .. ) 
J1harm:1s noofsa.s ath·idades, do modo " 
a socpl·H:;r, em ~mPo hábil, a Quem· 
:n·Ps esrende a mjio, numa súplica. co- 1 

P)Eso aCüamar »1!!-is: ~teye pre­
sente à reunião de Ma~·mp, o l'.epH~ .. 
~entante do Sr. Pr-e.sid€-11te da n.e# 
pUblica, Coronel Walter santos, •.. 
tl.Sa alta. autoridade insisnuou MS la­
. vradores que o Gavênw nM d(;Se· 

·O sa. f'R~S'iDENTE: jav~ essa. marcha e pr2tendia impe-
C.PnUnua t\ hora do expediente. ~i.,-la .. OP"egPU mesmo a fonnular .a m-c.v~doxa Mmo esta. 

0.€ poàero.')O~ pfí_o peçC~itfllll SCl' SQ-, 

CQn-kJç.::, çncorrida,& Qevem ;:;er ~ 
cJAA,E,-el> desp-t'Ot~gig,~s, p,.<> hO!))f:n.s qo 
pnyo, s.s de~va.lid~.s viúVífS de cidadãos 
g1.1e j:l p~t-=~taram & c~~tri~ui~ão _ de 
s~u. e.o;16-r;;s:~ ~ c~ sua l}ed1caçao ~ c!lu­
~a pública. S·; os àe!i'm·mos à mar­
~em, nb-&ndonado;;, (inremo:::, também, 
uma triste cóWa ó~ nó.s l)'le::;mos. 

Convém, portanto, quanto ante.5, se­
j;l.m ~fl$06 cf€-!~a n~.t~l~3~~ PlllaQo~ o::~rp 
c oo:ra~;jia, Qigamos até me~mo com 
te1nura. R1:Hetem éles situqçé.p de 
angUstia, eetad.os -Qalma, que não ad­
miterp procrastinaçà.o d-e amd1io; cla­
mam poF provid€ncins e medida.s que 
lhes t-~·~am ltmitivo. 

s:mto~me feliz, Sf. Pre.stdente, erp 
pcupar e.sta trHwna, oomo eco d~sa 
VúZ dístanbJ, vez de mu1her do .povo, 
\'O~ multo mal alfabetizada, voz que 
de nós tudo deve merecer, prorque· é 
humana; maü~ do gue hum~na, é a 
yoz da. neeil's..sla!lde;- :maj.s do que li!l 
,lWC~j@dt", é A VOZ de dea?Ep€1'"0. 

Que re~onáncia deve ter em nossos 
CfJ~irtto:i, []entro de nó.s me:;moo, êsst: 
~pêlo oue vim da F.str;:u~a de $ão Jc.ã9 
P~ M-etiH, lancfttlO nor um~ viúva co­
berta de silc:rificiPG, jt.mgida a uma 
.s1t11aç~o qu~ ela não criou e para. a 
nnal nã-o. S:C dr.,scort~na horizonte, 

Abert~s,· port4nto, fu'> clareiras dfJ 
ptnl!amentQ, reajfi,QUU! .OOQl n n()AS{I. 
.wn~bilidaú~. pá.rn tetStemqntuu-lhe 
ccrfl!zJiànde e afeiçfi.o. -

D::l homens têm que viver a-pro~i· 
mnào.s por êsses princípios superior~s. 
.s-_ob pena de desmerecerem, até, ~a 
próprhJ, espécie. 

O.!! lum·,ens téQl obrigaçã.o de volver 
sna alma, sua inteligência e seus es~ 
!Prços P!'lra ç~ copw éue que ttçabo 

. [Je ty~zer A-P çgn{letjm~nto dn Plen~~ 
· rjo dp ~enr4-']o Fe~~?). . , 

S:r. Pl·e.sidf'pte, q~?nçi,o l_'eçebo cal.'t~ 
il~ p_:r~:Ca que s~ !'!=Pte peg~en_hlfl ou 
dnn,nuiJia, co~tumo, Q1Jíl1!tP ant~.s, 
R~!,mdt'Hª. "1fl:P.dU"t'.,l~!! lltni\ Pl\ltiVttl d~ 
car1nho, c:1p~z. ret~Jmente-. de che!!aJ'-

Tem a palavra o . nobre sen:>.clOl' I ~m.(aça. yel?-Q,a. ao conbeciment.o qa 
ot.hpfl Miitl~r te.rcei.:ro oraiior m.s- \• · E?ta-, JJ!to e, _qu~ çomo os cílmum~# 
rtto ' l ta:? ~~mpre .tSe m-r~m·~IP nes.ses mov1· 

c · mentos. as Fôo:ç!l.s ""-rmad~~ teriam 
O SR. OTHON ·M.ADEJl! que intervir, ·para evitar j:}gifações. 

(Não foi revista nclp ar(tdor) 
sr PrtJ.sidente, \'ínha eu, qoje, pi·epa~ 
rr..do para tratar de outro a~unta 
QUe nãD ~ué!ç çle gq~ me vpu ocupa1·. 
Ao ouvir, contudo, as palavras pro~ 
nu~ittÀa."'i }1;\ pquco pelo nob:l'e cole­
g~ sen.a_dor Argerniro ~~ f'lEl1eire~o 
- que d~.screveu o pa,nor~mn d!.1. .si­
tuaç·ão nacional e ocei}tup~ gra\'iQ.a­
de do momento que atnlVes~m0.3, ..,... 
r.esolvi formar córo, em tõrnp deesa 
t~e a tiril de, mais UID?! VC~. pedi1' 
a ai-enção do· Govêrno, :Pã.m a situa~ 
ção do Brasil, que marcha· para. ve:r-
dadelro cáos. · 

Participei, há poucoR à!a.s, de reu­
niAp, n& cid.nde de Marili~ .. n~ qual 
o.s .1!lvra4PHS de café '!ec1q1rp.m _to~ 
mfl,r at1tLJ.Pc n1~is enérgJca quanW ft. 
t;;U&S reiyn<licfl.cõe~ junt{l ~ Govêrno 
Federa1. . 

TaiS reivind1cacões, sr. Pr!'?Sldent~. 
<t nos$º ver, si\Ó ru; mais justns e 
Procedentes é, at.é agora, nfto merec~~ 
ram a devida atenção, ao contráno, 
paira .sõbre esEa gente a ameaça de 
violência Pa:ra f]eter sua marcb~. 
-para conter a. situacão de desespero 
em que se encontrA- J.spuco será '? GO­
vêrJ)o que sf! p-pu~er a tal movnnen­
t.o, na -r~aJiQ~u!c Qt:' _grp.nde enven~~­
Õ\ll'a e li\ ectn t'ftf?{€~ prOfundas. ~»P 
será ~§·fvfl Qf}tc'Ho cmn medtd;u; 
po1icialfi, e sim tom.nndQ a Eérlo fi 
qU%-t~Q. f!fituçlpnçlp-a ~ fqndo. Pfir?o 
nu.~ -~jam ~t-enPl<l~ oe 11\vrariq!f:;:'i· 
íiquêles que trabalham ·c ~ -"flCl'lftl;' 
cflrn pela Bra;:sn. . 
- mm· disse o nnstre Pres1d~nt.r. d;:t 
Vnião DemQcrãtica ~:;tcion.f\1, !?rna:­
dor Juracy · Me ... ~ã.1hfi.e..<~, auan~o con­
su1t11-do a rc.apeJt.o Õl\ !;\~!cão d.o 
se flVitar a Mflxchil _ela ~oâpcã.o. q~e 
o Gbvérno que S) ~ntsz est~T~ Ç-OTI\ " 
sQtte selada-. ~- · ~ -

j\clescentou .arnda que, uunca poqe 
o Govêrpo prev.sr fsUõli.ri a.s conse~ 
qüê-ncias de uma- ihtervc:mção das 
Fô2·çru; ArmfH}afi. A&silll, pe:-,soas mo­
Yigei·aà~s. lavraqor~ ordeiros podkun 
soirer violências e e.sp<\ncamento.s, 
com-o aconteceu. P!'l. Capi~al da Repú~ 
blica na praLl qo" Flf1Jll€ll,.1P, por 
ocl:lsião dl$ manifestaçã·:J dos e.:otudan­
tes eontra a elevitção dos preços da.s 
p~agens- dos bondes. Na ocasião, 
declarou mais o Coronel Walt-t:l' san­
tos. inocentes pagaram por pecadoreS 
e muita gente que nada t.inha que ver 
com o movimento, inclusive Depu­
t!ld<ls e Vereadores, ffli ee.p&ncada. 

Vtrific:) V. Exa., portanto, que o 
Q!}vénio g1·etende evitar a marcha 
cta. produçãO P!lri\ e1ita capital. 

Auto-xizaão por essns noticias e pe­
las palavras do 1'€!1J'-'-'f.Seot-f\nte dp 
Chefe d~ Naçiio, presente li l'f:!UniWJ 
qe M~ri1ift, acivirto a Govêmn oa 

1mpoS.Sibllidade de se concrt::ti~rem 
tgis i'\!lle!lça's. Não n:m-€dit.Q E8jam eiN> 
h;vagfi:S a efeito. -1\liá~. n~o afirmo 
que o qpv~rnQ vai cumprir e.ss~~ ame­
cças; e !ipenf\s o advirto no .sentido 
ele que n~o corpeta ~ 101-!CUra. t<:::-.te 
o meu. propósitn, ao g.cug~-r a _trabuna. 

O Sr. C!unl!a Mello - A!n~u bem 
que V. Exa. declàr_a que nJí.o a_credi­
ta; mas não chegará. ao ponto de, 
transfornw.dos os objetiv-os dessa mar~ 
chn. ~em agitação comuni6t?, v. Exa. 
não cheganl ao ponto. repito, de ne· 
gar ao Gnvêrno o d1r:nito de reEtabe~ 
Je~ a. ardew e, ao menos, cc~or:~.r 
~s& nHHrlla. no s-en. legít~mo objetivo. 

Q Sf!. QTJ-lQN Ml\DlilR - Perfei­
ta-roente. O GQv~rn~ tem tndo o di! 
r(;ifo ~e evitar .fl Óf!(:;Ol'!.~ern· Ii,isft mar­
ç:tJ-íl, no. ent~nto. se inicia ~Dll os. me-:­
lhOff.S ~uspjc~vs; é u'a march,él.· pach-
{iea._ · 

o .$r. ·_Jurpcy MagallH'itJS - Pe"'­
m!_tt! o r;obre or!ldor que re~pDnC1., 
ao -nobre Lider do PartidQ Trab:--­
Jhista Br~.sileiro. Qom2çou S._ Ex:!. 
estranhando .se f,dmitisse que o g'l­
vêrnQ fône- agir · r,om yiolência. 

com que direito então o ·notre 
represetante pela P.nttt.~pm.s 1 Se-rul<'ür 
CuphR Mello, pode agora aqmitir 
que a la\-'{ll!fa vai .sair de llm pro~ 
Le!i~ pa.ciiico· para agir tmbver;;;iv:-,­
mrnte? PerglJntaria eu a S. Ex:1.. 

O Sr. Cttilha Mello .,._ Nãp atrib:to 
à lavoura os obje-':.ivns QU-e pa,s1t~r:m1. 
peJa mente de V. Exa. me ptr)J:mir, 

O .SR. OTTON MADER - Sr. 
F:;:uident~. p-~n:e-ee-me ~aberin JW ro­
vêrno~ nes:-a emerrzêncfa. Rpre.~:entar 
~eus protestos e reivindic!lr,ões. 

o Sr. Ju.racJJ M!1tmlht'íes - c 1.~ 
berla principalmente !lO govêr 10 
;u:nbar com o oà'o.so conf:Sç-o cwn~ 
bial, que provoca l.oóo êsse IPQl estar 
no seio do povo. 

O Sr. Fernandes Tcworq. - Ocr· 
tarla o mal pela rni~. 

O SR. OTHON MADER. - E.'"­
taUU'!nte. o nobre Senactçr Jun cy 
Maga1hileR, tocou no ponto nevrálgico 
da que~tãfl. 

Todos pedem e esp.zram que o 
odioso sístem·a comb!al brnsHelro 

~.~t Ã~~~~·. 0ei)'rr~it~n~~~red~! ~~ft~: 
rr.àas so}icit-nç{}e,s o govérno até hoje 
n!io se decidiu n Qar aos agriculto­
res ao menos t~ma palavra de ('8-

:pcTançaç. ~s por que vêem eles na 
conting(!ncia de- f<mnular protesto 

m.ajs enérgico; só 0 fazem b-as-~ados 
em atecerlentes. 

O Sr. Juracy Marmll!ães - E.-...:a~ 
tamente. V. Exa. tCm razãD. O {!9-
vêrno àfixou de atender iJ-s recla­
maçõ::s da lavoma ca~aue:nt. en­
gll~ntp elas Unham aspecto inteira .. 
mente :pacifico, sereno. Depois que 
ess~ l&vour~, no entanto, resolvett 
mostrar 1:q1~ capacidade de luta e 
!Uneaçou ir ~ greve, imediatamente 
c govêrno lhe cm)r:~deu as medidas 
que d-e h.â muito ctevia. t-er ad{)taGo. 
Alüís-1 a evpluçfjo d:n; precos do ('fi~ 
~u w.o.st-ra que o Opo;•êrno não terá 
pre!uiw., Segundo 0. tabe1a de co­
t?ç~-p ri~ p1·eço.s que 1i hojé. pi'la. 
manhã, ~ libra, Pe.so de C'·t~.P'ãu lá 
estâ. a ~~ c~a.; hY\lVe, oortanto, 1lm 
aument.o à~ ~tf; por libra em cr•n­
~€quênçia rtn. mt!~Uda RdO'adn nelo 
Govêrno. E' -p~·eclso Ql:!e o· Execu­
r.ivn saiba. antec!pRr·~>"' em S\Jfl~ r.~o­

t'idênclas em bfndícin d:J po·rn. a 
fim de que. ô~:t-e não cheSue ao de- , 
~e~=p.em . 

O SR. OTB'ON MADER - E'x:l· 
t2nwnt.P. 

F'oi , D · ~xemplo díls cac:luicuHores 
d~ Bal1l~ ºue animou os l3vr::~r'":r~s 
«e ~;\c l(<m1º', do :rsraná e 1.'1-> }·'f!-,:1'5 
Gerais a manifestarem seu enérgi~ 

·..r-

-· 
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prot.est-Q. Ali~s, .antes dos planta­
acres de cacau cta Bahia já houve 
o ;JKetnplo dos marítimos que, cansa­
daJ de e:>perar pela solução d<l Go­
vêrno, f eram à g!'C\'Z; e és te SÓ l'e• 
sol';-·e<J. !i questão à última hGra, a 
rr:.efrr noit-e dO dia marcado para o 
inicio da greve. 

Sr. Presidente, não há, de parte i 
®s agr:cultores do meu Estado· ou j 
de Sã<:> PaulJ qualquer propôsit0 de 
Pt'OVCcar desordens. Visam êles sim­
plesme-nte. conseguir ~jn.m conside­
nülas e atendidas sua<> rcivindica­
çOe.s. 

A .sit'laçã.o o~onômica brMileJra 
marcha a pass-os largos, para um 
dt.:rtinn que ignorumc-s e sequer po­
demcs nvHHat·. 

O SR. PRESIDENTE': - (Fazendo 
soar os tímpanos) Pondero ao nobre 
orador que falta apenas um minuto 
para o término 1·egimental de que 
ctts.uõe. 

O .SR. JURAGY MAGALHÃ.Ul 
- (?~la ord-em). Sr: Presidente, re­
queiro a. V.~ Exa. consulte a Casa 
sôbre se con;set1te na prorroga.ção 
regimental db expediente a fim de 
que o nobre Senador Othon Mader 
pGS.'><.l concl!fir seu. discru·oo. 

O SR. PRESIDENTE - O Senado 
sca ';a d.e ouvir o requerimento do 

· .. nobre Senador Juracy Maga~hães. 
· Os Srs. Senadores que~ o aprovam, 

qu":lram coru;-erv::~-t-se ~entactos. (Pau-
üa). · 

&tá RProvado. 
Continua com a palavra. o nobre 

Senador Othiln Mad-er. 
O SR. OTHON MADER - Sr. 

Presidente. agrade,ço ao nobre se­
:na-dbr Juhc:v, Magalhães e ao Senado. 
1\.o primeiro.- o requerimento; e ao 
;;f'gunrlo. consentir na prororogação 
cto tempo regimental, a fim de que 
cu conclua mh'l.has considerações. 

C-omo dizia. a situação é tão 
~a.ve qUe l.1Ó3, nuüs em. cQntacto 
com os f.atos econômlcos, acampa· 
nha.ndo mais de pert-o as atividades 
•ias classes produtoras, temos lido, 

I'.os seus relatórios, -principllmen~ 
.I'.OS ·relatórios anuais cios bancos bra· 
r:ileiros, que a .situação .se agrava 
de nwmento para momento e as 
:1revi.sõ~ são a.<5 ·mais pessimistas. 
:~asta compulsãr o Diário Oficial, 
• nde sã.lJ transcritos os relatórios 
(·o.r;. btmcOB nack1nais, para se veri~ 
f~car que, ouase sem -exc-eção. a uma 
fÓ voz; decbram estarmos ca.minhan~ 
00 par!"t situa.ção talvez insolúvel, da 
<:rta l nã-o po~sarr..os sair corn digni ... 
à!ld~. 

E'='s9. s~~uação, 110 entanto. poderia. 
ser evitada. se o Govêmo desse ou~ 
vid- •;.; àQueles que estão em condições 
d~ lhe dar çonselhQs, como os nossos 
cor·::tmistas. em a sua experiência; 
o.n~ o dcmoveriam da turrice de 
n:iv acertar a susrestões boas:, ver­
((~{bi.ramente natrlót\Cas, QUe lhe são · 
fe!W.s t.:,ara solução: dá. crise, 

s·< Pre;;:ô-ente. _quero dai- ccnhecl­
me:;to à C:1.sa de tr-echo de recom~n­
d:u:les feita por um tanco- nacional a 
seu.; clientes. funcionâ-:·ios e agências 
em sera1, as _quais acentua a direção 
do haneo que tão grave é a situação 
po >Jais. no mom~nto, que· em '19581 

chf'rmrmos. sem dúvida. a um ~rave 
enc .uzilhada p3.l"a a vida nacional. 

!i:! outro hdo. lemos hoje, nos jor-
. f!.ai<:. da l}1anhá. palavras prüfeticas do 

Pmh•mte m-e5"trc de economia que é o 
Rr. Enço:énio Gudin, aoontando os 
P.rr·OJ..') do Gov?-mo e os c~minhas cer. 
t!'s que d>:!veria t<·ilhar, demoru-t~ando 
a•Je n::J.. rea:ictacl.e. o Bras!l não Se 
~~[v.a .. nã-o onõíreíta. por que Os. seue 
hom?n.s u{lbliccs nã.o querem levar a 
,<;ot..ri_-o n sitnnçãa em que· nos encon­
tr3mos. 

Sr. Pr~id~nte. dL! uma de&Sa.s ir:i1. 
rnPr~o; circulares, OUl' os .b3ncos ger!:!l­
rnen~. enviam a-os ·gerent-e.s das fill­
ais 

«A sttu3çã.... do comércio ·e da 
jnrJ,.•'='!·~•~ . .!?<;'m como cl::t lavoura 
e ativi<la-d..es conexc:.s, está a .Te-

.)IÃRIO DO CONGRESSO N.'\CIONM.: (Seç1io 11)" 

oomenda.r uma revi5ão dz trata- áno de 1958, a nos:-.o ver, será, de 
Ol(~n!~· em xelaç:l.o aos Bancos e . maiores dificuldades t: dí: certo 
sua pcsição ·de crédito. marcará o ponto crucial da crise 

ora.nd·es firmas nacionaL:; p~- de reajustamento em ncs.::o pais. 
suidores de i'aSto património. es- P-õdlmos a e=:sa. Gerência a lei. 
t&o ficando Jnso-Jvá"!•eis :p~la ca. tur.a atencio.sa d-esta circul91', cujo 
rência de nee:édo~; as finnas qu~ ponto de vista d-eve s~rvir de &0-
de.sfrutam dé l::óa posiçã 0 finun- hn~avis::t pn.ra os nc.:.cs. bens cieen-
cet:a e que são poucas. e!tão nu- te.s e de orientação par~ ~.s negó-
ma política aliás acertada. de não ci<.:.=; do nc.s-;;o B9.nco. 
aCuw.ular estoqr..:·~s :mt~ a incerte- .4.í está, Sr. Pre~ident-e, uma reco-
za do.s negócics. o ca,so da pro- mtndação que é f:;ita, boj_e. jã em têl·­
d·twiio interna, com a alta .:.m:>de. mc-s qua;se dramãtjco.s. Cada um está 
ra.da dos impcstc.s e ta.xas Ce .ser- \'e!Ido que a hora é do sazve-se quem 
viç·J, do3 transpol'tes e da mão de pud ~r. po:s, se continuarmos ne~a 
obra,. e.stã. col::!cando c-s no.ss-:>-s poli tida dé r.:•rodUzir a prêço caC:.a vi:_ 
principaL; prc-ctutos exportáv8is ma:s alto, e nã;> pod~lnos competir 
fóra· da ccmpetfção internacional. com o prcdduto estrangeiro, VJ.mo.s 
A situação dfficitál·ia de quasi I t:h~[.ar à p:;.::içfw de absoluta }'Htraliza­
tod.os os Est3dos do Brasil. do pró- cão'1.e negócies. E o qlle sr__;~~ do B;·a-
pri-o Govêrno F-êder3.1 e dns prin- si!, ~ne::sa. hera? . . · 
cip.ais utorquias, vem atuan~o s~? aspectos q~.;.e o Govêtno nãD 
como o maior fatôr in!lacior.ã.n:- cont.t\lera. mas os homen.s · intima­
da. Nação cujcs malefic~c-.s, infe- m<:n ~e Lg.ad·os à produçüo tat::ionnl, 
liz.tnente, 'vem· àgra.var 0 proti1e. (jt<'~ Observam o curS(. da.-. nc-s~a.s e.tL 
ma do custo de p:·odw;§.<J que ~óbe i'ldaJeg econômicas, estão em ... cOLidi­
cada dia. ' çõeS de a.viEá-lo, de adverti-lo de que,. 

Em razão· dê:o.se desaj:ustament:l na r_!archa Pt:~o B;·asil, .<;e remos Jet·a­
QU.e 0 G<Jvt•rno não tem poC.-ido do3, indiscut.ive:m~me. ao maior cJ.i;_ 
vencer. estão se acuinulando es-:- cai.a.í ro e, atlv-cz à mais C'J-Jllplet3. f.a-
toques cada vez luói.s c:iros e vo- lênc'a. . 
lum-osos de café, açucar, gado, nm- r S_r. Preszd~nte, c~:.m o int:l:~o d~ 
deiras. tecidos e outros prcdutos ma.r.s urna \'~oz. chamar a ateu;:;ão dÓ 
que pão eilcontram inercados a Gov(:mo, r~:Jncipaimence do ~·.!'. Ml­
compen..:;adores, dado seu. elevado n:.str J ~a F~:zenda. resyp-onSàvel peh 
cu::to. Com o lucro cambial de ai. c;:;()~1::nua. do país. venho a esta. tnbu­
guns prodtcs, o Govérn.o vem buna. ~amo s~mpre. p01' um de'!·er de 
subsidiandQ ·algum.as export.a.çõ·::S: i)~· asilei!' O, -pedido que S. Exa. medite 
nota-se porém, que .a presã.~ d-os sébr~ a s:tu.:"!.çúo grav~in:a f1Ge o 
pr-eçcs e a concorrência tem fa..:. Bmsil atra~rse<Oa e. em VEl! de ~upat'~::·e 
ctiltado. A mm·gem. da lucres de r~tm pequenos casos sem maior !ml)O!'. 

qunsi todas as ativida."des eàá sen- tân~ia e sen1: repei"cussão na ~o.'1lmia 
d-o reduzida-.por essa ctificuida~l.~s I U::•?Wnal d. ~c<da-se a enfrentar cte rha~ 
e o poder aquisitivo da grande nc!ra CCITfl:JOEa e radical ncssos gnu:.­
c::a.sse méd1a e.stá diminuind-o) d~s prob!E'rnas.. , · 
acentuadamente. A::I lm c-omo vamos da forma como 

O aumento das fnlênc:as e con~ conduzimr,s no~sc.s proi:ú;mas eéml5-
cordatas que vêm se r-egl<;.trando miccs estamos caindo dia a dia e não 
na maior praça comercial do Pais e.stã longe .a data em que tetemes de 
que· é São Paulo, ameaçando ge. cn~zn.r os braço;;. e esperar gue ar­
neraiizar-se, é uma ml'lstra de que g~un reméci!o cala do sen para salva­
as }JroVidências adotadas pc!o Go.:. çao do Brasil_. (Muito bem. . .1.!itito 
verna ::.e nü.o .sfto incpen:mtes.· ob- b~tn.. Palmas. O ot;ad:tr é -cumpri· 

. jetiram Bnt-es de tudo resolver a. men:c.ao.) 
situação do próprio. Govêrno que 
também é de dificuld·a.des. · szm O SR. PctESIDE.NTE:. 
entl·ar no rac:ocinio de ordern pO· . . 
líitca a qUe e~sa situação póde nos - Val ser Jldo o requ-er:mento 
conduzir, chega.se à cQnch.tsáo · ae do 110bre Senador Ruy ÇJarneira. 
q1W vamos cair na encrud1hada li;" lido e r;.provado q seguinte: 
fatàl de produzir caro para ven- R . 
der barato. Em tal conjunraura, equenmen!o n. 202, de 1957. 
é natural, muita gente vtl.i chegar N.-:s têrmos dos arts 2-t e 25: do 
ao ~gotamento _i~eyit_ável. . Regi:rnent0 Interno. requeiro 95 dlas 

.HaoA de .sobreviver. po~· certo, as· de 1<1:ença a fnn de me fast d 
Emp:esas que se_ ~r~amzaram em -exercício . do meu ína.nd-a ~ d:r Se~ 
padrao de r:1~qu:nar1a rr:oderna e nadcr pelo Estado da Paraiba. · 
alta proctut~vld:-de .a ba_txo .custo_ Sal_g. das Sessões, em 28 de maio 
e as crg~mzaçces md~VldUaiS em de 195/' - Rz:,y carneiro. 
bases de --profunda economia. As . 
emprêsas e p~ssõas que estão con-. 
d1.mindo sufls atividades muito na 
dêp-endência do ctédito ba.ncárto, 

. estão condenadas a grandes dift­
<.:ttldade.:;, qu:çá insuperáveis·. 

Esta. é a Y.eãlid~de provocada 
pelit norma!ização dos paises attn~ 
g!dü.') pela.. guerra. que de grandes 
consumidores dos nossos produt-os 
por vãrios a.ri.os. são hoje produto~ 
res e concorrentes em bases mais 
favoráveL:; de -preço e qualidade, 
~ hor.a pois de cada uma se te.a~~ 
jmt;lr voluntariamente é hora de. 
fazermos com qUe nossos <:ljcntes 
.r;.e reajustem con~co. Os maiores 
~bitos devem ser· reduüdos a li· 
mites que possam resistir às difi .. 
cu~dad.es que a. ·conjuntura fatalt. 
sa, Aos pnrt1cu1ares, ao.s jnQ:stri­
als e comerchntes, cabe nna1isa.r v 
problema por ês.se prisma, pro­
curand-9 cada um resolver o seu 
caso ahtes que uma maior paralt­
zaçã-o f! ·m:ticr!2s de9"pesa:; venham 
criar maior~s ctif:culdades. 

Se não o'.!-o-rrer mll"d-anca oroftm­
da no paii.t.rama intern3cional, o 

O -~J;. ·PRESIDENTE:, 

_- O nob~e Senador Ruy CàmeirO 
nao especificou, ·no requerimento· da 
apl:oY.ado, a data de início da 'licença 
sohc~;;a<:Ia, _por is,sQ que terá vigénci:.l 
após • pui.Jlieado ·o pedido· de S. 
Exce:encia:. · •- ' 

so·)re a nossa. comunkação qu,e 
vn.i :::er Jid9.. · · · 

' . • ! ' 

E' lido o ~e(IUinte: 

QFíCIO . 

Senhor Presidente: 
A.cl1ancto-se licenciado o Senhor 

~.n.a.ctor Coimbra Bueno~ soUdto se 
digne Vossa EXcelência de designar. 
lhe substituto temporário na.· co. 
missã~ · de Transport-e-s,· comUnica~ 
ções e ObraS PúblicaS na for.ma do 
disposto no art. 39 § 2.0 do Regí~ 
menta Interno. -

Atencioms saudações. · ......: Noz;aeJJ 
Filho.· 

O SR. PRESIDENTE:. 

- Atendendo à soiicttiwao de que 
tra.ta a oficio lid.o. designo o nobr-e 
Senador Fr~derieo Nunes. 

M"io de 1957 

Acha-se presente 1)' Sr. Rem;Y 
Archer.- suplente convc-cado para 
substituir o S1·. SeP..ador Se-bastiP.o 
Archer, durante ·a Iicellça conced!da 
a. êsse hobre repre~entant-e do Ma­
:mnhão. 

NoS têrrno3 do art. 8.0 ~ 2.0 , do. 
Regimznto Interno, s. Esa. passará. 
a partícipnr dos t!·aba!hos da ca.sa, 
dispensando do compromlssv regi~ 
menü1J, visto já o haver prestado w 
ensejo da sua primeira ·cl;lUVúç:açfl,Q. 

Sõbre a :meêa requ·e-rim.::nto da­
ncbre S<!nadw Meml<Jnça Cl?-::k. 

E' lido e apoiada· a sequir&te: 

Requei'imim!o n. 203, de 1957 
R€q~.;•cixo, nos têrmos do R~~i­

ment0 a transcrição_ nos Anais dSI 
Sena.do a nota ;'Várias Notícia..s". 
publicada no Jornal do comércio, 
de hoje, tratado da reforma _Con_:;~ 
titucional. r:ferente a disclimma.o;a~ 

de rendas. 
Sa!a da.s S~sr:õec;, em 28 de maiJ 

cte 1957. - !rlend!>m;a Clark. 

J.ustijicaçáo 

A sel'.Cnidaà.c, a objetiv1dm1e, a 
irr nilrcis.lid:J.d-e dcs conceitos em.iti­
C.ci, r~vel::-· o valor do r[!S.p:Jnsável 
peles comcntãr:os, bem como a opor­
tun".dade ck: conceit-os. tnuito 9.U~ 
xiÜ;nãD àqueles ql!e _de ta_t~J, pr<:!Cit'!-m 
enccnt.rar uma solução para . a ma­
nutenção d-o si~tcm:~. :fede-nttw-a. 

' .o SR. P!IES!DENTE:, 
- O r~quel'imento o-u apoiado se_rá 

df::cutido e votado depois da ord·em 
do· dia. • 

·vai s-er .lido_ parecer ehca.minha.d~ 
à Mesa •. 

·E' lÚJ.o e vai .i~prlm·!r <t 
segUinte: 

Parecer n. 393, de 1957 
Da Ónnis3ão de · Conslit"l!'ir:áfJ t 

e Ju$tiça, sôbre o pedid<i de llcen.- ~ 
ç~ do Senh_or Vice-Presià.ótte da 
República·· para ausentar-se dJJ 
paiJ, a- fim de chejiar !f pele_ga;~ 

· ção do Brasil à ~xL· ·conjer~ncta _ 
Internctcíonal do Trab_alho., .a reu- s; 
1lir;se ern Genebra, na SUi('aL 

••• ; (i"IIellS!lgi!!:t 166.:.51). 

Relator: Sr. Uma- Gullnarães. 

Na forma dJ árt. 85, da .Constitui.:­
ção Federal, o Sr .. Dr. João Belchior 
Marques Goulatt, Vice-.fresidente da 
Rellú.blica, solicita a -necessãá.ria auto~ 
i'izaç{\o do Congresso N acionai para. 
auSentar-se ;do. território nacional, oo­
mo chde .da Delegação do Brasil • 
XL Coní"t'rência Internacional cto Tru.­
balho. a reunir-se proximamente em. 
Genebra, n;l. Suiça. 

E' da con1uetêncii exclusiva do 
Corlgreseo Naêional (art.. 66, VII da 
CÓp.stituição Fed"'!ral): autorizar o Pre.­
sidente. ·.e· O' Vice·-?residente da Repú­
blica a se.aus:mb.rtm do país. O pre-' 
scn.te pedida_, confon;.1e ficou dito ini­
cialmente, tem assento no. art. 85, da 
Ca.rto. ~lagna, que declara: , 

"Art-. 85. "O .:Presiderite' -e o Vice~ 
.:flrésideil~- da República não, poderão 
ausentnr-se. do pais se.m pez·missão do 
Congre.<;so. ·Nacional, sob pena de per-
da do cargo''. . . 

Assim. nadit temos a opor à presen­
te solicitaçãO, que deve ser aprovada 
nc;-: ~:Jnpos do seguinte: 

PROJETO DE D!':tm;;ro u:DJS!..r1TIVO N/ DE: 
1957. 

Art. v• E' autorizado o Doutor João 
Belchior· Marques Goulart, Vice-?re­
dente. da República, a aU:>entar-se do 
território nacional, a fim de chefiar a 
Delegação do Bra.sill à XL Conferên­
cia Internacional do Trabalho, a rea· 
lizn.r-se -em Genebra, na Sulca. 
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.AH. 2.o O present.e dectcto ltgísia­
tívo entr2.rá em vigor na data de SU:! 
publicação, re\·ogadas as disposições 
em cm1trário. 

Sala das Comiss: 2s, em 24 de maio 
de 1957. - Cunha Mello, Presjdcnte. 
- Lima Guimarães. Relator. - Lou­
rival Fontes - Daniel Krieger - Ar­
gcm.tm de Fig;le;redo - Gilberto Ma­
rinho - Ruy Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE: 

Sôhre a mesa 
gência. 

requerimento de ur-, 

E' lido o seguinte 

Requerimento n. 204, de 1957 
NQS têrmos do artigo 156, § 4.0 , 

do Regimento Interno,· requeremos 
urgênc~a para. o 1~ J}et<::J de Decre­
to Legi~latiYo n.0 10, de 1957, que 
concede autorização ao Vice-P~·esi­
dente àa R<:;pUbLca para' &e ausentar 
Qo País, 

Snla das Se.>:.sâe~ -em 28 de maio 
àe 195'i, ~~ Fdinto Mullcr - Cunila 
llfello - Neves da Roclla - Arlindo 
RPdrigues - Fausto Cabral - Eu:­
chias da Rocha - Men.don,ça Clark 
- Francisco Gallotti. 

O" SR. PRESWEKTE: 

O presente requerimento será 
depois da oràem do dja 
Pus;:a-~e :\ 

ORDEM DO DIA 

vo-

g) Barra de St'..o F::anclsco, no Es- \ 
ta do do :i!!spírgo Sa.11to - ••....• o 

Cr$ 5.000.000,00. 
h) Terezina e Parnaíba. para cada 

uma) -Cr$ 10.l.)0.000,00; . ! 
i) Aracaju, no E'>tado de serg1pe 

_ Cr$ 5.ooo.ooo,oo. . 
IV) Ao ato 2.0 onde se d1z: 
" ... nas cidade de Santos e Monte 

Alegre", 
diga-se: 
. . . nas cidad-es de Sant?s, Monte 

Alegre, pepreira, Codó, Porto ~'iur­
tinho, Terezina. P?..·:aiba e AraJac:u. 

Sala das Ccmissõe~, Em 28 de .malO 
de 1957. - Vil.:aldo Lima, Preslden­
te em exercíc'o. - Fausto Cabral. ~e­
la.tor - Otlwn il!iid.e;· - Novais F1lhO 
- Júlio Leite - Costa Paranltos -
João Arruda - L:.ttterbach Nunes.­
Daniel Krieger - Jnracy Magalhaes. 

são os seguintes. as emendas pre-
judicadas: · 

EMENDA N. 1 
Acrescente-.se ao artigo 1.0 o 3e­

guint€: 
Letra d) São Luiz. E~tado do Ma­

ranhão Cr$ 10.000. OOü,OD. 
•••••••••• EMl:.."'JJ;DA N. 2 

Ao Art. 1.0: 
Su~titua-se a Jetm. a p€la se-

guinte: - _ 
"a - Santm;, no Estado de Sao 

Paul.;,. Cr$ 25.000.003.00". 
e acrescent-e-se, após a letra c, n 
.:lf!lui•'l~e: · . 

•' d - Pô1·to MnrUnho. no Estado 
dé Mato Grosso Cr$ 5.0J{).000,00". 

O SR. PRESIDENTE: Votação em r discussão -ünica, do 
PrOjeto de Leite da Câmara n.O Em· votação 0 projeto assim emcn-
lE. de ·1957, que autoriza o Po~ dado. 
der Executivo a abl"ir, pelo .lfi- o~ se•1hore~ senadores que o apro­
n~stério da Fazenda o ·crédito es- vr.rn~ .. q~ei:fa~ com:erYar-se sentado~. 
pccial -fi~ Cr$ 55.000.000.00 parai (Paw:a) 
condruçao de casa_s populares &tá aprovado 
em Santos, Monte A.legre e For- E' 0 seg,uir:t~ 0 projeto aprova-
taleza, .nos Estados de São -Pau- do que yai à oom:ssão de Redação: 
lo, Pf!_rá e Ceará Cincluidó em ' 
Ordem do -Dia em virtude de PR'JJETO DE ;,EI DA CAMARA 
dispensa de tnt.crsticio concedi- N.0 18, DE 1957 
da na- sef:úio anterior. a reaue- (N.'.J 1.115-D-1956, na Câ.:na-:a 
rlmento do Sr. Se1wd:>r Fiilnto dos Deputado~>) 
MnllerJ; te-ndo Pareceres (da 
Comissão de Finanças) ; n.o 61, 
de 1957, ffworQvez ao projeto; 
n.t' 381, de 1957, favorável às 
emendas de Plcn(;.;io. nos tênnos 
!la subemenda que oferece 

O SR. PllESIDENTE: 

Em àiscus.s3o e.sp€éiai a.<; cmeri­
õm; com a· subemenàa. (Pausa). 

Não ha\'endo quun QUe'.ra usar da 
pal.avra, decJal"J encerrada a dis­
cussão. 

E'm votaçlio a su'bemenda ~a Co­
JJ1h;rno d€ Fi.:.1anças .. 

Os scllllO!·es senadores que apro­
. vn.rn a · wbêmenda. quej:·am perma­

D>e·t-er ~;:entados. (Pausa.) 
Está · aprovnda. Picam prejudicada.s 

a.t, Emendas ns. 1 e 2. 
E' a seguinte a Subilenda 

aprovada: 

8uBEMENDA 

Substituam-se as ernehdas ns. 1 e 
2 pele segWnte: 

J) Ao art. V>, ·onde l=ie diz: 
14 créàitG especial ·até ...•...•.•. o 

Cr$: 55.000.000.0(} (cinquenta e cinco 
m3l~ões de cruzeirOf;". 

f1Jg~. -.se: · 
créd:to especial de Cr$ 95.000.000.00 

(noventa e cinco milhões de cruzei­
Tos). 

JI) Ao art. 1.0
, onde .se diz: 

"nas segu)ntes cidad€s. e imtàn-
>.:ia!tu· 
àign-~e: 
obedecida a seguinte discriminação: 
nl) Ao :~,rt. 1.0 acrescente-se: 
à) ·Pedreir~s e COdó h0 Estado do 

Maranhão Cr$ .5.!100.-ooo.oo para .ca-
rl.n) - Cr$ 10.000.000,0o; -

e) Pôx:to. Murtinho, no &:tado de 
Ma.to Grosso - Cr$: ·5.000.000,00 

1) SobrPl nn Estado 00 Cl!arh "''"* R nnn. nnn oo 

A utori~u o Poder Executivo a 
abriT, Pelo Minütél'io da Fazen-· 
da. o crérlfto especial de ......• 
Cr$ 55.~JO.O~O,OO para 'constru­
çáo de cams populares e-m San­
tos, Monte Alegre e Fortaleza: 
nos .Es~adcs de São Paulo, P~ra j 
e Ceara. 

O · Congres.:.(l Nac~onal decreta: 
Art. L" E' o Po:ier Ex-ecutivo au­

torizado a ab:-i!', · pelo Ministério da 

rs~~~~~O~O Cl~~~;t~ue;r:c~al C~COC~i: 
lhões de cruzeiros) para · construçao 
de casas JlQJ,mlares nas seguintes ci:­
dades e importância: 

a) Sant{)S, no Estado de São Pau­
lo - Cr$ 30.000.000.00. 

b) Monte Aiegrc, no Es~ado do Pa­
raná - Cr$ 5.000.000,00. 

c) Fortaleza, no Es:ado do Ceará 
- Cr$ 20.000.COO.OO. 

Art. 2,0 O Poder Executivo deter­
mina~·á o . emprego das importânciãs, 
oue se destinam ao socorro de fa­
IDilias desabrigadas deYido às catás­
trofes nas cidades de Santos .e Mon­
te Alegre e ressacas o~q.nicas nos 
bs.irros de Mucuripe~ Arra:al M<JU­
ra Brasil. . JncareRcanra e Praia 
Formosa da cidade d€ Fortaleza, por 
intermédio da FuÍ1dação da Casa 
Popula':' ou de acôrclo com o artigo 
13 ào Decreto-lei n.0 9 .218, de 1 de 
Maio da 1946. 

Art. 3.0 Ec;t.a Lei e~1trará em vigor 
na data: de ~ua -'publicação. revoga­
das ·as di~pr .. ~ic~::; em contrário. 

Discussão. únicn do Requeri­
mento n.0 197, de 1957, do Sr. 
senador Nelson Firmo. solicitan­
do transcricão. nos À1Zais- do Se­
nad..O. dP,. dua~~ 110ta.~ nublicadas 
11-o· Diário Corioca de 2\1 do m~s 
em curso. sob ·os titnlos.. "Mano­
bTas Pacificas" e "'0$ Gover­
nadores·~. 

O SR. PRESIDENTE: 

S(tiJre a mesa um :nq_uerlment<> 
que vai ser lido. 

E' lido o seguinte: 

Requeilmento n. 205, de 1957 
Solicito a retirada do Requeri­

mento 11.0 197, de minha. autoria. 
Sal adas sessõzs, etn 28 de ma:O'J 

de 1S5í. - Nelso1t Firmo. 

O SR. PRESIDENTE: 

O requerimento depende de des­
pacho fayorá.vel da ~iesa, q_ue o. de­
fere ~'€tirando da. ordtm o.o dHt a 
matéria constante do i~em 2 do 
avursc. 

ntscu,são ú1lica da redacão fi­
nal ào Projeto de Decreto Le­
gislativo n.0 1, de 1952, que apro­
va o texto da Conven~.âo Orto­
grájfca firmada entre o Brasil e 
portural em 29-12-43. em Lis­
boa (redaçiio oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pa­
recer n. 364, de 1957. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em d'.scuss5.o; 
O SR. SENADOR GILBERTO 

MARINIIO PRONUNCIA Dl~­
CURSO QUE. ENTREGUE A 
REYISiiO D-D OR.1.DOR., SERA 
POSTERIORMENTE PUBLICA­
DO. 

O SR. PRESIDENTE: 

Co~üinua a dli:cussão. 
Não hs.vE:nda mais qu-:;m peç::t a 

l)ala\'l'a. ence:-rare,i a di.5CL~:..ãD. 
~PauSa) . 

Encern.:;,~a. 
Em Vctação. 
Os Sl'S. senadores que aprovam a 

redà.cão final queiram pErmanecer 
·sénta~do-5'. ~Pausa). 

Está aprovada. 
E' a- .Seguinte a redação final 

~.pyoyaàa. qu-e vai à ·pTomulgaç~o: 
Redaçii.o Final d~ p:·o;eto Ct 

Dccret.:.> Legislativo 11.0 1. de 1952 
aue apror;a o text'J ela Convençâo 
Ôrtogtájica firmaria entre o Bra-

. sil e Port1~gal· e·. : 2g de dezem­
bro ele 1943, em LisbJa. 

Paço .saber que o CongreESQ Nacio­
nal' apr.JHJU e eu, ·nos têrmos do 
art. 66,_ inciso I, da constitUição P€­
del'al, IJl'.Omulgo o seguinte: 

DECRETO 'LEGISLATI\'0 

N.0
•••• de 1957 

Art. 1.0 E' r..pmvado o text-a da 
Convenção Ortogr:'>fica firm::~da en­
tre o BraSil e POrtugal. err. Lisboa 
a 29 d-e dezembro de 1943. 

Art. 2.0 Revogam~se ·as disposições 
em ·contrário. 

· Discussão única do Projeto de 
Decreto Legisla.tivo 11.0 52. de 
1955· originário da Cimara dos 
Deputados, que apr-Qva O tênno 
aditivo a.o ajuste de serviços ce­
lebrado, em 18 de ja .• e.iro de 1954. 
entre o Estado .ftfaior do E:r:ér­
cito e Benedito da Silva t.:or­
deZro, ]}ara exercrr as funções 
de ~artógrajo n'J medm 0 Estado 
Matar, ao qual o Tribunaz de 
Contas recusou registro em ses7 
são de 15 de março ele 1!)55:, ten­
da Pareceres javorá?:eif!. sob mí­
mero~ 357 e 358. de 1957. das 

. Comisílõeso de: Constituir-.;n e 
Justiça e de Finanpas. 

O SR. !'RESIDENTE: 

Em discussão. 
Nfi.o hav~·ndo quem peç;.a a pal:Plrn 

encerrarei P- discw::são. (Paus::) • 
Encerrada, 
Em votação. 
05 Srs. Senadores que apro\'alll o 

projetO queiram pern:~nece.r .senta-
d-os. (Pausa) • · 

Está aprovado. 
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E' o seguint.e o pro,Jet() apto­
vaGo, que vai à Comissão de Re­
dação: 

PROJETO DE DECRIITO 
LEGISLA'riVO 

N.' 52 - 1955 
(N.g 22-A, de 1955, na Câmara àos­

DePutados) 

Apr,va o tênno ad•~il.'O ou­
aJuste de serviços celebu~àOs t;n.­
tre o Esiado 111 aio; do .t:xércao· 
e Benf.dito ãa Silva cord.eiro. 

O Congresso Na~ional àecxct:~.: 
Ju-t. 1.0 E' apr.Jyaüo o te:-mo, de 

;:5 de fei'~l'ciro de 19t5, at111.J\-o uo 
ajus~e óe loeaçllo de S<?rviç<.s, c-eico1 .... ~ 
do. em 18 de Janeh·o de 1951. Enü·e o 
Estauo Mai,or do Exérc.to e Etn€dito 
da ; va Cordetrv. para exe~·Ler ~ 
1unç6es de cartógrafo no mfsmü E:tr:~ 
do .Mawt, ao qual o Tribunal oe 
Contas recusau n:gi.o;Iro ern m:x.~o 
de 15 de março de l!J55, 

Art.. 2. 0 :r..stc dec·t.w le~i::;Jativo 
t:z:.tl'ar~ em rigOl' na data de .::ua pu­
b.hcaÇ40, re\'·Jg<~àas as disp.JSlÇú·~S 
em cuntrár.iQ. 

Discu~são . única do ProjLtu de. 
Decreto Le(JtL..atii;:J u. o [)!,, de l!J5il 
Ol íginâno CICL Cu UH• i a JllJS D: p:.:­
tauo~·. que 11WíltCm Q cJcci.:d,o ào 
Tnbumtt de c:mtas âC7'iCf)t • ._(J, ;a 
de reg."~dro t'W contrato c cld::rru­
do entre o l)HnicdiXio ela EC'«ca­
ç:.o e Cuil'l~ra e a jinnc, Cor.s- ' 
Z!ut.ora Hél1os Ltlla., pma oLra,r 
a_,~ r~paros e rE flJrnta nas deptn• 
c~nc,~s da Escola .. éci<ica Na­
e•~nat. tendo prircccrcs javOró·· 
ve<s • .<iOb ns. 319. e 320 de 19' ·7 
pa~ ~Omissôe.~>: ac Con~Lid .. ,kt1: ~· 
Ju .. t1ça e de Fmanças. 

O SR. PRESIIlENTE: 

Di.scussriri 1: ,:,~l'ft dn Proj•'h) 
de Lc1 dll t_,j,JIIil'lf u.o :'f!l. de 
1\J:JG, fJ!Ie fll/r'u;·i;q 11 n!•p1·/11wr 
pelo Jliuish:,•io d't /•'o:.d;f(n 11~ 
C1'ât/ifn CSjll'('/llf tft• ' 

Cr~ G!:J:) .!-~~? ..10. de·,~ .:i~,:.:;o· · ,;~ 
pauamr:nto de rns!os t/,•ri-n:l 
pela Unhio nos r:.rccr;u~{1;~~; tis~ 
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Cllis 1Uopo.<:tos r..ç 2 .a Vara di; 
J.•a:eJi,;a I.lliblira, conu·a a fii~t­
luniu;"t tid,n., pm·a cobl'f11l!'a 
de in1pUsto de rel'Ula eul au·as:J 
tf'ndo !)arreei' [1frorâl1cl, sot1 
n.o ::0~)0, de-1V57, da CvmiSsii.o 
Fimmt'rrs . . 

0 SR. l'Rf:SIDEliTE: 

- Em: disenssrio 'o proje{o. 

O SI\. lóiió VILLABBOAI!: 

(Pr:la or·rlem) -Sr. Presldente, 
pcdirü1 à !Ht•stl, ou ao relnluc da 
IJl'ojcto ele Lei tla Oàmura nume­
ro ~91, rlü l!J~_,ú na Cf.nni.ssflo de 1!'-~i­
nanras infot·masse se 11:1. 'aÇãú two­
}}L)3Úl Útla Unii\o pari\ cobraní.:a do 
lili[lOsLo de Heiu.iu. ela dl~caiu d<1 

~ · a~:ão é; JlOt• isso, foi corHlenada às 
~ , ctt.sUi.s. E' que, se foi _,·enredara. as. 

. CllS!.as devem se e pag·Js pelo ven­
cirio: 

O SR. PRESIDENTE: 

-Responffendo )t quest:i.o de oe­
dern Je\';Jnt:1da pelo nobr·c :::.c.nadoe 
Joií.o VillrH;J.wa~ vou ter· <lpenas o 
item V do parerel' da citada Co­
m:ssêlo, (toe ussim. 3e expressa: 

'·Todrn·ia, a fim de ser en­
tré~u-e ó docnrnento relaciona­
{/n-·-eoHJ o Utnlo de propriÓda­
J~.- õ Goyêrno Federal ter<\, 
pt·l!nC.ü·n:~11enLe! que· pagar as 
custas- do ·Jiroce:::so1 de neônio 
com ·a rteLis:lo do 'II·iJJtlnal Fe· 
dhal ae Itceursos e qü_e E-5o 
e~! irnaQ,.'1s às folhas 27 \"Crso e 
na imlJol'l..ànci:t global de •.•• 
Cr:S 655:s:;:·~..i0''. -

E.-:::.a qm\nf i:! .é objeto do· ct•Pdilo 
esPecial solic'itado 11c!o l11'ojeto. 

O -SR._ PRESIDENTE: 

-..:. à-!tlito a:;ra~deaido 
dsruss::~o:. 

a V. Ex:l. 

O Sll. Pl\ES!DErlTE: 

.Contnúa a discússiio. 
Não htl\'-encto ÚHlis quem (n~.;a a 

pala,·ta, encerdH'ei a discu.sSà0 
,(1-!áusa) 

Enrei'râda 
Em. Yotaç5o 
Os st~. se\Htdót'e<;; que apro\'UM. o 

projeto QUeh·nm }JC!'Wtuwcer -senta-
do::; {PauSa) . ' 

.EsLá apeo,,ado. ·-.. '. 
E' o segniÍlLe o prOjeto apro­

vado. que vai tt sant:J.o: 
·pnoiÉTÓ. DE Lll! bA CAMAU 

. rm. 

, l'í, 0 291, ·cte 195U 

Aútol'i:;a. a ;liu:rtto'il, pelo· :l!i~ 
.nis!él'io da Fn:r.end-a do crr!di­
to especial de Cl'$ 655.882

1
Hl, 

destinado ao · pa[/umcnto de 
crrstr1s devidus pda thJ"ic1o H09 
n:eéutivos fiscais.1H'opostos tu& 

2. n. Vara da Patendn Pública~ 
cono•n a,StuhltmiO·,. Ltda., Pa:ht 
coúrnnça .de íútptsto de reuda 
atraso . 

0 CdngrCsso Nacional décr"eta ~ 
Art. 1.o .t' o ·poder 'li'.xecnllvo 

lll(oriz~do a abt·ir, pelo .1\Jini.slério 
!ia l<'azcnd';t, o crédito especial, de 
Cr$ (if>5.882,1JO (sCisccntos e cin':' 

, qucnta e· CÍncÕ mil, oitocentos e oi­
tenta cruzeiros e quaPenta. co;~ ta­
vos), -d~sUnatio ao pagamento I_,.~ 
custas devidas pela União nos exe­
cutivos. nsFais pro)1(}3los na 2.s. Va· 
ra da Fnzcnda Público. e-oulr·a -a 
Staftlunion Ltda., para cohL'ança d~ 
irnpô.:;to de rcnáa em ah'aso. 
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!\. t 9 I) A ÍP1porl.àne-ia do cré. t-o Legislativo n.o 10._ em 19571 d~ ini-
.. ; r • --:· , : . ;.-..-1 te,· ciativ,.a. do &mado .f\M.P..l'al. . 

demias mortiferas, proehma a f,ib;a. 
o ânimo iiiqu-e-b!'antâvel do medi'!O Ul~o de que Ltal.a o·atl!ou an rwr! 4 ·-eala das OomL~;,<>ées 28 de ma1o de 

;J}JÜS o i'q~ ~L_ro ~o TI~JJunal ,r! e~ Con- 1957 • _ · Ezechias ·du" R.ocrtà; ~r~!l!d~lt­
!a.s e stw tlislt·IÜttlt<:u ao le~ouro be. _ G!lepar Veiloso, R-elatct. '~ 
;.;acJOJHil; .:;et·ü deposíttida no Bap4u Argemiro de li'igU-::.ire~. 
do Brasil, à dbpo.:dtão do Juizo dà .AN'~O Ao }:1-AR~OER N.~ 3-94, 

s.ertanej.o, --
AlUno bHlhante da n-os.sa Faculdade 

de Medicina, ao terminar~ o curso . -
t11\.tito Jovein aind::t - empr-eendeu a. 
vtag,em de cêréa de 4.0 ctiâs, regre"$­
.S3.11do a Pôrto N1c)olia1, sua t~rra doe 
-nast:ilr.:~ntu, e ai p~ttna.nec-eu at~ o ft:n 
cta vida. 'No ex-er~Icio da clíhica ja­
mais caiu na estngnaçãô da rDtitt;l. 
lX'l'QUe foi semp1'>e um estudio_~o. que 
atualizava cs seus conheClmentoa 
acompanhan(o Q orDgre.~so da ciêncil. 
E ni.rnca ~mais ctdxcu :Pôito Nacion!ll 
até que, iHJS 86 anos, a mort7 . viesse 
ínterromuer sua ati-vidade beheflca fiO 
p.oVo de Um3. vasta reg-iãó - pais c,on­
tinua..-a at.e!).d-endo aos que era vallam 
das luzes do seu saber ~ da sua ex:pe­
.tiêhcia - .na: 11:1-als altà e nobre ex-

~.á \'ttr<l da 11'úzeulia Prtllllca qUe . DE 1957 
deterrniluu·á o vugamento a quem · -Red<tcão final do prryjeto de 
fie ·di!'CitO. DecretO Legislativo n.o 10, rle lG;)-7, 

Al't. 3.0 E3ta le ienU'lll'Ú em vi- que autoriz-a o Vice-Pre;ri(lente da 
o·or na ·duUI de .sua ·tinU!íCa(;'iio; RepUbUêa ã ausentar-seM z-erri-
o t~rt. ',t,o HeYOgafll-sti as llisposi.: tório Nacio1ial. 

\~Ões em contrário. o bongre.sso Nacional d-ecreta: 

. O SR. PHJiSIDEN'lE: 

-Está (!sgotada a inatérla 
bnte da ·orden-r do dia. 

AfL to .E' auto1·1tado o Dl'. João 
Belchior Marques 'Gt>ulaft, Vice,.,P!'esi~ 
dente _da República, a ausenta.r·se do 

conS· 'tertítórf.o NàC!onai a f1tn de chefhtr 
·a._ ~~·~gaçãó do Brãsil à XlL C~Uf~rên­
cla internacional do trabalho._ a t<ea­
liw.t-se em Gehebh1,, n:t SUíça. 

Passou-sE~ à _vot.a~1io dos rrqué..: 
rimentos lidos e apoiados na llm·~ 
do e.qJcdieutc. 

presSão tlo sac-erdócio. , 
Ao transpor as fronteiras da ebu­

hid~e~ o Dr.- :Francü:co Ayres deixa. 
às nossas gerações de Goids o exemplo 
tta vida. que f'Oi uma afirmação do 
valor humano nos seus atribu~os mais 
nobres. Pre.ataucto esta· m'!Hie:>tu ho­
nvena~retn· à .rn-emótln do Dt. prãn-

Ein discu-ssão o Requeriinenlo 
n. o :w3; ll.o "St·. -MéuUol~~l\ G!ark, de 
iuset·Çi.io rto3 Auats, de artigo pu· 
hliCado na in1prensa de.sta capital 
sob o títnlo. -'\\'úl'ias ~olícias", 

i'íiio ·have-fldo que1n peça a pala­
\TU, encet'i·o a tlísctlssão_. 

Qs s,rs. Senadores que aprovafn 
o rcqucl'imento, qucirum perttlane­
cet· scntmlo.:. (PauEa). 

Estti apeovado. 
O ~documento scni ptiblicado nos 

Anais do Senado. 
Em volaçllo o fl.equerimento nu­

mero 204, de urgüucía pura o Pro .. 
.ieto de Dect·cto Legislativo n.o 10, 
de 1957. 

·Os .sr'3. Senndoee.s que apràYam 
0 ·I'Cq_tterimento, queit·am per·ma ... 
llOCCt' Sôlllaclo!!. . 

l':sl.;i. aproo,,ndol (Pau~a). 
,Pelo R 4 . .!• elo Art. 'l::Hl do Regi­

menlQ. l)n::_:~a-se b. Yptaç&o ~do Pro­
jdo de Decrçto~ Lcgi,sluUvo n.~ 10 
de 195'7. 

a·· IHH'CCél' dn Comis~ii.O do Con.s­
tituküo e ,Tuslica. jú foi lido pe.lu 
Sr. i. o Secret.:irfo, uo. hora do ex ... 
pe.dknlf!, e é fnvodvel ao projeto. 

F.m ct:scuss:i.o o pr-ojeto (/'iwsa). 
Nüo haveudo (juc mpeça a pala­

vra, ence!'t'o a ·_diScussão . 
Em votaçii.o'. . 
Os Senhori?S Senadores Qllf' npro~ 

vam o PeoJeto, ,queiram pct'man~­
c-er· .::'cntadn3. (/1udsu). \. 

Est-á urt·ovndo. 

E' o Seguinte o erojeto arro: 
vado quo -va'f ·à Comissão ·de 
R~dação: 

Projeto de Decreto- Legislativo 
. · N. 10. tle 1957 · 

Art. 2." ~te de(!rcto 1egíS1llt!vo en­
trará em vi~or na data de sua. pu.J:::.H­
caçã<J, revõgudas na dlsposiçõzs em 
contrãti(/ • 

. cisoo -Avres. -eu o faca em nome _,da. 
- T~m· a palavra o n~br~ ·Depu- Uniã.o l)emccrátic.n Naci-oila.} E certo 

tado GUbe1'to. _M!\rinho, prunen·o. or~-~· de que interoreto o s-entime11t-o d'> 
dor inscrito. w.ausa.) Povo Norte Ôoi~Uto, TJO!'Q'l'f' ~rtl sua 
' Estâ aus~nte. lon2 a vida foi um benemerlt-o que 

Tem a palavra o nobr.e S-e.n~dor t'roniciou farta n~..;~o;.e de llendici.J.s 
Ga.epar VelcSo, ~:>egUUd.O or-ador ms- aos· &U.S concidadãos. 
cri to. (Pausa.) o sr. Costa· Paranhos - Permite 
·Não esta pres--ente. , v Ex.a um aparte? · 
Tem . a pa!avra o nob~ &en~dor ·o sR. Ffl.Elt·ERICO NUNEs 

Frederico NUne-s, terceiro orador In~- com satisfação-. . . 
crJto. o Sr. costa pa,.an1J.Os - Como re-

0 SR. FR·JPDB;RICO NUNES: Pre"3tmt.ante dO ESt'W..o de Goiás, as-
(Lê o segwnte discurs'!) - Senhor sccío-me às hóm~ma.ge11s que V. Ex.a 

Presid-ent-e .. vou fa7€r .tregua.. nna de.:. e 0 senndo otestam à. metnória do 
ba-tes t..-..olfhco.z, para tra~r uma nota ilustre Dr. Fr8ierico Aires. 
fun~1bre a esta. Casa.' o sR FR.EnE:l:nco NUN;E:S 

Cumpro ~ "P~!lo.so d.ever de contuni- t-1It\ito g;ato n. _v. ~}'~. 
clr ao Sei:l.'i'àa o fi'!~-ec;m-ento d.J Fthtfg{) Era 0 que tinha Jl dizer. Senha-r 
parlamentar :!Ciuno _ Dr. Fran::::sco Presh:!ente. (Muito l1em.) 
Ayres da S~lva, ocorrido em , Pórtu · 
Nncic-nal. . , O SR. PRES!DEN'fl;:, Era o -e:tt!ntu. ·poHtiCb de real- P.!.\€s-
tüiio. emin{!nt-e chefe da União Demo- -- Têm a nalavra e nobre Senador 
c1:ática Nacional. méd.ic.o rer..ornado e Mem d~ Sá. ·quarto ora,d-or ih~Crito. 
jornalista cuh pena c-ora.josa e bri- · O SR. MEM DE SA: 
lhanté setnpr-e estoeve em guarda aos (Não fOi ret-isto pelo oradOr) - Se .. 
postuladc.s d!I- democracia e aos 1,ig1- nhor Proe-.sidente, Senhor-es senadores, 
·times inte:r-e~ses do P0\'0. Sua vida há muJtos ·dias estou par-a ler carta: 
Rli um parlriio d-e austeridade, ·d-e in~ a mim ·ctirigíd!l- p-e!o._Dir-etor ExeCutiV(!. 
flex-irel retidão, d-e truba.!-ho metód!co, da Aesõciaçã.a RodOviária dó Brasil. 
d~ efic\êncb !,)rofissionaL d-e ex:}ltado a qual enCerra cotttiestaç~o ao ap~rte. 
S<entim~nto d-e h-nn-estid~-d-e. Pafrlota que me ofereceu o emmente Ltder, 
d~ bOill quihüe'. Füa cr-ença na r-e-ali- Senador Fllinto Muller ao discurso 
!'".ação do v-elho svnho d.e Cot~to· de pronunciado de 9 do corrente. 
MaçrnllHi~s Oe nrv~-ga~S..o dOS rios. Ar-a- Tra'tava eu, n.a. ocasião, da fa!t,. de 
guaia e ::r-ocantlr.s fol a ol)st!hJçáo cumprimento, por, uarte do Govêrno, 
de!'iJma vid!t. R~pr-e~.entante de GQiil.s da -ob.rigàçáo Iegaf d-e reco-lher ttl~ 
na. Câmfl."rR Fe-dl1t~al, ~~JUnre se ··bat-eu m'estralmente ao Banco ~acionai de 
p.ejo l!Dl'Ore-Jt.<:tllenW (les dua~ gr_ándes Dewn'loh-·imento E'cortôlnico · ns cota.s 
vhts de comuPiC~1"~o. Jantais se· CC'll· réfeántes ao FUndo de Pavimentação 
formou cOm ll in11iiltdade tnaj.f!;.tasá de Estradas. qttsndo o ernt~~nt.e Se· 
daQuez-es- al·nnàe~ C't•!'sas dá!r,Úa.: F.! o nador Filinto Muiler o~ el1Ibarg-o.s· 
seu f-ornai ."O N-orte ne- Gohls'•" Ven .. ao que afirma\'a. 
oendo tôda Scl·t-r-c de dfficutdad~S; )}e-r- 0 iiustre· dit('tor da AsSOciaÇãO Ro­
-f.eltam~Ute c0!':1.nN>en~ív~!s n3:rttei~ doviãria ver.;a ~m sua missiva assunto 
tneio. foi eemnre uni arauto d.as )2..sf.Jio. ouc. de resto. tem sido ultimamente 

O Cor!:~h~sso NaciOnal decreta: rncõe,~ e e.P~~'Ü!~ n.., tJOi"o norte-rn:H~.i1o, ttnzid-o à 1mur~nss.. em dtver-&as edi-
Art. lP E' autorizado o Dr.' Joãq :o ·sr. J0úo !fJ~1~i1oaS - Pd.·mue ç&<:$ e Sob vârias formM. 

·BelchieÍ' Mar'(IUes Goulart, Vic_e~t>J.·esi- V! Ex.n um· RPflrte? ., Mrtlldl:ttva ~ êtica -que' somente I-esse 
e.ellte _da Iteptlblit:a, a ~usentar-se .do 0 SR. FRW:>ID'IJ.!CO N•UNE!S: 0 documento· na presença do Senador 
t'ertltõti.o ·1\.,.acit>m:!l a flru de chet1ar Pols não. cnm Pr'l?-er. Filinto Muller. ·Era õ .que ·pretendia 
a Delegação db Bra~H .. ã XL Conferên- , 0 Sr. JOfí.o tnHustlmtg _ v. :&.a, fa'ler. Avis-ei S. Ex.a, ciue me nutori­
da rnterhaci-ohal do Trabalho, a rea- nest-e monumto, não exuressl. arena-s :-:-óu· n Iê-!o, hoje. dit..ç_ndo já estar a 
ll~ar.sfi ~m Oén~bra, rta SU1Ç-t!-· . 0 sent.ftneritn de ueza.r t1Ô tJOVO. goiano par rfo ~sunto e qu-e se ínt'Biraria, 

Art. 2.\"> :E:ste d-ecreto 1-e.g!sla-tlvo en- temDOuoo 0 !'P-U l:t"S!oal: eXorirrt-e pelo- '!Dhir!o do bongl'€.S:!-O''. dit inte-
tí"ará ent,vigtlr lia. dá_ta: de s~I~ lJUbli- ta.in"Mm 0 d~ tll"d.'I- a. bnncad~ da gra_ nara -obter das autoridades com-
ca-ção, revogn·g.as a.s n!spo:s1çoes em União DemncrAfJca Nscioná.l, nrcf••rt..;. ftr.t-e-ntes de.dc.:s Quê o habllltem a/ 
contrário. dnm-ent-e ferida., MJm 0 pnssàmeht-o ·co-ntestar o cont.c:stâirel. 

De acórdo. ainda, c-c-111 ·o .Art. 1~6, dê~se notá1.·e1 h§~iletrQ. , o assunto e realmente d..e ~rande 
§ 4-.o rto Regimento Ip.te-ti:w, a ComlS- 0 SR .. FP.'l1!'1"'-q,.,.c0 NUN·EJ.s 1nte~.:;Se püblb:{. A Carta. d<r dia 211) 

M•ã_~~ad~. ~edead~--~~of'I·njaa· 1 edl'J.cap~~nJ.!'toou, d: Obrio:aOn ·n. V: "Ji'.x.lt. . 1 d1.o~ rnaio, e.sh\, \-"-íl2adil· nos !eguintets. 
-.._ "' ~ .oov v v"' (L~JtdO) - N:--,~o ~~nher'eu ó üe'<âhl~ ermos: 

Decreto . .&gislativo·n.-" lO, a qUal í'ai tno nmra,Juta rle liJáis-d.é m~fo ~C:t11o Ofício-n. 724·,57. 
ser lida p€lo sr_. 1.0 secretá~i0: ~ ·sua- v-ida <\l)\'l<N)11õ.~e ·aos !l-time:r:!!'l Rm :_JO de maio de.'Hl57 ..... E• lida .nprovada e l'!U a: pro~ lb - .,,, • J'm· r ...~.. · -

mulgação: a reds;çUl>. firinl cons- e. ores qt'e 1 ,..,Tn.<:~'ll. no L !3.; u- - ~->Exmo. Rr. Serntdor Mcm do Sá, 
t nova era, fi"' e-::T)~-:-t::•~ .. !'ls do povo· pc<>5a- .:..... Sen~o •Jt' .. .--~.;.ral- III·o d• J.'illei·-tante do r..eguin e p-arecer: no e marcam n infcio. de unr .no.vo. uu "'lv '-' 

· 'p 394 " 19"7 ntcto de 't)l"O!!l'f-"'c:-o e cívilivs_cão ooro o ro, D.·F. _ · 
lli'ecer "n, · ' ue. 0 

l3rnsll. O,!Jr. F'>·anrl,ro Ayres foi um Arahamos de ·mr a cxposi~íío que 
luhldM M núl-''!'"' "Stirne. o exercício V. Ktcil\. filz a seus par~s com 
da· ctrnlr.'!, (11,,.,.,.,.,te ruBi~ de ··meiO -~é- relação à· retencãO do li'unda .de­
uulo. \'enrenc'ln a -st~e~ividade do Pa\•lmerttaoãoc. V. Ex." foi uma doo 
nteio na'JUE'If"<: v.>•I}1.r>s t~mnos. em .ch-o- nrimeiras vozes a se ouvir no Con~ 6u ... com a f,., H~- · rt"' recursos. com o .. 

• RedacV.-o final do Proi2to de 
Decre!o._Lcgíslativo. n.<' 10, rle 195.7. 

Relator: Sr. Gaspar \'eJOSO. 
A ·comhdo ·aPresenta a redação 

final (fl. ane):a. d-o Projeto de lJecre--. tso!atr..ent-<l das dista.ncla.s, eom as. cn- grcsso -cnt deresa dó oumorimento 
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........ 
da lei 2.698, de 27-12-56. ccrlamcn.:-'--a) para atender as bonificacõe.sl A 21 de marco de 1957, fim~\ # B . .N.D.E. não está nem em 
.te ~onve~cí~o do pr.~gresso~ que a b) para regularizar operações f, 1.0 tr·1mestre de 1957, o saldo na coudicõês de cumprir o que lhe im~ 
n;te~If!a trarta para ê::.se nos::;o_ Bra- cambiais efetuadas antes do esta- conta do Fundo de .Pavimentação põe a lei, por falta' de numerário, 
s1l tao pobre em estradas pavtmen- belecünen/.a da Lei 2 .H5• de 29 (portanto o atrasado por entregar), de que também é credor, quanto 
tadas. de dezembro de 1952 • era de Cr$ ·1.855.310.396,10 (Ba- mais de tratar de financiar· obras 

lanço publicado no '"Diá1·io Oficial'!, rodoviárias de terceiros. 
Foi com pesar que lemos a con­

le.5tacão às suas palavras do no .. 
bre líder da maioria, Senador Fe­
linto l\Iuller. Infelizmente êle foi 
mal informado. A história da en .. 
trega do .Fundo de Pávimenlacão é 
bem difet·ente daquela levada ao 
conhecimento do nobre líder, e con­
tinuamos afirmando que há reten­
(~ão indevida de dinheiro que pela 
vontade soberana do Congresso per­
tence de direito aos Estados e à 
UnHio ~tr::n-és do D.N.E.R. 

'----. Apelailli)S mais uma vez. para o 
nobr·e senador, formar conOsco nes­
ta nova Batalha, levando aos seus 
pares a verdade dos fato.s contri­
buindo assim para o soerguimento 
da Nação: para qne o custo de vida 
possa realmente baixar como todo 
P,afs espera ansiosamente: para que 
possa o Brasil salvar mais de 6 bi­
lhões de cruzeiros, pagando sem de­
fesa ."o impôsto da lama". 

Vamos aos falos: 

c) para.atender ao Fundo de· Pa­
vimentação e Fundo Especial (30% 
do :.ígio sóbrc combustíveis - lei 
n.0 2.698). · 

d) para financiamento da lavoura 
Entendeu o Banc-o do Brasil que 

só podel'ia atender ao ítem. "c" -
Fundo de. Pavimentação - quando 
atendidos priaritàtiamente as itens 
"a" e "b". 

O item ''a" tem sido normalmen­
te atendido pelo pagamento de bo­
nificações aos expor:tadores. 

Quanto ao item "b" trata-se do 
seguinte: ao ser estabelecido o re· 
gimem de ágios, estavam vendidos 
OS$ 740 milhões, que para sua re­
gularização necessitaria uma reser· 
nz de cêrca de Cr$ 18,5 bilhões cor. 
respondente à multip'licação da­
quele total <le dólares pelo. custo 
médio da dólar - Cr$ 25,00/US.s 
(fora a taxa oficial) . · 

-de 17-4-57). Os números respon· " ••• tôda vêz .J:Ue requisitá-
dem melhor que· minhas palavras lo (o. dinheiro) ôo Banco do 
si há atraSo ou não. Brasil o receberá". 

Neste meio tempo o Banco do diz o nobre lfdm·. 
Brasil providenciou a -regulariza- Saiba V. Ex a .. que há cêrca de 
fJào das. operações cambiais, sEmeio 9 meses, Governadores. Senadores, 
contabilizado na escrita daquele Deputados, Diretores de Denarf.a­
Banco no título: Depósitos à V'ista 1 mentos de Estradas de Rodagem •. 
e a curto prazo: - Fundo para Colilissões., não têm feito outra 
eventuais diferenças de câmbio~ coisa, neste setor, a não ser ])edlr 
Cr$ 18.559.538.836,50, Esta im- que seja entregue o Fundo de Pa­
portància tem por fim atender ~xa- vimentação. Todos os esforcas 
lftmente ·ao item "b" das priorida- têm sido em vJ.o. No dia 12 d9 
des de distribuição dos ágiOB. A fevereiro dês te ano, a Associação 
partir do Balanco de outubro de' Rodoviár:a do Drasil apresentou 
1956 começou a constar esta. impor. ao Exmo. Sr. Ministro da Fuzenda, 
tància, atendendo plenamente a em seu gabinete, um memorial no 
prioridade "b" já enunciada-. Não qmü -solicitava a regularizaçGo das 
obstante ·ter. o Banco do Brasil re- entregas do Fundo de Pavimen ... 
gularizado a situação_~ enteqdeu o tação. Cada Estado enviou um lf~­
Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, presentant.c para a audiência e, 
que as entregas do Fundo de Pa· além de assinarem o referido mt>;­
vimentação só fôssem feitas quan- morial, exPuseram de viva voz a 
do por ela autorizadas. Como de- Sua Excel~ncia o 'Senhor Minislr~> 
pois de 21-9-56 não mais deu auto- a penosa situação em que se en­
rização, o Banco do Brasil' nãO en- eontram seus Estados, devido aos 
tregou mais um centavo siquer. atr~os de entrega do Fundo de 

0 rt· 0 .' ""
0 

,Nestas rondicões, o Barico do 
a Jgo i. da lei n. 2 .. 698, de Brasil sugeriu que en:qua.nto esta 

. 27 Fde dezembro ~e 1955_ (que cria regularização não fôs.se efetuada o 
~- u{!do d~ Pavtm~ntagao), altera ~inisfro da Fazenda _Poderia au'tQoo 

• ar lgo 9. da lei n~ 2.1~5, ~e r1zar, a título de admntainento, a 
~9 l2-55 ·(que regula a aphcacao entrega do Fundo de Pavimentação. 

No entretanto, o nobre Hder da Pavnuentacão. Foi então prome­
maioria diz, categOricamente, em li di pe:o próprio Sr. Ministro da. 

"s_ãgws). tste arhgo ~om a alte- AsJ;im foi feito~ e_ apenas em parte 
~a~ na manda, em. re.sumo, .-qu.e ·os efetuadas pelo BaúcO do Brasil as 
!gtos arreca~ados se,Jam dtslrt.bu~-j seguintes en_tregas.~ de dinheiro ao 
do~ ~-a seguinte· ordem de :pr10r1- Ban~o-Nacional d13 Desenvolvimen-
a e. to Econômico: 

DEPOSITADO NO B.\:iCO DO BRASIL 

Cop:.forme Batan~os publicad~ no "Diário. Oficial" 

Data 

Salilo n/conta do I Ent;egas ao Banco 

Funóo de Nacional do Desen. 

Pavimentação <J vimento Econômict) 

·l C r• 
!{. -4-56 I 

.seu aparte: Fazenda· urna sol JCão para o dia. 
·N- h' · t V E seguinte. Nada foi, feito, entre-

._ ao '- a ra.so... • xa. tanto • 
na_o v:estou ateneao _no que Perguntamos: Mandaria cada. 
afirmei. C! Banco NaciOnal .do Estado, ao Rio de Janeiro, um 
Desenvolvunento Econ.ômi~O representante para uma. audiêú­
aprova os plano_s. de aphcaç~o c ia com o Exmo • Sr.· Ministro da 

6 que out_ras ~ntldades organ!- Fazenda, si a·. erltregaa estives­
za~ e fma~c1a aquêles .cons!~ sem em dia'! Com Q:Ue dire1to 0 
~erado$ de mterêsse nacwnal . Banco do Brasil retém dinheirB 

VeJamos por partes.: que. po'r lei, pertenc·e aos Estados r 
A última, entrega pelo· Banco do 111· não é admissivel que o mes-

Bta!Jil ao B.N.D.E. foi a. 21 de se- tilo u3o transfira a ~arte perten­
tembro. jã com grande atraso. Até cente i1. União, através do D:'IER. 
aquela data a quantia tram1ferida quanto. mais a. parte dos Estados 
não ia além do montante corréa:- QUe vêem com· isso. DAo só suas 
pondente. a um trimestre. Alíá-Sp 0 finantas desorganizadas., ~omo_··eai­
simples cotejo dos. valores do Fun- rem por terra. todos os ·selll! pia­
do jâ recolhido ao Banc·o do Brasil, nos de executão de obrns·; rodoviá-­
Crs :1.8 bilh_ões, com os entregues, rias. que . impulsionarão . a econo­
não.deixa 1u,gar'a maiol'eB comentá. mia do" diversos Estado!' de- noSu. 
rios. De 2!. de setembro- até .hqje, FederacAo. 
nenhum centavô mais foi entregue. . .Em outro trecho do seu aparte, 
Se ·não. é .. verdade o que dizemos, diz 0 nobre lfdet da maioria·: 
que· digam as datas e as quantias "Sabi .v. ·Exa. ·que 0 Banco 
entre&ues. Os depósitos no Banco do 'Brasil ·raz parcialmente a 
do Brasil .na conta· do Fundo de aplicação ·das cotrur que aU são 
Pavimentação forám aumentando e depositadas, à por~ão que 

. no Balanço do Banco do .Brasil, de aprova. os serviços. plane-ados1\ 

31 de março de 1957. já acusavam Mais uma. vez' ·temos que con-
·················j 

81, -5-56 

l30. 9l5 ;·270,20 

l4ll.796.598,20 

!f' -6-56 

~o -6-56 

:a -7-M 

6' -S-56 

t1 -8-56 

21 "'9-56 

31 -9-56 

21-10-56 

••••••••••••••••• J 

~·······-··· .. --.\ ................ ·I 
·--···-··-·······/ ................. I 
···:········:·-·-! 
. : ............. ' "I· 
................. 

I .............. -... / 
31-ll-56 .. , ............... 

1 
31-12-56 ..... " ..... " ... ! 

I 

·-
.820.802.346,50 

833.739.860,80 

599 '736. 306,40 

613.837.758,00 

"" 6U7 .823 .IM,!O 

1.171. 778. 952,00 

!.48.796.598,20 

l60. 931..952,00 

3-16.480.292,10 

656.208.842,30 

Crt 1.855.310.396,10. Hoje pos- testar o .nobre líder. desde que 
slvelmente jã atingirão' certamente não existe ~enhurr artigo da lei 
Cr$ ·2,0 bjlhões. · que criou 0 Fundo de Pavimenta-

Por outro lado desejo esclare~ ção que condicione esta forma de 
cer Que o. B.N.o.E: nada tem a ver nplica-ção das cotas -J~pmitadas no 
eom os planos, quer do D.N .E.R. Banco do Brasil-. Nem em outra. 
QUer dos Estados. Tanto um como qualquer lei. 
outro .elaboram seus_ plar1os den- o. ~aneo do 3ra.sil. ~m .cauM, 
tro de seus próprios regulamentoe ~ unu~amente o deposttárw dos 
e não são obrigados, nem pela lei dinheiros proveoi,mf~s dos. ~io~ 
2.698 nem por outra qualquer, a ~ôbre. os rof!1bn~fh·e1S', sendo. que 
submetô-los ao B.N .D.E. n úntca obrtgação qnA a let lhtt 

Quanto' ao financiamento, a his­
tória também é bem diferente. e; 
B_N .. D.E: não pode siquer- pensar 
no fmant:larnento ria recnperat5.o 
d~_?s ramaiS ferroviários deficitários 
como prevê a lei em seu ãrt. 7 .o. 
pois tanto o B.'S.D.E. como o 
n.N.E.R. e os Estados. estilo ·à 
espera que, o Banco do Brasil en­
tr-egu-e o úínbe;ro que )hes ê devido 
Para poOer execut..1l' •J progritma 
que o Presidente Kubistcliek tão 
oportunamente se propõe a cum­
-prir. 

1mpÕe é· a Jo nrti,o 25' 
••. "'(o l?undo) sed ent.rP­

~ue em cotas tr)mest.cals an 
B.N.D.E .. ," 

Desejamo~ ainda r:::rlarecpr- r.1H~. 
nor outro !afio. tamhl'm n H"r.ro 
'\'::1eional rlo DPsenvolvimentn Ecn­
ni\miro nilo norler.11 rPtPr n mfniwa 
narcela rlo dinhéir.1 rt!r~'>hirlo. nn,is 
'~I:. cJpn.):::ifm: nli ~~n ff'Hn~ ~nnfoi'­
me o Htig-o 3.o da LPi, istr r!: 

·"à conta e m·der:, rio n~n:n 
"' elos nen~r:an1f'n10:" ii<> f:s­
f.rHrl:l~ fifl·. R0.-tn~el.l: dos t:.i:..:­
rentes F.JBtados" \ 

' 
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.nd·' 

0
' diz 

0 
:wbttl H;Je~· eml ,j~ Je:.:enlb:·o de i9ilô, do Fuudo de positados .e assii_!l ficarão. r_egulari~· 

"•. ~ l ,. htv.mcnt<l~-:, 0 , num montante Je .zadas as operaçuçs cambwrs, como 
11eu apar c. --. - . 1 171 TS ~5'l 00 em . .:.e1s a lei [H'8\'ê, 

··::;.e o dinhell'ú permaneee I t:r:;; _ • · • ' : -, .. '.t·. 1 - cumpL'idas- assim por üma sirn-
.ua-u:o ·uo .tH'J;3i1 e !Jara pnll'elas merJS<I!S, a [)ui_ ll t: r~1 a 1 ?· pies ver·ifíca~;ão eontábil as_ 1 pr:iori-

n~Jtar l que u Uorer'no vmce .Mostrnremos q_u~ a. uüuri?rem:Ja ct·.td'·"· "a" e "h", s:J resla ao Banro 
e _: _ ·-,"-- ·" · j·do l'~xmo .. ~r .. ::\ill11slro da l<azcnda "' J.J 
mao de t'Illi:, ... ue.s d F- d · ·e p-1yimenh- do Brasil no fim do h·imeslr·c c um-

~ tle .:;uma' gr'av1dade o que 
1
IJU-! 0~ 1 entEcgca·l~ pr:!.1~.i?t~ em' lei é i~l- prir. a lei, .sem int'crí'crên~ia inde­

'eiJ. · conciutr av apar· ~ LU 1 .us- ~q.o, nau :,_ ~ :; . · ' · · 1 1e e seJ'I' "! ' 1 u~ -
01

, 1, 1
.
11

·
1110 

Uül'ter til 0 devida e tem _causado t•~l'iOS tnms- vwa (e quem Ql r QU c~ 
re senau •. · ' ') · Se \·amos admitir Aliás. o financiamento da lavou-

Go\'ernO l.Jl'etlsana er1lltll', pan.t tornos ao .1 ~Js. _' , ··d·- ca. (prioridade "d") só póde ser 
entregar'-' 1·'uuc!o tJ.e PnvlL,,.-nt<J{;Üo, qu_e uma rei, ~ar·~ s~ 1,~ .c.~m-~ 11 ~ ~.:umprida depois de ser pagu.u 1•\m­
é porque os depósitos feitos. em (am_da em p::uL ,0 '-~ tHe:,lar~ue:, I:c~ do do Pavimcrtbr,;ão,_N'otc-se que 
dinheiro no Banco do B~·nsll pe- cc:ss:da de c.spcra pu_r ~~~\C drncSCti pelo último BalaÍlço do Banco do 
)as compan11Ú1s lle ga~olina,: r~::.- (s~L_emb_ro 5~ -: maJO ~J) ~, un2 Brasil depois de atendidas as peio· 
finai'ias, ele., a conla Jo Fuudu nfi~IO, ~. prcienvel que_ tenhu:mo:, cidades "a'', ''L" e "c'', ainda so~ 
de l)aviwent::u,:ão .furanl gastos em maiS oflcws e_meuos leis. bram CrS· 1::1,7 bilhões para fiuan-

. outras fina.idadcc,. E o que ~ · Pel'"'untamos:' -_Por que a cn- éiamento da lavoura. · ' 
pior; foi .g;:isto dinheü:o que cor Lregâ é sàrnente de él'$ 1,17 bilhões Como vemos, o cumprimento da 
lei perten.:e aos .Estados· e não dos Cr$ 1,80 bilhõc~ deposi- lei niió requer muito esfôi'í;o, mas, 

O ili.JStre senador dl;.; que "Per- tarlos no-Banco do Bl'aSil no rim rt.o apenas conciência do dcver.1 

manece (o (ilnl1cil·o).uo·l:lanco do 1.o tL·iinestre de 1957? E por que Somos leigos, corifessarnãs. Re­
Hrasil pura evitar íiUC o Uovêrno nCsla nova modalidade de pl'CSt~- ciocinamos pela ·lógica. Se estalnos 
1-lGt:e mão de emissões Para cobrir çõe.s mensais, não prevista em lei .. '! _errados em nossos pontoS de vista 
a· sua Caixu. E-medida de- O o- :r;ão vein por acaso esta entrega que nos proye mem contrári'o, pois 
vêrn-o", concordumos que o- Go-- confi'rmar o que dissemos em nossa que, convencidos do nosso erro, 
,.~mo tou1e medidas de Goyêrn?. primei l-ri entrevista e qu_e foi co_n- acordaremos ,J.ambém de um' sonho 
J11US, convenhamos, à sua P~~ópna testado pelo nobre líder da maiO- de um Brasil coÍn melhores· eõtra­
eosla, legalmente,_ e ;~ão co~rindo ria? das para melhor ''ida; ficaremos 
,na Caixa com- dmheiro legiLima-· Vejamos, então, porque é inde.;: convencidos de que nos batemos 
Jilehte ·.pertencente aos .Eslarlos. dda a intervcnr,;ftV do .l\linistro da por uma lei que vale tanto como 

Di:l, ainda o nobtc líder: .Fazenda Da entrega. do lt'undo de uma fOlha de pap·el em branco; de 
···Até agora, porém, o ritmo Pavimentação. uma lei que valada por uril Con. 

de ·pavimentação das estradas 
0
o-resso de mais de 400 leo""isladores 

'11 ,'to sofreu -a meiH altcra,..ão O Fundo cte· Pavimentação só po-
- • d L a·ct é decidida à conveniência ou não pol' falta de recursos".- · derá ser entrcgpe quan o n en 1 os , 

· . . prioritàriarnente · o.s itens "a" (-bo- de sua execuÇão,_ por ltm ofício que 
Dí!sejámos esclarecei' qUe nã.o nificações) e '·b" · (regulariza~,;ões pode .nunca SCl' redigido. A reten-

só n'ão .:.;G tem feito i:Jràticaw~nte cambiais), corno já foi dito.__ ção indevida. do Fundo de· Pu vi-
nada nos Estados no que diz rqs- mentat;:ão pelo Banco do Btasil não 
peito à pavimeqtação de- e;stradas Ora, no fim de cafla, trime.slre; o pode e não deve continuar.. :e pre. 

_por falta- do rrcebimento do Fundo Banco do Brasil Verificaria se as ferível que se revogue a lei, a dei-
de Pn.Yimerita{.:.ãO. corno tambérp prioridades "·a" e '"b"~ estavam aten. xá-la .de_ cumprir. EsLamos certos, 
êste fato veio trazer sérios trans:- di das ou não. Se atendidas, só têm no entretanto, que. o Congre.Sso es­
tornos. como .scjal!1: _ um caminho:.cumprir a lei, dep.osi- tará vigilante para que a lei,2.698 

a), o-descrédito total dos órgaos tando no B.N~D.E. o Fundo_ de tão.sàbia e oportunamente valada, 
Lcgislaliv,os- e Executivos·pelo não Pavimentação. Se ainda nfto ~~·ao também seja cumprida. 
e mprimento de programas anun- atendidas, fazer para que o Se-Jam - ;-
u 1 · 1 Federal e em seguida .cumprir a lei. Não Apelamos. para O Exmo. Sr · Pre-

ciados, inc usn·c 0 P ano . - • · :ddente da República, para ·_os se-
d · Exmo Sr Presidente· da ,•e mos· onde cabe a interferência do on e o· · · • nhores congressistaS, irmanadOs 

República eslãbe:eceu metas a se- Exmo. sr·. Ministro da Fazep.da: - . -
como por ocasião da votaçiio da lei 

rem atingidas; · . ""()" · d !é '' · · d'f t à ó ' bl Estão levadno a uma Sltuacão "amos am a . a m. eJamos m l eren es , s c res- político-parti-

angustiosa as. firmas empreiteir_as cÕmo poderia ser verificada se as dárias, para_ os homens públicos 
prioridades·~·a;• e "b'' estão ou não responsayeis, para qu8 a nosSa ter-

que se empenh·ar_am na execucao t . d"d h 1 b · 
de contratos de- pavimentacão de a en l as. ra ven a a se IOm rear com as Na;.. 

- ..,tradas e não ~.stão recel5e~do_o Seja· o caso das bonificações pa. ções· ·civilizadas do mundo, se em-
~ é 'd r 0 gas ã.os exportadores (prioridade P.e~l~e cada um dentro de suns pOs-
que lhes devi o. com para Izaca "a"). Um comerciante · pretende ·slbiltdades para que seja norma!i-· 

·das obras e perdas e danos cons~- vender uma rnercadõria para o ex~ zada esta situaçflo. I 
Qtlent.es. . " terior; então êle apresenta uma de- · 

Aliás poderemos apgumentar 1 - d d F' 1. ~ Estejam cÚ[os, todos, que ~e exe-, • 1 c araçao e ven a e a 1sca 1zaçao 
com números -e dizer s1rnp es .... Bancária aprova ou: hão. Se a pro- cq.ta~as as meta.s rodoviárias 'que 0 
mente: . . d v, a, a operação de venda, 0 'Banco PreSidente Kubislchek se propõe a 
· No Brasil infelizmente, am a cumprir, o Brasil eiperimentará • r· · ctnn do Brasil a~segura a êsse exporta~ 
não temos eStradas manc1a o.c>, t â um progresso como J'ama1·8 ,.1·sto. 

t fd dor o fechamen o do ·c mbio e o-são exclu_:,ivamente cons rn as . . - . Sem dinheiro, porém fl'ada. será 
com 0 dinheiro prov:e.niente de le!s p~gamento da bomfiCacao respecti- feito. , 

ft d 1 , va pertinente. No fim de cada tri-
em yigor, .logo o r mo e pav- t · .1 Atenciosamente, - En"'enheiro 
nlentação eofren profunda alter~- mes re, pode 0 Banco: do Bra~n ' Francisco 'Maia de Oliveira0 

..;._ 

· d imediatame_nte, saber o montante D. 
'ção, pois que _deiXOU-S-e e pavl- de bonificações a pagar- que hada Ex.ecutivo." t 
menf,ar exatamente ~o correspon- . 
dente· aos ~r$ t,S ~ iibões in~evi- mms é que.a soma das deC:li:trações ·sr. Presidente, sem- dúvida al­
damente retidos em melhor amd~, de vendas aprovadas-. Neste total. só guma, _está -havendó Desta, coffio em 
(ieixou-se de pavime!ltl!r 86o/o. pOIS poderá,...haver reduções pelo possí- outr·as ·matérias, 0 descumprimen­
l!bmente foi. entregue do Fundo vel cancel_ament~ _de ~eclar~ç_ões de to da lei, ,que determinou que 0 
eérra de 34 %. J,<:fo corresponde ve~das ou negó~IOs nao. ultimados._ ,B_an_co do Brasil entregasse trimes­
para aquilatar me'lhor: - a pa- Seja agora o caso da Prioridà.de tralmente,_ ao Banco~ ·.l\'~Cion·al de 
vimentar. fôda a Ri0-Bahia ou_ São "b" - regularização ctaS operações ~csenvolv1mento ~conôrmco, ~:cota 
paula-Pflrto Alegre. Tudo isto cambiàis. Ora, o custo médio do de- F.undo de Panmentação de E~­
nurn naís do~ maiS alraMdOS no dólar é dado Pelo Valor das bonifi- -tradas que, por sua vez, a distri. 
mundo rio que r"iz rcsp~itn a es- cacões pagas à o exportador. No fim buiria ao Departamento Naciona~ 
trflfhHl pavimentad-as. dC cada trimestre poderá o Bnnco cte·Estradas de Hodagem e aos De-
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Contimwmos a não ter e::tra.Jas pa­
\·imenta(ias. 

O prot.eslo da Assor :at;:ão Rodo­
dá da é a!Jsolulamenle· procedente 
c c·orrrsponde aos reclamõs de to­
,los os Es!ados b1·asileiro~ . .0a Tt'rr'­
lidade, todos os- Dt;parf"umedos- de 
ESt t•adas de nodagem- esii'io com 
vullosà~ saldo.:; para reccbrr. Os 
~enhorcs Senadüre?. quQ tiverem 
inter~sse, poderão yerificar pelos 
algaeísrrios que vou daL' qual a si­
tnar;:ão elos respec-tivos Est<tàOs até 
81 de março findo. Moto Grosso, 
por exemplo,, pnru atender <lO no­
bre Senador .Jofto Villasboa.-;. ... 

O. Sr. Joú.o YillaslJO!Is - E::Jou 
Ouvindo V. Ex. a,. com todo o inte-
rêsse. _ J . 

. O SR. ~!Ell DE SA-o:c.. ... tem 
31. niilhües de ceuzciros .<1 receber 
para ó Fundo de Pávimeutar;:ão de 
Estradas. A querida Pnraíba do 
Scna;tor Argemiro de Figueiredo, 
18 milhões de cruzeiros: o Ceará, 
26 milhões· de el'nzeiros; at(\ o Es­
t.ado elo Rio, aqni. ao lado, bem 
pert.inho. tem 43 milhões C 900 
mil cr-uzeiros a receber. Tôdas essas 
qüantias deveriam ser cn! 1'e3_ue-s, 
lL'imest.ralmente. E' a def.ermma­
ção ·da Lef que instituiu os ágios. 
.São está e-la senrio cnmprida e, em 
conseqüência, não temos estradas. 
Tódas essas .Quantias cslão sendo 
absorvidas na vo_ragern do· Govêrno, 
numa verdadeira balbúrdia finan­
ceira em que irnpe.ra única e ex­
clusivamente o arbítrio clõ Ministro 
da Fazcnrfn. _ • 

O Sr _ Jt'ernandes Tdvorâ - Bal­
búrdia é ser· mnilo compla::cente·. 
Numa verdadeira ditadura do Se-: _ 
nhor José "aria Alkmirn. 

O . SR ,__ !\IE:\LDE SA ..:__ A revelia 
do Congresso Nacional, do Orça­
mento, com abSoluto dcseu:npri­
mento das leis .. Agora~· mesmo, ~e­
terminou o Govêrno Federal corte 
em fódas as verbas do -Departa- .,. 
menta N'acio'nal de Estrada<:: de Ro­
dagem, o que cÇlrrespondefá a d~­
·minuição no ritmo de construca_o 
das rodovias brasileir~s. Essas v~r­
bas vão send'o tragadas. pela vora-­
gcm de obras farnónicns em que o 
Govêrno se perde: 

O Sr; João Villasboa.«- Embora 
.:;ejam ar.re-cadad!}s para aplictttno 
especial determinada por lei. · 
' O SR. ME)! -DE SA - Exatamen-
te. Hc.i. também, o Fundo de Com~ 
hust.íveis Líquidos que alimenta o· 
Depart~menfo. Nada é obedecido. 
nada é ·cumprido. 

Fazemos as leis, criamos os Fnn- _ 
dos e e nenl as leis .nem os fundos 
são' respeitados. Só impera o nrbf­
trio ;, sob o arbftrio" d_ominam. a 
balbt'IJ•tlia- e a anarqUia. __ (.Vu.tto 
bem: .~·aiio'lwm. PalmaR) 

O :srt. PRESIDENTE:· 

Não há mais oradores insct !to~. 
Nada mais havendo a tratar, von 

encerrar a sessão. Desigri..1 pal'-'1 a · 
!I e amahhã' a seguinte 

ORDE~l, DO' DH Estamos eertos de qne o nobre do Brasil calcUlar o valor médio do ·partamentos Estaduais. E o: que 
)irll'.'r. ao na~ rlêS.Sf'S -no:o~ elf!men- US$ e saber ose o montante já depO- não está sendo. cumprido, Sr. ·Pre­
tos: 1'etifiear:\ .~na fJOSI~ao .e_ tor- sitado de Cr$ 18,5 bilhões (ver Ba- sidente .. O saldo autorizado era de 1 _ DiscUssál) única da redaç5.o fi­
mar11. n'(\triotic~mP;nte. cono~~o- no lanços do Banco· do Brasil desde um bilhão e cem milhões de :cru- nal do projeto de Resolução n.o 4, 
Mnt.irln rlr· hntalharmos . .1unto!:! outubro de 56 até hoje) é suficien- r.eiros. l de 1957, que apOsenta Ja.cy de souza 
))àrn que e:ola .c:Hunção. seJfl nor- te ou não. Se aqtiela quantia não Agorn, o Ministro da Fazendn deu Lima, Zelador tdo. ~rquivo, gad.~o 
mnli:r.ada. ' . · é suficientP,_.norqpe o valOr lliédio ordem pa.ra pagar .o sa~dÕ ate 31_de a~~SÍ (~:da~ã~eo~!~:cid~ ~~~a c~mis: 

'rivP.mos informacãu rllP n· 'EY- rio ,..TTS$ su.bJu alé:f!1 _O e Cr$ 25.00 riez(lm~ro, mas em seis pre.st,açucs são Diretora em ::eu. parecer núme-
<rPlPntfs:.;iml' Rf'nhÓr :\.finlstro da us~. no flm do trJmesJre. deverá me_nSUJS .. Há portan~o. &bS9lllLO .ro 378 de 1957)- -
F~7f'~Hfa t~rin "rrora ?ntnri?-~flo nn 1\ser arlicionadn. uma· qunntin suple~ J('!":('Umprimento da lei, grat;ns a 2 _'Discussão única da relação fl· .. 
~",..."O rt;:, n-.. ... <:H r1""1"Si!:l"" ~~. 

1
· mentar nOf.; Cr$ 18,3 iJilhõrs iá de- crqe üs fundos. não são apliC'ados. na.l do projeto _de Resolução n.n &, 

B.~.n.R. o.:; nh·Z"~arln~. at~ .... 

\ 
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de 1G57, que aposenta Ernesto. Alves 
de souza, Ajudante de porteir-o da 
Secretaria do senado Federal (reda­
ção oferecida p?la comissão Dir-eto­
ra em seu paTecer n,o 379,- de 1957 J • 

3 - Di..scussão ünica da reciaçto fi­
nal · do Projew de Re.wlução n.O 7, 
d-e 1B57,_ que nomeia *Tllemis Garcia 
de Lacerda, candidata a.provad:.L em 
Concurso, para exercer o cargo de 
Am.:iE?r Leg1s1ativo, clas.e J, da Se­
CI;etaria cio Senado Ft::dera,J (redação 
oferecida pela comi.!:são Diretora em 
seu parecer n.o 380, · de 1957) . 

4 - Discussão única do Projeto de 
D-ecret.:> Legislativo 11.0 5S, , c!e 1S55, 
origináriO ·da Câmara dos Deputad-os, 
que aprova o. têrmo "de contrato ce­
J.cbrado enti'e a Divisão do Material­
do Mini:;tério da saúd.e e a firma 
I{eller Weber S. A· - Mãquinas Co­

_merciais e Qráfic&.s - para forneci­
mento de uma rnáquina de compôr 
"Intertype" ao COlégio .[:>edro I! -
Internato, tendo pareceres favoráveis, 
svb ll.'L 317 e 318, de 1957, das Comi.s­
::õr-.s: de constituição e Justiça e de 
Finanças. 

Está encerrada a- .::e.ssão. 

Levanta-se a sessao àS 16 h.Jras 
e 20 ntinutos. 

Ar\TIGO QUE SE PUBLICA NOS 
T~l\~108 DO HEQUEI\Il\UJNTO 
N. 203, DE 1957, DO Sll. MEN­
DO;<;ÇA CLAHK, APROVADO l'iA 
SE:SS.\Cl DE 28-5-957. 

VARlAS NOTiCIAS 

\·o:La~se a falar, insistentemente, 
em reforma constitucional nu cu­
pílnlo relativo à discriminat;ão de 
rendas. O Governador de Mina.s 
Gerais U}JurJt.ou mesmo e:Sa t'efur­
rna como um, dos pontos capazes 
rlo aglutinar as diversas correntes 
políticas num esfôrço eonjugario 
e harmDnico parn a soltt('ão rios· 
mais importanlf-'.'3 orohicnw5 ll:t­
donais. 

-o problema (>, sem dÚ\'ilia, de 
<:apitai imporLâttcÜl, noltlclamente 
1·m regime federativo, jú que a au­
-tonomia dos Esfadós e l\llmicípios 
só se torna efetiva quando lhes 
são nssegnradlls recursos adeQua­
dos para a manut.cn(:-ão e l'nnl'io­
namcnto ele . .,cus servit;:o~. Ent.re 
nós nunca se chegou a Hma solu­
ção satisfatória, pois nenhuma da~ 
quatro con~f itnições republicana::: 
escapou às criticas nesse parti­
eutar. -sfio getwralizadas as rccla­
ma~ões oriundas . dos Estados ~ 
.principalmente rl:os Munidpins 
contra _o sistema vigentt~ que, con­
forme alegam, não _os aqninho::! 
PquitatH-'j_lmPntP. na par.t.ilha da--: 
l'Pnrlai>. ntíhlieas. 
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Ao ~uc pare"-~e. o prulJlerna nunra quai~qner dn~s três ·esferas de Go-1 crescentes para execução -~!1 s,~us 
foi bB.Il! colocado e tem 8ido d!·s- vêt·na será um incentivo pai-a a sürviçm; em conseqüência da nrrla­
\.':Utido (;m J;ase;-; emocionais, i11- _críw;:üo de novos Se!·vjços, mesmo 11,;'50 e cresrünento lento da.s I'Be 
compa-L1ve-is com UT!m snlnr,:ão ude- em íluvli~açilo de oull·o:s já man!.i- ccilas· munic-ipais pouco infht m­
quada. Cmn deifl\ nunc.c1 se sa- dos lJUl' esfeta gu\'CnHlmentai di-! riadas lH~la mesnm inflação. A 
lientou fl\le ~a disc.l'imina\:ão dt• fcreuic. U t'PSuliado será a ttsfix.u I :;;oin~ãu tonsi~tiria, talvez, ;'fi 

1:endas dL'VP. ~er uma conseqü~nr·n.1 do cunüibllinf.r que é um só e ew /assegurar aos 1\ftmicipios wna 
·ct~ ontra distrihnic:;ão: r~: ctos en~ cuja Qõi.sa se ap1·ovisiunam simul- 1 pnPtlcip::c~iio nü impôsto estad-1al 
cal'gos. Sàmcnl.c _<'Om a vrr~via de- tânean. wnte os fisCo.s da Uniftu, doi-. I rle vendas e consignações, r•ta­
limitaçüu (Jus JUJJ(.'Ües du IJilLio. Eslados e dos Municípios. mente sensh"e! ao aumento do ,-o­
rios Estados e .\lnnieíllió-s, dC'nlro O primeiro passo será a delimi- j lume nominal do.'> negócios em 
da respeet.iva est'era dt.! <l!.:ãO, St't'Ú ta~iíu dns esferas A-it! competência conseqüência da inflação. 
pus"síYel atribnit• a rada \1ma cHt.-.: v_at·a turnm· pd5sível uma e5t.nna- Outro prublCIDil rlirctamente :·e­
três esf(•J·a~ dl:' Grwêrno r·ecul'~o.s t1n1. dos custo.-;. dos sen·i~,.:?·~ f~·- .faL·.ionado f!Om 0 rfa discrimin<:.;ão 
rinancciro;; atlNtnar!os. ?eraJ~, estadual~ ? _ _HHJI!ICI!Jals. de rend:--J~ rrside no estabelr.~i-

Entre nó:-3, ;;:;l]vo nO tueantc :\ ne.m ~v~ o _ü, atrilnJJ\.:ac) de UleJO.:o: mcnto de cPr!n rli_c::ciplina do PC Jer 
defesa nacirmill ~~ i·rlaeõr.s ex!P- lrJ~nLarJOs tduneu5 a c_ada ~Jlll': ~?s tt'ibnlário dos E:;!aclos e ~funid­
_riore.s, mat.érins en1 que é indi.~pn- e~t_eras g?vernanwnt;u~. A Ln~a'l pios. (). ·drsrll\"nlvimcnto eqtt~li~ 
tadu a romr•l!fência exdnsh·a rln raiJerú, amda, a ~ar·eta. SU[Jl_rUra bfarlo dn ('(!nnomia nacional e:.ig~ 
UhiUo. prcvalrl'f: absoluta r:onfll- d•1 soco~rcr, atraw~s de auxiliO~ .e Q\J("l, se-m , ([UCbJ•a rle autonnnda 
são fle compclêJJcia e {'Qn:::eqücnlf' s~1hven~;~cs,_ os J~~s!ados 8 Mumu- estcúlual ·e munÚ~ipcll, F-e g:n ... mlu 
paralelismn rJ1J fnnçlícs. E' o q11e p10s rn<n~ nr-cessJ_tad()~,_ IH'Omt~v1PJ~- ils ::lfivülaci,•.s produtt1ras, em L•do 
:c::e verifir~a. pu!' exemplut' no l-11- do,_ !lO r esse. l!leJ01 unJa redis ~I~ 0 naí.~. nm fralilmento -fiscal t: ti­
cante à saúde e à cduc~cão púhlir:a. b~t,;c:ao ~i·_o~raf1ca d~ .. rcnda ;we1J1o~ foJ;mP.' _A_ c!_ahornção or_çamen_U_:.ia 
O.s f!ervir:o.'3· t:-:~nitürios da Uniii.o n .. !, rondr{>JO cs;rrkJUl ao .-.:qu ~ e ·a llfl!rza~ao cto crétiifo pulL.CO 
do.q Estados I! r.rnnicípios ("l,xer-· bno da ~.:c.ler~~ao, He~f"rv:lt'~:~~--a peln~ tmirlarlcs ferJendivas cxig._:m, 
cem ·ativirlad(•s paralc>las. na,., mes- prrtnnt.~. ·a U~:ao ,o _maH~r Qnmhao também,' normas básicas unifor­
mas áreas, com granrle rle:::pcrdido na partilha lrllnltnn:~. nao :o:ó pPlP I mf.s {'<lfJUZPS ele e-vitar 

0 
deseCJ'li­

de récnr~os t• de e~forçof; P ft'l?- ai!n t·u.sto rlos serVIços qtw Jhr] lihrio f~Ptmico rio.•; nreamentos f' 0 
qüente ocorr1}nein de r,onflitos dr> cabe exrcufal', nolndn~nenle no I \lSQ ahns.ivo n0 nPdito. 0 sn:1in 
competer:.<'i:t P dn jurisrlição. O ('.amr~~ ria ac.fc.sa nacwnal. "rias ·rli:mosifivo · ria Constituiciio 1Jf' 
mesmo qn.1rirn .<;e rPprorluz nn se- rel:n~o8." P.'l .. erJ~re:;: _e dos IT·an~~-·i!Hô, nn(' nlrihnin li nnm·a a 1_l_ 
tor da e-rlnrat)iiO, pois nos cliYer~o.c; podes e comunJ~a~,;ue:o, como !Wla rn!rlarl~· de lP!:!i.slnr ~i'lhre noi'n a.o: 
grans' de ensinn atuam !'imn1to1- rwcr!ssidn~e f~e dJSfH~P dt~_I'r~"nr:::~-s '~Prai;.: rlt> rlire.ito financeiro ir•'e­
ncamcnl.e tt~ frPs esferns rlo G-f'- pRI"a apllcncno nas l'1$IOPs ma1s lh:mcn!P. niio ntíliznrlo até r: ·f.!• 
vêrn0. An Iarlf) dr. r:.:rolns rie p;ratf aí.rou::ndas_ do pnfs. nwmenlo. rrprP.::;f'nla 11 m podf'rnn 
suprrior m:mtirla~ llOl' g-iwf'rno~ 

OP.ver~tv .::;er ainda da r•ltnfw\l'!n- in~truTY!f'THn de disciplina finf! ,_ 
mnnicipai.:::, mnis ap~n·rlharlt13 parn ,.,·.,, pt·,·,·at'., .. ,, da 11n 1·;-10 

""'. 1.10, 11.1·_ · ri · A • 
essa fnnçiio. vt·-sr a TTniRn desh1- - "'' rr 1rn e r progT'P.::~n econumH'n. 
canrln dotar:õrs dr ~PII nrr;rtmPnfn bn.to:; como os rlr impnrhcMJ, A disr.riminne5n rff' rrnda!" P o 
para serviço~ dP Pnsin0 nrim:h·~o expm·tavão e t.r5.n5it1l, QllP perriP- .:::an("lf1menlo finnnf'rirn ria Unifü, 

ram muito de sw1 impor1iincia n q1w. sem dúvirin. po:.t:í. for:1 dr~ rl0o: Fi:.;;lad0s f' dn.01 Mnnicfpio~ con~-
l c0m0 inslrllmcnlo fl::;cal !1<11"<1 st' a!f'nàrr do Gm·r·rno Fi'tlrrn. lif.urm. ;:::;0rn rhí\'iria. prohlem:\...~ 

t1·ansformnrcm ~m. instrumentn~ No campo c~onômic.o f' ermfn~iitl 
é ainda maior, 110is tl exngêl'o 
inlervencionist<~ apo;;:~t.\1-se,, si~ 
mnltilnearnenle. da União, dns ES­
tadOs õ . do?. Munidpiu~. órg;fl•;f. 
di'! fomento t! defe~a da agricul­
turH, ele fls{·.alih<l(;-Üo do· comércio 
I! dt: ·ampato e int!entivo h indt'l:-­

-h:_ia se incluem na estrutul'a ·da 
adrninis!rncão federal, esladmll e 
mmlicipal e, freqiicntemenle,-;ltn:nn 
na nH~srna ãt'f'fl ,. s~rvf'm ;1 JnP,:;fil<l 

rlientela. 
I~' desnP('(!~siu·iu ~aliP~I<"tl' as 

penliciosas cnl\SI.•qüP-ncia<:.· clê;-;se 
paralelismo de 3Prviços ~> >lf'S."<l 
superposição "de t'nnçües, dt• cwe 
resultam r~norme desperdir:i(l rlP 
recurso.<: t: ,·n:;;tn rti~persão de f'.E­
forcos. Se nãn fôr dar.lo um pa­
radeiro a lal estado de ... oi~~F 
nuncn se em.:onl_rar:í.. evir:/Pnte­
mente, nnt .:::isfcma sat.i.sr11h'n•io dP 
rli~criminr•:1io de ·rcndr~s. O nn­
mento dos rc!uut•sn;j t.ribut:\ri(tS df' 

de conlrôle ê rlü c,I·iculnr:~n tl:.~ rnnazPs rir. nnlnriz~J' a nfencfio rln"\' 
tliYPr~:l" CHI'rPnlP.5- política~ qu1. 

economia naeinna1. ~ãn sn coTn- srm qurhra de ~na;; nosiçõe~ n:-> 
prrprÚl"P, rlPnt.ro rl<:~ Jrwdrrna <:On- cornnrt.icfío pnr-rlirl:íria. poderí'ín 
rWil~ftl) rla'i fin;mça<~. _fnnc-ionai~ .. rnc011.lr:1r f'm sna :=:oluciío nm do-
IJHe OS imf)OSlO.S (],~ PXpOrUII:fio nominnrlnr r•orntlrn *' mn f'ampn rlP 
('Ontitnnem n ~r.r rle.r.rPln(lns ~~ ro- rmnl:trítn na di•f1·:=:a rio .inferês8r 
hrHrlns pelM F.stadn2 e FP._ tnlerP ..,,íhfí('o .. 
n ('nhranç~ ane~ar rln l.nxnflY}l ye~ I _. 
(lnr·ii11 constih1Cion1il rle inwü.:tM --------------

rle ll·ânsifn, rli,farr:::rln< oob <•nlrn.' /
1 r.ruoo Bmsileiro d8 lls~ociac1\' 

"uhr:cos orcamcnlóms .. · lti!errmrlamentar de Tmism·P 
1Ht um assentimento padflctl a · 

rt'3Jwito da neccss:dad!~ de se dÚtm· 
o::: i\f>unidpios de rt!Clll'iíOS <'.apt~z~~­
de lhes permitir a expansão ~~ efi-:-· 
ciência dos servicos de carM.er 
lol'al, cuja precarii:iade, entre nós, 
é tr~Hlicional. ·A cansa da pobreza 
or\am("lnl.úria rlos 1ftmicfpio::~ 1'\!­
sirif', posslvelmen!e, no fato . de 
.~ereTn ns trHmtos flUA lh"" .::iío 
rr$P.rvados pOtH'ü $êll~fn:i-; iÚ; \':1.­
riacl'íeg da r0njuntnra, colflt>("Jnrir> 
as PI'Pf('iluras deant11 de custos 

CONV.OCAÇAO 

, ri· ncôrdo com o art. 13 do P.eg1 .. 
mentC' Interno, aprovado pela P.eso­
luçãn • n. o 93, de . 1957, convooo, •nn. 
ouaEdade de Pri:':Sidt'f!te eni exel'cfcio 
do Grupo BraSileiro da AssochlCli0 
lnterparlamentar de Turismo, a. Co­
miEsãó Executiva para urna reunião 
e::·d!'~ ... .,.rl;nária n rNl.lizar--<;e, no Sal"í.o 
dfl_ p,n..,J;otP-ca da Câmara. dos De:r.:u­
f9rl"'" n :'1 di!l 20 de Mai,.. C(}rrente, à~ 
1_7 f·:l"?.~SSP.tc) bnras. - Dep. Nitr~ 
Costa. Presidente em exercfr.to. 

--~ 


